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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 10/2022.
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento 13/2022 formulado pelo vereador: 
Marcos Antônio Valério
RESOLVE:
Art.1º. Autorizar o vereador: Marcos Antônio Valério, a viajar nos dias 02, 03 e 04 de Maio do corrente ano, com o 
carro oficial do Município, com o Chefe do Poder Executivo, para Curitiba/Pr para tratar de assuntos de correlatos 
à Municipalidade junto a Assembleia Legislativa e autarquias, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, nos termos da Lei nº 1.577/2011.  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir da sua edição.
Mariluz - PR, 29 de Abril de 2022.
Marcos Antônio Valério 
Presidente                                          
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 076/2021 - LIC AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS QUE SE DESTINAM A SUPRIR 
DEMANDA EXCEPIONAL E IMPREVISTA DA POPULAÇÃO LOCAL, BEM COMO, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS E/ OU REQUSIÇÕES O MUNISTÉRIO PÚBLICO, POR MEIO DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM 
DE DESCONTOS SOBRE A TABELA CMED-(CAMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS) 
NO PERIODO DE 12(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 034/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SRA. ROSANGELA DE FÁTIMA CONSTANTIN DOMINGUES, brasileiro (a), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 944.132.749-20, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ /PR. representante da 
empresa. R F C DOMINGUES & CIA LTDA - ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato nº 076/2021, passando de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para R$ 162.500,00 (cento e sessenta dois mil e quinhentos reais), em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
                                            MARILUZ,26 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
                                                   R F C DOMINGUES & CIA LTDA - ME
ROSANGELA DE FÁTIMA CONSTANTIN DOMINGUES
                                                         CONTRATADA
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 107/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MAT. PARA 
ADEQUAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, MAT. PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA COMBATE A COVID 19 E 
EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 42/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
062.797.549-60, residente e domiciliado na cidade de CASCAVEL/PR. representante da empresa F G DE OLIVEIRA 
LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 107/2021, para o dia 28/05/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 29 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
F G DE OLIVEIRA LTDA
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 CIBAX 
            CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

    BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 
   CNPJ 04.555.113/0001-04 

 Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 
 

Prolong. Av. Duque de Caxias s/n° Parque Primavera CEP 87560 – 000  Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato de Prestação de Serviços n° 01/2022. 

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRE E PIQUIRI, devidamente inscrito no 

CNPJ sob o nº 04.555.113/0001-04, com sede administrativa no prolongamento da Avenida 

Duque de Caxias, s/nº, Bairro Parque Primavera, CEP 87.560-000, na cidade de Iporã, Estado 

do Paraná. 

Contratada: ALINE CAROLINE DE SOUZA BALAN GOMES LUIZ, brasileira, casada, 

advogada, OAB/PR 74.686, portadora do RG nº 9.766.688-1/SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 

009.996.809-60, com escritório profissional na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3.786, 

Centro Empresarial Champagnat, Sala 05, Centro, na cidade de Umuarama, Estado do 

Paraná. 

Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA de 

assessoria e consultoria jurídica para atender os interesses do Consórcio Público até a 

realização de Concurso Público. 

Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando anualmente R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais), que serão pagos todo dia 10 de cada mês, a partir de 10 de maio de 2022, 

mediante apresentação de recibo de pagamento, podendo tal pagamento ser feito de qualquer 

maneira idônea por parte do CIBAX. 

Vigência: 29 de abril de 2022 a 28 de abril de 2023. 

Fundamentação: Dispensa por Limite nº 01/2022. 

 

  

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2022
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 003/2022, visando 
A Realização do Seguinte Credenciamento se destina a atender as necessidades nos Serviços de 
Psicologia e Odontologia, para Realização dos Atendimentos do Programa Saúde Mental e outros 
Atendimentos Individuais da Atenção Primária em Saúde e Serviços de Odontologia, pelo período 
de 12 (doze) meses. O certame deste Aviso realizar-se-á a partir do dia 03 de maio de 2022, 
às 08h30min, por prazo determinado até o dia 17 de maio de 2022, às 08h30min, e será regido 
consoante e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 Lei Federal, Lei n ° 8.080/90, 
a Lei n ° 8.142/90, a Decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU n ° 656/95, a 
Portaria n ° 358/06 do Ministério da Saúde, a Portaria GM/MS n ° 1606/01, a Portaria GM/MS 
n ° 2.318/11, e demais normas pertinentes, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 29 de abril de 2022. Pregoeiro Oficial.

1. Informações gerais: A Auto Adesivos Paraná S.A. (“Companhia”) é uma so-
ciedade por ações de capital fechado com sede na Av. Presidente John Kennedy, 
2.427, Jardim Lar Paraná, Campo Mourão - PR e fi lial - Escritório Administrativo 
e Comercial na Rua Iaiá nº 77, Itaim Bibi, São Paulo - SP. A Companhia e suas 
controladas, abaixo relacionadas, são denominadas “Grupo”. A Companhia tem 
por objeto social: (i) a exploração dos ramos de indústria e comércio de auto 
adesivos de papel, plásticos, etiquetas impressas ou não, importação e exporta-
ção e outros afi ns ao ramo, (ii) desenvolvimento, industrialização e comercializa-
ção de produtos, tags, e dispositivos de armazenamento de dados e/ou informa-
ção em memória não volátil e de acionamento e transmissão via rádio frequência; 
com tecnologia RFID; (iii) instalação de sistemas de rastreamento de mercadorias 
e rebanhos com uso de tecnologia em rádio frequência; bem com o desenvolvi-
mento de softwares e soluções para rastreamento de mercadorias e rebanho com 
uso de tecnologias em rádio frequência. As controladas da Companhia, conjun-
tamente identifi cadas como “Grupo” são: • RR Indústria e Comércio de Etiquetas 
Ltda. (“RR Etiquetas”), cuja atividade operacional principal é industrialização, 
comercialização, importação e exportação de etiquetas em papéis, películas 
plásticas e auto adesivas; • RR Etiquetas Uruguai S.A. (“RR Uruguai”), cuja ati-
vidade operacional principal é industrialização, comercialização, importação e 
exportação de etiquetas em papéis, películas plásticas e auto adesivas; • Adesi-
vos e Papéis Especiais RR Ltda. (“RR Papéis”), cuja atividade operacional 
principal é o desenvolvimento, produção e comercialização, próprio ou de tercei-
ros, de jornais, revistas, livros e periódicos, e a exploração do ramo de indústria 
e comércio de autoadesivos de papel, plásticos, etiquetas impressas ou não, 
importação e exportação e outros afi ns ao ramo. • CCRR RFID Sistemas de 
Gestão de Tráfego Ltda. (“CCRR RFID”) com sede em Minas Gerais, atividade 
operacional principal é fabricação de etiquetas RFID. • Colacril SAS, uma socie-
dade anônima simplifi cada com sede em Buenos Aires - Argentina e tem como 
atividade a comercialização de bobinas de papel auto adesivos. • R & B Rastre-
abilidade Brasil S.A. (“R&B”) aquisição de 89,75% da participação societária da 
empresa pela empresa RR Indústria e Comércio de Etiquetas. • CCRR Inc. 
(Corporation), escritório comercial localizado em Houston no estado de Texas 
que visa atender ao mercado norte Americano com o fornecimento de etiquetas 
RFID. • Em 08/01/2021, a Companhia adquiriu a Syntpaper Indústria e Comércio 
e Importação de Papéis Especiais Ltda, (“Syntpaper”) com sede em São Paulo 
e Filial em Manaus, atividade operacional principal é a fabricação de tecidos 
especiais, inclusive artefatos. • Em 26 de fevereiro a Companhia adquiriu a Pi-
maco Autoadesivos Ltda.. (“Pimaco”) A Empresa tem como objetivo a fabricação 
de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado. • Em 23 de 
abril a Companhia adquiriu a Digital Tags SAS, controlada integral da Companhia, 
com Sede na França, tendo sua principal atividade operacional a fabricação de 
etiquetas de identifi cação com radiofrequência. • Em 30/09/2021, a Companhia 
adquiriu pela Digital Tags Finland, controlada integral da Companhia, do negócio 
de etiquetas de identifi cação com radiofrequência “ECO RFID” (Radio Frequence 
Identifi cation) da empresa Stora Enso Oy. • Em agosto de 2021 houve a consti-
tuição da empresa Tags Lux S.à r.l.situada em Luxemburgo, cuja atividade prin-
cipal é atuar como holding no exterior. • Em setembro de 2021 houve a constitui-
ção da empresa Digital Tags Italy,situada em Italia, cuja atividade principal é 
atuar como holding no exterior. • Em setembro de 2021, aquisição pela Digital 
Tags Italy, situada na Itália, da participação societária representativa de 100% do 
capital social da Lab ID S.r.l., fornecedora de soluções de produtos de etiquetas 
RFID (Radio Frequence Identifi cation). • Em outubro de 2021 houve a constituição 
da empresa Beontag Bolívia S.R.L (“Beontag”), localizada em Santa Cruz de La 
Sierra, Bolívia, tem como atividade a comercialização de bobinas de papel auto 
adesivos. • Em novembro de 2021 foi aprovado em Ata de reunião do Conselho 
de Administração a aquisição de 100% (cem por cento) da participação societá-
ria das Empresas Zecode Technology Ltda. e Tecobe System Comercio e Manu-
tenção Ltda. ambas localizadas em São Caetano do Sul, São Paulo, atua na 
prestação de serviços no segmento de coleta de dados, mobilidade e impressão 
de códigos de barras. As demonstrações fi nanceiras foram aprovadas pelo 
Conselho de Administração em 27/04/2022. Efeitos da COVID-19 nas demons-
trações fi nanceiras: Considerando cuidadosamente os principais riscos e incer-
tezas advindos desta análise e observadas as normas contábeis, a Companhia 
trabalhou, em especial na análise dos seguintes possíveis impactos: (a) Ações 
realizadas pela Companhia em função da COVID-19 e possíveis impactos nos 
seus controles internos; (b) Aumento do risco de perdas em ativos fi nanceiros 
(CPC 48 – Instrumentos Financeiros); (c) Valor realizável de estoques (CPC 16 
– Estoques); (d) Impairment de ativos imobilizado e intangível (CPC 01 – Redu-
ção ao Valor Recuperável de Ativos); (e) Impactos na receita do período e nas 
margens; (f) Análise de continuidade operacional da Companhia; (g) Fluxo de 
caixa, impactos no acesso ao crédito de empréstimos e fi nanciamentos e cove-
nants. A Companhia realizou o estudo dos itens elencados acima e não identifi cou 
impactos relevantes em suas demonstrações fi nanceiras intermediárias individu-
ais e consolidadas. Neste sentido, é importante comentar que as operações da 
Companhia e suas controladas estão sendo acompanhadas por um modelo de 
gestão de crise e estratégias estão sendo montadas para que a Companhia 
possa atravessar esse período com o mínimo de impacto negativo possível. A 
Companhia estabeleceu medidas de proteção, controle e contenção de eventual 
proliferação da COVID-19 no âmbito da Companhia e suas controladas. Em re-
lação ao seu negócio, cabe mencionar que a Companhia faz parte de um setor 
considerado essencial, em relação à manutenção de sua atividade produtiva, 
uma vez que, o processo de laminados é utilizado pela indústria alimentícia e de 
bebidas como matéria-prima para fabricação de embalagens. Em relação à cadeia 
logística, cabe salientar que não foram verifi cadas rupturas relevantes nas ope-
rações e logística de exportação, bem como nas operações de recebimento de 
insumos, os quais já estão em grande parte adquiridos. A respeito dos compro-
missos fi rmes de venda para clientes, a Companhia não espera alterações rele-

vantes em sua composição, visto que sua origem reside em uma forte correlação 
com a forma como as negociações são realizadas e os players escolhidos como 
parceiros comerciais, não tendo sido identifi cados, até o momento, questões 
relacionadas a estes compromissos. Adicionalmente, em momentos como esse 
se acentuam as preocupações com o caixa, a alavancagem fi nanceira, efi ciência 
de custos e dívidas sujeita à variação cambial e, nesse sentido, a Companhia 
está bem posicionada para ultrapassar os efeitos advindos da COVID-19, sendo 
possível ressaltar também a política de gestão de riscos aplicada pela Companhia 
de forma consistente nos últimos anos. A liquidez de curto e longo prazo estão 
preservadas e, mesmo eventuais alterações em embarques e recebimentos, 
estão dimensionados para que não afetem de forma relevante a posição fi nan-
ceira da Companhia. Nesse sentido, a Companhia não identifi cou riscos relevan-
tes em relação à sua capacidade de continuar operando. Incorporação Pimaco 
Autoadesivos Ltda.: Em 30/06/2021 foi aprovado em Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária a incorporação da controlada PIMACO AUTOADESIVOS LTDA, 
sociedade limitada, com sede na Avenida John F. Kennedy, nº 2.427, Bloco III, 
Jardim Lar Paraná, CEP 87.306-000, Campo Mourão-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 33.011578/0001-00 (PIMACO), conforme os termos condições do 
“Protocolo de Justifi cação da Incorporação da Pimaco Autoadesivos Ltda pela 
Auto Adesivos Paraná S.A., com a transferência de todo seu patrimônio líquido 
para a Companhia e a sua consequente extinção (“Incorporação”), sendo que o 
capital social da Companhia permaneceu inalterado em decorrência dessa Incor-
poração. A tabela abaixo apresenta de forma sumarizada, as principais rubricas 
do balanço patrimonial da Pimaco em 30/06/2021:
Ativo 30/06/2021 Passivo e patr. líquido 30/06/2021
Circulante Circulante
Caixa e equiv. de caixa 6.499 Fornecedores 1.359
Contas a receber 5.819 Sal. e encargos a pagar 394
Estoques 4.579 Impostos a pagar 454
Impostos a recuperar 2.699 Adiant. de Clientes 109
Outros créditos 66 Outras contas a pagar 752

19.662 3.068
Não circulante Não circulante
Dep. em garantias/judic. 2.496 Provisão para riscos 2.279
IR e CS diferidos 1.667 2.279
Impostos a recuperar 5.016
Imobilizado 2.279 Patrimônio líquido
Intangível 232 Capital social 25.373

11.690 Lucros acumulados 632
Total do patr. líquido 26.005

Total ativo 31.352 Total passivo e patr. líq. 31.352
2. Políticas contábeis: Declaração de conformidade: As demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e em conformidade 
com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB (IFRS), e evi-
denciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela Administração na sua gestão. As principais políticas contábeis 
aplicadas na preparação dessas demonstrações fi nanceiras, individuais e conso-
lidadas, estão defi nidas a seguir. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo 
consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário.
2.1. Base de preparação: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolida-
das foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, exceto 
pelos instrumentos patrimoniais outorgados para pagamento baseado em ações, 
pagamentos contingentes assumidos em combinação de negócio e instrumentos 
fi nanceiros não derivativos. A preparação de demonstrações fi nanceiras requer o 
uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento 
por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas 
contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento 
e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e esti-
mativas são signifi cativas para as demonstrações fi nanceiras individuais e conso-
lidadas, estão divulgadas na Nota 3. a) Demonstrações fi nanceiras individuais 
e consolidadas: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas foram 
preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPCs) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
Demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, e somente elas, as quais 
estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Nas 
demonstrações fi nanceiras individuais, as controladas são contabilizadas pelo 
método de equivalência patrimonial ajustada na proporção detida nos direitos e 
nas obrigações contratuais do Grupo. Os mesmos ajustes são feitos tanto nas 
demonstrações fi nanceiras individuais quanto nas demonstrações fi nanceiras 
consolidadas para chegar ao mesmo resultado e patrimônio líquido atribuível aos 
acionistas da Controladora. 2.2. Consolidação: As seguintes políticas contábeis 
são aplicadas na elaboração das demonstrações fi nanceiras consolidadas. a) 
Combinação de negócios: Combinações de negócio são registradas utilizando o 
método de aquisição quando o controle é transferido para a Companhia e suas 
controladas. A contraprestação transferida é mensurada ao valor justo, assim 
como os ativos líquidos identifi cáveis. Qualquer ágio que surja na transação é 
testado anualmente para avaliação de perda por redução ao valor recuperável. Os 
custos da transação são registrados no resultado conforme incorridos. O Grupo 
determina que adquiriu um negócio quando o conjunto adquirido de atividades e 
ativos inclui, no mínimo, um input - entrada de recursos e um processo substantivo 
que juntos contribuam signifi cativamente para a capacidade de gerar output - saída 
de recursos. O processo adquirido é considerado substantivo se for essencial 
para a capacidade de desenvolver ou converter o input - entrada de recursos 
adquirido em outputs - saídas de recursos, e os inputs - entradas de recursos 
adquiridos incluírem tanto a força de trabalho organizada com as habilidades, 

conhecimentos ou experiência necessários para executar esse processo; ou for 
fundamental para a capacidade de continuar a produzir outputs e é considerado 
único ou escasso ou não pode ser substituída sem custo, esforço ou atraso signi-
fi cativos na capacidade descontinuar produzindo outputs - saída de recursos. Ao 
adquirir um negócio, o Grupo avalia os ativos e passivos fi nanceiros assumidos 
com o objetivo de classifi cá-los e alocá-los de acordo com os termos contratuais, 
as circunstâncias econômicas e as condições pertinentes na data de aquisição, 
o que inclui a segregação, por parte da adquirida, de derivativos embutidos 
existentes em contratos hospedeiros na adquirida. Qualquer contraprestação 
contingente a ser transferida pela adquirente será reconhecida ao valor justo na 
data de aquisição. Alterações subsequentes no valor justo da contraprestação 
contingente considerada como um ativo ou como um passivo deverão ser reco-
nhecidas de acordo com o CPC 48 na demonstração do resultado. Inicialmente, 
o ágio é mensurado como sendo o excedente da contraprestação transferida em 
relação aos ativos líquidos adquiridos (ativos identifi cáveis adquiridos líquidos e 
os passivos assumidos. Se a contraprestação for menor do que o valor justo dos 
ativos líquidos adquiridos, a diferença deverá ser reconhecida como ganho na 
demonstração do resultado. Após o reconhecimento inicial, o ágio é mensurado 
pelo custo, deduzido de quaisquer perdas acumuladas do valor recuperável. 
Para fi ns de teste do valor recuperável, o ágio adquirido em uma combinação 
de negócios é, a partir da data de aquisição, alocado a cada uma das unidades 
geradoras de caixa do Grupo que se espera sejam benefi ciadas pelas sinergias 
da combinação, independentemente de outros ativos ou passivos da adquirida 
ser atribuídos a essas unidades. Quando um ágio fazer parte de uma unidade 
geradora de caixa e uma parcela dessa unidade for alienada, o ágio associado 
à parcela alienada deve ser incluído no custo da operação ao apurar-se o ganho 
ou a perda na alienação. O ágio alienado nessas circunstâncias é apurado 
com base nos valores proporcionais da parcela alienada em relação à unidade 
geradora de caixa mantida. b) Controladas: Controladas são todas as entidades 
(incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém o controle. O 
Grupo controla uma entidade quando está exposto ou tem direito a retorno 
variáveis decorrentes de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade 
de interferir nesses retornos devido ao poder que exerce sobre a entidade. As 
controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é 
transferido para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data em que o 
Grupo deixa de ter o controle. A Controladora mantém as seguintes participações 
nas empresas do Grupo:
Controladas diretas % Participação
RR Indústria e Comércio de Etiquetas Ltda. 100
Adesivos e Papéis Especiais RR Ltda. 100
CCRR RFID Sistema de Gestão de Tráfego Ltda. 100
Colacril SAS 100
RR Etiquetas Uruguai S.A. 75
Syntpaper Ind. Com. e Imp.de Papéis Especiais Ltda. 100
Beontag Bolivia S.R.L. 100
TAGS LUX S.à r.l. 100
Zecode Technology Ltda. 100
Tecobe System Comércio e Manutenção Ltda. 100
Controladas indiretas % Participação
R&B Rastreabilidade Brasil S.A. 89,75
Digital Tags SAS 100
Digital Tags Italy S.R.L. 100
Lab ID S.R.L. 100
Digital Tags Finland OY 100
CCRR, INC 100
Transações, saldos e ganhos não realizados em transações entre empresas do 
Grupo são eliminados. Os prejuízos não realizados também são eliminados a 
menos que a operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo 
transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas, quando neces-
sário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. c)
Transações com participações de não controladores: O Grupo trata as transações 
com participações de não controladores como transações com proprietários de 
ativos do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a di-
ferença entre qualquer contraprestação paga e a parcela adquirida do valor 
contábil dos ativos líquidos da controlada é registrada no patrimônio líquido. Os 
ganhos ou perdas sobre alienações para participações de não controladores 
também são registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta “Ajustes de 
avaliação patrimonial”.2.3. Capital social: As ações ordinárias e as preferenciais 
são classifi cadas no patrimônio líquido. Os custos incrementais diretamente 
atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no patrimô-
nio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de impostos. 2.4. Reco-
nhecimento da receita: A receita compreende o valor justo da contraprestação 
recebida ou a receber pela comercialização de produtos e serviços no curso 
normal das atividades do Grupo. A receita é apresentada líquida dos impostos, 
das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações 
das vendas entre empresas do Grupo. O Grupo reconhece a receita quando o 
valor da receita pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios 
econômicos futuros fl uirão para a entidade e quando critérios específi cos tiverem 
sido atendidos para cada uma das atividades do Grupo, conforme descrição a 
seguir. O Grupo baseia suas estimativas em resultados históricos, levando em 
consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as especifi cações de cada 
venda. a) Venda de produtos: O Grupo atua na produção e comercialização de 
papéis, fi lmes e etiquetas auto adesivas e uma ampla linha de produtos para 
comunicação visual, como os vinis autoadesivos para impressão digital, refl etivos 
de sinalização, atua com a linha de lonas para comunicação visual, etiquetas de 
código de barras, etiquetas autoadesivas para balanças eletrônicas e impresso-
ras, tags e ribbons de transferência térmica para identifi cação e codifi cação e 
fabricação de componentes eletrônicos. As vendas dos produtos são reconheci-
das sempre que uma empresa do Grupo efetua a entrega dos produtos para o 

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Controladora Consolidado

Ativo 2021 2020 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalente de caixa 16.621 21.853 146.642 29.318
Contas a receber 173.319 137.282 220.287 125.006
Estoques 141.242 96.522 247.296 115.932
Impostos a recuperar 24.114 5.632 43.540 14.858
Adiantamento a sócios – – – 1.217
Adiantamentos a fornecedores 4.268 1.016 16.427 4.857
Outros créditos 840 324 3.541 2.225

360.404 262.629 677.733 293.413
Não circulante
Instrumentos fi nanceiros – 158 97 158
Depósitos em garantias/judiciais 3.007 227 4.252 227
Partes relacionadas 409 36 – –
Instrumentos outorgados-opções
 maduras – 3.686 – 3.686
Imposto de renda e contribuição social
 diferidos – 24.595 – 24.595
Impostos a recuperar 8.225 2.389 9.582 3.496
Ativo não circulante mantido para venda 3.119 2.609 3.119 2.609
Investimentos 594.403 25.125 46.671 –
Imobilizado 288.448 119.683 361.853 130.858
Intangível 14.242 9.189 727.019 13.182

911.853 187.697 1.152.593 178.811

Total do ativo 1.272.257 450.326 1.830.326 472.224

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2021 2020 2021 2020
Circulante
Fornecedores 167.662 162.468 237.197 169.737
Empréstimos e fi nanciamentos 59.207 40.735 69.261 41.256
Arrendamento a pagar 1.726 1.543 8.781 1.771
Salários e encargos a pagar 14.361 8.307 24.298 10.029
Impostos a pagar 1.531 1.771 14.574 5.120
Adiantamentos de clientes 6.480 3.941 4.785 4.203
Contas a pagar aquisição de controladas 84.247 – 231.157 –
Outras contas a pagar 7.523 5.741 34.174 7.064

342.737 224.506 624  .227 239.180
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 183.552 74.366 185.202 76.916
Partes relacionadas – – 177.123 –
Impostos a pagar 886 910 2.489 910
IR e contrib. social diferidos 4.147 – 80.414 –
Arrendamento a pagar 23.398 17.611 34.595 17.611
Provisão para riscos 2.631 197 6.825 251
Contas a pagar aquisição de controladas 13.260 – 13.260 –

227.874 93.084 499.908 95.688
Patrimônio líquido
Capital social 590.558 25.598 590.558 25.598
Instr. outorg. - opções maduras 745 3.209 745 3.209
Reservas de capital 57.116 59.515 57.116 59.515
Reservas de benefícios fi scais 60.759 56.248 60.759 56.248
Reservas de incentivos fi scais 1.195 1.195 1.195 1.195
Ajuste de variação patrimonial 4.620 226 4.620 226
Prejuízos acumulados (13.347) (13.255) (13.347) (13.255)
Total do patrimônio líquido do controlador 701.646 132.736 701.646 132.736
Particip. de acionistas não controladores – – 4.545 4.620
Total do patrimônio líquido 701.646 132.736 706.191 137.356
Total do passivo e patrimônio líquido 1.272.257 450.326 1.830.326 472.224

Demonstrações dos resultados - Em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2  020

Receita líquida de vendas 677.293 494.504 894.716 563.310
Custo dos produtos e mercadorias
 vendidas (548.967) (403.248) (680.066) (443.033)
Lucro bruto 128.326 91.256 214.650 120.277
Despesas comerciais (47.564) (33.747) (64.978) (42.270)
Gerais e administrativas (46.059) (23.159) (115.235) (32.611)
Outras rec. (desp.) operacionais, líquida 12.123 (148) 15.525 (81)

(81.500) (57.054) (164.688) (74.961)
Lucro operacional antes das
 participações societárias e do
  resultado fi nanceiro 46.826 34.202 49.962 45.315
Equivalência patrimonial (9.558) 5.389 – –
Perdas em particip. societárias (9.449) (2.035) (9.449) (2.035)
Resultado de participações societárias (19.007) 3.354 (9.449) (2.035)
Receitas fi nanceiras 7.362 1.423 10.328 1.536
Despesas fi nanceiras (19.788) (13.869) (25.103) (16.860)
Variação cambial líquida (5.706) (4.862) (7.205) (5.165)

(18.132) (17.308) (21.980) (20 .489)
Lucro antes do IR e CS 9.687 20.248 18.533 22.791
IR e CS corrente (402) (2.048) (7.049) (3.882)
IR e CS diferidos (4.866) 15.095 (5.965) 15.095
Lucro líquido do período 4.419 33.295 5 .519 34.004
Atr ibuível a:
Aos acionistas controladores 4. 419 33.295
Aos acionistas não controladores 1.100 709
Lucro bás. e diluído por ação 0,010 0,187

Demonstrações dos resultados abrangentes - Em 31 de dezembro de 2021
e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Lucro líquido do exercício 4.419 33.295 5.519 34.004
Variação cambial de investimentos
 permanentes no exterior 4.394 920 3.997 1.202
Resultado abrangente total do exercício 8.813 34.215 9.516 35.206
Res. abrang. total do exerc. atribuível a:
Aos acionistas controladores 8.813 34.215
Aos acionistas não controladores 703 991

9.516 35.206

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Capital 
social

Plano 
baseado 

em ações
Reservas 
de capital

Reserva de 
benefícios fiscais

Reser va de 
incentivos 

fiscais
Ajuste de 

conversão
Lucros/prejuízos 

acumulados

Total
patrimônio líquido

controladora

Participação
de não

controladores

Total do
patrimônio líquido

consolidado
01 de janeiro de 2020 25.383 2.868 59.515 38.248 1.195 (694) (28.550) 97.965 3.946 101.911
Lucro líquido do período – – – – – – 33.295 33.295 709 34.004
Ganho na conversão – – – – – 920 – 920 282 1.202
Resultado abrangente em 31 de dezembro de 2020 – – – – – 920 33.295 34.215 991 35.206
Opções de ações outorgadas – 556 – – – – – 556 – 556
Reservas de benefícios fi scais – – – 18.000 – – (18.000) – – –
Integralização de capital de 10% e 15% das ações outorgadas 215 (215) – – – – – – – –
Integralização de capital de não controladores – – – – – – – – 129 129
Distribuição de dividendos de não controladores – – – – – – – – (446) (446)
31 de dezembro de 2020 25.598 3.209 59.515 56.248 1.195 226 (13.255) 132.736 4.620 137.356
Lucro líquido do período – – – – – – 4.419 4.419 1.100 5.519
Ganho (perda) na conversão – – – – – 4.394 – 4.394 (397) 3.997
Resultado abrangente em 31 de dezembro de 2021 – – – – – 4.394 4.419 8.813 703 9.516
Cancelamento de ações – (40) – – – – – (40) – (40)
Constituição de reserva (Investimento R&B) – – (2.399) – – – – (2.399) (1.662) (4.061)
Reservas de benefícios fi scais – – – 4.511 – – (4.511) – – –
Opções outorgadas reconhecidas 3.169 (3.169) – – – – – – – –
Remuneração com base em ações – 745 – – – – – 745 – 745
Integralização de capital 561.791 – – – – –  – 561.791 335 562.126
Distribuição de dividendos de não controladores – – – – – – – – 549 549
31 de dezembro de 2021 590.558 745 57.116 60.759 1.195 4.620 (13.347) 701.646 4.545 706.191

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das ativ. operacionais 2021 2020 2021 2020
Lucro antes do IR e CS 9.687 20.248 18.533 22.791
 Reconciliação do lucro com o caixa
  obtido nas operações:
 Depreciação e amortização 20.100 11.267 27.450 13.628
 Variação cambial sobre empréstimos 617 1.963 617 1.963
 Juros sobre emprést. e arrend. 11.256 5.695 12.357 5.766
 Equivalência patrimonial 9.558 (5.389) – –
 Const. prov. para perdas em estoque 781 317 839 317
 Constituição provisão para crédito
  com liquidação duvidosa 837 832 1.641 922
 Constituição provisão para riscos 393 158 308 175
 Resultado pela alienação de ativos
  imobilizados e intangíveis 150 319 392 327
 Perda p/ baixa desproporc. de divid. 9.449 2.035 – –
 Remuneração com base em ações 745 – 745 –
 Invest. fi nanceiros a valor justo 158 (103) 61 (103)
 Atualização do plano de opções (144) (215) (144) (215)
 Reconhecimento do trânsito Julgado 
exclusão do ICMS s/ BC PIS/COFINS (15.550) – (20.555) –

48.037 37.127 42.744 45.571
(Aumento) diminuição de ativos:
 Contas a receber (41.558) (29.014) (34.857) (30.191)
 Estoques (40.922) (36.352) (70.134) (39.481)
 Impostos a recuperar (1.053) (1.389) 1.676 (3.618)
 Outros ativos (3.737) 6.512 (2.815) 6.397
Aumento (diminuição) de passivos:
 Fornecedores 3.835 58.113 38.826 60.855
 Salários e encargos a pagar 5.660 2.901 8.115 3.065
 Outros passivos 4.411 5.425 12.477 5.007
 Impostos a pagar (1.120) (1.861) (4.138) (3.219)
Caixa gerado (aplicado) nas
 atividades operacionais (26.447) 41.462 (8.106) 44.386
 Pagamento de contingências (238) (93) (339) (109)
Caixa líquido gerado (aplicado)
 nas atividades operacionais (26.685) 41.369 (8.445) 44.277
Fluxo de caixa das ativ. de invest.
 Aquisição de imobilizado (113.979) (48.081) (119.137) (50.195)
 Aquisição do intangível (7.836) (3.234) (9.732) (4.131)
 Aquis. de control., líquida de caixa (149.265) – (518.875) –
 Aporte de capital em controladas (289.570) – – –
Compra de ações R&B – – (4.061) –
 Emprést. com partes relacionadas – (2.623) – –
Caixa líq. aplic. nas ativ. de invest. (560.650) (53.938) (651.805) (54.326)
Fluxo de caixa das ativ. de fi nanc.
 Integralização de capital 520.502 246 520.837 375
 Emprést. com partes relacionadas – – 177.123 –
 Pag. de empréstimos (principal) (40.204) (27.501) (47.977) (27.501)
 Pag. de juros s/ emprést. e fi nanc. (10.841) (2.408) (11.011) (2.397)
 Empréstimos captados 110.000 58.000 118.501 61.000
 Aquis. de controladas, pagamento – – – –
 Pagamento de arrendamentos (3.853) (2.950) (11.370) (446)
Pagamento de dividendos para
 acionistas não controladores – – 549 (3.512)
Caixa líquido gerado (aplicado)
 nas atividades de fi nanciamentos 575.604 25.389 746.652 27.519
Redução (aumento) no caixa e
 equivalentes no exercício (11.731) 12.818 86.402 17.470
Variação cambial do caixa da
 investida no exterior – – 1.632 (288)
Caixa e equiv. de control. adquiridas – – 29.290 –
Caixa e equiv. de incorp. de control. 6.499 – – –
Caixa e equivalente de caixa no
 início do período 21.853 9.035 29.318 12.136
Cx. e equiv. de cx. no fi m do período 16.621 21.853 146.642 29.318
Var. de caixa e equivalentes de caixa (5.232) 12.818 117.324 17.182

As demonstrações fi nanceiras apresentadas a seguir são demonstrações fi nanceiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de 
decisão. O entendimento da situação fi nanceira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações fi nanceiras completas auditadas, elaboradas na 
forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações fi nanceiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor 
independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: https://ilustrado.com.br/; https://www.colacril.com.br/
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas

comprador, o qual passa a ter total liberdade sobre o canal e o preço dos produ-
tos, e não há qualquer obrigação não satisfeita que possa afetar a aceitação dos 
produtos. Os clientes têm o direito de devolver os produtos se eles não forem 
aceitos. A receita é ajustada para o valor das devoluções de vendas. b) Venda 
de serviço: As receitas de prestação de serviços são reconhecidas quando a 
efetiva prestação do serviço é realizada. c) Receita fi nanceira: A receita fi nancei-
ra é reconhecida conforme o prazo decorrido pelo regime de competência, 
usando o método da taxa efetiva de juros. 2.5. Mensuração do valor justo: 
Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela 
transferência de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do 
mercado na data da mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no 
mercado mais vantajoso ao qual a Companhia e suas controladas tem acesso 
nessa data. O valor justo de um passivo refl ete o seu risco de descumprimento, 
risco este que inclui, entre outros, o próprio risco de crédito da Companhia e suas 
controladas. Quando disponível, a Companhia e suas controladas mensuram o 
valor justo utilizando o preço contato em um mercado ativo. Um mercado é 
considerado ativo se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequ-
ência e volume sufi cientes para fornecer informações de precifi cação de forma 
contínua. Se não houver preço cotado em um mercado ativo, a Companhia e 
suas controladas utilizam de técnicas de avaliação que maximizam o uso de 
dados observáveis relevantes e minimizam o uso de dados não observáveis. A 
técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os participantes 
do mercado levariam em conta na precifi cação de uma transação. 3. Estimativas 
e julgamentos contábeis críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis 
são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros 
fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para 
as circunstâncias. Com base em premissas, o Grupo faz estimativas com relação 
ao futuro. Por defi nição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão 
iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresen-
tam um risco signifi cativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos 
valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão 
contempladas a seguir: a) Provisão para crédito de liquidação duvidosa: A provi-
são é apurada com base no saldo de clientes a receber vencidos há mais de 180 
dias e/ou títulos protestados. É excluída da provisão títulos vencidos, mas que 
foram renegociados e o acordo está sendo cumprido pela contraparte. a) Provisão 
para perda de estoque: A provisão é apurada com base no saldo de estoques 
que aguardam laudo de avaliação técnica para conclusão sobre a capacidade de 
utilização. b) Realização de tributos diferidos: A realização dos créditos de im-
posto de renda e da contribuição social diferidos é avaliada anualmente a partir 
de estudos técnicos aprovados pelo Conselho de Administração. c) Provisões 
para riscos: A Companhia reconhece provisão para causas cíveis e trabalhistas. 
A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponí-
veis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais re-
centes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a 
avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para 
levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções fi scais ou exposições adicionais identifi cadas 
com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. e) Nota 5 - Aquisição de 
controlada (combinação de negócios): valor justo dos ativos intangíveis identifi -
cáveis e ágio, mensurado em base provisória quando especifi cados. f) Nota 11
- Revisão da vida útil do ativo imobilizado e teste de redução ao valor recuperá-
vel de ativo imobilizado. g) Nota 12 - Revisão da vida útil dos ativos intangíveis 
e teste de redução ao valor recuperável de ativos intangíveis e ágio. h) Nota 16
- Determinação de taxa de desconto de arrendamento. 4. Eventos subsequen-
tes: Em janeiro de 2022 houve a constituição da empresa Colacril Paraguay com 
100% de participação da Companhia, que tem como atividade a comercialização 
de bobinas de papel auto adesivos. Em janeiro de 2022 a Companhia realizou a 
aquisição de 54% da empresa Temera, localizada na Itália, a qual se classifi ca 
como um centro de excelência, apoiando negócios por meio desenvolvimento de 
soluções baseadas no uso inovador de tecnologias IoT, abordando questões 
relacionadas à otimização de processos logísticos e produtivos, rastreabilidade, 
antifalsifi cação, engajamento de clientes de canais de distribuição. No mesmo 
mês houve a constituição da empresa Temera SAS na França. Ainda no 
mês/01/2022, a Companhia também adquiriu 100% da participação do Grupo 
Europeu Scandstick, o qual foi fundado em 1981, se tornando um dos principais 
fabricantes europeus de material autoadesivo para a indústria gráfi ca. Com fá-
bricas localizadas em Höganäs (Suécia), Aalst (bélgica), Celje (Eslovênia) e em 
Moszna-Parcel (Polônia), o portifólio de produtos abrange uma ampla gana de 
materiais, incluindo papéis, fi lmes, térmicos, transferência térmica e tecnologia 
Linerless, com adesivos hotmelt e acrílico. Em 26/01/2022 houve a captação de 
empréstimo de R$70.000 para capital de giro da Companhia, junto ao Banco 
Santander com vencimento em dezembro de  2026. No mês/04/2022 a Companhia 
adquiriu 100% da participação da empresa fi nlandesa de tecnologia, Confi dex. 
Pioneira na indústria de RFID desde 2005 e com operações na Finlândia, China, 
França, Holanda e EUA tornou-se parceira de confi ança para empresas de mo-
bilidade, logística e industriais. A Confi dex é fornecedora global número 1 de 
etiquetas e etiquetas RFID RAIN a nível industrial, bem como bilhetes e etiquetas 
RFID sem contato para mobilidade. A empresa habilitou soluções de IoT corpo-
rativas sem fi o de curto alcance desde 2005, tornando as cadeias de suprimentos, 
processos de fabricação, transações e autenticação de bens e pessoas mais 
efi ciente e sustentável.

Notas Explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas – Em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

AUTO ADESIVOS PARANÁ S.A.
CNPJ/MF Nº 03.514.129/0001-06

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
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PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2022
SÚMULA: Nomeia membros para comporem a Comissão de Recebimento dos Bens Móveis, e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com bases 
nos dispositivos legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Recebimento de Bens Móveis, com 
a finalidade de conferir os bens móveis no recebimento dos bens, que se fizer necessário a esta Municipalidade.
Presidente: MARCOS SUARDI RODRIGUES
Secretário: SAMUEL SANTANA MARKO
Membros: VALDECIR ALVES DE LIMA
 SIMÃO PEDRO LEME
 JOSÉ APARECIDO DA SILVA
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº 045/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 115/2022
SÚMULA: REVOGA.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Revogar a Portaria de nº 175/2018, que relotou para a SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL a servidora 
ADRIANA DE ARAUJO BALSANI, portadora da cédula de identidade nº 7.661.789-9 ocupante do cargo efetivo de 
ZELADORA, a partir de 02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2022
SÚMULA: CONCEDE GTDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao servidor CLAUDIONOR AMARAL, portador da carteira de identidade RG nº 7.819.192-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral 
de Dedicação Exclusiva (GTDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 02 de maio de 2022.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2022
SÚMULA: CONCEDE GTDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao servidor EDILSON APARECIDO DOS SANTOS, portador da carteira de identidade RG nº 
6.136.306-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Gratificação por Tempo Integral de Dedicação 
Exclusiva (GTDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir 
de 02 de maio de 2022.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2022.
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), a servidora ANA PAULA COLOMBO PEREIRA, portadora 
da CI/RG n.º 13.037.034-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR CONTÁBIL no 
percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir do dia 02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2022.
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), a servidora CARLA ALEXANDRA CORDOVA, portadora da 
CI/RG n.º 8.705.731-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE CONTABILIDADE no 
percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir do dia 02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2022.
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), a servidora IZABEL RAMOS, portadora da CI/RG n.º 
78517107, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE TESOURARIA E FINANÇAS no 
percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir do dia 02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2022.
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), ao servidor FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO, 
portador da CI/RG n.º 10.587.830-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir do dia 
02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 122/2022.
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), ao servidor MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da 
CI/RG n.º 67749901, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS, 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir do dia 02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 123/2022
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), ao servidor WESLEY RAFAEL FELIPE, portador da CI/RG n.º 
103552052, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE SAÚDE no percentual de 30% (trinta 
por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir do dia 02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2022.
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), ao servidor JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA, portador 
da CI/RG n.º 6.869.317-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir do dia 02 
de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2022.
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), ao servidor CLAUDEMIR COSTA, portador da CI/RG n.º 
7.661.825-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE CONTABILIDADE no percentual de 
30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir do dia 02 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 126/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor DARCI ESTEVAM DE CAMARGO, portador da CI/
RG n.º 7.851.682-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, referente ao qüinqüênio 
2016/2021 do Concurso Público admitido em 08/07/1996, para fruir no período 01/05/2022 a 31/07/2022, sem prejuízo 
de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 
2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 127/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora SANDRA MARIA DA CUNHA RUFINO REVESSO, 
portadora da CI/RG n.º 4.164.631-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, referente ao 
qüinqüênio 2011/2016 do Concurso Público admitido em 02/07/1996, para fruir no período 01/05/2022 a 31/07/2022, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 
2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 128/2022
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor SILVIO ADRIANO CUNHA, portador da CI/RG 
n.º 8.780.717-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, referente ao qüinqüênio 2015/2020 do 
Concurso Público admitido em 01/03/2005, para fruir no período 01/05/2022 a 31/07/2022, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 
2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 129/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CIDELI RIBEIRO DA SILVA, portadora da CI/RG nº. 7.017.038-8, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com o período de aquisição de 01/11/2018 a 31/10/2019, com fruição em 11/05/2022 a 30/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 130/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CLEONICE DE OLIVEIRA SILVA, portadora da CI/RG nº. 7.017.066-3, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 01/01/2019 a 31/12/2019, com fruição em 02/05/2022 a 31/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 131/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES, portadora da CI/RG nº. 
77138226, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E COMERCIO, lotada 
na SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO, com o período de aquisição de 04/02/2016 a 03/02/2017, com 
fruição em 02/05/2022 a 21/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 132/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VALDETE MEDEIROS FERREIRA DE MELO, portadora da CI/RG nº. 
7.172.163-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, lotada na 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS, com o período de aquisição de 01/08/2020 a 31/07/2021, com fruição 
em 02/05/2022 a 21/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 133/2022.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VILMA CARNEIRO BASSANI, portadora da CI/RG nº. 34.982.307-8, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de COPEIRA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 02/05/2022 a 31/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 134/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público APARECIDO BATISTA DA COSTA, portador da CI/RG nº. 14.445.596-7, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMNENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
com o período de aquisição de 14/06/2019 a 13/06/2020, com fruição em 02/05/2022 a 21/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 135/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público GILMAR MURTA DA SILVA, portador da CI/RG nº. 7180612-0, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO 
AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período 
de aquisição de 22/08/2020 a 21/08/2021, com fruição em 02/05/2022 a 21/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAISO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 136/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDILSO MARTINS DE MELO, portador da CI/RG nº. 7.721.668-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLA, lotado na SECRETARIA DE 
AGROPECUARIO E ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 09/12/2020 a 08/12/2021, com fruição em 
02/05/2022 a 31/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 137/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ TAVARES, portador da CI/RG nº. 4.368.436-1, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição 
de 14/02/2019 a 13/02/2020, com fruição em 02/05/2022 a 31/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 138/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE, portador da CI/RG nº. 
6.964.525-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de CONTADOR, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 15/04/2018 a 14/04/2019, com fruição em 10/05/2022 a 29/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 139/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MARCOS IQUIDORNE, portador da CI/RG nº. 8.642.566-1, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/05/2021 a 01/05/2019, com fruição em 11/05/2022 a 
30/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 140/2022.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JAMES WILLIAN APARECIDO DA SILVA CHAVES, portador da CI/RG 
nº. 10.729.109-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/04/2021 a 01/04/2022, com 
fruição em 11/05/2022 a 30/05/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2022.
SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ALESANDRA ROSA TEIXEIRA, portadora da CI/RG nº. 9.691.414-8, 
ocupante do cargo de Provimento Eletivo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 10/01/2020 a 09/01/2021, com fruição em 02/05/2022 a 31/05/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 095/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: NOMEIA LEONALDO MARCOLIN, PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, 
e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LEONALDO MARCOLIN, brasileiro, inscrito na CI/RG sob n.º 6.698.533-4 SSP/PR e CPF 
sob n.º 018.057.239-36, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL COM 2º GRAU 
COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo a remuneração 
referente a sigla CC-03, a partir de 02 de maio de 2022.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 089/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-
06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para viagem a cidade de Cascavel-PR, com saída no 
dia 02 e retorno no dia 05 de maio de 2022, para realizar acompanhamento de paciente do município para consulta 
de revisão e exames oncológico.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 090/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: NOMEIA RAPHAEL THIAGO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA PARA O CARGO DE MOTORISTA 
- NIVEL IV, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 2021; o Edital nº 
055/2021, de 22 de junho de 2021– Homologação do Resultado Final e o Edital nº 013/2022, de 26 de abril de 2022 
– Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 03 de maio de 2022, o Sr. RAPHAEL THIAGO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 8.970.659-9SSP/PR e CPF n.º 042.391.599-11, sob o Regime Estatutário, 
no Cargo de MOTORISTA - NIVEL IV - carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com 
remuneração inicial de R$ 1.298,00 (mil e duzentos e noventa e oito reais), de conformidade com a Lei Complementar 
nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, até 03 de maio de 2023, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANGELA MARIA DA SILVA PALOZI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 56/2022, protocolado no dia 28 de abril de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 04/05/2022 a 18/05/2022, referente 
ao período aquisitivo de 16/05/2021 à 15/05/2022, à ANGELA MARIA DA SILVA PALOZI, inscrita na CI/RG sob nº 
4.558.315-5 SSP/PR e CPF sob nº 635.413.279-87, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 054/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 019/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AS3 
AUTOMOTIVA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à AS3 AUTOMOTIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.151.179/0001-52 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Alcindo 
Ferreira Toledo, n.º 83, Jardim Curitiba, CEP: 87.303-313, no Município de Campo Mourão - PR, Telefone: (44) 3525-
6669, e-mail: as3automotiva@hotmail.com, neste momento representado pelo Sr. MARCO AURELIO ASSAD DOS 
SANTOS, brasileiro, natural da cidade de Campo Mourão, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 
sob o n.º 9.341.757-7 SESP/PR, e inscrito pelo CPF n.º 072.347.729-95, residente e domiciliado a Rua Paul Percy 
Harris, n.º 185 – Jardim Curitiba, Município de Campo Mourão - PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição parcelada de pneus, câmaras e protetores novos, destinados à manutenção 
da frota de veículos de categoria leve, médio e pesado do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos pneus ocasionado pela falta de insumos de fabricação, decorrente da pandemia 
do covid-19, que afetou a capacidade das indústrias globais e, além disso, pela valorização do dólar.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original, 
aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
13 Pneus Novos 205/70R15 C - 8 LONAS - 106 R - prof. min 9,5 mm Und. 620,00
 800,00
17 Pneus Novos 185R - 14C - 8 lonas- 102 R- prof. min. 10.0 mm Und. 411,00 538,34
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 13 
de Abril de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PROCESSO Nº 034/2022
TOMADA DE PREÇO: 02/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que no PROCESSO Nº. 034/2022 – Tomada 
de Preço nº 02/2022 (PRESENCIAL) cujo OBJETO é a Contratação de empresa construtora para execução de 
drenagem de rede de galerias de águas pluviais nos trechos 01, 02 e 03, situados nas da Av. Piratinin, Rua Fridolino 
Stapenhorst e Rua Hugo Ribeiro do Carmo, neste Município de Cidade Gaúcha, conforme projeto, planilha e memorial 
descrito, FOI DESGINADA NOVA DATA para abertura e julgamento, ficando o recebimento das propostas até as 
09h00min do dia 20/05/2022. Abertura das propostas: às 09h30min do dia 20/05/2022. Início da sessão de disputa 
de preços: 09h30min do dia 20/05/2022. Local: Sala da Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394. Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação: Menor Preço – regime de empreitada. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.
br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 28 de abril de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
PREGOEIRA

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 046/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 015/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 025/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMRPESA ASSISTEC – TOPOGRAFIA, ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a contratação de uma empresa habilitada e especializada na prestação 
de serviços de topografia, elaboração de projetos, relatórios e licença ambiental para o Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, conforme Proposta da Contratada, datada de 14 de Abril de 2022, anexa ao Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2022. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na proposta do CONTRATADO.
DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS ITENS:
A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e 
oitocentos reais). O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
ITEM DESCRIÇÃO  VALOR UNIT.
1 Levantamento topográfico cadastral seguida da elaboração de laudo técnico referente a Rua Tiradentes, 
Jardim Imperial II, Chácaras n.º 116, 117, 118 e  Subestação COPEL, a fim de aferir e aviventar os limites prediais de 
cada um destes imóveis e ruas.  3.500,00
2 Levantamento topográfico planialtimétrico com elaboração do perfil vertical  e horizontal, e determinação 
das curvas mestres e secundarias de metro em metro.  2.900,00
3 Levantamento topográfico cadastral e planialtimétrico com calculo de volume e demarcação de níveis 
conforme projeto da rampa náutica as margens do Rio Ivaí. 5.200,00
4 Levantamento topográfico cadastral e planialtimétrico com perfis longitudinais cotados de metro em 
metro para fins da revitalização da Praça do Jardim Imperial 5.250,00
Valor Total 16.800,00
 DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
MATHEUS TONELI DA ROCHA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 01/2022
PROCESSO Nº 033/2022.
PREGÃO ELETRONICO 013/2022.
TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL E PARCIAL DA ATA RE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2022, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICIPAL E A EMPRESA 
L.M. DO PRADO & CIA LTDA.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 059/2021, 
aqui denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa L.M. DO PRADO & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 68.790.575/0001-99, Inscrição Estadual n.º 825.01068-83, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Avenida Comendador Gentil Geraldi, 2874, centro, Fone: (44) 3675-1877, 
e-mail: pradocontabilidadecg@gmail.com, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, representada pelo Sr. 
LEONILDO MARCULINO DO PRADO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n.º 899.308.949-34, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 5.529.367-7 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 060.188.579-10, residente e domiciliado 
no Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide 
da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL E PARCIAL da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 016/2022, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Amigável e Parcial da Ata de Registro de Preços 016/2022, por 
acordo entre as partes e considerada a conveniência e oportunidade da Administração, já que alguns itens tornaram-
se impossíveis de serem atendidos, pois o fornecedor não trabalha com esses itens, como passa a expor:
LOTE ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO
1 1 KG 200,00 Abacaxi
2 1 KG 400,00 Abobora madura, de 1ª qualidade, sem defeitos, 
intacta, firme e bem desenvolvida, livre de apodrecimentos ou parasitas, própria para consumo
3 1 KG 430,00 Abobora verde
5 1 UN 100,00 Acelga, íntegra, firme, sem amassados, em sua 
coloração adequada para o consumo, livre de parasitas
10 1 UN 500,00 ALFACE – In Natura, 1ª qualidade; com folhas integras 
livres de fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso, devem estar frescas, íntegras, sem 
traço de descoloração ou manchas, deverá ser transportado em carros higienizados em temperatura ambiente.
11 1 PAC 80,00 Alho In Natura, de primeira qualidade, sem réstia, bulbo 
inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, tamanho e coloração uniforme, sem cortes, lesões, perfurações, parasitas 
e larvas. Pacote de 1kg
13 1 UN 250,00 Almeirão in natura, de 1º qualidade com folhas integra 
e frescas, livres de fungos, transportadas em sacos plásticos.
14 1 KG 30,00 Ameixa - íntegra, firme, sem amassados que 
comprometam sua qualidade, em sua coloração, cheiro e sabor natural, livre de parasitas
21 1 KG 50,00 Banana Maça, nacional de 1° qualidade tamanho 
médio a grande casca livre de fungos, quilograma, produto IN NATURA, com 70% de maturação, sem danificações 
físicas, casca íntegra. Isenta de substancias terrosas.
22 1 KG 500,00 Banana nanica, 1ª qualidade, casca livre de fungos; 
maturação natural.
24 1 KG 250,00 BATATA DOCE, lisa, firme e compacta, devendo ser 
graúda, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 
agroecológicos.
25 1 KG 1.000,00 Batata inglesa, de1° fresca, inteira, firme, lavada ou 
escovada, com coloração uniforme, com aroma, com cor e sabor típicos e livres de umidade externa anormal, sem 
podridão úmida e podridão seca, sem coração negro, sem brotos com mais de 1mm, sem esverdeado em área maior 
que 5% da superfície, sem danos profundo, acondicionada em embalagem plástica virgem, atóxica, resistente e 
transparente
26 1 KG 400,00 BETERRABA, frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.
31 1 KG 300,00 Brócolis
41 1 KG 400,00 CEBOLA, aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. Peso e tamanho padrão.
42 1 KG 400,00 CENOURA, frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.
46 1 KG 230,00 Chuchu
51 1 KG 330,00 Couve Flor, fresta com ausência de fungos e parasitas.
52 1 UN 430,00 Couve manteiga
68 1 KG 500,00 Laranja, madura, frutos do tamanho médio e no grau 
Maximo de evolução no tamanho, aroma e sabor ótimo p consumo, produto IN NATURA
71 1 KG 150,00 LIMÃO Taiti
74 1 KG 400,00 Maça nacional, casca lisa, novinha, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, não pode estar murcha nem amassada, sem imperfeições.
79 1 KG 200,00 MAMÃO, tipo formosa com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e tamanho padrão.
81 1 KG 200,00 MARACUJÁ, de 1ª qualidade, casca lisa livre de 
fungos.
83 1 KG 450,00 MELANCIA. Fresca de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% 
de maturação. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. (POR KG)
84 1 KG 150,00 Melão fresco, coloração e maturação normal. De 1º 
qualidade.
86 1 KG 100,00 Morango
91 1 KG 50,00 Pepino
92 1 KG 50,00 Pessego - 1° qualidade, carnudo, suculento, odor 
característico, agradável e doce. Tamanho uniforme. Grau de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Embalagem: caixa de 
papelão com 4 (quatro) bandejas plásticas transparentes. Cada bandeja deve conter em média 300g de morango.
95 1 KG 150,00 PIMENTÃO VERDE: fresco, inteiro, no ponto de 
maturação adequado para o consumo, sem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, 
sem parasitos e larvas, não deve apresentar umidade externa anormal e deve ser isento de odor, sabor estranho e 
de enfermidades, não deve estar amassado, com deformações ou mesmo com danos por lesões que afetem a sua 
aparência, acondicionado à embalagem plástica virgem, atóxica, resistente e transparente.
96 1 KG 150,00 Pimentão vermelho, fresco de 1º qualidade
99 1 KG 320,00 Quiabo
100 1 KG 500,00 Repolho, Aparência frescas e sã, ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 
Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.
101 1 PAC 230,00 RÚCULA, In Natura, 1ª qualidade, com folhas integras, 
livres de fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso, devem estar frescas, íntegras, sem 
traço de descoloração ou manchas, deverá ser transportado em carros higienizados em temperatura ambiente.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Por força do presente Termo, as partes acordam com a Rescisão Amigável e Parcial da Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o inciso II, do art. 79, da Lei nº 8.666/93, com relação aos itens relacionados na CLÁUSULA 
PRIMEIRA.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESOBRIGAÇÃO
3.1. Pelo presente, fica a CONTRATADA desobrigada de fornecer os itens a que se refere a presente 
rescisão, relacionados na CLÁUSULA PRIMEIRA do presente, permanecendo vigente a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 016/2022 quanto aos demais itens.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Rescisão Amigável e Parcial, por extrato, 
que será publicado no Diário Oficial da Município, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993 e 
alterações, até o 5º dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir as dúvidas 
originárias da execução do objeto deste Termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
5.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente Termo foi lavrado, assinado 
pelas partes abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de Abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LEONILDO MARCULINO DO PRADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 184/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 060/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA SHALOM 
GÁS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SHALOM 
GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 25.173.141/0001-37, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 3690, Sol Nascente, no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, telefone (44) 3675-1215/9875-3234, e-mail: luciane-travaglia@hotmail.com; neste momento 
representada pelo Sr. GILMAR DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.206.300-0/SSP PR e inscrito pelo CPF n.º 022.149.669-60, residente e domiciliado a Rua Juscelino Kubistchek de 
Oliveira, n.º 3691, doravante denominada CONTRATADA
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de combustíveis, conforme demanda, para 
abastecimento da frota de veículos deste Município.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93 e § 1ª, art. 65, da lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original, 
aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 Carga de Gás liquefeito do petróleo, de composição básica de propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável, tipo a granel residencial, arcondicionado em botijões de 13kg, altamente tóxico e inflamável, de acordo com 
as nomas da ABNT. Ltr 99,08 114,93
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 
de setembro de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 29 de abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante GILMAR DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

SÚMULA DE PEDIDO DA LICENÇA AMBIENtAL 
SIMPLIfICADA – LAS -  29/04/2022

O MUNICÍPIO DE FRANCISCA ALVES (CNPJ: 77.356.665/0001-67) torna público que requereu ao IAT -Instituto Água 
e Terra, a LAS - Licença Ambiental Simplificada, para a atividade de Pavimentação em CBUQ em 6.000 metros da 
Estrada Yara, localizada no território do Município de Francisco Alves - PR
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de abril de 2022. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
15° Termo aditivo do contrato nº.109/2018, decorrente de PREGÃO n°26/2018 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, capinação de meio fios e 
limpezas de sarjeta com despraguejamento e raspagem de sarjeta, pintura de guias de meio fio, poda de 
arvores e retirada de galhos, varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas 
tais como coleta de galhos, folhas e resíduos exceto entulhos oriundos de construção, serviços esses que 
serão realizados na sede do município de Alto Piquiri, conforme termo de referência em anexo. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4190, CENTRO, ZONA V UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portador do RG n° 6.134.007-6, portador do CPF sob 
n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 15/06/2022. Fica 
aditado o presente contrato em mais 45 (quarenta e cinco dias) até a finalização do novo processo licitatório 
que está em fase final de contratação, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de abril de 2022. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
16° Termo aditivo do contrato nº.109/2018, decorrente de PREGÃO n°26/2018 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, capinação de meio fios e 
limpezas de sarjeta com despraguejamento e raspagem de sarjeta, pintura de guias de meio fio, poda de 
arvores e retirada de galhos, varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas 
tais como coleta de galhos, folhas e resíduos exceto entulhos oriundos de construção, serviços esses que 
serão realizados na sede do município de Alto Piquiri, conforme termo de referência em anexo. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4190, CENTRO, ZONA V UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portador do RG n° 6.134.007-6, portador do CPF sob 
n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 45.027,28 
(quarenta e cinco mil e vinte e sete reais e vinte e oito centavos). Fica aditado o saldo do presente contrato 
para executar mais 45 (quarenta e cinco dias) até a finalização do novo processo licitatório que está em 
fase final de contratação, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 018/2022
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada Cemiterinho, km 01, Estância 
Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* SOLOFORTE TERRAPLANAGEM LTDA – ME, situada na Rua Dr. Camargo, n° 4560, CEP 87.501-378- CNPJ 09.060.530/0001-08, na cidade de Umuarama – PR, neste ato 
representado por seu representante legal, Luiz Carlos Guerrer, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º1.252.495-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 429.010.149-68, 
residente e domiciliado (a) à Rua Dr. Camargo, n° 4560, CEP 87.501-378, na cidade de Umuarama – PR.
DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE HORAS MÁQUINAS PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
SOLOFORTE TERRAPLANAGEM LTDA – ME. – CNPJ: 09.060.530/0001-08:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 18772 MOTONIVELADORA - COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA MPE, EPP E MEI HR 75,0000 R$ 280,000000 21.000,00 cat
2 18764 MOTONIVELADORA - COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL HR 225,0000 R$ 280,000000 63.000,00 cat
3 9140 RETROESCAVADEIRA HR 300,0000 R$ 200,000000 60.000,00 cat
4 18775 TRATOR ESTEIRA - COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA MPE, EPP E MEI HR 50,0000 R$ 290,000000 14.500,00 komatsu
5 18765 TRATOR ESTEIRA - COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL HR 150,0000 R$ 290,000000 43.500,00 komatsu
6 9143 ROLO COMPACTADOR 15 TONELADAS DIA 30,0000 R$ 1.300,000000 39.000,00 dynapac
7 9144 ROLO COMPACTADOR 25 TONELADAS DIA 30,0000 R$ 1.750,000000 52.500,00 dynapac
8 18774 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA MPE, EPP E MEI HR 75,0000 R$ 320,000000 24.000,00 cat
9 18766 ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA - COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL HR 225,0000 R$ 320,000000 72.000,00 cat
Valor do Contrato R$389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)
VALOR:  R$389.500,00 (TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2022.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 28 de abril de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 446/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 01, 02, 03 e 04 de maio de 2022, onde 
a mesma estará cumprindo agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, CASA CIVIL E 
SEDEST, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2022.
Paulo Roberto Ferreira Nery
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PORTARIA Nº 447/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Secretário Municipal 
de Obras e Viação, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas 
com hospedagens e alimentação, para os dias 01, 02, 03 e 04 de maio de 2022, onde 
o mesmo estará cumprindo agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, CASA CIVIL E 
SEDEST, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PORTARIA Nº 448/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA, 
Secretária Municipal de Indústria e Comércio, com base na Lei Municipal nº 133/2005 
e tendo em vista a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 01, 02, 03 e 04 de maio de 2022, onde 
a mesma estará cumprindo agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, CASA CIVIL E 
SEDEST, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
DISPENSA Nº 05/2022, dando outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
DISPENSA Nº 05/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, AINDA POR SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24
HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:

Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por

extenso
Condições de pagamento Lote

COPEL
DISTRIBUIÇÃO S.A.

25.000,00 Vinte e cinco mil
reais.

Até 15 dias após emissão do
documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2022 .

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado digitalmente
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES

1ª SECRETÁRIA
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PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2022
DISPENSA Nº 05/2022
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, AINDA POR SE TRATAR DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM FORNECIMENTO DO 
SERVIÇO 24 HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.
VALOR TOTAL: 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 29/04/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.43.99
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 05/2022 – Lei Federal nº 
8.666 de 21.06.93, art. 24, inciso XXII e suas posteriores alterações sob as seguintes 
condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto 
Federal 9.412/18.

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 (RETIFICADO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 13 de 
maio de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA SEGURAR PARTE DA FROTA DE 
VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, COM 
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, E ASSISTÊNCIA 24 
HORAS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Administração e Secretaria de Saúde. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 33.969,22(trinta e três mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e 
dois centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 29 de abril de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 

PREGÃO Nº 36/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 02 de 
maio de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 13 de maio de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 13 de maio de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 13 de maio de 2022 

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 234 
De 20/04/2022
REVOGA A PORTARIA N.º 22/2021 QUE DESIGNOU O SERVIDOR CLAUDINEY 
BÚSSOLA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTE E CULTURA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE
Revogar em 20/04/2022, a Portaria n.º 22/2021 que designou o servidor CLAUDINEY 
BÚSSOLA, portador do CPF-N.º- 809.951.019-49, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo para exercer a função de Diretor do departamento de Esporte 
e Cultura do Município de Douradina.
A Divisão de Recursos Humanos providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois. (20/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
29/04/2022
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Decreto  nº 66/2022 de 27/04/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 194.000,00 (cento 
e noventa e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 49 - 3.3.90.39.00.00 01000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 34.000,00 51 - 3.3.90.40.00.00 01000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  6.000,00 52 - 3.3.90.93.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 219 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00 278 - 3.3.90.14.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 283 - 3.3.90.39.00.00 01104

08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 292 - 3.3.90.39.00.00 01103

08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 370 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 438 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Suplementação:  194.000,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022
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29/04/2022
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.122.0004.2.171. TRANSFERECIA PARA ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE 

DOURADINA
SUBVENÇÕES SOCIAIS  50.000,00 13 - 3.3.50.43.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
05.003.04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 98 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 15.000,00 221 - 3.3.90.40.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 266 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 34.000,00 337 - 3.3.90.39.00.00 01104

08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 369 - 3.3.90.36.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 448 - 3.3.90.30.00.00 01303
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 449 - 3.3.90.32.00.00 01303

Total Redução:  194.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
29/04/2022
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de abril de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de abril de 2022. 

MIGUEL AUGUSTO MARQUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP 

CNPJ:038.587.200-00180 

RG:6.981.292-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.178/2020, decorrente de PREGÃO n° 38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador do RG n° 6.981.292-9, portador do CPF sob n° 032.787.169-57, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/08/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 04 (quatro) meses, tendo em vista que há saldo suficiente, 
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:032.787.169-57 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 29 de abril de 2022. 

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME. 

CNPJ:052.285.330-00149 

RG:7.534.605-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.179/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.228.533/0001-49, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3697, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador do RG n° 7.534.605-0, portador do 
CPF sob n° 033.052.179-95, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/08/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 04 (quatro) meses, tendo em vista que há saldo suficiente, 
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:033.052.179-95 

www.elotech.com.br 

 
DECRETO N.º 047 DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

29/04/2022 
 

SÚMULA: “Declara de utilidade pública a Estrada Rural, 
nominada de “Estrada Yara”, localizada no Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, e dá outras providências”. 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu 
representante legal a Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, 
no uso de suas atribuições legais que lhes foram conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e fundamentado no interesse público; 
 
CONSIDERANDO, que a Estrada Vicinal nominada de “Estrada 
Yara” é uma das principais vias  rural de nosso município, tem 
inícios às margens da BR 272, com término nos limites de 
município: Francisco Alves – Iporã. . 
DECRETA:  

  

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de 
manutenção e melhorias, a  Estrada Yara (alimentadora), Zona Rural, abaixo identificados pelas 
coordenadas:  

  
Trecho  Tipo  Extensão  Zona  Coord. inicial  Coord. final  

1  Alimentadora  6,00km  Rural  209.939,40 mE  208.523,28mE  

 7.335.587,39mS  7.340.547,19mS  

  
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Francisco Alves, em 29 de abril de 2022, 201º da Independência e 134º da República. 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 043, DE 19 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA :  “DESÍGNA O SERVIDOR ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES PARA 
EXERCER  FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011 e suas 
alterações o e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor, ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES, brasileiro, 
portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-7, expedida pela SSP/PR 
devidamente inscrito no CPF sob nº 059.846.049-73, ocupante do cargo efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
exercer a função gratificada, pela responsabilidade de fiscalização e execução do 
Departamento de Material e Patrimônio deste município de Francisco Alves, pelo 
período de compreendido entre 01/04/2022 a 31/12/2024, com direito a percepção de 
adicional da função em seu vencimento, conforme preceitua o artigo 6º, da Lei nº. 729, 
de 11 de julho de 2011, equivalente 87,30%, calculado sobre o salário base, que serão 
pagos independentemente de quaisquer outros benefícios anteriormente adquiridos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de abril de 2022.
Francisco Alves, em 19 de abril de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por 
intermédio de seu Presidente e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 01/2022, 
torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao edital da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022, tipo Menor técnica e Preço, relativo ao Processo 
nº: 030/202, cujo objeto é a a “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
COM COMPROVADA  CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM, DO MUNICÍPIO  
DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
No Edital
 ITEM 8. DOCUMENTOS DO ENVELOPE N°2 – PROPOSTA TÉCNICA:
    8.1. Experiência da Empresa.
Onde lê-se:
A experiência técnica das licitantes deverá ser comprovada pelos atestados 
específicos de prestação de serviços similares e afins, emitidos por órgãos e/ 
ou entidades públicas e/ ou privadas, com firma reconhecida da assinatura 
do responsável atestador, em nome da empresa licitante ou dos profissionais 
responsáveis, vinculados à licitante.
Leia-se:
A experiência técnica das licitantes deverá ser comprovada pelos atestados 
específicos de prestação de serviços similares e afins, emitidos por órgãos e/ ou 
entidades públicas e/ ou privadas, em nome da empresa licitante ou dos profissionais 
responsáveis, vinculados à licitante.
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração das propostas,  
fica definida nova data de realização do certame em questão:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/05/2022.
DATA DA REALIZAÇÃO: 30 DE MAIO DE 2022.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  
anexos, permanecem inalterados.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO 
ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo 
email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 29 de Abril de 2022.
Daniel Dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente CPL

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
Contratada: J. C. F. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 
12.232.478/0001-26.
Objeto: a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra 
para execução de rede de alta tensão trifásica com troca de poste e transformador, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do 
município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
30/10/2022 (trinta de outubro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 29 DE ABRIL DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139 /2022
Data: 29.04.2022
Ementa: renova a composição do Comitê Municipal de Acompanhamento e 
Assessoramento do Programa Nacional de Controle da Dengue – PNCD no Município 
de Guaíra – Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do paraná, no uso das atribuições legais, e,
Considerando as Portarias nºs 1346 e 1347 de 24 de julho de 2002 do Ministério 
da Saúde, que instituem respectivamente, o Dia Nacional de Mobilização contra a 
Dengue e o Programa Nacional de Controle da Dengue;
Considerando o memorando sob o nº 1.463/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê Municipal de Acompanhamento 
e Assessoramento do Programa Nacional de Controle da Dengue, no âmbito 
da Secretaria Municipal da Saúde, por tempo indeterminado, com a finalidade de 
articular ações que envolvam todo o Município de Guaíra, Estado do Paraná, no 
combate à Dengue, com a seguinte composição:
I - Instituição/Órgão: Diretoria de Vigilância em Saúde
Titular: Francisco do Amaral Fontes - RG 22.905.903-X SESP/SP
Suplente: Carlos Alves Correa - RG 3.299.287-0  SESP/PR
II - Instituição/Órgão: Vigilância Ambiental
Titular: Ana Rosa Neves - RG 73.356.067 SESP/PR
Suplente: Valdeir Antônio Simeão - RG 10.854.682-4 SESP/PR
III - Instituição/Órgão: Vigilância Epidemiológica
Titular: Silmara Pacheco dos Reis Curtz - RG 1.031.053 SESP/MS
Suplente: Aldetinho Aparecido Silva - RG 37.474.908 SESP/PR
IV - Instituição/Órgão: Associação de Moradores da Vila Eletrosul
Titular: Antônio Mario Afonso - RG 67.911.547 SESP/PR
Suplente: Sergio Menequim  - RG 38.344.971 SESP/PR
V - Instituição/Órgão: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Titular: Bernadete Aparecida Rubin Zilli - RG: 43.030.191 SESP/PR
Suplente: Dyane da Silva Cruz - RG 85.741.942 SESP/PR
VI - Instituição/Órgão: Marinha do Brasil Delegacia Fluvial de Guaíra
Titular: Bruno Henrique santos de Souza - RG: 126313411 SESP/PR
Suplente: Jalbert Azeredo Cardozo RG: 60937-8 SESP/MB
VII - Instituição/Órgão: Colégio Estadual Mendes Gonçalves
Titular: Vanderlei Neres dos Santos - RG 45.263.115-0 SESP/PR
Suplente: Eliane Lucia Janoski - RG 108.382.350 SESP/PR
VIII - Instituição/Órgão: Associação de Moradores da Vila Alta
Titular: Sergio Arruda Viana - RG 65.275.732 SESP/PR
Membro suplente: Gilmar Lucas Ribeiro RG 97.161.895 SSP/PR
IX - Instituição/Órgão: Associação Comercial e Empresarial de Guaíra
Titular: Edson Gomes Pepi - RG 40.167.951 SESP/PR
Suplente: Jair Schlemmer - RG 37.562.793 SESP/PR
X - Instituição/Órgão: 15ª Companhia de Infantaria Motorizada
Titular: Zelio Reis Nhepes - CPF 009.313.079-01
Suplente: Marcos Fernandes de Oliveira - RG 13.223.72 SESP/MS
XI - Instituição/Órgão: Colégio Franciscano Nossa Senhora do Carmo
Titular: Maria da Conceição Fernandes de Aquino - RG 43.365.559-0  SESP/PR
Suplente: Adriana Silva Souza Ribeiro - RG 49.465.777 SESP/PR
XII - Instituição/Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura Agropecuária e Meio 
Ambiente
Titular: Aline Priscila de Souza - RG 10.349.402-5 SESP/PR
Suplente: Luiz Vieira da Silva - RG 6.575.151-8 SESP/PR
XIII- Instituição/Órgão: Polícia Militar
Titular: Frederico Leal Marcelino - RG 1.221.096-1 SESP/MG
Suplente: Marcio Araújo do Nascimento - RG 9.077.523-5  SESP/PR
XIV - Instituição/Órgão: Escola Estadual Vereador Samuel Benck
Titular: Aurea Cristina Neves Boaro - RG 7.519.957-0 SESP/PR
Suplente: Cleonice Pereira Gomes - RG 6.878.415-8  SESP/PR
XV - Instituição/Órgão: Colégio Estadual Presidente Roosevelt
Titular: Cleidenéia Hiroko Furuya - RG 4.227.702-9 SESP/PR
Suplente: Joice Luana dos Santos Gonzalez - RG 10.413.616-8 SESP/PR
    Art. 2º As coordenações técnicas dos trabalhos serão de responsabilidade da 
Diretoria de Vigilância em Saúde.
Art. 3º Compete ao Comitê instituído no artigo 1º deste Decreto:
I. Acompanhar e assessorar a vigilância em saúde no sentido de reduzir número de 
casos e a ocorrência de epidemias, segundo o Programa Nacional de Controle da 
Dengue - PNCD;
II. Acompanhar e assessorar as operações de combate ao vetor, tendo como objetivo 
a manutenção de índices de infestações inferiores a 1%, segundo o Programa 
Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
III. Acompanhar e assessorar a assistência adequada aos pacientes e, 
conseqüentemente, reduzir a letalidade das formas graves da doença, segundo o 
Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
IV. Acompanhar e assessorar o Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família, visando, principalmente, promover mudanças de 
hábitos da comunidade que contribuam para manter o ambiente doméstico livre do 
aedes aegypti, segundo o Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
V. Acompanhar e assessorar as ações de saneamento ambiental para um efetivo 
controle do aedes aegypti, buscando garantir fornecimento contínuo de água, a coleta 
e a distribuição adequada dos resíduos sólidos e a correta armazenagem de água no 
domicílio, onde isso for imprescindível, segundo o Programa Nacional de Controle 
da Dengue - PNCD;
VI. Acompanhar e assessorar a elaboração de instrumento normativo padrão para 
orientar a ação do Poder Público Municipal na solução dos problemas de ordem 
legal encontrados na execução das atividades de prevenção e controle da Dengue, 
segundo o Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
VII. Implementar o desenvolvimento de ações educativas para a mudança de 
comportamento e a adoção de práticas para a manutenção do ambiente domiciliar 
livre da infestação por aedes aegypti;
VIII. Elaborar um programa de educação em saúde e mobilização social, visando 
promover a remoção de recipientes nos domicílios que possam se transformar em 
criadouros de mosquitos e ainda, a vedação dos reservatórios e caixas d’água e 
desobstrução de calhas, lajes e ralos;
IX. Implementar medidas preventivas para evitar proliferação de aedes aegypti em 
imóveis especiais (escolas, unidades básicas de saúde, hospitais, creches, igrejas, 
comércios, industrias, etc);
X. Implementar ações educativas contra a Dengue na rede de ensino infantil, 
fundamental, médio e universitário;
XI. Adotar mecanismos de divulgação (imprensa, mídia, etc), durante o ano na 
prevenção e controle da Dengue.
Art. 4º O Comitê Municipal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Coordenador.
Art. 5º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos do Comitê Municipal, ora 
criado, representantes de outros órgãos ou entidades da Administração Pública e 
pessoas de notório saber.
Art. 6º A participação no Comitê Municipal será considerada serviço público relevante, 
não ensejando qualquer remuneração.
Art. 7º Revoga-se o Decreto de nº 098/2019 de 10.05.2019, ficando validados todos 
os atos praticados por seus membros.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 140/2022
Data: 29.04.2022
Ementa: declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais em razão do falecimento 
de EDSON GOMES DA SILVA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e considerando o memorando on-line sob o nº 1.047/2022,
DECRETA:
Art. 1º Declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em razão do falecimento 
do Servidor EDSON GOMES DA SILVA, RG Nº 1.136.155 - SESPII/PR e CPF nº 
409.233.209-20, com eficácia retroativa a data de 26 de abril de 2022.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 00 de abril de 2022.
  HERALDO TRENTO
     Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2022
Data: 29.04.2022
Ementa: revoga-se a Portaria nº 132/2022 de 23.03.2022, que dispõe sobre cessão 
de servidor público municipal para atuar junto a 13ª Delegacia Regional de Polícia 
Civil de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra,
Considerando o Ofício nº 023/2022 datado em 25 de abril de 2022 da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública;
Considerando o Termo de Convênio de cessão de uso de servidor nº 060/2021 e 
Protocolo sob o nº 16.116.869-6 cuja prorrogação não foi efetiva dentro do prazo por 
parte do Governo Estadual do Paraná;
Considerando o memorando sob o nº 265/2021,
RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada integralmente a Portaria Municipal sob o nº 132/2022 de 
23.03.2022, referente a  cessão do Servidor Público Municipal Sr. DIOGO ANDRE 
DILLMANN, inscrito no CPF sob nº 063.707.089-50, portador da Carteira de 
Identidade nº 10.054.068-1,  ocupante do cargo de Assistente Administrativo, desta 
Municipalidade, para prestar serviços administrativos junto a 13ª Delegacia Regional 
de Polícia Civil deste Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do convênio 
nº 060/2021 e Protocolo sob o nº 16.116.869-6.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2022.
   HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2022
Data: 29.04.2022
Ementa: concede licença sem remuneração a servidora pública municipal, pelo 
prazo de dois anos consecutivos, para tratar de assuntos particulares, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base na Lei Municipal nº 1.246 de 03/12/2003, artigo 97, inciso III, e artigo 102 e 
seguintes, e, considerando o memorando online sob o nº 715/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de dois 
anos consecutivos, sem remuneração, à servidora pública municipal MARIA ILMA 
AVELINO BATISTA BARREIRO, ocupante do cargo de Atendente de Creche, 
portadora da cédula de Identidade RG nº 8.006.282-6 - SESPII/PR, conforme 
preceitua a Lei Municipal nº 1.246/2003, a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 
Resolução n°  015/2022 

 
 
SUMULA: Convocação de Suplente para cobrir período de férias dos 
Conselheiros Tutelares. 
 
 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º- Convocar a 1° Suplente Marcia Ana Alves para cobrir o período de férias 
dos cinco conselheiros em exercício entre o periodo de 03/05/2022 04/10/2022 
 

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 29 de Abril  de 2022. 
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PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2022
Pregão Presencial nº 020/2022
Processo Administrativo nº 043/2022
Homologação em 11/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA.
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ÁLCOOL (ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O 
FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os 
produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão 
n. º 020/2022, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 11/04/2022.
VALOR: R$ 1.587.900,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e sete mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 11/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 03/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO da PMS 2022 A 2025, da PAS – Programação Anual de Saúde 2022, e 
utilização de saldo remanescente da Resolução SESA nº 768/2019 e da outras providências.
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião realizada em 28 de abril de 2022, no uso 
das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº. 437, de 05/07/91.
RESOLVE:
 Art. 1º. APROVAR o PMS – Plano Municipal de Saúde 2022 a 2025, que apresenta as estratégias e resultados 
pretendidos pela gestão municipal nas ações e promoção à atenção integral a saúde, e o fortalecimento das redes 
e serviços públicos de saúde do município de Alto Piquiri para o quadriênio 2022 a 2025, contendo as Diretrizes, 
Objetivos, Metas e Indicadores, em consonância com as Pactuações Interfederativa.
 Art. 2º.  APROVAR a PAS – Programação Anual de Saúde 2022, que apresenta as diretrizes e suas ações para a 
gestão municipal da saúde para o exercício de 2022.
Art. 3º. APROVAR a utilização de saldo remanescente da Resolução SESA nº 768/2019, em consonância com a 
Resolução SESA 1098/2021, que autoriza a utilização dos saldos para aquisição de equipamentos de saúde, desde 
que seja adquiridos os equipamentos elencados no anexo I da Resolução SESA nº 773/19.
Art. 4º. APROVAR o Credenciamento para contratação de médico 40 (quarenta) horas semanais para a ESF – 
Estratégia Saúde da Família, para complementar os serviços da Atenção Primária em Saúde.
Art. 5º. APROVAR o Credenciamento para contratação de médico na especialista de Geriatria para atendimento em 
Unidades de Saúde do Município na complementação dos serviços da Atenção Primária em Saúde.
Art. 6º. APROVAR o Credenciamento para contratação de médico na especialista de Genecologia para atendimento 
em Unidades de Saúde do Município no atendimento complementar dos serviços da Atenção Primária em Saúde.
Art. 7º.  Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
Alto Piquiri – PR., 28 de abril de 2022.
VANETE ELIANDRA LAMÔNICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076/2022
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 012/2022 de 22 de março de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Presencial nº. 012/2022 de 22 de março 
de 2022, que tinha como objeto: Contrataçao de empresa para fornecimento de bolsas de trabalho para serem 
utilizados no desenvolvimento das atividades dos Agentes de Endemias do Município de Altônia.
  Art. 2º - A Revogação se dá em face do não comparecimento de empresas interessadas no certame.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de abril de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2022
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 018/2022 de 14 de abril de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Eletrônico nº. 018/2022 de 14 de abril de 
2022, que tinha como objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE VISANDO FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PNEUMÁTICOS PARA USO 
DA FROTA MUNICIPAL DE ALTÔNIA.
  Art. 2º - A Revogação se dá em face da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a existência de 
vícios que gerariam restrição da competitividade em seu memorial descritivo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de abril de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº  041/ 2022-Concorrência 002/2022
CONTRATANTE: Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, com sede
à Rua Av. Adão Arcângelo Dal Bem, inscrito no CGC/MF nº 95.640.520/0001-75, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex Antonio Cavalcante, portador da Cédula de 
Identidade RG nº º 5.309.590-9 SSP-PR e do CPF/MF nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
INCLUINDO BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS 
E PLACA DE OBRA, A SER EXECUTADO EM VIAS DA SEDE NO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR.
VALOR:   R$ 359.520,12 ( trezentos e cinquenta e nove mil quinhentos e
vinte reais e doze centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta
11 001 15 451 1500 3.062000 4.4.90.51.00.00 239/01000.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19   de  abril  de 2022
FORO: Comarca de  Alto Piquiri , Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul, 19 de  abril de 2022.
* Onde lia-se “PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”, agora 
lê-se PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”.
Departamento de Licitações e Contratos

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº  041/ 2022-Concorrência 002/2022
CONTRATANTE: Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, com sede
à Rua Av. Adão Arcângelo Dal Bem, inscrito no CGC/MF nº 95.640.520/0001-75, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex Antonio Cavalcante, portador da Cédula de 
Identidade RG nº º 5.309.590-9 SSP-PR e do CPF/MF nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
INCLUINDO BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS 
E PLACA DE OBRA, A SER EXECUTADO EM VIAS DA SEDE NO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR.
VALOR:   R$ 359.520,12 ( trezentos e cinquenta e nove mil quinhentos e
vinte reais e doze centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta
11 001 15 451 1500 3.062000 4.4.90.51.00.00 239/01000.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19   de  abril  de 2022
FORO: Comarca de  Alto Piquiri , Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul, 19 de  abril de 2022.
* Onde lia-se “PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”, agora 
lê-se PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”.

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022- TP 001/2022
CONTRATANTE: Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, com sede
à Rua Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, CEP 87.595-000, inscrito no CGC/MF nº 95.640.520/0001-75, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex Antonio 
Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº
5.309.590-9 SSP-PR e do CPF/MF nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 3.995,05m², INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLOGICOS, PLACA DE OBRA E 
DEMAIS ITENS E SERVIÇOS PREVISTOS EM PROJETO, A SER EXECUTADA EM VIAS DA SEDE NO MUNICIPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA ATENDIMENTO AO CONVENIO N°
183/2022 DO SEDU-PARANACIDADE.
VALOR:   R$ 617.646,38 (seiscentos e dezessete mil seiscentos e quarenta
e seis reais e trinta e oito centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta
11 001 15 451 1500 3.065000 4.4.90.51.00.00 
241/01000; 245/70024.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de  abril de 2022.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul-PR, 19 de abril de 2022.
* Onde lia-se “PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”, agora 
lê-se PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”.

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022- TP 001/2022
CONTRATANTE: Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, com sede
à Rua Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, CEP 87.595-000, inscrito no CGC/MF nº 95.640.520/0001-75, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex Antonio 
Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº
5.309.590-9 SSP-PR e do CPF/MF nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 3.995,05m², INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLOGICOS, PLACA DE OBRA E 
DEMAIS ITENS E SERVIÇOS PREVISTOS EM PROJETO, A SER EXECUTADA EM VIAS DA SEDE NO MUNICIPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA ATENDIMENTO AO CONVENIO N°
183/2022 DO SEDU-PARANACIDADE.
VALOR:   R$ 617.646,38 (seiscentos e dezessete mil seiscentos e quarenta
e seis reais e trinta e oito centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta
11 001 15 451 1500 3.065000 4.4.90.51.00.00 
241/01000; 245/70024.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de  abril de 2022.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul-PR, 19 de abril de 2022.
* Onde lia-se “PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”, agora 
lê-se PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro”.

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 088/2021, firmado em 09 de junho de 2021.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e H F GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ 12.402.787/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
MENSAL DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS PARA ATENDER 
NAS DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: alteração de valor (inclusão da Câmara Municipal).
Fundamento: cláusula décima, alínea “e” do contrato nº 088/2021, Decreto Federal nº 10.540/2020 e Decreto 
Municipal nº 036/2021.
Data da assinatura deste Termo: 29/04/2022.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Hemerson Fernando Giachini
H F GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ 12.402.787/0001-05
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 014
Ao Contrato Administrativo Nº 004/2019, firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ: 90.180.605/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: alteração do valor (inclusão de veículos).
Data da assinatura deste Termo: 29/04/2022
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
GENTE SEGURADORA S/A
Marcelo Wais
Departamento de Licitações e Contratos
29/04/2022
Brasilândia do Sul-PR

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 026/2022 - Pregão Presencial nº 020/2022, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- GLI SOUZA COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ 38.827.197/0001-00;
- LUIS CARLOS LEITE MATOS - EIRELI - CNPJ: 12.077.973/0001-08.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de abril de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro adjudicado e HOMOLOGADO o 
presente Processo Licitatório nº 028/2022 – Tomada de Preços nº 002/2022, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para a empresas seguinte:
- CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ DE TRECHO NA ESTRADA CEMITERINHO (ESTRADA RURAL), NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º 922368/2021 – MAPA/CAIXA.
Brasilândia do Sul - PR, 29 de abril de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 26/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 26/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Abril de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VANESSA GONÇALVES BARBOSA, RG: 14.190.931-2 /SESP-PR CPF: 013.198.979-08.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 3.323,09 (Três mil trezentos e vinte e três reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/05/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 ( quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 29 de abril de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  136/2022, de 29 de Abril de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA                         PERÍODO                      DATA DE GOZO
ROSANA NERES DE OLIVEIRA 14460                               2021/2022                02/05/2022 Á 31/05/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. Alto Piquiri, 29 de Abril de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  137/2022, de 29 de Abril de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME                            MATRICULA                          PERÍODO                      DATA DE GOZO
LUCIANA BRUNO 196                                 2020/2021                02/05/2022 Á 31/05/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. Alto Piquiri, 29 de Abril de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2022, de 29 de Abril de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
EVERSON COLONHESI 72 2020/2021 02/05/2022 Á 31/05/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Abril de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139/2022, de 29 de Abril de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCIAL FERNANDEZ MARTINEZ 17817 2016/2017 02/05/2022 Á 21/05/2022
MARCIAL FERNANDEZ MARTINEZ 17817 2017/2018 22/05/2022 Á 31/05/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Abril de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 12/2021-RH
E TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 016/2021
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL, doravante denominada 
CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado de 26 de fevereiro de 2021, onde no mês atual a CONTRATADA 
trabalhou até a data de 01 de maio de 2022, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido 
da CONTRATADA.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 28 de abril de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                  JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL
CPF/MF: 066.360.349-80            Prefeito Municipal    
       Contratada
                Contratante
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$41.007,38 (quarenta 
e um mil, sete reais e trinta e oito centavos), destinados a custear as ações do Projeto de atenção a crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social do FIA/PR (Fundo de Infância e Adolescência do Paraná).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$41.007,38 (quarenta e um mil, sete 
reais e trinta e oito centavos), destinados a custear as ações do Projeto de atenção a crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade e risco social do FIA/PR (Fundo de Infância e Adolescência do Paraná), com recursos da 
fonte de recursos 893 – Convênio Deliberação 89/2019 – CEDCA/PR, na seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.066- Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente
893 – Delib. 089-2019 - CEDCA/PR –Vulnerabilidade Social – ex. anterior
3.3.90.30.00 – material de consumo ..................................................  24.000,00
 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica............ 17.007,38
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................... 41.007,38
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 893 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
893 Delib. 089-2019 - CEDCA/PR –Vulnerabilidade Social - exercício anterior 41.007,38
Art. 3º - Em decorrência do presente Decreto, ficam alteradas as ações da Lei nº 66/2021, de 20 de dezembro de 2021, 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27/2021, de 19 de julho de 2021, a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso de 2022, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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Laudo de Avaliação do Valor de Terra Nua (VTN) do Munícipio de 
Icaraíma-PR 

Avaliação do Valor da Terra Nua – VTN, para fins de apuração do Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural. 

 Interessado: Receita Federal do Brasil. 

 Método Avaliatório: O método utilizado foi o Método Comparativo de 

Dados de Mercado, com pesquisas realizadas em cartórios, corretores de 

imóveis, DERAL e opiniões Públicas, calculando a média aritmética entre os 

valores coletados. 

 Período de realização das coletas de dados: 30/04/2021 à 31/03/2022. 

 Baseando-se na metodologia adotada pelo DEPARTAMENTO DE 

ECONOMIA RURAL – DERAL, segue abaixo os tipos de aptidões agrícolas 

encontrados no município de Icaraíma, após levantamento: 

 I - Lavoura Aptidão Boa: terra apta à cultura temporária ou permanente, 

sem limitações significativas para a produção sustentável e com um nível mínimo 

de restrições, que não reduzem a produtividade ou os benefícios 

expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível aceitável; 

(R$/ha) R$ 47.500,00; 

II - Lavoura Aptidão Regular: terra apta à cultura temporária ou 

permanente, que apresenta limitações moderadas para a produção sustentável, 

que reduzem a produtividade ou os benefícios e elevam a necessidade de 

insumos para garantir as vantagens globais a serem obtidas com o uso; (R$/ha) 

R$ 42.000,00; 

III - Lavoura Aptidão Restrita: terra apta à cultura temporária ou 

permanente, que apresenta limitações fortes para a produção sustentável, que 

reduzem a produtividade ou os benefícios ou aumentam os insumos 

necessários, de tal maneira que os custos só seriam justificados marginalmente; 

(R$/ha) R$ 36.000,00; 
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IV - Pastagem Plantada: terra inapta à exploração de lavouras 

temporárias ou permanentes por possuir limitações fortes à produção vegetal 

sustentável, mas que é apta a formas menos intensivas de uso, inclusive sob a 

forma de uso de pastagens plantadas; (R$/ha) R$ 31.500,00; 

V - Silvicultura ou Pastagem natural: terra inapta aos usos indicados nos 

incisos I a IV, mas que é apta a usos menos intensivos; (R$/ha) R$ 13.500,00; 

VI - Preservação da Fauna ou Flora: terra inapta para os usos indicados 

nos incisos I a V, em decorrência de restrições ambientais, físicas, sociais ou 

jurídicas que impossibilitam o uso sustentável, e que, por isso, é indicada para a 

preservação da flora e da fauna ou para outros usos não agrários. (R$/ha) R$ 

8.000,00;   

 

Icaraíma, 19 de abril de 2022. 

 
 

__________________________________ 
Janaine Amado Piloto 

Engenheira Civil 
CREA-PR n.º 176950/D 

JANAINE AMADO 
PILOTO:085311899
00

Assinado de forma digital por 
JANAINE AMADO 
PILOTO:08531189900 
Dados: 2022.04.28 09:43:41 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARIMBOS, PARA USO NA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES ROTINEIRAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. 
 

EMPRESA: ALAN DE OLIVEIRA 08122987990 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA MODELO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CARIMBO AUTOMÁTICO 10x27mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 25,00 R$ 250,00 

2 

CARIMBO AUTOMÁTICO 14x38mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 29,00 R$ 290,00 

3 

CARIMBO AUTOMÁTICO 18x47mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 50 R$ 43,00 R$ 2.150,00 

4 

CARIMBO AUTOMÁTICO 23x59mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 44,00 R$ 440,00 

5 

CARIMBO AUTOMÁTICO 40x60mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 30 R$ 74,00 R$ 2.220,00 

6 

CARIMBO AUTOMÁTICO 30x69mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 77,00 R$ 770,00 

7 

CARIMBO AUTOMÁTICO 37x76mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

8 

CARIMBO AUTOMÁTICO 20x20mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 50,00 R$ 500,00 

9 

CARIMBO AUTOMÁTICO 35x35mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com molas, 
tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID ImpriArt ImpriArt 20 R$ 69,00 R$ 1.380,00 
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11 

CARIMBO MANUAL 18x47mm - 
Confeccionado em madeira, com base de 
borracha e marcação com indicação do lado 
correto para uso. 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 28,33 R$ 283,30 

12 

CARIMBO MANUAL 40x60mm - 
Confeccionado em madeira, com base de 
borracha e marcação com indicação do lado 
correto para uso. 

UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 48,00 R$ 480,00 

14 

KIT CARIMBO NUMERADO AUTOMÁTICO - 
Confeccionado em metal, com 6 dígitos. O kit 
deve conter 1 numerador automático, 1 pinça 
plástica para mudança dos números e 1 refil 
para o numerador. 

KIT ImpriArt ImpriArt 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

15 
BORRACHA PARA CARIMBO 10X27mm - 
Confeccionada em polímero. UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 15,00 R$ 150,00 

16 
BORRACHA PARA CARIMBO 14X38mm - 
Confeccionada em polímero. UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 17,00 R$ 170,00 

17 
BORRACHA PARA CARIMBO 18X47mm - 
Confeccionada em polímero. UNID ImpriArt ImpriArt 20 R$ 20,00 R$400,00 

20 
BORRACHA PARA CARIMBO 30X69mm - 
Confeccionada em polímero. UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

21 
BORRACHA PARA CARIMBO 37X76mm - 
Confeccionada em polímero. UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

23 
BORRACHA PARA CARIMBO 35X35mm - 
Confeccionada em polímero. UNID ImpriArt ImpriArt 20 R$ 26,00 R$ 520,00 

24 
BORRACHA PARA CARIMBO 43X43mm - 
Confeccionada em polímero. UNID ImpriArt ImpriArt 10 R$ 26,00 R$ 260,00 

VALOR TOTAL R$ 13.943,30 

 
 

EMPRESA: NILCELI DA SILVA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA MODELO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

10 

CARIMBO AUTOMÁTICO 43x43mm - 
Confeccionado em plástico, com base de 
borracha, auto entintado, retrátil, com 
molas, tinta na cor preta ou azul. (conforme 
solicitação da contratada) 

UNID Trodat Trodat 10 R$ 69,00 R$ 690,00 

13 

CARIMBO MANUAL 30x30mm - 
Confeccionado em madeira, com base de 
borracha e marcação com indicação do lado 
correto para uso. 

UNID Nykon Nykon 10 R$ 38,33 R$ 383,30 

18 
BORRACHA PARA CARIMBO 23X59mm - 
Confeccionada em polímero. UNID Nykon Nykon 10 R$ 29,00 R$ 290,00 

19 BORRACHA PARA CARIMBO  40X60mm - 
Confeccionada em polímero. UNID Nykon Nykon 20 R$ 34,00 R$ 680,00 

22 
BORRACHA PARA CARIMBO 20X20mm - 
Confeccionada em polímero UNID Nykon Nykon 10 R$ 24,33 R$ 243,30 

VALOR TOTAL R$ 2.286,60 
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CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável 
sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 
 
    

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 232/2022
DATA: 29/04/2022
SÚMULA: Nomeia Responsável pelo recebimento, Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laercio Fernandes, portador da RG n.º º 3.318.890-3 e do CPF nº º 459.950.019-49, Como 
Gestor e Fiscal do Contrato nº 067/2022 Empresa: LOUREIRO FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAté
Estado do Paraná
DECRETO N.º075/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 028/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 028/2022, em favor empresa 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, que tem como objeto contratação de empresa para a aquisição de camisetas 
que serão usadas na Campanha 18 de maio – Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Criança e Adolescente, 
com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para a aquisição de Equipamentos para 
Estruturação de UBS da Atenção Básica em Saúde, conforme Incentivo Financeiro de Investimento do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária – APSUS – Resolução SESA N° 931/2021, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 175.996,16 (Cento e setenta e cinco mil e novecentos e noventa e seis reais e 
dezesseis centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer 
natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de abril de 2022.
Tania Roberta Santos Stevanato
Pregoeira

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 076/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. J. GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS - ME, CNPJ: 30.167.372/0001-
78, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 027/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 027/2022, em favor empresa J. J. GRANA 
PROMOÇÕES E EVENTOS - ME, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reias), contratação de empresa para locação de 
módulos sanitários para atender a população nos eventos de final de ano no município, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 dias do mês de Abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 050/2022
SÚMULA:        Constitui   Comissão    Especial de Avaliação e dá outras  providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Município do Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe confere a lei.
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Especial de Avaliação de Imóvel, composta pelos seguintes senhores:  NILVANDO ALVES 
DA SILVA,  Servidor público municipal;  HELIO CALIALI,  Mestre de obras;   ARLINDO SCARPANTE,  Comerciante,  
e  WAGNER DA SILVA, Servidor público municipal,  todos residentes e domiciliados nesta cidade de Maria Helena, 
com a finalidade específica de sobre a presidência do primeiro, procederem a avaliação dos terrenos constituído pelas 
áreas de terras urbana   denominadas de  Lote urbano nº 12 (doze), Quadra nº 09, Município de Maria Helena - Pr., 
com área de 600,00m2;  e Lote urbano  nº 15,  Quadra 09, Município de Maria Helena - Pr., com área de 600m2,    
ambos os imóveis pertencentes  a   Planta Oficial Urbana da Cidade de Maria Helena, Comarca de Umuarama - 
Estado do Paraná.
2 -     A  Comissão terá até  as 17:00  (dezessete horas) do dia  04  de Maio  de 2022  para emitir o competente Laudo 
de Avaliação, estipulando o preço real dos  imóveis para fins de alienação.
3  -   Os serviços prestados pela comissão serão considerados de relevância para o Município, não acarretando ônus 
aos cofres público municipal.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  aos  29  dias do mês de  Abril do ano de   2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 
Resolução n° 014/2022 

 
 
SUMULA: Desistência do Cargo de Conselheira Tutelar Suplente do 
Município de Ivaté 
 

 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º- Informar a desistência da Vaga de Conselheiro Tutelar suplente da Sra. 
Rosemeire Alves da Silva, pois a referida Conselheira no dia 28/04/2022 enviou ao 
CMDCA seu pedido de desistencia .  

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 28 de Abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 034/2022
SÚMULA: Declara  de interesse social, os lotes urbanos especificados neste decreto  
para fins de desapropriação.
O Prefeito  Municipal de Maria Helena, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no Artigo 2º, Inciso V, da Lei n.º 4132, de 10 de setembro de 1962,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica declarado de interesse social, para fins de desapropriação,  os  
seguintes imóveis urbanos assim denominados:  Lote  urbano constituído pela Data 
de terras sob nº 12 (doze),  da  Quadra nº 09 (nove),  da cidade de Maria Helena- Pr,   
com área de 600,00m2  e  com  os seguintes limites  e confrontações:  Com o lote nº 
13 no rumo NORTE numa distancia de 40,00 metros; Com o lote nº 11 no rumo SUL 
numa distancia de 40,00 metros; Com o lote nº 09 no rumo LESTE numa distancia 
de 15,00 metros e com a Avenida Paraná no rumo OESTE numa distancia de 15,00 
metros. Todos os rumos, áreas e distâncias referem-se ao Norte Verdadeiro. Lote  
urbano constituído  pela  Data  de  terras  sob nº 15 (quinze),  da  Quadra nº 09 
(nove),  da cidade de Maria Helena- Pr,   com área  de  600,00m2  e  com  os seguintes 
limites  e confrontações:  Com o lote nº 16 no rumo NORTE numa distancia de 40,00 
metros; Com o lote nº 14 no rumo SUL numa distancia de 40,00 metros; Com o lote 
nº 06 no rumo LESTE numa distancia de 15,00 metros e com a Avenida Paraná no 
rumo OESTE numa distancia de 15,00 metros. Todos os rumos, áreas e distâncias 
referem-se ao Norte Verdadeiro.
Art. 2º -  As áreas ora declaradas de interesse social,  após efetivada a transação 
de alienação, serão incorporadas ao patrimônio público do Município de  Maria 
Helena,  para fins de se  efetivar a propriedade  dos lotes ora expropriados,  e servir 
de espaço para Construção de Obra de  Unidade Mista de Saúde – UBS com Pronto 
Atendimento à Saúde Pública do Município e Cidade de Maria Helena – Estado do 
Paraná.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor nesta  data, 29 de Abril de 2022, convalidado 
o ato pela publicação oficial.
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná,  aos 29 dias do 
mês de Abril do ano de 2022.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 034 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas) – Ensino regular
NOME CLASSIFICAÇÃO
JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 45º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 06 
de maio de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 29 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 013/2022
SÚMULA: Concede férias à Servidora.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria de 
Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº 115/2022, em 26 de abril de 
2022.
RESOLVE:
Conceder férias à Servidora ANGÉLICA CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA, 
ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, portadora do RG nº 10.077.519-0 SESP/
PR, relativas ao período aquisitivo 01/02/2021 a 31/01/2022, por um período de gozo 
de 10 dias a contar de 02/05/2022 até 11/05/2022.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
Abril de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 108/2021, 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha 
- PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão de Forma 
Eletrônico, sob n.º 028/2021, aqui denominado CONTRATANTE. E de outro lado, a 
Empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 
07.752.236/0001-23, com sede na Rua Norberto Otto Wild, 420 – bairro Imigrante, 
no município de Vera Cruz - RS, CEP 96.880-000, Telefone (51) 3718-7632, e-mail: 
licitacaomedlive@medlive.com.br, neste momento, representada pela Sra. ADRIANA 
WILKE MARQUES, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG 
sob o n.º 6042943032 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF 654.211.080-15, residente e 
domiciliado no Município de Vera Cruz - RS, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de medicamentos 
hospitalares para uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia 
Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 028/2021, para entrega 
conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura 
Municipal.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, em decorrência do aumento de preço da matéria prima e, 
crescente demanda.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebrando o presente, conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT.
ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
001 CODEINA + PARACETAMOL 30 + 500mg 0,38 
0,4659
002 DEXCLORFENIRAMINA 0,05 0,079
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 31 de Maio de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ADRIANA WILKE MARQUES 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

  RESUMO DE CONTRATOS
029/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LEGNANI CLÍNICA MÉDICA EIRELI
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Hematologia, que serão pagas de acordo 
com os valores constantes na tabela Cisa.
Valor: até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)
Prazo: início em 08 de abril de 2022 e término em 08 de abril de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 034/2022
Contrato de Aquisição nº 053/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde, que serão utilizados no Consórcio Intermunicipal 
de Saúde, com recursos oriundos do Convênio nº 922523/2021, do Ministério da 
Saúde.
Valor: R$ 11.339,00 (onze mil, trezentos e trinta e nove reais)
Prazo: início em 18 de abril de 2022 e término em 18 de abril de 2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 003/2022
Umuarama, 29 de abril de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  007/2022-CREDENCIAMENTO  PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE.

1 – PREÂMBULO

1.1.  O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –  CISA/AMERIOS 12ªR.S.,
inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da
Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, de conformidade com a Lei nº.
8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis,
torna  pública  a  realização  de  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento
de Chamamento.

1.2.  A  análise  da  documentação  dos  interessados  será  realizada  pelos  membros  da
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com
os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;

1.3.  O processo de credenciamento  contempla  a  análise  documental  dos interessados,
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.

2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O  presente  Chamamento  Público  tem  por  objeto  o  Credenciamento  de  pessoas
jurídicas  na  área  de  prestação  de  serviços  especializados  de  consultoria  de  gestão,
regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde para os municípios
consorciados ao CISA, visando melhorar e otimizar os recursos pactuados.

3.  REGÊNCIA LEGAL

O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993,
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couberem,
os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.

4.  PRAZOS
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4.1.  O  requerimento  de  credenciamento  deverá  ser  dirigido  a  Comissão  Técnica  de
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5
deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h ás 12:00 h e
das 13:30 h as 17:00 h de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2022,
em envelope lacrado.

4.2.  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento
será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por
iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93 e suas alterações;

4.3.  O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da
convocação do interessado.

5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1.  Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente
com o pedido de credenciamento:

a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da
empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço;  (FGTS),
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Cópia do Documento comprovando graduação ou pós-graduação de no mínimo 01 (um)
profissional em auditoria de serviços e sistemas de saúde.
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
i) Atestado de capacidade técnica na área de auditoria que comprove a experiência de no
mínimo 01 (um) cliente de pessoa jurídica.
j) Conta corrente em nome da empresa;
k) Cópias do RG e CPF do representante legal da empresa;

5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original,
por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  Tabelião  de  Notas  ou  cópia
acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de
Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente
mediante a documentação completa estabelecida;
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5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação,
convocar  os  interessados  para  quaisquer  esclarecimentos  que  porventura  se  façam
necessários;

5.4.  Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no
presente Edital.

5.5.  A  classificação  será  de  acordo  com  a  ordem  de  entrega  dos  envelopes  com  a
documentação exigida.

6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.

6.1.  Serão  credenciados  os  interessados  que  preencham os  requisitos  previstos  neste
Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;

6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um
parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, o qual
será submetido de imediato para a contratação;

6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de
05 dias, a contar da data da ciência da decisão;

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os
interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data final de entrada das propostas;

7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio
de  instrumento  de  prestação  de  serviços,  de  natureza  precária,  caracterizado  pela
unilateralidade  e  discricionariedade,  onde  se  estabelecerão  os  direitos,  obrigações  e
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem
que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3.  São  de  inteira  responsabilidade  das  empresas  e  profissionais  contratados,  as
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de
execução do Contrato;
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7.4.  As empresas contratadas são responsáveis  pelos  danos causados diretamente  ao
CISA e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

8. DO PREÇO

8.1 A remuneração pela prestação de serviços será equivalente à população do município
onde será realizada a prestação dos serviços, com valores constantes da tabela CISA,
conforme anexo I.

8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da
tabela do CISA.

9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios
e que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do
CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.

10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual  implicará em sanções previstas na Lei  de Licitações e no
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.  O  CISA  poderá,  a  qualquer  tempo,  motivadamente,  aditar,  revogar  total  ou
parcialmente,  ou  mesmo anular  o  presente  processo,  sem que disso decorra  qualquer
direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;

11.2.  O  CISA  poderá,  a  qualquer  tempo,  realizar  novos  credenciamentos,  através  da
divulgação de um novo regulamento;

11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação
do  presente  Edital  deverá  ser  encaminhado  por  escrito  à  Comissão  Técnica  de
Credenciamento.

12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.

                                                                                            Umuarama, 29 de abril de 2022.
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                                                        CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
                                                                       Presidente

                                                               NILSON MANDUCA
                                                                      Coordenador

                                                                  

                                                                          ANEXO I
                   MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
                              (em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde

O interessado abaixo qualificado requer  sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
para prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação
e auditoria do Sistema Único de Saúde para os municípios consorciados ao CISA, visando melhorar
e otimizar  os recursos pactuados,  divulgado pelo  CISA,  nos termos do chamamento público  nº
007/2022 – Credenciamento de Serviços.

VALOR CONFORME POPULAÇÃO DE CADA MUNICÍPIO

VALOR CISA MENSAL

(     )
MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO ATÉ 5 MIL HABITANTES R$ 2.500,00

(     ) MUNICÍPIOS  COM  POPULAÇÃO  DE  5  MIL  ATÉ  10  MIL
HABITANTES R$ 3.000,00

(     ) MUNICÍPIOS  COM  POPULAÇÃO  DE  10  MIL  ATÉ  20  MIL
HABITANTES R$ 3.500,00

(     ) MUNICÍPIOS  COM  A  POPULAÇÃO  DE  20  MIL  ATÉ  30  MIL
HABITANTES R$ 4.000,00
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                               (assinatura do representante da empresa a se credenciar)
                                                 ____________________________
                                               (nome da empresa a se credenciar)
          

                                                                       ANEXO II
                           MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
                                           (em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde

O interessado abaixo qualificado requer  sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
para prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação
e auditoria do Sistema Único de Saúde para os municípios consorciados ao CISA, visando melhorar
e otimizar  os recursos pactuados,  divulgado pelo  CISA,  nos termos do chamamento público  nº
007/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.

A prestação dos serviços será no município de:__________________________,com a população
de ___________habitantes, perfazendo o valor de R$______________________________mensais.

Razão Social: ______________________________________________________________

Nome Fantasia: _____________________________________________________________ 

Endereço Comercial: ____________________________________________

CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ______________

CNPJ:___________________________
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Nome do representante legal:__________________________________________________

R.G. do Representante:__________________________ 

CPF do Representante: __________       Data____/_______/__________

(assinatura do representante da empresa a se credenciar)
____________________________
(nome da empresa a se credenciar)

(assinatura do prefeito do município anuente)
____________________________
(prefeitura do município anuente)

A MINUTA É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA

                                                                             ANEXO III

                                            MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 Por  este  instrumento  de  Contrato,  que  entre  si  celebram  de  um  lado  o
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª  R.S, inscrito  no  CNPJ sob n°
86.689.023/00001-70,  com  sede  à  Avenida  Ângelo  Moreira  da  Fonseca,  866,  nesta  cidade  de
Umuarama/PR,  neste  ato  representado  pelo  Presidente  o  Sr.  CLÁUDIO SIDINEY LIMA,  brasileiro,
casado,  agente  político,  inscrito  no  CPF  sob  nº  ................,  portador  da  Cédula  de  Identidade
nº  ...................,  e  de  outro  a  empresa  ......................, inscrita  no  CNPJ  ....................,  com  sede
na  ......................  ,  doravante  denominada  CONTRATADA, neste  ato
representado......  ...........................,  ..........,........,  ..............,  residente e domiciliado ..............................,
portador da Cédula de Identidade nº ................., e inscrito no CPF sob o nº ................., e de outro o
Município  de  ..................................,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no
CNPJ  ................................,  com  sede  à  ..........................,  Estado  do  Paraná,  através  de  seu
representante o Srº ........................., inscrito no CPF sob o nº.............................., portador da cédula de
identidade nº ................................., residente e domiciliado na cidade de ...................................., Estado
do Paraná, doravante denominado ANUENTE resolvem firmar o presente contrato, como segue:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DA  CONTRATAÇÃO: O  presente  contrato  é  decorrente  do  Edital  de
Chamamento Público nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal
nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto  a  prestação de serviços
especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de
Saúde para os municípios consorciados ao CISA, visando melhorar e otimizar os recursos pactuados. 

7CLÁUSULA TERCEIRA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  A contratada prestará  serviços
especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de
Saúde para os municípios consorciados ao CISA, conforme abaixo descritos:

 -  Implantação de controle,  regulação e avaliação do Sistema de Saúde dos municípios  (garantir  a
realização de 04 (quatro) auditorias internas e externas dos serviços de saúde por ano);

-  Regulação  do  sistema  de  saúde  na  média  e  alta  complexidade,  AIH  (Autorização  de  Internação
Hospitalar) e Ambulatório;

-  Assessoria  para  os  processos  de  auditorias  internas,  externas  relacionadas  aos  prestadores  de
serviços dos municípios;

- Regularização da produção de serviços do SIA (Sistema de Informações Ambulatoriais) para melhorar
a arrecadação do SUS Municipal;

-  Reajustes  e  manutenção  do  Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  CNES (Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde) dos municípios;
- Ajuste de valores,  contratualizações de serviços, programação orçamentária e financeira do Fundo
Municipal de Saúde;
- Revisão e adequação dos instrumentos de gestão do plano municipal de saúde, agenda municipal de
saúde, relatório anual de saúde;
-  Acompanhamento  SIOPS (Sistema  de  Orçamento  Público  em Saúde),  evitando  cortes  de  verbas
municipais;
-  Acompanhamento  do  SISMOB  (Sistema  de  Monitoramento  de  Obras),  possibilitando  a  busca  de
recursos do 
 Fundo Nacional e a correta execução;
- Acompanhamento dos projetos FAF (Fundo a Fundo) e SICONV (Sistema de Convênio) da área da
Saúde; 
- Implantação e qualificação de pessoal para execução do NASF (Núcleo de Apoio a Saúde da Família);
-  Implantação  de  CAPS  (Centro  de  Atenção  Psicosocial)  para  município  com  as  características
necessárias;
- Ampliação ou revisão do processo de trabalho da equipe de Estratégia Saúde da Família;
- Manutenção e acompanhamento do PMAQ (Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade
da Atenção Básica);
-  Orientação  sobre  a  forma  correta  de  execução  dos  recursos  federais,  estaduais,  devoluções  e
improbidades futuras;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  VALOR  E  FORMA  DE  PAGAMENTO:  Pelos  serviços  prestados  a
contratada receberá o valor de.................................mensais, equivalente a população do município onde
será realizada a prestação dos serviços, com valores constantes da tabela CISA. 
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VALOR CONFORME POPULAÇÃO DE CADA MUNICÍPIO

VALOR CISA MENSAL

(     ) R$

CLÁUSULA  QUINTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO:  A  Contratada  deverá  apresentar  à
Contratante mensalmente no 1º dia útil do mês, o relatório de serviços realizados na competência do
mês anterior, vistado pelo representante do município consorciado anuente. O pagamento à Contratada
será efetuado até o 5º dia útil do mês, após a realização do pagamento da competência pelo município
consorciado anuente.

Parágrafo Primeiro:  No relatório  mensal  a ser apresentado deverá constar o município onde foram
prestados os serviços, competência do mês e valor.

Parágrafo Único:  O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade
Fiscal (FGTS).

CLÁUSULA  SEXTA  -  Sem  prejuízo  do  acompanhamento  da  fiscalização  e  da  normatividade
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes
reconhecem  a  prerrogativa  de  controle  e  a  autoridade  normativa  genérica  da  direção  do  CISA,
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e
fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser
transferidos para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA  CONTRATADA:  A  CONTRATADA  é
responsável  pela  indenização  de  dano  causado  ao Município  consorciado,  decorrentes  de  ação  ou
omissão  voluntária  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Único: A  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  deste  contrato  pelos  órgãos
competentes  do  CISA não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da CONTRATADA,  nos  termos  da
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  As despesas decorrentes do presente
contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício  .................................................

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:  A execução do
presente  contrato  será  avaliada  pelos  órgãos  competentes  do  CISA,  mediante  procedimentos  de
supervisão  indireta  ou  local,  os  quais  observarão  o  cumprimento  das  cláusulas  e  condições
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
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Parágrafo Primeiro: Sob  critérios  definidos  em  normalização  complementar,  poderá  em  casos
específicos, ser realizada auditoria especializada.

Parágrafo Segundo: Qualquer  alteração ou modificação que importe  em diminuição da capacidade
operativa  da  CONTRATADA  poderá  ensejar  a  não  prorrogação  deste  contrato  ou  a  revisão  das
condições ora estipuladas.

Parágrafo Terceiro: A  CONTRATADA  facilitará  às  CONTRATANTES  o  acompanhamento  e  a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos  que lhe forem solicitados
pelos servidores dos CONTRATANTES, designados para tal fim.

Parágrafo Quinto: Em qualquer  hipótese  é  assegurado  à  contratada  amplo  direito  de  defesa,  nos
termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez por
cento)  do valor  total  do contrato por infração de qualquer  cláusula ou condição deste contrato,  sem
prejuízo  das  demais  penalidades  previstas  na  legislação  referente  a  licitações  e  contratos
administrativos, assegurado o direito à defesa.

Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelos CONTRATANTES
à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato; 

c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e)  "prática  obstrutiva":  (i)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa  ou  pessoa  física,

10inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados  pelo  organismo  se,  em  qualquer  momento,  constatar  o  envolvimento  da  empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III -  Considerando  os  propósitos  das  cláusulas  acima,  o  licitante  vencedor,  como condição  para  a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª
032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº
2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o
Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO:  Constituem motivos  para rescisão do presente
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos
na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na
Cláusula Décima Primeira.

Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos dos CONTRATANTES em caso de
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DO  PRAZO:  Este  contrato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
prorrogáveis  por  iguais  e  sucessivos  períodos  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  a  critério  dos
CONTRATANTES.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR,
com exclusão de qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  questões  oriundas  do
presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (04)
vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, abaixo assinadas. 

Umuarama, ................................................de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CISA/AMERIOS 12ª R.S.
    Contratante

                                                                               

   Contratada 
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Município Anuente

TESTEMUNHAS:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 INEXIGIBILIDADE 

 
 
 
 
   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da SENAT SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, participação de 02 (dois) funcionários 
do CISA no curso Atualização para condutores de veículos de transporte coletivo de passageiros, 
que será realizado na cidade de Umuarama-Pr em data de 02 à 05 de maio de 2022, com 
inexigibilidade de licitação. 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

042/2022, anexo em 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                    CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Presidente 
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PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 079/2022
REF.: PREGÃO: 019/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A. CARNEVALI EIRELI - EPP
CNPJ:18.012.406/0002-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLET PARA UTILIZAÇÃO NA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE EM 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO SESA 1.071/2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 16.510,00 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 29/04/2022 398.359,12                 
TOTAL REPASSE 398.359,12                 

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 28/04/2022 5.800,79                     
TOTAL REPASSE 5.800,79                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 29 de Abril 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREfEItURA DO MUNICÍPIO DE ALtO PIqURI
CNPJ: 76.247.352/0001-ou
Rua Santas Dumont, 315, lane (44) 3656-8000 Cx. Postal 14a CEP: 87.580-000 AKo Piquiri - Parana
PORTARIA N° 140/2022, de 29 de Abril de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1° e 3º da 
Lei N°455/92 com a redação dada pela Lei N° 246/2015 e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERIODO DATA DE GOZO
ALVACIR RIBEIRO REBELO 18228 2017/2018 02/05/2022 Á 21/05/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Abril de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  objetivando  o 
fornecimento de materiais esportivos (bolas), para atender demanda da Divisão de Esportes do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 9.805,60  (nove mil oitocentos e cinco reais e sessenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 29/04/2022
ABERTURA: 12/05/22 ÀS 09:30  HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 29/04/2022
PREGOEIRO

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
002 Óleo Diesel s-500 Ltr 6,89 6,49
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
002 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Ltr 5,74 6,89
003 Óleo Diesel S-10 Ltr 5,84 6,79
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
003 Óleo Diesel S-10 Ltr 6,79 6,99
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 78 /2021
REF. CONTRATO Nº 243 / 2021
Município de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inter-no, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro la-do, a Empresa COMERCIO 
DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ:  80.844.319/0001-32, com sede na Rua Paraná nº 876, Bairro 
Centro, CEP 87400000, Cru-zeiro do Oeste -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr. JOSE LUIZ BORGES – CPF: 049.976.748-93, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados a todas as Secretarias e 
órgão afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados 
a todas as Secretarias e órgão afins da Pre-feitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, da (o) Pregão 52/2021, que passa 
a fazer parte inte-grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
52/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos 
produtos conforme solicitação e justificativa em nota fiscal e memoran-do 2022001074.
LOTE 40
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca
1 237 CARNE BOVINA DIANTEIRA RESFRIADA TIPO (ACEM SEM OSSO – MUSCULO, 
PALETA SEM OSSO – CORTADA EM CU-BOS)  (-  EMBALAGEM DEVERA SER DE PLÁSTICO ATÓXICO, 
CONTENDO 1KG DO PRODUTO  RESFRIADO  PELO PRO-CESSO IQF, ISENTA DE OSSOS, NER-VOS E SEM 
PELANCAS, COM POUCA GORDURA, ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODU-
TO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CA-RACTERÍSTICAS NATURAIS. O 
CORTE DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS PA-DRÕES ESTABELECIDOS PELO DIA-GRAMA SEM EXTENSÃO 
ATINGINDO PARTES NO COTADAS. A. CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 
MARCADO FABRI-CANTE PRAZO DE VALIDADE, CARIM-BOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO KG 
2651 R$29,90 79.264,90 coroado
     TOTAL   79.264,90
LOTE 42
Item Cód. Descrição Ud Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca
1 194 CARNE MOÍDA (ACÉM OU MUSCULO), EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 
1KG.RESFRIADA, CARNE BOVINA, COR-TE: MÚSCULO OU ACÉM, MOÍDA, AS-PECTO: IN NATURA, 
CONSERVAÇÃO: RESFRIADA, APRESENTAÇÃO: CONSIS-TÊNCIA FIRME, COR VERMELHO BRI-LHANTE, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM NO MÁXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS: ISENTA DE SUJIDADES E QUAIS-QUER MATERIAIS ESTRANHOS QUE COMPROMETAM A SUA 
QUALIDADE, EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO ATÓXI-CO. KG 5563 R$29,90  
166.333,70 coroado
     TOTAL 166.333,70
LOTE 92
Item Cód. Descrição Ud Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca
1 176 MANTEIGA EXTRA, COM SAL, ACONDI-CIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
500 G; PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTRE-GA DO PRODUTO. UD 
3225 R$26,05  84.011,25 frimesa
     TOTAL 84.011,25
LOTE 107
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca
1 238 PEITO DE FRANGO (FILÉ) - CONGELA-DO, SEM OSSO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, EMBALAGEM DE 1 KILO -  LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, E SABOR PRÓPRIOS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA KG 
7437 20,80 154.689,60 somavi
TOTAL 154.689,60
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
52/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 243 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,28 de abril de 2022.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 141/2022
b) Licitação Nrº             :            70/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 28/04/2022
e) Objeto Homologado  : REFORMA DE CALÇADA, PARA MELHORIA, E EVITAR TRANSTORNOS.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SUZI MORAIS DE OLIVEIRA 02133923136 inscrito no CNPJ/CPF Nº 37.175.517/0001-21 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 8.450,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 28 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 142/2022
b) Licitação Nrº             :            71/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 29/04/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE ARMADILHAS TIPO OVITRAMPA PARA USO NA IDENTIFICAÇÃO DE 
OVOS DO AEDES AEGYPTI
 f) Dotação Orçamentaria:
10.304.0021.2.050. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A VIGILANCIA SANITARIA/VIGIASUS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.678.766/0001-01 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 143/2022
b) Licitação Nrº             :            72/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 29/04/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DE RE-FORMA NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DE SÃO SIL-VESTRE.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) VANDERLEI JOSE DE SOUZA 16862769820 inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.987.804/0001-00 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 144/2022
b) Licitação Nrº             :            73/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 29/04/2022
e) Objeto Homologado  : Bebedouro industrial 100 litros em inox com três torneiras.
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CASA DO FOGÃO CHAMA AZUL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.606.955/0001-43 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 2.930,46 (dois mil, novecentos e trinta reais e quarenta e seis centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 97/2022
b) Licitação Nrº             :            29/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 29/04/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para realizar serviços de recapagem e 
vulcanização de pneus desti-nados a manutenção da frota de veículos e outros equipamentos agrícolas e rodoviários 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente por um perí-odo de 12 (doze) meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE AGRICULTURA E PE-CUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) M.A.DAL POZZO PNEUS LTDA - M.A PNEUS inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.871.403/0001-58 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 97.529,00 (noventa e sete mil, quinhentos e vinte e no-ve reais).
2) DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP ins-crito no CNPJ/CPF 
Nº 03.050.725/0001-82 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PROCESSO Nº 034/2022
TOMADA DE PREÇO: 02/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que no PROCESSO Nº. 034/2022 – Tomada 
de Preço nº 02/2022 (PRESENCIAL) cujo OBJETO é a Contratação de empresa construtora para execução de 
drenagem de rede de galerias de águas pluviais nos trechos 01, 02 e 03, situados nas da Av. Piratinin, Rua Fridolino 
Stapenhorst e Rua Hugo Ribeiro do Carmo, neste Município de Cidade Gaúcha, conforme projeto, planilha e memorial 
descrito, FOI DESGINADA NOVA DATA para abertura e julgamento, ficando o recebimento das propostas até as 
09h00min do dia 20/05/2022. Abertura das propostas: às 09h30min do dia 20/05/2022. Início da sessão de disputa 
de preços: 09h30min do dia 20/05/2022. Local: Sala da Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394. Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação: Menor Preço – regime de empreitada. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.
br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 28 de abril de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
PREGOEIRA

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
494 1832 3.3.90.11 Vencimentos e vantagens fixas 450.000,00
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do hospital municipal
498 1946 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 60.000,00
    08 SEC. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
    08.01 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
Ft Fc 2781212752071 Manut. das atividades de esporte, lazer e turismo
000 1250 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do hospital municipal
303 736 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 450.000,00
498 1837 3.3.90.30 Material de consumo 60.000,00
    08 SEC. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
    08.01 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
Ft Fc 2781212553055 Infra estrutura de incentivo ao esporte
000 1230 4.4.90.51 Obras e instalações 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 046/2022, 
Dispensa por Limite n.º 015/2022, cuja finalidade, consiste em contratar uma empresa habilitada e especializada em 
serviços de topografia e elaboração de laudos no Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação de uma empresa para a realização dos 
eventos descritos no Município de Cidade Gaúcha- PR
Cidade Gaúcha – PR;   29 de Abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  128/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4354 JOSÉ GONZAGA DOS SANTOS   705.147.989-04 23°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 (vinte e nove) de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná                                    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  129/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, 
realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado 
o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4428 REGIANE PEREIRA DOS SANTOS   064.525.109-75 23°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de processo 
administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 (vinte e nove) de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  130/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: ENFERMEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23125 FERNANDA GARCIA ELIAS 093.855.619-36 2º
23011 ANDREIA PEREIRA GRECCO 059.690.409-67 3º 
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 (vinte e nove) DE ABRIL DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná                                  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  131/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23184 LUANA DE PAULA SANTOS 091.895.189-50 14º
22784 GLEICY KELLY SILVA PAIVA 092.016.759-41 15º 
22824 FLAVIA FELIZARDO 085.798.839-54 16º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 (vinte e nove) DE ABRIL DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAISO
Estado do Paraná   
DECRETO N. 2721
DATA: 29/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 039/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 016/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CNPJ: 06.029.558/0001-
86 os itens 04, 05, 18, 35, 36, 37 e 50; C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CNPJ: 
35.247.597/0001-58 os itens 01, 02, 03, 08, 09, 12, 14, 19, 28, 33, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 54 e 55; FG DE 
OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 36.046.750/0001-41 os itens 10, 13, 15, 16, 20, 25, 26, 30, 34, 39, 40, 43 e 52; MARQUES, 
MARQUES & CIA LTDA, CJPJ: 81.852.774/0001-42 os itens 21, 29 e 38; MASCARELLO E SANTOS LTDA, CNPJ: 
41.339.637/0001-94 o item 32; MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA – EPP, CNPJ: 12.811.487/0001-71 
os itens 7, 17 e 31; REAL RC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 27.236.708/0001-00 os itens 6, 27, 44 e 53 
e VENITTE & REINA LTDA, CNPJ: 26.525.597/0001-81 os itens 11, 22, 24 e 51, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico, n. º 016/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 019/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
005/2022, em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CNPJ: 06.029.558/0001-86 os itens 04, 
05, 18, 35, 36, 37 e 50; C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CNPJ: 35.247.597/0001-
58 os itens 01, 02, 03, 08, 09, 12, 14, 19, 28, 33, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 54 e 55; FG DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 
36.046.750/0001-41 os itens 10, 13, 15, 16, 20, 25, 26, 30, 34, 39, 40, 43 e 52; MARQUES, MARQUES & CIA LTDA, 
CJPJ: 81.852.774/0001-42 os itens 21, 29 e 38; MASCARELLO E SANTOS LTDA, CNPJ: 41.339.637/0001-94 o 
item 32; MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA – EPP, CNPJ: 12.811.487/0001-71 os itens 7, 17 e 31; 
REAL RC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 27.236.708/0001-00 os itens 6, 27, 44 e 53 e VENITTE & REINA 
LTDA, CNPJ: 26.525.597/0001-81 os itens 11, 22, 24 e 51, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, 
PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAISO
Estado do Paraná   
PORTARIA N º 142/2022
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO,                                               ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 ART. 1º Conceder licença maternidade à servidora MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS CARVALHO, portadora 
da Cédula de Identidade nº 13.170.516-6, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR DA 
DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 
25/04/2022 a 21/10/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 258
 DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que 
institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, 
matrícula n° 572, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/04/2022 05:00h/16:00h Cascavel-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

CONTRATO 204 /2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 25 /2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR

CONTRATADA: ELCIO RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.

CONTRATADA: 695.526.659-49- ELCIO RODRIGUES DA SILVA- ESTRADA MARILUZ, 
S/Nº Bairro: SÃO JOSÉ, CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE – PR, Telefone (44) 
999779762 doravante denominada CONTRATADO tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 

1.1– Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para 
atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, PNAE. 

LOTE 28: LOTE 28 

Item Cód Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total R$

1 371 POLPA DE FRUTAS VARIADAS, 
COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO 
ESMAGAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DAS FRUTAS CARNOSAS; 
APRESENTAÇÃO NA FORMA DE POLPA 
DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO 
OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; 
ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COM 
ASPECTO EM PASTA , COR, CHEIRO E 

KG 1634 R$ 24,47 R$ 39.983,98
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Item Cód Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$  

SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PESO; DEVERÃO 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
SANITÁRIAS PARA ALIMENTAÇÃO 
ATENDENDO AS NORMAS MUNICIPAIS. 
DEVE ATENDER AS NORMAS PARA 
ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 
ESPECÍFICAS NOS RESPECTIVO 
REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E 
CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. POSSUIR 
CÓPIA DO ALVARÁ SANITÁRIO OU 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO. ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS AO 
TRANSPORTE E SEGURANÇA SANITÁRIA. 

     TOTAL 39.983,98  

   

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos 
exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de R$ 39.983,98 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e noventa e oito 
centavos) 

3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à 
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sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 

3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, 
se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.4 - Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano 
contratual, com base no  IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no 
período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens/serviços, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, 
acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de 
débitos do município da sede do licitante. 

4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão 
somente, cobrança em carteira simples. 

4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 

4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 

4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  

4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à 
Conta 6.762-8, Agência 0516-9, do Banco do brasil, do Sr.(a) ELCIO RODRIGUES DA 
SILVA, inscrito no CPF 695.526.659-49. 
 
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o credor, ora Contratado, ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por 
eventuais falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico 
ou digital, da instituição financeira. 
 
4.9 -  A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira 
que compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e 
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será feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados 
descritos no caput. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
11.001.12.361.0024.2.077.3.3.90.32.00.00. - 1042 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 27 de abril 
de 2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá 
ocorrer no prazo máximo de27 de abril de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela SEC. 
MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias, 
após recebimento da Solicitação. 

7.3 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para 
depósito do pagamento; 

7.4 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 204/2022, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os 
termos do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.5- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.6 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 
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8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes 
da correta execução do contrato. 

8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
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mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do 
contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de 
rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o 
apresentado no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a 
licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela 
Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários 
do serviço final. 

11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  

11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
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11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 

11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo 
que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, 
será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 

11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 

11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 

11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 

12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 

b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 

12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório,  INEXIGIBILIDADE  nº 25 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber 
a Lei nº8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato. 

16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA 
e o edital do Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE  nº 25 /2022 que o precedeu. 

16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cruzeiro do Oeste - PR, 27 de abril de 2022. 

 

ELCIO RODRIGUES DA SILVA 

 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      

Prefeita Municipal                                                                                                               

CONTRATANTE 

    

                    

Testemunhas: 
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CONTRATO 212 /2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 25 /2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR

CONTRATADA: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.

CONTRATADA: 570.644.079-49- JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO- SÍTIO SÃO 
JOSÉ, S/N Bairro: ESTRADA MARILUZ, CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE – PR,
Telefone: (44) 999778051 doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 

1.1– Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para 
atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, PNAE. 

LOTE 6: LOTE 6 

Item Cód Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total R$

1 384 AMENDOIM DESCASCADO - AMENDOIM 
DESCASCADO, INTEIRO, CRU, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE,
TIPO ÚNICO, PRODUZIDO COM GRÃOS 
SELECIONADOS, TIPO 1, SÃOS,
ISENTOS DE SUJIDADES. EMBALAGEM 
ATÓXICA TRANSPARENTE DE 500 G. 
POSSUIR CÓPIA DO ALVARÁ SANITÁRIO 
OU LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO. ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS AO 
TRANSPORTE E SEGURANÇA SANITÁRIA.

KG 200 R$ 12,33 R$ 2.466,00

TOTAL 2.466,00
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LOTE 7: LOTE 7 

Item Cód Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total R$  

1 383 BANANA NANICA – FRESCA, DE 
PRIMEIRA, EM PENCAS, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO 
IMEDIATO, BEM DESENVOLVIDA, COM 
POLPA ÍNTEGRA E FIRME, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PLÁSTICO OU EMBALAGENS 
ADEQUADAS AO TRANSPORTE E 
SEGURANÇA SANITÁRIA. 

KG 8340 R$ 4,50 R$ 37.530,00  

     TOTAL 37.530,00  

   

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos 
exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de R$ 39.996,00 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais) 

3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à 
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sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 

3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, 
se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.4 - Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano 
contratual, com base no  IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no 
período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens/serviços, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, 
acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de 
débitos do município da sede do licitante. 

4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão 
somente, cobrança em carteira simples. 

4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 

4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 

4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  

4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à 
Conta: 8.904-4, Agência: 0516-9, do Banco do Brasil, do Sr.(a) JOSÉ RODRIGUES DA 
SILVA FILHO, inscrito no CPF 570.644.079-49. 
 
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o credor, ora Contratado, ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por 
eventuais falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico 
ou digital, da instituição financeira. 
 
4.9 -  A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira 
que compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e 
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será feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados 
descritos no caput. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
11.001.12.361.0024.2.077.3.3.90.32.00.00. - 1042 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 27 de abril 
de 2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá 
ocorrer no prazo máximo de27 de abril de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela SEC. 
MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias, 
após recebimento da Solicitação. 

7.3 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para 
depósito do pagamento; 

7.4 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 212/2022, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os 
termos do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.5- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.6 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 
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8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes 
da correta execução do contrato. 

8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
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mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do 
contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de 
rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o 
apresentado no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a 
licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela 
Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários 
do serviço final. 

11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  

11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
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11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 

11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo 
que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, 
será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 

11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 

11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 

11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 

12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 

b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 

12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório,  INEXIGIBILIDADE  nº 25 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber 
a Lei nº8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato. 

16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA 
e o edital do Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE  nº 25 /2022 que o precedeu. 

16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cruzeiro do Oeste - PR, 27 de abril de 2022. 

 

JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO 

 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      

Prefeita Municipal                                                                                                               

CONTRATANTE 

    

                    

Testemunhas: 
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PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 259
 DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$ 330,00 (trezentos 
e trinta reais) cada, e 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais),  totalizando o valor de R$ 860,00 ( Oitocentos e sessenta reais), ao Servidor 
Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/05/2022 A 04/05/2022 08:00h 20:00h
Curitiba-PR Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Pequeno 
Príncipe.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260
 DE 29 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/04/2022 04:30h/16:00h Maringá/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 29 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261
 DE 29 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 330,00 (Trezentos 
e trinta reais) e 01 (Uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando 
R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais), a servidora municipal SANDRA APARECIDA 
MACEDO DE VASCONCELLOS, matrícula n° 341, ocupante do cargo de Enfermeira 
40h, lotada na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/05/2022 A 06/05/2022 20:00 h 06:00 h
Curitiba -Paraná
Oficina de Capacitação de Vacinadores para a vacina da BCG.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná   
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 236
De 20/04/2022
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR o servidor ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL, brasileiro, portador 
do CPF-N.º-074.577.889-56, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Física, para exercer a função de Diretor do Departamento de Esportes do Município 
de Douradina, concedendo-lhe, a título de Gratificação por Função, o percentual de 
90,00% (noventa por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento 
efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e um. (20/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 252 
De 29/04/2022
REVOGA A PORTARIA N.º 15/2021 QUE DESIGNOU A SERVIDORA ADRIANA 
APARECIDA DE QUEIROZ PARA EXERCER A FUNÇÃO DE OUVIDORA DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE
Revogar em 29/04/2022, a Portaria n.º 15/2021 que designou a servidora ADRIANA 
APARECIDA DE QUEIROZ, portadora do CPF-N.º- 049.962.519-64, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais para exercer a função de  Ouvidora do 
Município de Douradina.
A Divisão de Recursos Humanos providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 253
De 29/04/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO CHEFE DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º- NOMEAR o Sr. JOSÉ ALSIR MARIANO, brasileiro, portador do CPF-
N.º-575.556.649-68 e do RG-N.º-4.219.117-4-SSP/PR -SSP/PR, no cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Promoção Social do Município de Douradina, Nível 
CC-4, a contar de 01/05/2022.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 254
De 29/04/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO CHEFE DA DIVISÃO DO TRABALHO E EMPREGO 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º- NOMEAR o Sr. DANILO ANGELO PEREIRA, brasileiro, portador do CPF-N.º- 
043.463.569-31 e do RG-N.º- 8.097.492-2-SSP/PR -SSP/PR, no cargo em comissão 
de Chefe da Divisão do Trabalho e Emprego do Município de Douradina, Nível CC-4, 
a contar de 01/05/2022.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 255
De 29/04/2022
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ, brasileira, 
portadora do CPF-N.º-049.962.519-64, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, para exercer a função de Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Douradina, Estado do Paraná, concedendo-lhe, a título de 
Gratificação por Função, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o valor do 
salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 249
De 29/04/2022
EXONERA O SENHOR JOSÉ ALSIR MARIANO DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DA DIVISÃO DE TRABALHO E EMPREGO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE
Exonerar em 30/04/2022, o Sr. JOSÉ ALSIR MARIANO, portador do CPF-
N.º-575.556.649-68 e do RG-N.º-4.217.117-4-SSP/PR, do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Trabalho e Emprego do Município de Douradina-PR.
A Divisão de Recursos Humanos providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
OBERDAM JOSÉ OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 250
De 29/04/2022
EXONERA O SENHOR DANILO ANGELO PEREIRA DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE SETOR DE GESTAO DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE
Exonerar em 30/04/2022, o Sr. DANILO ANGELO PEREIRA, portador do CPF-
N.º-043.463.569-31 e do RG-N.º-8.097.492-2-SSP/PR, do cargo em comissão de 
Chefe Setor de Contratos do Município de Douradina-PR.
A Divisão de Recursos Humanos providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
OBERDAM JOSÉ OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 251
 De 29/04/2022
EXONERA A SENHORA SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA DO CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DIV. DE RECURSOS HUMANOS. DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE
Exonerar em 30/04/2022, a Sra. SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA, portador 
do CPF-N.º-571.448.269-72 e do RG-N.º-3.981.182-0-SSP/PR, do cargo em 
comissão de Chefe Divisão de Recursos Humanos do Município de Douradina-PR.
A Divisão de Recursos Humanos providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
OBERDAM JOSÉ OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 35/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 11/2022
OBJETO: Aquisição de maquinário agrícola, atendendo a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 25 de maio 
de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 02/05/2022 até as 
08h10min do dia 25/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 25/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 25/05/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 29 de maio de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 257
De 29/04/2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o 
disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Ariovaldo Cardoso Firmino Chefe posto do Detran
De Douradina 2019/2020 02/05/2022 à 31/05/2022
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
   Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da 
empresa CIRÚRGICA NOSSA SENHORA-EIRELI, para a Contratação de empresa em Razão 
do Preço, para a Aquisição de equipo macrogotas, visando atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$17.556,00(dezessete mil e quinhentos e 
cinquenta e seis reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 26 de abril de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, 
que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa CIRÚRGICA NOSSA 
SENHORA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 24.586.988/0001-80, para Contratação de empresa 
em Razão do Preço, para a Aquisição de equipo macrogotas, visando atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$17.556,00(dezessete mil e 
quinhentos e cinquenta e seis reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 
26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 26 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município
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Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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CONTRATO 217 /2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 25 /2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR

CONTRATADA: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA MARCON

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.

CONTRATADA: 039.448.749-43- SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA MARCON- SÍTIO 
SANTO ANTONIO, S/N Bairro: CIONE, CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE – PR,
Telefone: (44) 999243173 doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 

1.1– Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para 
atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, PNAE. 

LOTE 26: LOTE 26 

Item Cód Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total R$

1 381 BOLACHA CASEIRA NORMAL - PRODUTO 
PODENDO SER OBTIDO DA MISTURA OU 
NÃO DE FARINÁCEOS (FARINHA DE 
TRIGO, FUBÁ, POLVILHO, ARARUTA) 
COM OVOS, ÓLEO VEGETAL OU 
MARGARINA OU MANTEIGA, AÇÚCAR, 
LEITE PASTEURIZADO OU SUCO DE 
FRUTAS, ADICIONADO DE FERMENTO 
QUÍMICO, SEM CONSERVANTES 
QUÍMICOS. POSSUIR CÓPIA DO ALVARÁ 
SANITÁRIO OU LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO. ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS AO 

KG 700 R$ 27,60 R$ 19.920,00
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Item Cód Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$  

TRANSPORTE E SEGURANÇA SANITÁRIA. 

     TOTAL 19.920,00  

 

LOTE 27: LOTE 27 

Item Cód Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total R$  

1 380 BOLACHA CASEIRA DIET E 0%LACTOSE - 
PRODUTO PODENDO SER OBTIDO DA 
MISTURA OU NÃO DE FARINÁCEOS 
(FARINHA DE TRIGO, FUBÁ, POLVILHO, 
ARARUTA) COM OVOS, ÓLEO VEGETAL 
OU MARGARINA OU MANTEIGA, ZERO 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR E ZERO ADIÇÃO DE 
LEITE PASTEURIZADO, ADICIONADO DE 
FERMENTO QUÍMICO, SEM 
CONSERVANTES QUÍMICOS. POSSUIR 
CÓPIA DO ALVARÁ SANITÁRIO OU 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO. ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS AO 
TRANSPORTE E SEGURANÇA SANITÁRIA. 

KG 20 R$ 30,00 R$ 600,00  

     TOTAL 600,00  

 

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos 
exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos e vinte reais) 

3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
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impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à 
sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 

3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, 
se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.4 - Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano 
contratual, com base no  IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no 
período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens/serviços, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, 
acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de 
débitos do município da sede do licitante. 

4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão 
somente, cobrança em carteira simples. 

4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 

4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 

4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  

4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à 
Conta 00023414-1, Agência 0718, do Banco Sicredi, do Sr.(a) SANDRA APARECIDA DE 
OLIVEIRA MARCON, inscrito no CPF 039.448.749-43. 
 
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o credor, ora Contratado, ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por 
eventuais falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico 
ou digital, da instituição financeira. 
 
4.9 -  A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira 
que compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e 
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será feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados 
descritos no caput. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
11.001.12.361.0024.2.077.3.3.90.32.00.00. - 1042 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 27 de abril 
de 2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá 
ocorrer no prazo máximo de27 de abril de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela SEC. 
MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias, 
após recebimento da Solicitação. 

7.3 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para 
depósito do pagamento; 

7.4 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 217/2022, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os 
termos do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.5- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.6 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 
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8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes 
da correta execução do contrato. 

8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
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mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do 
contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de 
rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o 
apresentado no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a 
licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela 
Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários 
do serviço final. 

11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  

11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
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11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 

11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo 
que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, 
será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 

11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 

11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 

11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 

12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 

b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 

12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório,  INEXIGIBILIDADE  nº 25 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber 
a Lei nº8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato. 

16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA 
e o edital do Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE  nº 25 /2022 que o precedeu. 

16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cruzeiro do Oeste - PR, 27 de abril de 2022. 

 

SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA MARCON 

 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      

Prefeita Municipal                                                                                                               

CONTRATANTE 

    

                    

Testemunhas: 1 _____________________________       2____________________ 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 

CONTRATO 126 /2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4 /2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 

CONTRATADA: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade. 
CONTRATADA: 21.870.007/0001-34- MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA 
ME- RUA IRACEMA, 1600 Bairro: JARDIM RASSLEM, CEP: 79813230, DOURADOS – 
MS, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) LIA DOS SANTOS PEREIRA – CPF: 
007.792.621-82, E-mail: licitacao@mcmedicall.com.br Telefone: (67) 3425-2687 doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 
1.1– Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento farmacêutico 
(caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste. 
 

LOTE 69: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 4894 CEFALEXINA 500MG COMP 5000 R$ 0,37 1.850,00 UNIAO 
QUIMICA 

     TOTAL 1.850,00  

 

LOTE 71: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 4896 CEFAZOLINA 1GR EV/IM - 
FRASCO AMPOLA 

AMP 2000 R$ 6,33 12.660,00 BLAU 

     TOTAL 12.660,00  
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LOTE 174: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 4996 HIDROCORTISONA 500MG 
EV/IM - FRASCO AMPOLA 

AMP 2000 R$ 4,68 9.360,00 UNIAO 
QUIMICA 

     TOTAL 9.360,00  

 

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos 
no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de 23.870,00 (vinte e três mil, oitocentos e setenta reais) 
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua 
correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, 
se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.4 -Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano 
contratual, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no 
período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, 
através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas 
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do 
município da sede do licitante. 
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4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples. 
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  
4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à 
Conta 96000-4, Agência 0645-9, do Banco do Brasil, de titularidade da pessoa jurídica 
Contratada, inscrita no CNPJ 21.870.007/0001-34 do Sr.(a) LIA DOS SANTOS PEREIRA, 
inscrito no CPF 007.792.621-82. 
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o (a) contratado (a), ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais 
falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, 
da instituição financeira. 
4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que 
compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será 
feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados descritos 
no caput. 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO  

09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

09.002.10.302.0020.2.047.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT  

09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 07 de março 
de 2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá 
ocorrer no prazo máximo de 07 de março de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 
57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias, após 
recebimento da Solicitação. 
7.3 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito 
do pagamento; 

7.4 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 126/2022, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos 
do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.5- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.6 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 
correta execução do contrato. 
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de 
serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência 
contratuais, ou a conclusão do objeto. 
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8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, 
mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do Município 

8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens 
que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de 
realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato. 
 
8.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo, 
vigência e conclusão do objeto contratual. 
 
8.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato 
atualizado do contrato. 
 
8.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do 
contrato (em especial sobre saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços 
ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais 

 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 
"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por prazo determina 
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o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão 
deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 
11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado 
no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora 
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o 
grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final. 
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 
11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será 
inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 
11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 
11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 
12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 
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13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório, Pregão Eletrônico  nº4 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber a 
Lei nº8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento deste contrato. 
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e 
o edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico  nº4 /2022 que o precedeu. 
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

Cruzeiro do Oeste - PR, 07 de março de 2022. 
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 MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME 

 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

    
                    
Testemunhas: 
 

 

1 _____________________________       2_____________________ 

 
 

 
 

  

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 053/2022 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 

Presencial nº 11/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 11/2022, Aquisição de 

implementos agrícolas, destinados às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo do município de Esperança Nova/PR., Estado do Paraná, tendo sido declarada 

vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.609.165/0001-51 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais). 
 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 29/04/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022 
PROCESSO Nº 15/2022 
Objeto: Pregão Presencial - Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento 
de combustível destinados ao abastecimento dos veículos pertencentes a frota oficial do Município de Esperança 
Nova/PR. 
Empresa classificada: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
13.758.090/0001-26, estabelecida na Rua Arthur de Medeiros, n°32, Centro , na cidade de Esperança Nova/PR, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 
ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quant. MARCA/ESPEC Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. 

(R$) 
1 ETANOL LT 100.000 CIAPETRO 4,79 479.000,00 
2 DIESEL S-500 LT 150.000 CIAPETRO 6,39 958.500,00 
3 GASOLINA LT 100.000 CIAPETRO 6,94 694.000,00 

 
 
VALOR TOTAL DA ATA = 2.131.500,00 (dois milhões, cento e trinta e um mil e quinhentos reais) 
 
Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura. 
 
                                                                                                           Esperança Nova/PR, 29 de abril de 2022 

 
 

Assinatura da Ata: ______________________________________ 
 

EVERTON BARBIERI 
045.879.159-80 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 10/2021 
Tomada de Preços nº 04/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: COIADO SERVIÇOS MÉDICOS – EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a fonte de recursos do presente procedimento licitatório, da 
fonte nº 303, até então utilizada, para a fonte nº 323, que passa a ser utilizada após a celebração 
do presente termo, isto em face de questões internas financeiras municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.50.10.00 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 29/04/2022. 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 13/2021 
Tomada de Preços nº 02/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a fonte de recursos do presente procedimento licitatório, da 
fonte nº 303, até então utilizada, para a fonte nº 323, que passa a ser utilizada após a celebração 
do presente termo, isto em face de questões internas financeiras municipais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.50.10.00 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 29/04/2022. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 07/2021 
Tomada de Preços nº 01/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a fonte de recursos do presente procedimento licitatório, da 
fonte nº 303, até então utilizada, para a fonte nº 323, que passa a ser utilizada após a celebração 
do presente termo, isto em face de questões internas financeiras municipais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.50.10.00 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 29/04/2022. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
RETIFICAÇÃO 

DO AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 090/2022 
Retifica-se o Aviso da licitação acima disposta, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná, em 29/04/2022, Ano XI n° 2507, 
página 124, na Imprensa Oficial do Estado do Paraná em 29 de abril 
de 2022 – Edição 11159, pág. 32, e no Jornal Umuarama Ilustrado 
Edição n° 12413 de 29/04/2022 – Pag. B3, onde retifica-se o aviso, a 
seguir na íntegra: 
Aviso de Licitação 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 090/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de materiais para festividades e 
homenagens (arranjos artificiais, vasos, balões, bexigas, tecidos e 
outros), púlpito em acrílico, materiais destinados a distribuição 
gratuita, e outros materiais de consumo, bem como impressos para 
a divulgação de serviços, obras e campanhas, a serem utilizados 
nos diversos trabalhos e eventos realizados pelas Secretariais 
pertencentes a esse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min. do dia 
12/05/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h29min do dia 
12/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia 
12/05/2022 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 067/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 29 de Abril de 2022
CONTRATADA: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 40.976.095/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
TIPO MINIVAN, DE ACORDO COM O CONVENIO nº196/2021 PROJETO Nº 64- 
SEDU.
VALOR TOTAL: R$ 128.740,00 (cento e oito mil, setecentos e quarenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados a partir 
da sua assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 6.248/2022
DATA: 29/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação 
e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CECARPA CENTRO CARDIOLOGICO 
DE PARANAVAI - EIRELI resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
005/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 005/2022 em favor da empresa CECARPA CENTRO CARDIOLOGICO DE 
PARANAVAI - EIRELI, cujo objeto tratou do chamamento público para credenciamento 
de pessoa jurídica na área médica, visando disponibilizar serviços médicos de 
cardiologia para atuar em atividades inerentes ao setor de saúde, de acordo com 
as especificações constantes no termo de referência, bem como demais anexos do 
edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 550/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GERLEIDE DAVI 
MENDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021(aberto 
através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital nº 006/2021 de 09/09/2021, que 
homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 001/2022 de 14 de fevereiro de 2022.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora GERLEIDE DAVI MENDES, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2007138666-6 - SSPDS-CE, e inscrita no CPF/MF sob nº 605.529.183-50, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do contrato nº. 005/2022, aprovada 
em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 551/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA 
DE SOUZA ZANIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.261.237-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 050.187.089-
05, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

CONTRATO 227 /2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: PASUCH PEÇAS E ACESSORIOS EIRELI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA: 41.036.259/0001-70 - PASUCH PEÇAS E ACESSORIOS EIRELI – 
CAMPO MOURÃO - PR, Bairro: JARDIM BANDEIRANTES, CEP: 87308-480, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(ª) IURI PASUCH – CPF: 085.832.629-93, E-mail: 
pasuch.adm@hotmail.com Telefone: (44) 3525-3730 doravante denominada 
CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de peças genuínas e/ou originais, novos, 
destinadas a manutenção de máquinas pesadas do município da frota municipal, destinado 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações adiante discriminadas, cabendo a Secretaria solicitante, informar à 
Comissão se os produtos ofertados atendem às exigências alvitradas.

LOTE 8: Lote 8

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor 
Total R$

1 5811 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
TRATOR MF275

PÇ 1 40,99% 70.000,00

TOTAL 70.000,00

LOTE 18: Lote 18

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor 
Total R$

1 5821 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MINI ESCAVADEIA 65R 01

PÇ 1 45,80% 40.000,00

TOTAL 40.000,00
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  1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos 
no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua 
correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 - Os preços propostos serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se 
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
3.4. No interesse do órgão Contratante poderá haver a alteração” do contrato “objeto con-
tratado”, especificamente em relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até 
o limite de 25% do valor inicial atualizado do pactuado, conforme previsão do § 1º, art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
3.5. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado”, por conven-
ção entre as partes, nos termos do § 2º, II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
  
3.6. Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano con-
tratual, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período 
de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, 
através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas 
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do 
município da sede do licitante. 
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples. 
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 
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4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  
4.6 -O pagamento será efetuado mediante depósito por transferência bancária junto à 
Conta 88725-1, Agência 0726, do Banco Sicredi, de titularidade da pessoa jurídica 
Contratada, inscrita no CNPJ 41.036.259/0001-70 do Sr.(a) IURI PASUCH, inscrito no CPF 
085.832.629-93. 
 
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o(a) contratado(a), ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais 
falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, 
da instituição financeira. 
 
4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que 
compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será 
feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados descritos 
no item 4.6. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 29 de abril de 
2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 29 de abril de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela 
SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. 
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7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 5 (cinco) dias, 
após recebimento da Solicitação. 
7.3. - Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade 
e/ou qualidade dos itens não corresponder às especificações exigidas, a remessa 
apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.3.1. - O disposto no caput desta cláusula também se aplica aos bens fornecidos que, 
durante a execução e em qualquer fase da contratação, apresentarem defeitos e falhas 
que os tornem impróprios para o uso ou inadequados com as especificações do edital. 
 
7.3.2. - Quando o defeito for verificado sobre bens de uso emergencial, dada a natureza 
dos serviços prestados pelo Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição 
imediata do bem fornecido por outro de qualidade semelhante ou superior, até que o item 
defeituoso seja reparado ou substituído definitivamente. 
 
7.4. - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, ou no reparo ou substituição 
do objeto defeituoso, culminará em aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de 
atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor 
da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em 
consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada 
a inexecução total do objeto. 
 

7.5 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito 
do pagamento; 

7.6 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 227/2022, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos 
do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.7- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.8 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 
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8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 
correta execução do contrato. 
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de 
serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência 
contratuais, ou a conclusão do objeto. 
8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, 
mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do Município 

8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens 
que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de 
realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato. 
 
8.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo, 
vigência e conclusão do objeto contratual. 
 
8.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato 
atualizado do contrato. 
 
8.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do 
contrato (em especial sobre saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços 
ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais 

 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 
"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
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cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por prazo determina 
o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão 
deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 
11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado 
no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora 
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o 
grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final. 
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
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licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 
11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será 
inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 
11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 
11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 
12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório, Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber a 
Lei nº8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento deste contrato. 
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e 
o edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 que o precedeu. 
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 29 de abril de 2022. 
 

PASUCH PEÇAS E ACESSORIOS EIRELI 
 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

    
                    
Testemunhas:  1 ________________________       2_____________________ 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

CONTRATO 228 /2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA: 32.609.165/0001-51 - A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS - 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2880 Bairro: Parque Danielle, CEP: 
87506370, UMUARAMA – PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) ALESSANDRO 
PEREIRA BARBOSA – CPF: 009.592.579-18, E-mail: alessandropereira886@gmail.com  
Telefone: (44) 3038-1057 doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de peças genuínas e/ou originais, novos, 
destinadas a manutenção de máquinas pesadas do município da frota municipal, destinado 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações adiante discriminadas, cabendo a Secretaria solicitante, informar à 
Comissão se os produtos ofertados atendem às exigências alvitradas.

LOTE 2: Lote 2

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor 
Total R$

1 5805 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PÁ CARREGADEIRA 416-E 
ANO 2012

PÇ 1 45% 90.500,00

TOTAL 90.500,00

LOTE 7: Lote 7

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor 
Total R$

1 5810 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
TRATOR TL-75

PÇ 1 45,10% 60.000,00

TOTAL 60.000,00
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LOTE 11: Lote 11 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor 
Total R$ 

1 5814 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PÁ CARREGADEIRA 12B 

PÇ 1 45,20% 40.000,00 

     TOTAL 40.000,00 

 

LOTE 15: Lote 15 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor Total 
R$ 

1 5818 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MOTONIVELADORA RG140B 

PÇ 1 58% 200.000,00 

     TOTAL 200.000,00 

 

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos 
no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de 390.500,00 (trezentos e noventa mil e quinhentos reais) 
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua 
correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 - Os preços propostos serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se 
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
3.4. No interesse do órgão Contratante poderá haver a alteração” do contrato “objeto con-
tratado”, especificamente em relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até 
o limite de 25% do valor inicial atualizado do pactuado, conforme previsão do § 1º, art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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3.5. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado”, por conven-
ção entre as partes, nos termos do § 2º, II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
  
3.6. Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano con-
tratual, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período 
de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, 
através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas 
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do 
município da sede do licitante. 
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples. 
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  
4.6 -O pagamento será efetuado mediante depósito por transferência bancária junto à 
Conta 58179-3, Agência 0726, do Banco Sicredi, de titularidade da pessoa jurídica 
Contratada, inscrita no CNPJ 32.609.165/0001-51 do Sr.(a) ALESSANDRO PEREIRA 
BARBOSA, inscrito no CPF 009.592.579-18. 
 
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o(a) contratado(a), ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais 
falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, 
da instituição financeira. 
 
4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que 
compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será 
feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados descritos 
no item 4.6. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 29 de abril de 
2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 29 de abril de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela 
SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. 
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 5 (cinco) dias, 
após recebimento da Solicitação. 
7.3. - Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade 
e/ou qualidade dos itens não corresponder às especificações exigidas, a remessa 
apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.3.1. - O disposto no caput desta cláusula também se aplica aos bens fornecidos que, 
durante a execução e em qualquer fase da contratação, apresentarem defeitos e falhas 
que os tornem impróprios para o uso ou inadequados com as especificações do edital. 
 
7.3.2. - Quando o defeito for verificado sobre bens de uso emergencial, dada a natureza 
dos serviços prestados pelo Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição 
imediata do bem fornecido por outro de qualidade semelhante ou superior, até que o item 
defeituoso seja reparado ou substituído definitivamente. 
 
7.4. - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, ou no reparo ou substituição 
do objeto defeituoso, culminará em aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de 
atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor 
da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em 
consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada 
a inexecução total do objeto. 
7.5 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito 
do pagamento; 

7.6 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 228/2022, a parte 
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Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos 
do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.7 - O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.8 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 
correta execução do contrato. 
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de 
serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência 
contratuais, ou a conclusão do objeto. 
8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, 
mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do Município 

8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens 
que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de 
realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato. 
 
8.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo, 
vigência e conclusão do objeto contratual. 
 
8.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato 
atualizado do contrato. 
 
8.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do 
contrato (em especial sobre saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços 
ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais 

 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 
"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por prazo determina 
o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão 
deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 
11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado 
no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora 
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o 
grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final. 
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  
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11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 
11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será 
inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 
11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 
11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
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b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 
12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório, Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber a 
Lei nº8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento deste contrato. 
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e 
o edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 que o precedeu. 
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruzeiro do Oeste - PR, 29 de abril de 2022. 
 

 

 A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS 

 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

    
                    
Testemunhas: 
 

 

1 _____________________________       2_____________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 552/2022
CONCEDE, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA INÊZ 
BRIZZI, E DÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora INÊZ BRIZZI, brasileira, separada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 098/2012 de 
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 553/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELA 
BORTONI MONTOVANI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 02 de maio de 2022 a 04 de maio de 2022, 03 (três) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELA BORTONI 
MONTOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 078.589.539-66, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde – Sanbra, nomeada através da Portaria nº. 129/2018 de 05 
de março de 2018, designada no cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E 
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 554/2022
PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da junta Médica do Município;
c)o parecer da Assessoria Jurídica.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 03 de abril de 2022, 30 (trinta) dias de AUXILIO DOENÇA a 
Servidora MATILDE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 005.659.949-
80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 
096/2009 de 04 de fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 555/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARCELA 
LOPES DE LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 26 de abril de 2022 a 28 de abril de 2022, 03 (três) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCELA LOPES DE 
LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 34.263.475-6 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 044.234.929-70, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – VILA NILZA, nomeada através da Portaria nº. 139/2018 de 05 de março 
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 556/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CRISTIANA 
DO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021(aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital nº 006/2021 
de 09/09/2021, que homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 007/2021 
de 20 de setembro de 2021.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de abril de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CRISTIANA DO NASCIMENTO, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.213.210-4 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 031.939.099-39, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca de Iporã – Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, 
contratada através do contrato nº. 008/2021, de 10 de dezembro de 2021, aprovada 
em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, no cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 557/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SUZANA 
COUTINHO PILONETTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SUZANA COUTINHO PILONETTO, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 001.202.409 - SSP/MS, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da 
Portaria nº. 099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 29de abril de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de salgados para atender o centro de referência de assistência social (CRAS), conforme 
quantidade especificação constantes no edital e seus anexos. 
 

Fornecedor: POSTO SÃO JOSÉ DE IVATÉ LTDA CNPJ: 16.879.929/0001-72 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 ÓLEO DIESEL S-10 LTS 10.463,71 6.6897 69.999,08 

VALOR TOTAL: R$69.999,08  
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura. 

2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a 
necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  

3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da 
apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada 
das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos 
Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade 
e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via 
original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 
026/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 077/2022
REF.: PREGÃO: 020/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE 
UBS DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, CONFORME INCENTIVO FINANCEIRO 
DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
– APSUS – RESOLUÇÃO SESA N° 604/2015 E RESOLUÇÃO SESA N° 931/2021, 
DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 86.160,00 (OITENTA SEIS MIL CENTO E SESSENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 029/2022
PROCESSO Nº 0068/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE DUPLA SERTANEJA E SONORIZAÇÃO PARA 
ATENDER A COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: JAIR DOS SANTOS JUNIOR 06470455913
CNPJ: 31.379.009/0001-89
VALOR MÁXIMO: R$ 1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

CONTRATO 229 /2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: V. J. M. - COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA: 06.165.408/0001-08 - V. J. M. - COMERCIO DE PEÇAS PARA 
MAQUINAS LTDA. - AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3040 Bairro: ZONA 
SUBURBANA, CEP: 87503030, UMUARAMA – PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) 
ROGÉRIO BALERONI – CPF: 854.778.189-72, E-mail: vjmvendas@hotmail.com Telefone: 
(44) 3639-0090 doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de peças genuínas e/ou originais, novos, 
destinadas a manutenção de máquinas pesadas do município da frota municipal, destinado 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações adiante discriminadas, cabendo a Secretaria solicitante, informar à 
Comissão se os produtos ofertados atendem às exigências alvitradas.

LOTE 4: Lote 4

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor Total 
R$

1 5807 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PÁ CARREGADEIRA 621-E 
ANO 2017

PÇ 1 53% 100.000,00

TOTAL 100.000,00

LOTE 5: Lote 5

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor Total 
R$

1 5808 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PÁ CARREGADEIRA 621-E 
ANO 2018

PÇ 1 52% 100.000,00

TOTAL 100.000,00
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LOTE 6: Lote 6 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor 
Total R$ 

1 5809 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
TRATOR JOHN DEERE JD6615 

PÇ 1 45% 46.000,00 

     TOTAL 46.000,00 

 

LOTE 13: Lote 13 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor 
Total R$ 

1 5816 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
SPV78 ROLO 

PÇ 1 53% 35.000,00 

     TOTAL 35.000,00 

 

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos 
no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil reais) 
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua 
correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 - Os preços propostos serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se 
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
3.4. No interesse do órgão Contratante poderá haver a alteração” do contrato “objeto con-
tratado”, especificamente em relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até 
o limite de 25% do valor inicial atualizado do pactuado, conforme previsão do § 1º, art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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3.5. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado”, por conven-
ção entre as partes, nos termos do § 2º, II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
  
3.6. Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano con-
tratual, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período 
de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, 
através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas 
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do 
município da sede do licitante. 
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples. 
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  
4.6 -O pagamento será efetuado mediante depósito por transferência bancária junto à 
Conta 18764-X, Agência 0645-9, do Banco Brasil, de titularidade da pessoa jurídica 
Contratada, inscrita no CNPJ 06.165.408/0001-08 do Sr.(a) ROGÉRIO BALERONI, inscrito 
no CPF 854.778.189-72. 
 
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o(a) contratado(a), ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais 
falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, 
da instituição financeira. 
 
4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que 
compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será 
feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados descritos 
no item 4.6. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 29 de abril de 
2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 29 de abril de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela 
SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. 
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 5 (cinco) dias, 
após recebimento da Solicitação. 
7.3. - Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade 
e/ou qualidade dos itens não corresponder às especificações exigidas, a remessa 
apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.3.1. - O disposto no caput desta cláusula também se aplica aos bens fornecidos que, 
durante a execução e em qualquer fase da contratação, apresentarem defeitos e falhas 
que os tornem impróprios para o uso ou inadequados com as especificações do edital. 
 
7.3.2. - Quando o defeito for verificado sobre bens de uso emergencial, dada a natureza 
dos serviços prestados pelo Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição 
imediata do bem fornecido por outro de qualidade semelhante ou superior, até que o item 
defeituoso seja reparado ou substituído definitivamente. 
 
7.4. - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, ou no reparo ou substituição 
do objeto defeituoso, culminará em aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de 
atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor 
da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em 
consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada 
a inexecução total do objeto. 
7.5 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito 
do pagamento; 

7.6 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 229/2022, a parte 
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Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos 
do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.7 - O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.8 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 
correta execução do contrato. 
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de 
serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência 
contratuais, ou a conclusão do objeto. 
8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, 
mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do Município 

8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens 
que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de 
realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato. 
 
8.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo, 
vigência e conclusão do objeto contratual. 
 
8.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato 
atualizado do contrato. 
 
8.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do 
contrato (em especial sobre saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços 
ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais 

 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 
"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por prazo determina 
o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão 
deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 
11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado 
no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora 
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o 
grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final. 
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  
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11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 
11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será 
inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 
11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 
11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
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b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 
12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório, Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber a 
Lei nº8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento deste contrato. 
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e 
o edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 que o precedeu. 
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 29 de abril de 2022. 
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 V. J. M. - COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA. 
 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

    
                    
Testemunhas: 
 

 

1 _____________________________       2_____________________ 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

CONTRATO 230 /2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA: 01.008.538/0001-05 - UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LT - AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2179 Bairro: 
Parque Danielle, CEP: 87506370, UMUARAMA – PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) 
VALDIR MARTINI – CPF: 589.446.219-34, E-mail: umucampo@uol.com.br Telefone: (44) 
3639-6226 doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de peças genuínas e/ou originais, novos, 
destinadas a manutenção de máquinas pesadas do município da frota municipal, destinado 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações adiante discriminadas, cabendo a Secretaria solicitante, informar à 
Comissão se os produtos ofertados atendem às exigências alvitradas.

LOTE 1: Lote 1

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor Total 
R$

1 5804 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PATROLA 120-K

PÇ 1 52,50% 214.000,00

TOTAL 214.000,00

LOTE 3: Lote 3

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A

Valor Total 
R$

1 5806 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PÁ CARREGADEIRA 416-E 
ANO 2013

PÇ 1 55,80% 110.000,00

TOTAL 110.000,00

 

 
 

 

 MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

LOTE 10: Lote 10 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor 
Total R$ 

1 5813 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PÁ CARREGADEIRA W20-E 

PÇ 1 54,50% 40.000,00 

     TOTAL 40.000,00 

 

LOTE 12: Lote 12 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor 
Total R$ 

1 5815 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
PÁ CARREGADEIRA CAT 924F 

PÇ 1 59,90% 80.000,00 

     TOTAL 80.000,00 

 

LOTE 14: Lote 14 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor 
Total R$ 

1 5817 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
TRATOR TS-120 

PÇ 1 49,90% 85.000,00 

     TOTAL 85.000,00 

 

LOTE 17: Lote 17 

Item Cód Descrição UD Quant. Desconto Ofertado 
Anexo I-A 

Valor Total 
R$ 

1 5820 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
ESTEIRA CAT D6 

PÇ 1 62,90% 100.000,00 

     TOTAL 100.000,00 

 

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser 
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos 
no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  
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3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é 
de 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais) 
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua 
correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 - Os preços propostos serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se 
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
3.4. No interesse do órgão Contratante poderá haver a alteração” do contrato “objeto con-
tratado”, especificamente em relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até 
o limite de 25% do valor inicial atualizado do pactuado, conforme previsão do § 1º, art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
3.5. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado”, por conven-
ção entre as partes, nos termos do § 2º, II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
  
3.6. Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano con-
tratual, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período 
de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, 
através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas 
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do 
município da sede do licitante. 
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples. 
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, 
incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são 
apresentadas.  
4.6 -O pagamento será efetuado mediante depósito por transferência bancária junto à 
Conta 7669-4, Agência 0645-9, do Banco do Brasil, de titularidade da pessoa jurídica 
Contratada, inscrita no CNPJ 01.008.538/0001-05 do Sr.(a) VALDIR MARTINI, inscrito no 
CPF 589.446.219-34. 
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4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o(a) contratado(a), ciente de que 
eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão 
imputados à Contratante. 
 
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais 
falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, 
da instituição financeira. 
 
4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que 
compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será 
feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados descritos 
no item 4.6. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com 
dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 

Fonte Despesa ORC 
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 29 de abril de 
2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 29 de abril de 2023. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela 
SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. 
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 5 (cinco) dias, 
após recebimento da Solicitação. 
7.3. - Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade 
e/ou qualidade dos itens não corresponder às especificações exigidas, a remessa 
apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.3.1. - O disposto no caput desta cláusula também se aplica aos bens fornecidos que, 
durante a execução e em qualquer fase da contratação, apresentarem defeitos e falhas 
que os tornem impróprios para o uso ou inadequados com as especificações do edital. 
 
7.3.2. - Quando o defeito for verificado sobre bens de uso emergencial, dada a natureza 
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dos serviços prestados pelo Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição 
imediata do bem fornecido por outro de qualidade semelhante ou superior, até que o item 
defeituoso seja reparado ou substituído definitivamente. 
 
7.4. - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, ou no reparo ou substituição 
do objeto defeituoso, culminará em aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de 
atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor 
da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em 
consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada 
a inexecução total do objeto. 
7.5 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito 
do pagamento; 

7.6 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 230/2022, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos 
do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.7 - O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.8 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 
correta execução do contrato. 
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de 
serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência 
contratuais, ou a conclusão do objeto. 
8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, 
mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do Município 

8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens 
que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de 
realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato. 
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8.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo, 
vigência e conclusão do objeto contratual. 
 
8.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato 
atualizado do contrato. 
 
8.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do 
contrato (em especial sobre saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços 
ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais 

 

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 
"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por prazo determina 
o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão 
deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 
11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado 
no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora 
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o 
grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final. 
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.  
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR. 
11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será 
inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 
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11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado. 
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 
11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 
12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório, Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber a 
Lei nº8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 

15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento deste contrato. 
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e 
o edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico  nº 28 /2022 que o precedeu. 
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 29 de abril de 2022. 
 

 

UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 
LTDA 

CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

    
                    
Testemunhas: 
 

 

1 _____________________________       2_____________________ 
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dos serviços prestados pelo Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição 
imediata do bem fornecido por outro de qualidade semelhante ou superior, até que o item 
defeituoso seja reparado ou substituído definitivamente. 
 
7.4. - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, ou no reparo ou substituição 
do objeto defeituoso, culminará em aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de 
atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor 
da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em 
consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada 
a inexecução total do objeto. 
7.5 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal 
descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito 
do pagamento; 

7.6 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 230/2022, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos 
do contrato, do edital e do termo de referência. 

7.7 - O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes 

7.8 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-
000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 
correta execução do contrato. 
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto  na cláusula quarta. 
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de 
serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência 
contratuais, ou a conclusão do objeto. 
8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, 
mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do Município 

8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens 
que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de 
realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná   
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 029/2022
PROCESSO Nº 0068/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE DUPLA SERTANEJA E SONORIZAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÃO ARTISTICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 33 
ANOS DE IVATÉ.
CONTRATADA: JAIR DOS SANTOS JUNIOR 06470455913
CNPJ: 31.379.009/0001-89
VALOR MÁXIMO: R$ 1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 12
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 143/2019
PREGÃO PRESENCIAL 053/2019
Aos 20 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa IMPACTO EIRELI estabelecida à AV. Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 
1 andar, centro, CEP 86730-000, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ 05.306.560/0001-92, neste ato devidamente representada por LOURIVAL 
MACEDO, brasileiro, administrador, residente e domiciliado, na cidade de Astorga, 
Estado do Paraná, portador do RG n.º 6.148.690-5 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF nº 916.388.529-87, telefone (44) 32344166, e-mail: impactoastorga@gmail.
com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 19.709,46 
(dezenove mil setecentos e nove reais e quarenta e seis centavos), a ser pago em 6 
(seis) parcelas de R$ 3.284,91 em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
IMPACTO EIRELI
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                           Sara Daniele Gonçalves
RG. 13.514.955-1                                                        RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná   
TERMO ADITIVO N.º 11
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 143/2019
PREGÃO PRESENCIAL 053/2019
Aos 20 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa IMPACTO EIRELI estabelecida à AV. Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 
1 andar, centro, CEP 86730-000, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ 05.306.560/0001-92, neste ato devidamente representada por LOURIVAL 
MACEDO, brasileiro, administrador, residente e domiciliado, na cidade de Astorga, 
Estado do Paraná, portador do RG n.º 6.148.690-5 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF nº 916.388.529-87, telefone (44) 32344166, e-mail: impactoastorga@gmail.
com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 27 de abril de 
2022 e término em 26 de outubro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
IMPACTO EIRELI
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                           Sara Daniele Gonçalves
RG. 13.514.955-1                                                        RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 167/2022
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º PROMOVER na carreira, por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida 
em instituição de Ensino devidamente credenciada pela Portaria Ministerial n° 4069, de 29 de 
novembro de 2005 - publicado no D.O.U. número 229 seção 1 pág 7 de 30 de novembro de 
2005, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora IONE 
ALMEIDA DOS SANTOS, RG. 10.552.195-2, SSP/PR, admitida em 08/05/2007, ocupante de 
Emprego Público de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, Grupo Ocupacional Administrativo 
Técnico “GOAT”, atualmente na Classe “A”, Referência 09, que apresentou Diploma e Histórico 
Escolar do Curso de Graduação em Letras – Licenciatura em Língua Portuguesa e Língua 
Inglesa, emitido em 05/04/2022 pela Universidade Anhanguera - Uniderp, passando para a 
Classe “B”, Referência 09, a partir de 01/05/2022.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de abril 
do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 168/2022
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 
051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada de 18/04/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da 
Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Ana Candida 
Becegatto Delcielo, RG nº 5.830.819-6, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 63452, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, passando 
para a Classe ‘IV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, 
a partir de 01 de Maio de 2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e dois, (29/04/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 169/2022
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 
051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada de 18/04/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da 
Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Ana Paula Fanti 
Lopes, RG nº 6.379.237-3, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 63444, do Grupo 
Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 
2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e dois, (29/04/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 170/2022
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 
051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada de 18/04/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da 
Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Cleide Maria 
Lima Andreghetti, RG nº 7.848.336-9, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 63445, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Maio de 2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e dois, (29/04/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 171/2022
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 
051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada de 18/04/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da 
Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Juliana Aparecida 
Felitto da Silva, RG nº 8.251.534-8, admitida em 22/04/2010, Matricula Funcional nº 46771, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘V’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VI’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e dois, (29/04/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS - CNPJ: 45.539.920/0001-10.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS
ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS - CNPJ: 45.539.920/0001-10.
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ALESSANDRO SCUTERI 93174659949 – CNPJ 
36.141.199/0001-15
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ALESSANDRO SCUTERI
ALESSANDRO SCUTERI 93174659949 – CNPJ 36.141.199/0001-15
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e APARECIDO QUINTINO SILVA 57145490900 – CNPJ 
40.045.043/0001-08
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
APARECIDO QUINTINO SILVA
APARECIDO QUINTINO SILVA 57145490900 – CNPJ 40.045.043/0001-08
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ARILDO DE SOUZA MENDES 71114947920 – CNPJ 
29.153.323/0001-05
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ARILDO DE SOUZA MENDES
ARILDO DE SOUZA MENDES 71114947920 – CNPJ 29.153.323/0001-05
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963 – CNPJ 
40.057.351/0001-53
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
EVILSON RODRIGUES COSTA
EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963 – CNPJ 40.057.351/0001-53
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e FRANCISCO CORREIA 53062612991 – CNPJ 40.238.498/0001-
40
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
FRANCISCO CORREIA
FRANCISCO CORREIA 53062612991 – CNPJ 40.238.498/0001-40
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GEAN CARLOS GOMES 28895776860 – CNPJ 40.477.865/0001-
68
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
GEAN CARLOS GOMES
GEAN CARLOS GOMES 28895776860 – CNPJ 40.477.865/0001-68
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GILMAR FERRREIRA DE OLIVEIRA – CNPJ: 45.2589.569/0001-
04
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
GILMAR FERRREIRA DE OLIVEIRA
GILMAR FERRREIRA DE OLIVEIRA – CNPJ: 45.2589.569/0001-04
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e IGOR HANATHAN CEZAR DA SILVA LIMA 11352573962 – CNPJ 
40.486.976/0001-30
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
IGOR HANATHAN CEZAR DA SILVA LIMA
IGOR HANATHAN CEZAR DA SILVA LIMA 11352573962 – CNPJ 40.486.976/0001-30
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ISMAEL JOSE DOS SANTOS 94295778915 – CNPJ  
30.164.488/0001-53
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ISMAEL JOSE DOS SANTOS
ISMAEL JOSE DOS SANTOS 94295778915 – CNPJ  30.164.488/0001-53
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOAO AVANI DOS SANTOS 49071262987 – CNPJ 
29.284.803/0001-05
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOAO AVANI DOS SANTOS
JOAO AVANI DOS SANTOS 49071262987 – CNPJ 29.284.803/0001-05
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOSÉ BATISTA SILVA 52688143972 – CNPJ 36.110.841/0001-07
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOSÉ BATISTA SILVA
JOSÉ BATISTA SILVA 52688143972 – CNPJ 36.110.841/0001-07
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 – CNPJ 
26.602.278/0001-22
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOSE CARLOS FERTONANO
JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 – CNPJ 26.602.278/0001-22
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOSE VALTER DO AMARAL 76402878987 – CNPJ 
41.082.589/0001-00
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$42.760,00 (QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VALTER DO AMARAL
JOSE VALTER DO AMARAL 76402878987 – CNPJ 41.082.589/0001-00
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 – CNPJ 
40.058.352/0001-12
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUIZ BEZERRA DOS SANTOS
LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 – CNPJ 40.058.352/0001-12
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MOACIR BELLI MAGALHAES 77578090968 – CNPJ 
29.286.644/0001-70.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MOACIR BELLI MAGALHAES
MOACIR BELLI MAGALHAES 77578090968 – CNPJ  29.286.644/0001-70
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PAULO INACIO 49066935987  – CNPJ  40.606.207/0001-29
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO INACIO
PAULO INACIO 49066935987  – CNPJ  40.606207/0001-29
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063 /2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PAULO SEBASTIÃO SCUTARI  DE ANDRADE 09437920885 
– CNPJ  40.675.087/0001-11
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.650,00 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO SEBASTIÃO SCUTERI  DE ANDRADE
PAULO SEBASTIÃO SCUTERI  DE ANDRADE 09437920885 – CNPJ  40.675.087/0001-11
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA – CNPJ: 
44.613.957/0001-89
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$42.760,00 (QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA REIAS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA
ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA – CNPJ: 44.613.957/0001-89
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 03787012907 – CNPJ  
35.678.579/0001-20
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA
VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 03787012907 – CNPJ  35.678.579/0001-20
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e VALDIR DA SILVA BORGES 02217388940 – CNPJ 
29.234.310/0001-52
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VALDIR DA SILVA BORGES
VALDIR DA SILVA BORGES 02217388940 – CNPJ 29.234.310/0001-52
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 02217412914 – CNPJ 
29.287.456/0001-66
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE 
PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL R$30.288,19 (TRINTA MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA
VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 02217412914 – CNPJ 29.287.456/0001-66
29/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 094/2022, DE 26 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.1500.2.034 Atendimento Urgência e Emergência SAMU
136 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  30.000,00
137 3.1.90.13.00.00 303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................    6.000,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 36.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
96 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............     36.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 36.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 01/05/2021 a 31/05/2021

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/05/2021         702.345,06          702.345,06
                                                                                                    20/05/2021         104.920,12          104.920,12
                                                                                                    28/05/2021         338.263,52          338.263,52
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        20/05/2021             285,32              285,32
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           24/05/2021          25.844,76           25.844,76
                                                                                                    27/05/2021             864,86              864,86
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00   Transferencia de Recursos do SUS - Atencao Basica- Principal         04/05/2021          43.094,22           43.094,22
                                                                                                    05/05/2021          75.488,68           75.488,68
                                                                                                    10/05/2021           3.400,00            3.400,00
                                                                                                    12/05/2021           8.582,83            8.582,83
     1.7.1.8.03.4.1.00.00.00   Trans. de Recursos do SUS - Assis. Farmaceutica -  Principal         18/05/2021          20.000,00           20.000,00
                                                                                                    25/05/2021          26.325,00           26.325,00
     1.7.1.8.03.9.1.00.00.00   Trans. SUS Outros Prog. Finan. Trans. Fundo/Fundo- Principal         18/05/2021          68.480,31           68.480,31
     1.7.1.8.04.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos SUS a Atencao Basica -Principal           05/05/2021           2.070,40            2.070,40
                                                                                                    11/05/2021           6.846,00            6.846,00
                                                                                                    24/05/2021           5.942,44            5.942,44
                                                                                                    31/05/2021           8.395,92            8.395,92
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       18/05/2021          37.878,93           37.878,93
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   06/05/2021          15.307,80           15.307,80
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  12/05/2021           3.412,28            3.412,28
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      24/05/2021           4.177,91            4.177,91
     1.7.1.8.99.1.1.02.00.00    Outras Transferencias da Uniao - Lei Complementar no 176/20         28/05/2021           7.833,97            7.833,97
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       04/05/2021          42.104,33           42.104,33
                                                                                                    11/05/2021          83.949,26           83.949,26
                                                                                                    18/05/2021         386.601,04          386.601,04
                                                                                                    25/05/2021          73.297,32           73.297,32
                                                                                                    27/05/2021           1.084,06            1.084,06
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       31/05/2021         111.652,95          111.652,95
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/05/2021          10.743,48           10.743,48
     1.7.2.8.02.3.1.00.00.00   Cota-parte Royal.Producao Petroleo Lei 7.990/89 - Principal          19/05/2021              42,33               42,33
                                                                                                    31/05/2021             254,35              254,35
     1.7.2.8.07.1.1.00.00.00   Transfe. de Estados para a Assistencia Social - Princiapal           31/05/2021           9.600,00            9.600,00
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     31/05/2021         378.375,78          378.375,78

                                         Total Geral .......................                                         2.607.465,23        2.607.465,23

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 13/Abr/2022, 13h e 40m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 01/2020, homologado através do Edital nº. 07/2020 CONVOCA os 
abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e numero do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu 
nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não esta recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, 
e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição 
Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não possuindo direito a fim de fila. Por sua vez, o 
candidato convocado poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da fila, desde que compareça junto a Divisão de 
Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 MARCIA ALVES BISERRA SANTIAGO 13º 8.142.166.8
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 172/2022
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 051/2021, de 04/02/2021, 
publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada de 18/04/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe 
para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a 
servidora pública municipal Neuza Valério de Abreu, RG nº 5.964.613-3, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional 
nº 21271, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘X’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XI’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois, (29/04/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 173/2022
Nomeia PATRÍCIA DA SILVA CARVALHO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR PATRÍCIA DA SILVA CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 2.176.484 SEJUSP/
MS, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Nível B, 
Classe I, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, com carga horária de 20 horas, a partir de 03 
de maio de 2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/2022
Nomeia EULICE ALVES
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR EULICE ALVES, portador da Cédula de Identidade nº 4.703.692-5 SSP/PR, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Manutenção de Estradas– CC-3, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 03 de Maio de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos 
previstos no Art.9° § 2º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando responsável pela Divisão de Manutenção de Estradas 
e pelos servidores lotados no setor, e subordinado diretamente ao Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 175/2022
Nomeia PATRÍCIA TOMAIN MESQUITA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR PATRICIA TOMAIN MESQUITA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 14.716.569-2 SSP/
PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Patrimônio – CC-3, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 03 de maio de 2022, para cumprir 
todas as atribuições e requisitos previstos no Art.6° § 2º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada 
diretamente a Secretária de Planejamento, responsável pela Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Patrimônio 
e pelos servidores nela lotados.
  Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar Nº 009 de 01/12/1993:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Licença Sem Remuneração para Tratar de Interesse Particular à servidora ELIANE BERTOLDO 
PRIORE FURCHO, portadora da Cédula de Identidade n° 020.412.679-76, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, no período de 03 de maio de 2022 a 02 de maio de 2024.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril do ano 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 177/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ANA CRISTINA BEDETI, portadora da cédula de Identidade n° 
12.699.252-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2012 a 2017, no período 
de 03/05/2022 a 02/08/2022.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 178/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, portadora da cédula de Identidade 
n° 9.833.604-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos 
e Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2017 a 2022, no 
período de 03/05/2022 a 02/08/2022.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2022
Concede férias ao servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº 
7.571.255-3 SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 01/04/2021 a 31/03/2022, com fruição em 03/05/2022 a 01/06/2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 180/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Aparecido Segato Sabedra 01/06/2017 a 31/05/2018 04/05/2022 a 02/06/2022
02 José Carlos Soares Bezerra  01/04/2020 a 31/03/2021 03/05/2022 a 01/06/2022
 ART. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 

1) O Registro de Preços tem por objetivo o registro de preços dos 
produtos especificados abaixo conforme proposta vencedora do Edital da Pregão 
Eletrônico n° 021/2022 que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante, 
conforme a seguir decorrente do Pregão eletrônico nº 021/2022 com vigência de 
28/04/2022 a 28/04/2023 conforme segue: 
 
 

ATA SRP N ° 057 
EMPRESA DETENTORA: W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 05.523.273/0001-34 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 185.208,00 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
1 1500 KG CARNE BOVINA MOÍDA   –   

carne   bovina   de segunda, 
corte “ACÉM OU MÚSCULO” 
moído resfriado, proveniente 
de   animais   sadios,   abatidos 
sob inspeção veterinária,   
devendo   apresentar coloração 
vermelho-vivo, odo 

JR 22,50 33.750,00 

2 1200 KG CARNE BOVINA PEDAÇO - 
carne bovina   de segunda, 
corte “ACÉM OU MÚSCULO” 
cubos resfriados   
(aproximadamente    4x4   cm),   
proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar 
c 

JR 24,50 29.400,00 

3 900 KG CARNE BOVINA EM BIFES 
E/OU TIRAS -       carne 
bovina de   primeira,   corte   
“MIOLO   DA   PALETA” bifes 
ou tiras resfriados, 
proveniente de   animais 
sadios,    abatidos    sob    
inspeção     veterinária , 
devendo apresentar c 

JR 31,80 28.620,00 

4 1200 KG COXA/SOBRECOXA     DE     
FRANGO     DESOSSADO - 
congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidos sob 
inspeção veterinária,   devendo   

SEARA 13,89 16.668,00 

 

 
 

apresentar coloração   e   odor   
característico,    aspecto    
próprio não amolecido e nem 

5 1000 KG CARNE   DE   FRANGO   
(FILÉ   DE   PEITO)   –   sem 

pele, sem osso, congelado, 
com aspecto, cor, cheiro   e   
sabor   próprios,   embalado   

em    saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garant 

SEARA 16,50 16.500,00 

6 1000 KG CARNE SUÍNA PEDAÇO   -   
(aproximadamente   4x4 cm) 
carne suína   de   primeira,   
corte   “pernil” congelada,     
desossado     
(aproximadamente      4x 4 cm), 
proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção 
veterinária, 

Frigolden 19,45 19.450,00 

7 1000 KG LINGÜIÇA TOSCANA SUÍNA 
(congelada) –   de primeira   
qualidade,   preparada   com   
carne   suína , com   aspecto   
próprio,    sem    manchas    
pardacentas ou esverdeadas, 
odor e sabor próprio, firme, 
sem 
umidade, não pegajo 

SEARA 13,70 13.700,00 

8 800 KG FILÉ DE PEIXE (TILÁPIA): filé 
eviscerado, com ausência de 
vísceras e espinhas, sem 
pele, sem cabeça,      
congelado sob o sistema 
IQF (congelamento individual), 
acondicionado em saco 
plástico de polietile 

LAR 33,90 27.120,00 

 
 

Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal MUNICIPIO DE PÉROLA

Estado do Paraná   
DECRETO Nº 127/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 15/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 15/2022, 
os atos praticados que autorizou a contratação da empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, que tem por 
objeto à Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de campanha alusiva ao “combate ao 
abuso e exploração sexual infantojuvenil” para distribuição as crianças da rede pública do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de 
acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 16/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 16/2022, 
os atos praticados que autorizou a contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, com base no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 
de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 
nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na rede de telefonia móvel e serviço de dispositivo 
móvel MDM, para atender as necessidades da administração do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 10h:00m do dia 16/05/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 10h:01m à 10h:10m do dia 16/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h:11m do dia 16/05/2022.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço – Por Lote – mediante o menor plano mensal.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 12.063,72 (doze mil e sessenta e três reais e setenta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 49/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de campanha alusiva ao “combate 
ao abuso e exploração sexual infantojuvenil” para distribuição as crianças da rede pública do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais).
Vigência: 29/04/2022 à 28/10/2022.
Fundamentação: Processo de Inexigibilidade nº 15/2022.
Adjudicada e Homologada: 29/04/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº. 181/2022
Concede progressão na carreira por merecimento com base Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a Lei Complementar nº 71/2015, de 20 de janeiro de 2015, dispõe em seus artigos de 11 a 15, bem como em seus anexos, a possibilidade de progressão na carreira 
por merecimento;
Considerando que o artigo 11 da Lei Complementar nº 71/2015 estabelece que a progressão na carreira por merecimento é a passagem de uma referência para a outra, sempre na 
mesma classe, e será concedida de acordo com a avaliação de desempenho funcional, observado o interstício de 24 meses;
Considerando que a última progressão por merecimento ocorreu no mês de julho de 2017, fazendo com que sejam concedidas pela presente Portaria duas progressões por servidor 
que façam jus às mesmas.
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER progressão na carreira por merecimento, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, aos servidores públicos do Município de Ivaté-PR 
abaixo listados, a partir de 01 de maio de 2022.
Matricula Nome Admissão Cargo/Emprego Situação Anterior Nova Situação
50961  ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS 01/06/2012 CONTADOR GOPS-B44 GOPS-B46
62111  ADALBETI TOLENTINO TANAKA 03/02/2014 AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A08 GOAT-A10
34921  ADILIA PAES MILANI 08/05/2007 MERENDEIRA GOOB-C06 GOOB-C08
39481  ADRIANA ALEXANDRE DE ALMEIDA 01/08/2008 ZELADOR GOOB-C05 GOOB-C07
4001  ADRIANA BARBOZA DE BRITO 01/09/2001 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D04 GOAB-D06
3701  ADRIANA BUZON MARQUES 19/01/1994 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D04 GOAB-D06
57381  ADRIANO FERREIRA CUNHA 01/04/2013 ELETRICISTA GOOT-C10 GOOT-C12
2301  AGNALDO CESAR GOLLO 19/01/1994 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C06 GOAT-C08
63443  ALMERITA DE MEDEIROS MEIRELES 14/04/2015 AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A08 GOAT-A10
2131  AMILTON GOMES RIBEIRO 19/01/1994 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-A03 GOAT-A05
52661  ANA CRISTINA BEDETI 09/08/2012 GARI GOOB-E06 GOOB-E08
57891  ANA LUCIA SANTOS NOGUEIRA 06/05/2013 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C02 GOOT-C04
63467  ANA MARIA FESTA MARANGONI 14/04/2015 INSTRUTOR MUSICAL GOAT-A28 GOAT-A30
50881  ANA MARIA RODRIGUES PEREIRA LOPES 01/06/2012 MERENDEIRA GOOB-E06 GOOB-E08
63466  ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA 14/04/2015 ENGENHEIRO AGRONOMO GOPS-C19 GOPS-C21
34091  ANDRÉA BELLINI MONTEIRO BENUTTO 08/05/2007 DENTISTA GOPS-B41 GOPS-B43
3291  ANDREIA CARNIEL DA SILVA 08/08/2001 ENFERMEIRO GOPS-A33 GOPS-A35
60681  ANDREIA PESTANA BIATTO 05/11/2013 PSICOLOGO 40HS GOPS-B30 GOPS-B32
2721  ANTONIO ARCANJO 19/01/1994 MOTORISTA GOOT-B17 GOOT-B19
31741  ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA 01/03/2007 OPERARIO BRACAL GOOB-A02 GOOB-A04
49791  APARECIDO SEGATO SABEDRA 01/06/2012 COVEIRO GOAB-B08 GOAB-B10
3611  AUGUSTO JORGE PEREIRA 19/01/1994 OPERARIO BRACAL GOOB-A02 GOOB-A04
31071  BENEDITA MARIA DA SILVA 01/03/2007 GARI GOOB-A02 GOOB-A04
63455  CELIA APARECIDA DE SALLES 14/04/2015 ZELADOR GOOB-B01 GOOB-B03
50021  CLAUDIA DIAS FERREIRA 01/06/2012 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-D03 GOOT-D05
50371  CLAUDIA DUARTE DO NASCIMENTO 01/06/2012 AUXILIAR DE BIBLIOTECA GOAB-B02 GOAB-B04
63457  CLAUDIA SILVA MATOS 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-A05 GOAT-A07
63529  CLAUDIO RODRIGO DA SILVA 17/03/2017 MOTORISTA GOOT-E19 GOOT-E21
37191  CREUSA ALVES 21/02/2008 ZELADOR GOOB-C02 GOOB-C04
49011  CRISTIANE GASTALDIM 01/06/2012 PSICOLOGO 40HS GOPS-B31 GOPS-B33
33101  CRISTINA DE PAULA GABRIEL 08/05/2007 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-C09 GOAT-C11
32981  CRISTINA GOMES FERNANDES MILANI 08/05/2007 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-C05 GOAT-C07
46931  CRISTINA MARIA DOS SANTOS 02/06/2010 GARI GOOB-E05 GOOB-E07
60761  DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA 09/12/2013 AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-B12 GOAT-B14
63458  DAIANE PRISCILA PEDROSO FERRANTI 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-A05 GOAT-A07
5401  DALVA CHALEGRE ANGELO MARTINS 09/05/1994 ZELADOR GOOB-C02 GOOB-C04
63451  DANIEL RODRIGUES PEREIRA 14/04/2015 OPERADOR DE MAQUINAS GOOT-C16 GOOT-C18
36111  DEJANIR DE JESUS SEVERIANO 20/08/2007 RECEPCIONISTA GOAT-A04 GOAT-A06
5581  DELZA BORGES DA SILVA 01/06/1994 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D03 GOAB-D05
56141  DENISE NUNES CARNEIRO 04/03/2013 AUXILIAR DE BIBLIOTECA GOAB-C02 GOAB-C04
5661  DIRCE PAULINO DOS SANTOS SOUZA 23/04/2003 OPERARIO BRACAL GOOB-A05 GOOB-A07
5231  DIVINO LIMA BERETA 19/01/1994 OPERADOR DE MAQUINAS GOOT-C17 GOOT-C19
39801  EDGARD CONTE 22/09/2008 VIGIA GOOB-E05 GOOB-E07
63459  EDILAINE NUNES DE LIMA 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-C05 GOAT-C07
57031  EDINEIA BATISTA RODRIGUES 04/03/2013 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C02 GOOT-C04
63439  EDSON DONISETE MACHADO 14/04/2015 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-B06 GOAT-B08
6471  EDSON JOSE DA SILVA 01/12/2001 MOTORISTA GOOT-B17 GOOT-B19
55331  EDSON LUIS CABERLIM 04/03/2013 CONTADOR GOPS-B44 GOPS-B46
6201  ELIANA SARAIVA FERREIRA RODRIGUES 01/09/2001 MERENDEIRA GOOB-C03 GOOB-C05
6121  ELIDE MARGARETE MOURO 20/08/2002 AUXILIAR DE DENTISTA GOAB-B04 GOAB-B06
63474  EMERSON RODRIGO PESTANA 01/07/2015 MOTORISTA GOOT-E19 GOOT-E21
63524  ERICA APARECIDA FELIPE DA SILVA PEREIRA 01/03/2017 AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-C05 GOAT-C07
6711  ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS 19/01/1994 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C06 GOAT-C08
62701  ESTEFANIA REGINA CASTELINI 01/04/2014 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA GOPS-B09 GOPS-B11
63448  ESTELI PAES MILANI DE OLIVEIRA 14/04/2015 INSPETOR SANITÁRIO GOPS-B29 GOPS-B31
7011  EVANIA DE MATOS 17/09/2001 ATENDENTE DE CRECHE GOAT-C02 GOAT-C04
63460  FABIANA NEVES DA SILVA 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-A03 GOAT-A05
56811  FABIO BECEGATO 04/03/2013 MOTORISTA GOOT-E23 GOOT-E25
56491  FLAVIA CHIRLE DELAI 04/03/2013 TECNICO EM HIGIENE DENTAL GOAT-B08 GOAT-B10
57111  FRANCIELE DOS SANTOS CORTES 04/03/2013 ENFERMEIRO GOPS-B33 GOPS-B35
7601  GILMAR FONTOURA DA SILVA 13/09/2001 MOTORISTA GOOT-E20 GOOT-E22
7521  GISLANE LAZARI 08/03/1999 ASSISTENTE SOCIAL GOPS-B27 GOPS-B29
63525  GRACIELLE VICENTIN BARBOZA 01/03/2017 ENFERMEIRO GOPS-B27 GOPS-B29
62489  HELLEN MONICA DAVANÇO DE MEDEIROS 01/02/2016 ZELADOR GOOB-E03 GOOB-E05
33601  IONE ALMEIDA DOS SANTOS 08/05/2007 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-A09 GOAT-A11
8681  IRENE FERREIRA DA SILVA 25/02/2003 ZELADOR GOOB-C05 GOOB-C07
8411  ISMAEL ALVES MOREIRA 01/09/2001 GARI GOOB-A02 GOOB-A04
56061  IVETE DE LIMA FERREIRA 04/03/2013 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C05 GOOT-C07
49951  IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS 01/06/2012 ZELADOR GOOB-C05 GOOB-C07
8761  JOAO CARLOS TESSAROLLO 20/09/2001 MOTORISTA GOOT-C17 GOOT-C19
56571  JOAQUIM BARBOSA NOVAIS 04/03/2013 MOTORISTA GOOT-E20 GOOT-E22
8841  JOAQUIM DANIEL NUNES 01/09/2001 GARI GOOB-A02 GOOB-A04
57971  JOSE ALDO MAIA 06/05/2013 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-B02 GOOT-B04
46691  JOSÉ CARLOS SOARES BEZERRA 01/04/2010 VIGIA GOOB-B02 GOOB-B04
9571  JOSÉ ELIAS DOS SANTOS 17/02/1994 MOTORISTA GOOT-B17 GOOT-B19
48801  JOSÉ MARCOS TELES 01/06/2012 VIGIA GOOB-B02 GOOB-B04
49361  JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA 01/06/2012 NUTRICIONISTA 40HS GOPS-B37 GOPS-B39
63490  JOSIANE DA CONCEIÇÃO MOTA 01/02/2016 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C03
63440  JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO 14/04/2015 ASSISTENTE SOCIAL GOPS-A24 GOPS-A25
52821  JUREMA XAVIER PINEDO DE OLIVEIRA 09/08/2012 GARI GOOB-B02 GOOB-B04
51771  KATIA DE SOUZA FERREIRA 01/06/2012 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-C09 GOAT-C11
9811  KATIANE ANSELMO DE SOUZA 08/03/1999 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-A07 GOAT-A09
48631  LEANDRO MARCHIANI PAIÃO 01/06/2012 ADVOGADO GOPS-B72 GOPS-B74
34251  LENIR APARECIDA DE MOURA 08/05/2007 TELEFONISTA GOAT-A05 GOAT-A07
10071  LENIR PEDROSO DA SILVA FERNANDES 07/06/2002 MERENDEIRA GOOB-E02 GOOB-E04
34761  LETICIA DE SOUZA PESTANA 08/05/2007 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C06 GOAT-C08
36201  LIGIA FERREIRA LIMA RAMOS 20/08/2007 ZELADOR GOOB-E04 GOOB-E06
52071  LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES 09/08/2012 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D05 GOAB-D07
10401  LINDALVA MATOS DE SOUZA 01/09/2001 ZELADOR GOOB-C04 GOOB-C06
63461  LOURDES CALISTO 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-A05 GOAT-A07
63462  LUCIANE APARECIDA MOREIRA PEREIRA 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-B05 GOAT-B07
63519  LUCIANE PRIMO SCHARF OLIVEIRA 07/02/2017 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C03
58001  LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS 06/05/2013 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-B02 GOOT-B04
47071  LUCILIO RIBEIRO DE NOVAIS 02/06/2010 GARI GOOB-B02 GOOB-B03
63463  LUCIMAR OLIVEIRA GONÇALVES 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-C05 GOAT-C07
63481  LUIS ANTONIO GOMES CASSARO 02/09/2015 MÉDICO - CLT GOPM-B49 GOPM-B51
63482  LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI 01/11/2015 ENGENHEIRO CIVIL GOPS-B44 GOPS-B46
63465  LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 14/04/2015 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS GOAT-C02 GOAT-C04
61731  LUZIA ANASTACIO DE MEIRELLES MIANO 03/02/2014 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C03
10901  MARCELA FERREIRA NEVES 25/03/2002 ZELADOR GOOB-E02 GOOB-E03
63477  MARCIA REGINA PESTANA PALHARES 01/07/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-A05 GOAT-A07
63442  MARCIA RUIZ AZZI LIMA 14/04/2015 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C04 GOOT-C06
46501  MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA 01/04/2010 VIGIA GOOB-B02 GOOB-B04
10741  MARCOS FABIO PEGORARO 01/09/2001 MOTORISTA GOOT-C20 GOOT-C22
31231  MARIA APARECIDA DA SILVA 01/03/2007 GARI GOOB-B05 GOOB-B07
49281  MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SILVA 01/06/2012 GARI GOOB-C02 GOOB-C04
11551  MARIA APARECIDA SANTIAGO 27/06/2000 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D05 GOAB-D07
34501  MARIA CELIA BONATO PINTO 08/05/2007 AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-C09 GOAT-C11
37271  MARIA CLARICE DE PAULA TAVARES 21/02/2008 ZELADOR GOOB-B02 GOOB-B04
11801  MARIA DE LOURDES MIRANDA DE FREITAS MILANI 19/01/1994 ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C03
52151  MARIA DONIZETI MAFRA DE BARROS 09/08/2012 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-E02 GOOT-E04
11471  MARIA JOSÉ DE QUEIROS 19/01/1994 MERENDEIRA GOOB-B04 GOOB-B06
10661  MARIA SALETE DA SILVA SOUZA 21/01/1994 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-C06 GOAB-C08
11121  MARIZA FERNANDES 10/09/2001 ATENDENTE DE CRECHE GOAT-A02 GOAT-A04
63441  MARLENE SILVEIRA DIAS 14/04/2015 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-C01 GOOT-C03
32041  MAURO AFONSO 01/03/2007 MOTORISTA GOOT-E20 GOOT-E22
34331  MOISES HIGINO DA SILVA 08/05/2007 OPERARIO BRACAL GOOB-C02 GOOB-C04
60921  MONICA MACHADO DO NASCIMENTO 03/02/2014 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-B01 GOAB-B03
63447  MONICA RIBEIRO BASSO 14/04/2015 FISIOTERAPEUTA GOPS-B05 GOPS-B07
52581  NATALINA APARECIDA DA VEIGA 09/08/2012 GARI GOOB-C02 GOOB-C04
13681  NEUCI ALVES PEREIRA NERI 19/01/1994 TELEFONISTA GOAT-A07 GOAT-A09
13921  NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO 03/01/2002 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C07 GOAT-C09
58601  NIVO PEGORARO 01/10/2013 MOTORISTA GOOT-B20 GOOT-B22
57461  PAULO FERNANDES CRUZ 01/04/2013 TRATORISTA GOOB-C04 GOOB-C06
14571  PAULO ROGERIO FACALDE DE OLIVEIRA 01/09/2001 VIGIA GOOB-B02 GOOB-B04
15111  RICHARD DEL CIELO COIADO 13/09/2001 MOTORISTA GOOT-C20 GOOT-C22
55921  ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 04/03/2013 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D05 GOAB-D07
15031  RUBENS DA SILVA ROCHA 01/12/2001 MOTORISTA GOOT-C16 GOOT-C18
56651  RUBENS GOMES DE CAMPOS 04/03/2013 MOTORISTA GOOT-C17 GOOT-C19
51341  RUBENS MILANI 01/06/2012 PEDREIRO GOOT-C04 GOOT-C06
15891  SAMUEL BRASILIANO 27/06/2000 VIGIA GOOB-A02 GOOB-A03
63449  SAMUEL PEREIRA CUSTODIO 14/04/2015 MOTORISTA GOOT-E19 GOOT-E21
49521  SANDRA APARECIDA BAPTISTA 01/06/2012 ZELADOR GOOB-B02 GOOB-B04
61061  SANDRA REGINA MIRANDA 17/02/2014 ZELADOR GOOB-C01 GOOB-C02
58191  SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI 20/05/2013 AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-C09 GOAT-C11
49441  SEBASTIÃO FERNANDES RIBEIRO 01/06/2012 PADEIRO GOOT-C03 GOOT-C05
16271  SEBASTIAO MESSIAS DE OLIVEIRA 08/03/1999 OPERARIO BRACAL GOOB-A02 GOOB-A04
34841  SELMA BARBOSA DOS SANTOS 08/05/2007 MERENDEIRA GOOB-E04 GOOB-E06
16001  SELMA GOMES PEREIRA MONTEIRO 01/09/2001 GARI GOOB-C08 GOOB-C10
48981  SERGIO GOMES DA SILVA FILHO 01/06/2012 MOTORISTA GOOT-E23 GOOT-E25
15541  SERGIO JACINTO 19/01/1994 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-B06 GOAT-B08
63527  SERGIO JOSE DE OLIVEIRA 02/03/2017 MOTORISTA GOOT-E19 GOOT-E21
63523  SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI 20/02/2017 PSICOLOGO 40HS GOPS-B29 GOPS-B31
15621  SILVIA SUELI DE OLIVEIRA 19/01/1994 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C07 GOAT-C09
45451  SIRLEI APARECIDA DA COSTA 18/11/2009 GARI GOOB-C08 GOOB-C10
15381  SIRLENE TOMAIN MESQUITA 08/03/1999 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C10 GOAT-C12
50451  SONIA MARIA CIBIM ROSSETTI MEDINA 01/06/2012 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D06 GOAB-D08
36971  SUELI APARECIDA DE VASCONCELOS 21/02/2008 GARI GOOB-A03 GOOB-A05
16351  SUELI GRACIA DA COSTA 18/02/2003 MERENDEIRA GOOB-C03 GOOB-C05
55411  TANIA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 04/03/2013 ZELADOR GOOB-D02 GOOB-D04
16941  VALDIR LUIS DA SILVA 19/01/1994 OPERARIO BRACAL GOOB-A02 GOOB-A04
46341  VALMIRA VILATORO SEPULVEDA 02/03/2010 ZELADOR GOOB-C04 GOOB-C06
17591  VALTER MESSIAS DE OLIVEIRA 08/03/1999 GARI GOOB-A02 GOOB-A04
17161  VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI 03/01/2002 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C04 GOAT-C06
63480  VANIA PEREIRA DE SANTANA 02/09/2015 AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A08 GOAT-A10
16861  VANUZA SOARES DA SILVA 19/01/1994 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GOAB-D05 GOAB-D07
30931  VEREDIANA APARECIDA GRANUCCI PASCOTTO 01/03/2007 FARMACÊUTICO 40h GOPS-A28 GOPS-A30
61811  VERÔNICA LIMA PIMENTEL AFONSO 03/02/2014 MERENDEIRA GOOB-C05 GOOB-C07
46851  VILMAR PEREIRA 01/06/2010 VIGIA GOOB-C02 GOOB-C04
32121  WALDECIR APARECIDO AFONSO 01/03/2007 MOTORISTA GOOT-E20 GOOT-E22
51931  WALDELAINE RIBEIRO DE ABREU DE SOUZA 09/08/2012 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOOT-D02 GOOT-D04
63438  WANESSA PALMEIRA GARCIA 14/04/2015 AGENTE ADMINISTRATIVO GOAT-C04 GOAT-C06
63464  ZILMA DE SOUSA COUTINHO PEGORARO 14/04/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE GOAT-A04 GOAT-A06
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Fornecimento nº 50/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública.
Valor Total: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 29/04/2022 à 28/04/2023.
Fundamentação: Processo de Inexigibilidade nº 16/2022.
Adjudicada e Homologada: 29/04/2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 125/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 10/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 10/2022, que tem por objeto 
o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação 
de serviços de oficina de Karatê, para atender à Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
DOJO KAN SPORT LTDA 32.400,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 126/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 09/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 09/2022, que tem por objeto 
a Contratação de empresa para fornecimento e instalação de assentos (cadeiras) na 
arquibancada do Ginásio de Esportes Marcio Aparecido de Oliveira, no Município de 
Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 
202140740001, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ANA CAROLINE MIRANDA CAMPOS 151.184,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 173/2022
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) ao servidor JOEL JUNIOR FERREIRA 
MALHEIRO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 
de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor JOEL JUNIOR FERREIRA 
MALHEIRO, matrícula nº 2360-4, ocupando o cargo efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, da Faixa I-A para a Faixa II-B, a partir de 01 de abril 
de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 174/2022
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) ao servidor JOSIMAR CLAUDIR 
FERMINO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 
de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor JOSIMAR CLAUDIR FERMINO, 
matrícula nº 2358-2, ocupando o cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Faixa I-A para a Faixa II-B, a partir de 01 de abril de 
2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 175/2022
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) ao servidor RODRIGO FERNANDO 
GOMES e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 
de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor RODRIGO FERNANDO GOMES, 
matrícula nº 2357-4, ocupando o cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Faixa I-A para a Faixa II-B, a partir de 01 de abril de 
2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 176/2022
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) ao servidor RODRIGO FAVERO 
MARÓSTICA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 
de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor RODRIGO FAVERO MARÓSTICA, 
matrícula nº 2097-4, ocupando o cargo efetivo de Técnico Esportivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Faixa II para a Faixa 
III, a partir de 01 de abril de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 177/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor HÉLIO ROBERTO 
AZEDO FILHO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor HÉLIO ROBERTO AZEDO FILHO, 
matrícula nº 1967-4, ocupando o cargo efetivo de Assessor de Controle Interno, lotado 
na Coordenadoria Municipal de Controle Interno, do Padrão D para o Padrão E, a 
partir de 01 de abril de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 178/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor LEANDRO ODORIZZI 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor LEANDRO ODORIZZI, matrícula 
nº 1723-0, ocupando o cargo efetivo de Oficial de Administração, lotado na Chefia de 
Gabinete, do Padrão E para o Padrão F, a partir de 01 de abril de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 179/2022
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora LUCIMARA SIMONATO 
MILANI BONIN e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a LUCIMARA SIMONATO MILANI BONIN, 
matrícula nº 1617-9, ocupando o cargo efetivo de Professora-20 horas, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-H para Classe 
I, a partir de 01 de abril de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 180/2022
Concede Férias ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA, matrícula nº 818-4, 
ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2019/2020), a partir de 01 de junho de 2022 a 30 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 181/2022
Concede Férias ao servidor ANTONIO RIBEIRO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO RIBEIRO, matrícula nº 11-6, ocupando o 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 25 de abril de 2022 a 24 de maio de 
2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 182/2022
Concede Férias ao servidor ADMILSON NEGRI DE JESUS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADMILSON NEGRI DE JESUS, matrícula nº 1828-7, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a 
partir de 02 de maio de 2022 a 31 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 183/2022
Concede Férias a servidora VALDIRENE DA ROCHA FARIA DE JESUS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VALDIRENE DA ROCHA FARIA DE JESUS, matrícula 
nº 1840-6, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022), a partir de 02 de maio de 2022 a 31 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 184/2022
Concede Licença Prêmio a servidora LAISSA VIEIRA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LAISSA VIEIRA SILVA, matrícula nº 2043-5, ocupando 
o cargo de Fonoaudióloga, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo 
(2014/2019) a partir de 02 de maio de 2022 a 30 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 185/2022
Concede Licença Prêmio ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA, matrícula nº 1499-0, ocupando 
o cargo de Motorista, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 90(noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2008/2013) a partir de 03 de maio de 
2022 a 31 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 186/2022
Concede Licença Prêmio a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, matrícula nº 1937-2, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretária Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 90(noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2012/2017) a partir de 02 de maio de 
2022 a 30 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 187/2022
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora DÉBORA RAISSA 
LOPES LOURENÇO NOGUEIRA RIBEIRO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DÉBORA RAISSA LOPES LOURENÇO NOGUEIRA 
RIBEIRO, matrícula nº 2294-2, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 60 (sessenta) dias de Afastamento Licença Especial 
a Gestante, no período de 08 de maio de 2022 a 06 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
06 de maio de 2022, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 188/2022
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor APARECIDO DOS SANTOS BARROS, e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor APARECIDO DOS SANTOS BARROS, matrículas 
nºs-1455-9 e 2497-0, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 30 de março 
de 2022 a 27 de junho de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 29 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 123, de 29 de abril de 2022.
Decreta luto oficial nos dias 29 e 30 de abril e 01 de maio de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sra. JURACI ROMÃO BORGES nesta data;
Considerando que a Sra. JURACI ROMÃO BORGES é de família tradicional e 
pioneira em nosso Município, esposa do ex-Vereador e ex-Presidente da Câmara de 
Vereadores de Pérola, o Sr. OMERI BORGES;
Considerando o consternamento geral da população, especialmente em solidariedade 
à família pela dor da perda de uma matriarca, Mãe de presença exemplar, conduta 
íntegra e reputação ilibada;
Considerando que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que 
contribuíram para o desenvolvimento e bem estar desta cidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 29 e 30 de abril e 01 de maio de 2022, em 
virtude do falecimento da Sra. JURACI ROMÃO BORGES.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 29 de abril de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 124, de 29 de abril de 2022.
Decreta luto oficial nos dias 29 e 30 de abril e 01 de maio de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sra. MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FACINE nesta 
data;
Considerando que a Sra. MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FACINE é de família 
tradicional e pioneira em nosso Município;
Considerando o consternamento geral da população, especialmente em solidariedade 
à família pela dor da perda de uma matriarca, Mãe de presença exemplar, conduta 
íntegra e reputação ilibada;
Considerando que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que 
contribuíram para o desenvolvimento e bem estar desta cidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 29 e 30 de abril e 01 de maio de 2022, em 
virtude do falecimento da Sra. MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FACINE.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 29 de abril de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
CNPJ 76.247.345/0001-06
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442
  CEP 87430-000 - TAPEJARA – PARANÁ
PORTARIA Nº 102 DE 29 DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre a nomeação de novos conselheiros do Conselho Municipal de 
Educação, do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara e de acordo com a Lei Municipal nº 1973 de 17/04/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Educação, composto pelos seguintes 
representantes:
I – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Ana Maria de Oliveira da Silva
II – Representantes do Poder Público Municipal:
Titular: Janaina Nayara da Silva
Suplente: Marcelo Carvalho de Jesus
Titular: Valéria Cristina Pereira Rosa
Suplente: Vanderléia Aparecida Pedrini
III – Representantes dos Profissionais da Educação do Município:
Titular Escola Municipal: Rosângela Rodrigues da Cunha
Suplente Escola Municipal: Marta Thomé Silva
Titular Escola Estadual: Sueli Oliveira Fragoso Gimenes
Suplente Escola Estadual: Shirlei Alessandra Bernal
Titular Escola Particular: Rosiane Modesto Macedo D’Aquila
Suplente Escola Particular: Gisele Caetano Gomes
IV – Representantes de Pais de alunos do Município:
Titular: Zilda Cardoso Theodoro
Suplente: Diéssica Diuly dos Santos Dellalo
V – Representantes da Sociedade Civil do Município:
Titular: Elaine Maria Galoro
Suplente: Ana Aparecida Brito
VI – Representantes das Entidades do Município:
Titular: Edna Aparecida Ferreira dos Santos
Suplente: Eliane Bellido Hernandez Sartorato Pereira
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
CNPJ 76.247.345/0001-06
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442
  CEP 87430-000 - TAPEJARA – PARANÁ
VII – Representantes dos Servidores das Escolas do Município:
Titular: Acácia Batista Junqueira Souza
Suplente: Elisangela Coelho de O. Andrade
      Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
Portarias nº 139/2020, 071/2021 e 377/2021.
  Tapejara, 29 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 028/2022, com o 
fornecedor L TRAMONTINI TUNES E CIA LTDA , CNPJ: 04.977.760/0001-04 para 
AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUE ESTARAO ABAIXO ESPECIFICADOS 
PARA SEREM USADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA QUE 
ESTA SENDO INSTALADA PARA O ATENDIMENTO DE PACIENTES DE URGENCIA 
E EMERGENCIA. OS EQUIPAMENTOS SERÃO ALOCADOS NA UPA, NAS 
ENFERMARIAS, PARA ATENDER PACIENTES QUE FICAM EM OBSERVAÇÃO 
NA REALIZAÇÃO DE MEDICAÇÃO INJETAVEIS. Pelo valor global de R$ 30.824,00 
(trinta mil oitocentos e vinte e quatro reais), com fundamento no artigo 24, II da Lei 
n.º 8.666/93
O valor da contratação é de R$30.824,00 (trinta mil oitocentos e vinte e quatro reais).
Tapejara, 29 de abril de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104, DE 29 DE ABRIL DE 2022
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 2019, resultado 
final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e 
convocação através do Edital n.º 004/2022 de 12 de abril de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 02 de maio de 2022, JUCÉLIA APARECIDA DE 
SOUZA RODRIGUES, portadora da CI/RG n.º 9.167.374-6 - SSP/PR e CPF/MF 
n.º 063.028.119-02, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Nos termos do Capítulo III, Seção II, Artigo 22, da Lei Complementar nº 120 
de 14 de fevereiro de 2022, fica o nomeado no Art. 22, II enquadrado na classe 1 do 
Nível B, do anexo VII, da Lei Complementar nº 120/2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3954/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora EDIMARA ROCHA 
LOPES, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 063.186.799-60 e carteira 
de identidade RG sob nº 8.981.429-4 SSP-PR, com matrícula 3666, correspondente 
ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de 
maio de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3955/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARIANA BOZZANO 
PERECIN, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 117.880.539-58 
e carteira de identidade RG sob nº 14.367.122-4 SSP-PR, com matrícula 3662, 
correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 02 (dois) a 21 
(vinte e um) de maio de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3956/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER ao Servidor Público Municipal, Senhor MOACIR JOSÉ TRAVAGLIA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 447.446.689-68, e carteira de 
identidade RG sob nº 1.956.535-1 SSP-PR, nomeado no cargo Efetivo de Fiscal de 
Tributos com matrícula nº 2883, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por ter 
completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a 
Lei nº. 029/93 a partir do dia 02 (dois) de maio de 2022.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 13/2022 - Tipo: Menor Preço 
 
A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 108/2022, comunica aos interessados na execução do 

objeto do Edital de Licitação Pregão Eletrônico n.º 13/2022, Tipo: Menor Preço, que após a análise e 

apuração da proposta de preços ofertada, bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as 

seguintes proponentes: 

 
Objeto: a implantação de Registro de Preços para aquisição equipamentos Médicos como Bomba de 

Infusão para equipar as ambulâncias do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

LOTE UNICO 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

LONDRIHOSP IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES EIRELI 

32.280,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 32.280,00 

 
 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 29 de Abril de 2022. 
 
 

 

Kesia Alessandra Jordão Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 027/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 004/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 037/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE PARA GERAR INFORMAÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA 
(VTN) DO EXERCÍCIO DE 2022 E ACOMPANHAMENTO DO PREENCHIMENTO DE 
INFORMAÇÕES NO PORTAL E-CAC, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA 1.877/2019 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LAPEZACK & LAPEZACK LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES (29/04/2022 até 29/10/2022)
VALOR: R$-13.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 29 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sábAdo, 30 de abril de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD SITUAÇÃO UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1
Suplemento nutricional que contém uma combinação exclusiva de
Cálcio, proteína e vitamina D, nutrientes essenciais que auxiliam na
manutenção dos ossos e músculos, além disso possui vitaminas e
minerais. Isento de sabor. Embalagem mínima de 700g. 

250 LATA 81,20R$                               R$                    20.300,00 NUTRICAO ORIGINAL LTDA - CNPJ: 
18.500.770/0001-69

2
Dieta nutricionalmente completa em pó, a base de proteína de soja
com presença de TCM na sua formulação. Densidade
normocalórica,normoproteica e normolipídica. Embalagem com no
mínimo 800g.

600 UNIDADE 51,58R$                               R$                    30.948,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

3
Dieta nutricionalmente completa em pó, a base de proteína de soja
com fibras, sendo a mesma hipossódica na sua formulação.
Proteína: 14 a 18%; Densidade calórica podendo ser de 1.0 a
1.5kcal/ML. Isenta de sacarose. Embalagem com no mínimo 800g. 

200 UNIDADE 51,50R$                               R$                    10.300,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

4
Dieta para situações metabólicas especiais, formulado para estado
de tolerância anormal à glicose, com um sistema de carboidratos de
lenta absorção, qua ajuda no controle da glicemia. Isenta de lactose,
sacarose e glúten. Embalagem com no minimo 380g 

100 UNIDADE 56,00R$                               R$                      5.600,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

5 Módulo de proteína do soro do leite isolado. Isento de sacarose,
lactose, glúten, corante e aromatizantes.  Embalagem mínima 250g. 50 UNIDADE 60,00R$                               R$                      3.000,00 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 

29.715.704/0001-22

6

Dieta para situações metabólicas especiais, formulado para estado
de tolerância anormal à glicose, com um sistema de carboidratos de
lenta absorção, com fibras e sem adição de sacarose, lactose
indicado para diabético ou para controle glicêmico. Embalagem
mínima de 1litro sistema aberto. 

200 UNIDADE 25,00R$                               R$                      5.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

7
Dieta nutricionalmente completa em po para uso oral ou enteral
com indicação para adultos e idosos. Com adição de prebioticos
(FOS e INULINA), densidade calorica 1.0kcal ml na diluição padrão.
Sabor chocolate e morango  Embalagem com no mínimo 900g. 

150 UNIDADE 110,00R$                            R$                    16.500,00 LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - CNPJ: 26.554.718/0001-13

8
Alimento nutricionalmente completo para Nutrição Enteral ou Oral,
normocalórico (1.2 kcal/ml). E Normoproteico com TCM, como
fonte de gordura de rápida absorção, Embalagem mínima de 1 litro
sistema aberto 

300 UNIDADE 16,33R$                               R$                      4.899,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

9
Dieta enteral normocalórica, normoproteica com 1.2 calorias/ml,
100% proteína de soja e baixo teor de gordura saturada. Sem adição
de sacarose, Não contém glúten e lactose. Embalagem mínima 1
litro sistema aberto

300 UNIDADE 15,67R$                               R$                      4.701,00 NUTRICAO ORIGINAL LTDA - CNPJ: 
18.500.770/0001-69

10
Fórmula Infantil para lactantes de 0-6 meses de idade, com
proteínas lácteas e prebióticos (GOS/FOS), DHA, ARA e
Nucleotídeos. Lata com no mínimo 800g

300 LATA 49,00R$                               R$                    14.700,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

11
Fórmula Infantil para lactantes de 6-12 meses de idade, com
proteínas lácteas e prebióticos (GOS/FOS), DHA, ARA e
Nucleotídeos. Lata com no mínimo 800g

300 LATA 50,00R$                               R$                    15.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

12
Fórmula Infantil para lactantes de 12-36 meses de idade, crianças
de primeira infância, prebióticos (GOS/FOS), DHA, ARA e
Nucleotídeos e taurina. Lata com no mínimo 800g

180 LATA 50,00R$                               R$                      9.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

13
Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja de 0 (zero) ao
12º mês de vida, enriquecida de –metionina. Isenta de sacarose,
lactose e proteínas lácteas, 100% maltodextrina,100% gordura
vegetal. Lata Mínima 800g

300 LATA 70,00R$                               R$                    21.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

14

Fórmula hipoalergenica à base de proteina do soro do leite
extensamente hidrolisada (85% peptídeos e 15% aminoácidos),
com adição de prebióticos. DHA, ARA e nucleotídeos. Isento de
Sacarose, frutose e gluten. 60% maltodextrina e 40% lactose. 99%
óleos vegetais. 66kcal/ 100ml. Embalagem mínima de 700g.

180 LATA 122,22R$                            R$                    21.999,60 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

15

Fórmula infantil à base de proteínas do soro do leite extensamente
hidrolisadas com lactose. Com mais de 90% de eficácia na alergia ao
leite de vaca e soja sem comprometimento do trato gastrointestinal
e sem restrição à lactose. Indicado para lactentes e crianças de até
12 meses com alergia às proteínas intactas do leite de vaca e soja
sem comprometimento do trato gastrintestinal e sem restrição à
lactose. Com 10% de proteína (100% proteínas do soro do leite
extensamente hidrolisadas), 44% de carboidrato (51%
maltodextrina e 49% lactose) e 46% de gordura (44% óleo de
palma, 20% óleo de canola, 19% óleo de coco, 10% óleo de girassol,
6% ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido
cítrico, 1% óleo de M. alpina rico em ARA e 1% óleo de C. cohnii rico
em DHA). Sem sabor. Não contém glúten. Lata com no mínimo 400
gramas

100 LATA 130,00R$                            R$                    13.000,00 POLO REPRESENTACOES LTDA - 
14.313.995/0001-55

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AV. MARÍLIA, Nº 1920, CENTRO - FONE: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PROPOSTA VENCEDORA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 029/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de Dieta Enteral Líquida; Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.
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16
Fórmula infantil de (0 a 6 meses), com DHA e ARA, nucleotídeos,
prebióticos GOS:FOS - 90:10 (4g/L), 70% soro do leite/ 30%
caseina, 100% lactose, 96,4% gordura vegetal/ 2,6% gordura
láctea/ 1% óleo de peixe. Lata com no mínimo 800g.

100 LATA 55,86R$                               R$                      5.586,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

17

Fórmula infantil de partida (6 a 12 meses), 67Kcal/ 100ml, com
DHA e ARA, nucleotídeos, prebióticos GOS:FOS - 90:10 (4g/L),70%
soro do leite/ 30% caseina, 83% lactose, 17% maltodextrina, 98%
gordura vegetal/ 1% gordura láctea/ 1% óleo de peixe. Lata com no
mínimo 800g.

100 LATA 58,40R$                               R$                      5.840,00 POLO REPRESENTACOES LTDA - 
14.313.995/0001-55

18
Fórmula liquida nutricionalmente completa,
hipercalórica(1,5kcal/ml), hiperprotéica, normolipidica de baixa
osmolalidade, com fibras, sistema aberto. Embalagem com no
mínimo 1 litro.

500 UNIDADE 20,60R$                               R$                    10.300,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

19

Dieta imunomoduladora hiperproteica, para pacientes gravemente
enfermos em estado ou com risco de infecção.Enriquecida com
nutrientes como arginina, ácidos graxos, ômega-3, nucleotídeos, epa
e dha, para uma rápida cicatrização de feridas, escaras e úlceras por
pressão. Embalagem com no mínimo 1 litro sistema aberto.

200 UNIDADE 43,50R$                               R$                      8.700,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

20

Dieta nutricional oral desenhada especificamente para auxiliar na
cicatrização de úlceras por pressão e outras situações que exijam
estímulo da cicatrização. Hiperproteico, acrescido de arginina e com
alto teor de micronutrientes relacionados à cicatrização (zinco,
selênio, vitaminas C, A e E), além da presença do exclusivo mix de
carotenoides. NÃO CONTÉM GLÚTEN Apresentação: Embalagem
plástica de com no mínimo 200ml sabores 

100 UNIDADE 12,50R$                               R$                      1.250,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

21
Dieta Nutricionalmente completa em po para crianças a partir de 1
ano, com combinação de ARA e DHA e adição de prebioticos (100%
FOS) e probioticos. Sabores: chocolate e morango. Lata com no
mínimo 900g.

150 LATA 87,83R$                               R$                    13.174,50 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

22

Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral e oral.
Indicado para crianças de 1 a 10 anos de idade, que necessitam de
nutrição adequada para recuperação e manutenção do estado
nutricional. 100% animal. Embalagem mínima 380 g. Sabor
baunilha. Isento de Lactose e Gluten.

100 LATA 39,00R$                               R$                      3.900,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

23

Composto lácteo fortificado com Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e D,
essenciais para a nutrição das crianças. Ingredientes: Leite integral,
maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, vitaminas (A, D e C),
minerais (ferro e zinco) e emulsificante lecitina de soja. Isento de
lactose, gluten.  Lata com no mínimo 700 g

100 LATA 49,80R$                               R$                      4.980,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

24 Módulo de oligossacarídeos para nutrição enteral ou oral. Lata com
no mínimo 400g 20 UNIDADE 22,50R$                               R$                          450,00 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 

29.715.704/0001-22

25
Espessante que permite as consistências de xarope, mel ou pudim
de acordo com a necessidade e dosagem indicada. Lata com no
mínimo 250 gramas

100 LATA 43,00R$                               R$                      4.300,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

26

Fórmula infantil elementar para lactentes e de seguimento para
lactentes e/ou crianças de primeira infância destinada a
necessidades dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa,
com restrição de lactose e à base de aminoácidos livre. Embalagem
c/ 400G no mínimo.

200 UNIDADE 140,00R$                            R$                    28.000,00 UNIAO NUTRICIONAL LTDA - CNPJ:  
39.835.028/0001-84

27
Frasco para alimentação enteral, transparente, graduado nos dois
lados a cada 50ml crescente e decrescente, atóxico,embalado
individualmente em sacos plástico. 300ML

1000 UNIDADE 1,05R$                                 R$                      1.050,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

28 Dispositivo para administração de infusão de soluções enterais
(equipo macrogotas para nutrição) 800 UNIDADE 1,63R$                                 R$                      1.304,00 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 

29.715.704/0001-22

29 Sonda Nasoenteral Alimentação enteral com /guia silicone número
12. 120cm (esteril) 100 UNIDADE -----  ----- NÃO HOUVE PROPOSTA

30
KIT Sonda Gastrostomia Botton Nutriport nível pele - 16FR x 2,5

cm. – Aprovado pela ANVISA/ABNT
12 UNIDADE 1.420,00R$                         R$                    17.040,00 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 

29.715.704/0001-22

31 Fórmula Infantil para recém nascido pré termo e/ou alto risco, com
TCM, DHA e ARA e nucleotídeos. Lata com no mínimo400g 100 LATA 59,70R$                               R$                      5.970,00 

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 

26.231.202/0001-38

32
Fórmula infantil hipoalergenica a base da proteina extensamente
hidrolizada do soro do leite, contendo TCM, oleos vegetais,
vitaminas, minerais, nucleotideos e oligoelementos. Isenta de
lactose, sacarose, frutose e glúten. Embalagem com no mínimo 400g

250 LATA 167,20R$                            R$                    41.800,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

33

Fórmula infantil para indicada para recém-nascidos (0 a 12 meses)
com risco de alergia alimentar, à base de proteína do soro do leite
parcialmente hidrolisada, contendo prebióticos, DHA e ARA e
nucleotideos. Isento de sacarose, frutose e glúten. Embalagem
mínima de 700g. 

100 LATA 88,00R$                               R$                      8.800,00 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 

MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 
29.715.704/0001-22

34
Fórmula Infantil AR (anti-regurgitação) tendo como caracteristica
mais espessa para lactentes com regurgitação frequente ou refluxo
gastroesofágico.  Embalagem com no mínimo 800g

200 LATA 55,00R$                               R$                    11.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

35
Fórmula infantil para lactentes até o 1 ano de idade, destinada a
necessidades dietoterápicas específicas por intolerância à lactose .
Com DHA e ARA, nucleotídeos.  Embalagem com no mínimo 800g.

100 LATA 85,90R$                               R$                      8.590,00 POLO REPRESENTACOES LTDA - 
14.313.995/0001-55
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36

Fórmula infantil hipoalergênica para lactentes e crianças de
primeira infância com alergia ao leite de vaca. Proteínas: 11-100%
(proteína extensamente hidrolizada do soro do leite). carboidrato
41-100% xarope de glicose* ( fonte de maltodextrina). Lipídeos: 48-
50% contendo TCM, ARA e DHA. Embalagem com no mínimo
400g.

180 LATA 110,00R$                            R$                    19.800,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

37

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância (0 a
36 meses de idade) com alergia alimentar (ao leite de vaca, à soja, a
hidrolisados e a múltiplas proteínas), com necessidades
dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa e isenta de
proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e ingredientes
de origem animal. Carboidratos (43,1%): 100% xarope de glicose,
fonte de maltodextrina. Proteínas (11,2%): 100% aminoácidos
livres. Lipídeos (45,7%): óleos vegetais, TCM (33%), ARA e DHA.
Embalagem com no mínimo 400g.

160 LATA 143,75R$                            R$                    23.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

38

Formula infantil para lactentes e crianças de primeira infância (0 a
36 meses de idade) destinada a necessidades dietoterápicas
específicas, nutricionalmete completa, hipercalórica, isenta de
sacarose e gluten, com combinação de ARA e DHA, nucleotideios,
beta-caroteno, prebióticos GOS/FOS. Embalagem com no mínimo
400g.

100 UNIDADE 120,00R$                            R$                    12.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

39
Suplemento nutricional enteral ou oral, hipercalórico destinado
para situações metabólicas especiais indicado para pacientes renais
agudos ou cronicos em tratamento conservador. Embalagem tetra
pak com mínimo de 1litro sistema aberto. 

100 UNIDADE 60,00R$                               R$                      6.000,00 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI - CNPJ: 
26.231.202/0001-38

TOTAL  R$            438.782,10 

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Mariluz, 29 de abril de 2022.
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
LEI 3.056, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
Súmula: Altera dispositivos da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
do Município de Pérola e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 8º da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 8º. A Estrutura Administrativa do Município de Pérola fica constituída dos seguintes órgãos:
1. CHEFIA DE GABINETE:
1.1 Assessor de Transporte Oficial
1.2 Assessor de Relações Institucionais
1.3 Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal
1.4 Chefe do Departamento de Trânsito
1.5 Assessor de Indústria e Comércio
1.5.1 Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnico
1.6 Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil
1.7 Chefe da Seção de Recepção do Paço Municipal
2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2.1 Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos
3. COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
4. SECRETARIA GERAL
4.1 Diretor do Departamento de Compras e Licitações
4.1.1 Chefe da Divisão de Compras
4.1.2 Chefe da Divisão de Licitações
4.2 Agente de Contratações
5. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
5.1 Chefe da Divisão de Finanças
5.2 Chefe da Divisão de Contabilidade
5.3 Chefe da Divisão de Programação e Execução Orçamentária
5.4 Chefe da Divisão de Patrimônio
5.5 Chefe da Divisão de Convênios
5.6 Chefe da Divisão de Tesouraria
5.7 Diretor de Departamento de Tributação
5.7.1 Chefe da Divisão de Impostos Urbanos e Rurais
5.7.2 Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário
5.7.3 Chefe da Divisão de Taxas e Cobranças
5.8 Diretor do Departamento de Obras e Posturas
5.9 Diretor do Departamento de Recursos Humanos
5.9.1 Chefe da Divisão de Gestão Pessoal
5.9.2 Chefe da Divisão de Folha de Pagamento
6. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
6.1 Assessor de Imprensa
7. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
7.1 Chefe da Divisão de Educação
7.2 Chefe da Divisão de Ensino e Aprendizagem
7.3 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca)
7.4 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Doze de Outubro)
7.5 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza)
7.6 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Menino Jesus)
7.7 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Recanto Feliz)
7.8 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca)
7.9 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Doze de Outubro)
7.10 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza)
7.11 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Menino Jesus)
7.12 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Recanto Feliz)
7.13 Chefe da Divisão da Cultura
7.14 Chefe da Divisão de Operação de Áudio, Som e Iluminação
7.15 Diretor do Departamento de Esporte e Lazer
7.15.1 Chefe da Divisão de Esporte
7.15.2 Chefe da Divisão de Treinamentos e Competições
7.15.3 Chefe da Divisão de Promoção do Lazer
8. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
8.1 Chefe da Secção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde
8.2 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo
8.3 Chefe da Divisão de Atendimento Farmacêutico da Secretaria de Saúde
8.4 Chefe da Divisão de Saúde da Família
8.5 Chefe da Seção de Recepção do PSF – Marli Saila Montana do Lago Albuquerque
8.6 Chefe da Seção de Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides
8.7 Chefe da Seção de Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção
8.8 Chefe da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico
8.9 Diretor do Departamento Geral de Atendimento à Saúde
8.10 Diretor do Departamento de Agendamento
8.10.1 Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes
8.10.2 Chefe da Divisão de Regulação de Consultas e Exames
8.11 Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária
8.11.1 Chefe da Divisão de Controle de Arboviroses
8.11.2 Chefe da Divisão de Controle de Doenças Parasitárias
8.11.3 Chefe da Divisão de Controle de Doenças Infecciosas
8.11.4 Chefe da Divisão de Epidemiologia
8.12 Diretor do Departamento de Administração Hospitalar
8.12.1 Chefe da Seção de Recepção do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.12.2 Chefe da Seção de Atendimento à Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.12.3 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.12.4 Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares
8.12.5 Chefe da Seção de Atendimento de Fisioterapia
8.13 Diretor do Departamento de Saúde Mental
9.  SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
9.1 Chefe da Divisão de Assistência Social
9.2 Chefe da Divisão de Cidadania
9.3 Chefe da Divisão de Proteção Social Básica
9.4 Chefe da Divisão de Melhor Idade
9.5 Chefe da Divisão de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
10.1 Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo
10.2 Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária
10.2.1 Chefe da Seção de Extensão Rural
10.2.2 Chefe da Divisão de Nota do Produtor Rural
10.3 Diretor do Departamento de Inseminação Artificial
10.4 Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários
10.4.1 Chefe da Divisão de Controle de Frota
10.4.2 Chefe da Divisão de Serviços Urbanos
10.4.3 Chefe da Divisão de Águas Pluviais
10.4.4 Chefe da Divisão de Obras Públicas
10.4.5 Chefe da Divisão de Agendamento e Cadastros
10.4.6 Chefe da Divisão de Projetos
10.4.7 Chefe da Divisão de Limpeza Pública
10.4.8 Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários
10.4.9 Chefe da Divisão de Manutenção Pública
10.4.10 Chefe da Divisão de Estradas
10.5 Diretor do Departamento de Peças e Equipamentos
10.5.1 Chefe da Divisão de Máquinas e Equipamentos Pesados
Art. 2º Ficam alterados os ANEXOS I e II, da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, os quais discriminam os cargos 
em comissões e seus vencimentos respectivamente.
Art. 3º Está lei em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/PR, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete 1 SUBSÍDIO *
Assessor de Transporte Oficial 1 CC-4
Chefe da Seção de Recepção do Paço Municipal 1 CC-7
Assessor de Relações Institucionais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal 1 CC-6
Chefe do Departamento de Trânsito 1 CC-4
Assessor de Indústria e Comércio 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnicos 1 CC-6
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil 1 CC-2
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Procurador-Geral do Município 1 CC-1
Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos 1 CC-4
COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Coordenador Municipal de Controle Interno 1 CC-2
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
SECRETARIA GERAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Geral 1 SUBSÍDIO **
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 1 CC-2
Chefe da Divisão de Compras 1 CC-4
Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-4
Agente de Contratações 1 CC-3
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Finanças 1 CC-4
Chefe da Divisão de Contabilidade 1 CC-4
Chefe da Divisão de Programação e Execução Orçamentária 1 CC-5
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-6
Chefe da Divisão de Convênios 1 CC-5
Chefe da Divisão de Tesouraria 1 CC-6
Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-3
Chefe da Divisão de Impostos Urbanos e Rurais 1 CC-7
Chefe da Divisão de Taxas e Cobranças 1 CC-4
Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário 1 CC-8
Diretor do Departamento de Obras e Postura 1 CC-2
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-3
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal 1 CC-5
Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal Comunicação Social 1 SUBSÍDIO *
Assessor de Imprensa 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação e Cultura 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Educação 1 CC-4
Chefe da Divisão de Ensino e Aprendizagem 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Doze de Outubro). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Menino Jesus). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Recanto Feliz). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Doze de Outubro). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Menino Jesus). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Recanto Feliz). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Cultura 1 CC-4
Chefe da Divisão de Operação de Áudio, Som e Iluminação 1 CC-7
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-2
Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-5
Chefe da Divisão de Treinamentos e Competições 1 CC-6
Chefe da Divisão de Promoção do Lazer 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde 1 CC-7
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5
Chefe da Divisão de Atendimento Farmacêutico da Secretaria de Saúde 1 CC-6
Chefe da Divisão de Saúde da Família 1 CC-6
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico 1 CC-7
Diretor do Departamento Geral de Atendimento à Saúde 1 CC-3
Diretor do Departamento de Agendamento  1 CC-3
Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6
Chefe da Divisão de Regulação de Consultas e Exames 1 CC-4
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3
Chefe da Divisão de Controle de Arboviroses 1 CC-6
Chefe da Divisão de Controle de Doenças Parasitárias 1 CC-6
Chefe da Divisão de Controle de Doenças Infecciosas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Epidemiologia 1 CC-4
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3
Chefe da Seção de Recepção do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento à Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento de Fisioterapia 1 CC-5
Diretor do Departamento de Saúde Mental 1 CC-2
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Assistência Social 1 CC-4
Chefe da Divisão de Cidadania 1 CC-7
Chefe da Divisão de Proteção Social Básica 1 CC-4
Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-5
Chefe da Divisão de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo 1 CC-3
Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária 1 CC-3
Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-7
Chefe da Divisão de Nota do Produtor Rural 1 CC-5
Diretor do Departamento de Inseminação Artificial 1 CC-3
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 1 CC-1
Chefe da Divisão de Controle de Frota      1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Urbanos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Águas Pluviais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-4
Chefe da Divisão de Agendamento e Cadastros 1 CC-5
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Manutenção Pública 1 CC-6
Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-4
Diretor do Departamento de Peças e Equipamentos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Máquinas e Equipamentos Pesados 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

ANEXO II
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-1 5.857.75
CC-2 4.368,37
CC-3 3.822,32
CC-4 3.445,59
CC-5 2.804,19
CC-6 2.243,33
CC-7 1.896,43
CC-8 1.372,64

C.N.P.J. 76.247.345/0001-06 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0 - TAPEJARA - PARANÁ 
PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONE 4436568000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

DECRETO Nº 048, DE 29 DE ABRIL DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito  Adicional  
Suplementar em dotações do orçamento 
corrente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2266 de 10 de dezembro  
de 2021. 
 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o  
corrente exercício o valor de R$ 651.500,00 (seiscentos e cinqüenta e um mil quinhentos reais),  
destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir  
discriminados: 

DECRETA 

03.000.00.000.0000.0.000 -  Assessoria Jurídica  
03.001.00.000.0000.0.000 -  Gabinete do Procurador  
03.001.04.000.0000.0.000 -  Administração  
03.001.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
03.001.04.122.0003.0.000 -  Assessoramento Jurídico  
03.001.04.122.0003.2.005 -  Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  4.500,00 3.1.90.13.00.00 (20)  Obrigações Patronais  

07.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Obras  
07.001.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.001.15.451.0000.0.000 -  Infra-estrutura Urbana  
07.001.15.451.0043.0.000 -  Cidade Organizada  
07.001.15.451.0043.2.013 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Obras  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  18.900,00 3.3.90.39.00.00 (109)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

07.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 -  Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 -  Cidade Limpa  
07.002.15.452.0044.2.014 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  50.000,00 3.1.91.13.00.00 (117)  Obrigações Patronais  

09.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  de Indústria e Comércio e Turismo  
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09.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Industria e Comércio e Turismo  
09.001.23.000.0000.0.000 -  Comércio e Serviços  
09.001.23.695.0000.0.000 -  Turismo  
09.001.23.695.0047.0.000 -  Turismo Sustentável  
09.001.23.695.0047.2.163 -  Manutenção e Encargos do Turismo  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  1.700,00 3.3.90.39.00.00 (189)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

10.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes  
10.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Ensino Fundamental  
10.001.12.000.0000.0.000 -  Educação  
10.001.12.361.0000.0.000 -  Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.0.000 -  Arte do Saber -  Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.2.019 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental  

104 - Educação 25% / Sobre Impostos  Fonte: 
R$:  50.000,00 3.1.91.13.00.00 (195)  Obrigações Patronais  

10.001.12.361.0017.2.027 -  Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental  -  Fundeb  
102 - Fundeb 40% /fundeb Máximo 30% Inciso xi do Art. 212 - a da cf  Fonte: 

R$:  300.000,00 3.1.90.11.00.00 (519)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  30.000,00 3.1.90.13.00.00 (520)  Obrigações Patronais  
R$:  30.000,00 3.1.91.13.00.00 (521)  Obrigações Patronais  

R$:  2.000,00 3.3.90.08.00.00 (522)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  

10.001.12.365.0000.0.000 -  Educação Infantil  
10.001.12.365.0016.0.000 -  Primeira Infância Melhor  
10.001.12.365.0016.2.143 -  Manutenção e Encargos do Fundeb  

102 - Fundeb 40% /fundeb Máximo 30% Inciso xi do Art. 212 - a da cf  Fonte: 
R$:  100.000,00 3.1.90.11.00.00 (523)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  20.000,00 3.1.91.13.00.00 (524)  Obrigações Patronais  
R$:  10.000,00 3.1.90.13.00.00 (525)  Obrigações Patronais  

R$:  5.000,00 3.3.90.08.00.00 (526)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  

10.001.12.366.0000.0.000 -  Educação de Jovens e Adultos  
10.001.12.366.0017.0.000 -  Arte do Saber -  Ensino Fundamental  
10.001.12.366.0017.2.024 -  Manutenção e Encargos da Educação de Jovens e Adultos  

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 
R$:  10.000,00 3.1.90.13.00.00 (261)  Obrigações Patronais  

10.003.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Cultura  
10.003.13.000.0000.0.000 -  Cultura  
10.003.13.392.0000.0.000 -  Difusão Cultural  
10.003.13.392.0018.0.000 -  Atividades Culturais  
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10.003.13.392.0018.2.057 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  
000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 

R$:  6.000,00 3.3.90.39.00.00 (283)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

11.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Saúde  
11.001.10.000.0000.0.000 -  Saúde  
11.001.10.301.0000.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000 -  Desenvolvimento da Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.2.033 -  Manutenção e Encargos  de Saúde - Atenção Primária - Recursos  

Próprios  
303 - Saúde - 15%  Fonte: 

R$:  13.400,00 3.3.90.30.00.00 (314)  Material de Consumo  

Total     R$ :     651.500,00   

Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o   
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:  

03.000.00.000.0000.0.000 -  Assessoria Jurídica  
03.001.00.000.0000.0.000 -  Gabinete do Procurador  
03.001.04.000.0000.0.000 -  Administração  
03.001.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
03.001.04.122.0003.0.000 -  Assessoramento Jurídico  
03.001.04.122.0003.2.005 -  Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  4.500,00 3.1.90.11.00.00 (19)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

07.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Obras  
07.001.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.001.15.451.0000.0.000 -  Infra-estrutura Urbana  
07.001.15.451.0043.0.000 -  Cidade Organizada  
07.001.15.451.0043.2.013 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Obras  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  4.000,00 4.4.90.52.00.00 (112)  Equipamentos e Material Permanente  

R$:  14.900,00 3.3.90.93.00.00 (110)  Indenizações e Restituições  

07.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 -  Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 -  Cidade Limpa  
07.002.15.452.0044.2.014 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
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R$:  50.000,00 3.1.90.11.00.00 (115)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

09.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  de Indústria e Comércio e Turismo  
09.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Industria e Comércio e Turismo  
09.001.23.000.0000.0.000 -  Comércio e Serviços  
09.001.23.695.0000.0.000 -  Turismo  
09.001.23.695.0047.0.000 -  Turismo Sutentável  
09.001.23.695.0047.2.163 -  Manutenção e Encargos do Turismo  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  1.700,00 3.3.90.36.00.00 (188)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

10.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes  
10.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Ensino Fundamental  
10.001.12.000.0000.0.000 -  Educação  
10.001.12.361.0000.0.000 -  Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.0.000 -  Arte do Saber -  Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.2.019 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental  

104 - Educação 25% / Sobre Impostos  Fonte: 
R$:  50.000,00 3.1.90.11.00.00 (193)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

10.001.12.361.0017.2.027 -  Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental  -  Fundeb  
101 - Fundeb - 60%/fundeb Mínimo 70% - Inciso xi do Art. 212-a da cf  Fonte: 

R$:  362.000,00 3.1.90.11.00.00 (212)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

10.001.12.365.0000.0.000 -  Educação Infantil  
10.001.12.365.0016.0.000 -  Primeira Infância Melhor  
10.001.12.365.0016.2.143 -  Manutenção e Encargos do Fundeb  

101 - Fundeb - 60%/fundeb Mínimo 70% - Inciso xi do Art. 212-a da cf  Fonte: 
R$:  105.000,00 3.1.90.11.00.00 (255)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  20.000,00 3.1.90.13.00.00 (256)  Obrigações Patronais  
R$:  10.000,00 3.3.90.08.00.00 (258)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  

10.001.12.366.0000.0.000 -  Educação de Jovens e Adultos  
10.001.12.366.0017.0.000 -  Arte do Saber -  Ensino Fundamental  
10.001.12.366.0017.2.024 -  Manutenção e Encargos da Educação de Jovens e Adultos  

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 
R$:  10.000,00 3.1.90.11.00.00 (260)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

10.003.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Cultura  
10.003.13.000.0000.0.000 -  Cultura  
10.003.13.392.0000.0.000 -  Difusão Cultural  
10.003.13.392.0018.0.000 -  Atividades Culturais  
10.003.13.392.0018.2.057 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
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R$:  2.000,00 4.4.90.52.00.00 (285)  Equipamentos e Material Permanente  
R$:  4.000,00 3.3.90.93.00.00 (284)  Indenizações e Restituições  

11.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Saúde  
11.001.10.000.0000.0.000 -  Saúde  
11.001.10.301.0000.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000 -  Desenvolvimento da Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.2.033 -  Manutenção e Encargos  de Saúde - Atenção Primária - Recursos  

Próprios  
303 - Saúde - 15%  Fonte: 

R$:  13.400,00 3.3.90.93.00.00 (323)  Indenizações e Restituições  

Total     R$ :     651.500,00 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Tapejara, 29 de abril de 2022. 
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022
Processo nº 023/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviço de monitoramento motorizado durante todas as noites inclusive nos domingos e feriados.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Empresa: S.R dos Santos Silva Eventos Eireli ME inscrita no CNPJ 19.068.801/0001-17.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 29 de Abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

 
 
 

GERSON DOS 
Reg. no CRC - 
CPF: 019.226 . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Empresa: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA APAE Folha: 0101 
C.N.P.J.: 76.722.982/0001-97 Numero livro: 0028 
Insc. Junta Comercial: Data: 01/01/1 900 Emissao: 01/04/2022 
Pen'odo: 01/01/2021 - 31/12/2021 Hora: 14:20:32 

 
DEMONSTRAc;AO DO RESULTADO DO EXERd   CIO EM 31/12/2021 

Descrl o 2021 Total 20 20 Total 

Recelta Operadonal 74274978 742 749.78 812.743.70 812 743 70 

 
Oeducoes 

 
 

 
 

  

 
Recelta Llqulda 

  
753814 95 

  
813 343.70 

 
luaolllrutD 

  
753.814.95 

  
813.343.70 

 
Despesas Admlnlstnltlvas 

 
(526121 421 

 
(526.121 421 

 
(5305.95.60} 

 
(530.595.601 

 
Despesas Trlbutarias 

 
C31.086.5V 

 
(31.086 571 

 
(28,489.37} (28.489.37) 

 

Despesas Flnanceiras     c1 m 321  
 

(1357.321 ci.m,sn 
 
  (1 490 571 

 
Receft:as Flna nceiras 

    

 
Resu lta do operaclonal liquldo 

  
203932.67 

 

203.932.67 

  
260 581.10 

 
 

260.581.10 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001 / 2022
A Prefeitura Municipal de Tapira – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, 
Portaria nº 358/2006 e 648/2006, 2979/2019 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS, COMPLEMENTARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, mediante as seguintes 
condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 16h30min em dias de 
expediente no Paço Municipal situado na Rua Paranaguá, nº 518, CEP- 87.830-000, Fone (44) 3679-8000, em Tapira 
– PR, a partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de 
vigência do Credenciamento.
Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Tapira, Paraná.
a) anexo I – Modelo de requerimento para credenciamento;
b) anexo II – Declaração de idoneidade;
c) anexo III – Minuta da Ordem de Serviço Mensal;
d) anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
e) anexo V – Tabela de Valores.
Tapira – Pr, em 29 de Abril de 2022.
Cláudio Sidiney de Lima. 
Prefeito Municipal. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 9/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 25 de abril de 2022.

Fornecedor: W R MARTINS CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: 43.893.891/0001-65

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
DIURNO – 12 HORAS
(SEGUNDA A DOMINGO)

6,00 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00

Valor Total Homologado -   R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)        

Fornecedor: KORPO CLINICA S/S LTDA
CNPJ/CPF: 02.576.268/0001-00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
DIURNO – 12 HORAS
(SEGUNDA A DOMINGO)

3,00 R$ 1.300,00 R$ 3.900,00

Valor Total Homologado -   R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)        

Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
DIURNO – 12 HORAS
(SEGUNDA A DOMINGO)

3,00 R$ 1.300,00 R$ 3.900,00

2 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 9,00 R$ 280,00 R$ 2.520,00
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(SEGUNDA A DOMINGO)
3 PLANTÃO TÉCNICO EM 

ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO)
72,00 R$ 150,00 R$ 10.800,00

4 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO)

61,00 R$ 75,00 R$ 4.575,00

5 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a 
domingo- por hora trabalhada

35,00 R$ 12,50 R$ 437,50

Valor Total Homologado -   R$ 22.232,50 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos)        

Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 

(SEGUNDA A DOMINGO)
18,00 R$ 280,00 R$ 5.040,00

2 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO)

14,00 R$ 75,00 R$ 1.050,00

Valor Total Homologado -   R$ 6.090,00 (seis mil e noventa reais)        

Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO TÉCNICO EM 

ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO)
35,00 R$ 150,00 R$ 5.250,00

2 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo-
por hora trabalhada

10,00 R$ 12,50 R$ 125,00

Valor Total Homologado -   R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais)        

Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 

(SEGUNDA A DOMINGO)
16,00 R$ 280,00 R$ 4.480,00

Valor Total Homologado -   R$ 4.480,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta reais)        PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de abril de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

                  
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão Presencial nº 02/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR  
Contratada: BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.035.561/0001-40, estabelecida na Avenida Iguaçu, 
nº 454, CEP 86.800-320, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 09/2021, celebrado 
junto à empresa BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA, pelo período de mais 60 
(sessenta) dias, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de equipamentos de proteção individual, bem como 
uniformes, para uso em serviço dos funcionários do CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão Presencial nº 02/2021, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.           
Prazo de Vigência: 29 de Junho de 2022. 
Umuarama/PR, 29 de Abril de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 25/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de abril de 2022.

Fornecedor: W R MARTINS CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: 43.893.891/0001-65

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
1,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada

3,00 R$ 108,00 R$ 324,00

Valor Total Homologado -   R$ 1.674,00 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais)        

Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
DIURNO – 12 HORAS
(SEGUNDA A DOMINGO)

6,00 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00

Valor Total Homologado -   R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)        

Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
1,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

2 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO)

7,00 R$ 280,00 R$ 1.960,00

3 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO)

7,00 R$ 300,00 R$ 2.100,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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4 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO)

14,00 R$ 150,00 R$ 2.100,00

5 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO)

22,00 R$ 75,00 R$ 1.650,00

6 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO)

32,00 R$ 170,00 R$ 5.440,00

Valor Total Homologado -   R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais)        

Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
4,00 R$ 300,00 R$ 1.200,00

2 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA ENFERMAGEM (SEGUNDA A 
DOMINGO)- POR HORA TRABALHADA

16,00 R$ 25,00 R$ 400,00

Valor Total Homologado -   R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)        

Fornecedor: KORPO CLINICA S/S LTDA
CNPJ/CPF: 02.576.268/0001-00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS
3,00 R$ 1.350,00 R$ 4.050,00

Valor Total Homologado -   R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais)        

Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 

(SEGUNDA A DOMINGO)
4,00 R$ 280,00 R$ 1.120,00

2 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO)

3,00 R$ 300,00 R$ 900,00

3 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO)

14,00 R$ 170,00 R$ 2.380,00

Valor Total Homologado -   R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)        

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de abril de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2124/2022 de 29/04/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 43 - 3.1.90.13.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 294 - 3.1.90.13.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 307 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Suplementação:  60.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00 64 - 9.9.99.99.00.00 99999

Total Redução:  60.000,00Exercício:  2022
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  29 de abril de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 002 / 2022.
A Prefeitura Municipal de Tapira – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, 
Portaria nº 358/2006 e 648/2006, 2979/2019 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F., CONFORME 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 16h30min em dias de 
expediente no Paço Municipal situado na Rua Paranaguá, nº 518, CEP- 87.830-000, Fone (44) 3679-8000, em Tapira 
– PR, a partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de 
vigência do Credenciamento.
Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Tapira, Paraná.
a) anexo I – Modelo de requerimento para credenciamento;
b) anexo II – Declaração de idoneidade;
c) anexo III – Minuta da Ordem de Serviço Mensal;
d) anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
e) anexo V – Tabela de Valores.
Tapira – Pr, em 29 de Abril de 2022.
Cláudio Sidiney de Lima.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 003 / 2022
A Prefeitura Municipal de Tapira – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, 
Portaria nº 358/2006 e 648/2006, 2979/2019 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 17h00min em dias de 
expediente no Paço Municipal situado na Rua Paranaguá, nº 518, CEP- 87.830-000, Fone (44) 3679-8000, em Tapira 
– PR, a partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de 
vigência do Credenciamento.
Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Tapira, Paraná.
a) anexo I – Modelo de requerimento para credenciamento;
b) anexo II – Declaração de idoneidade;
c) anexo III – Minuta da Ordem de Serviço Mensal;
d) anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
e) anexo V – Tabela de Valores.
Tapira – Pr, em 29 de Abril de 2022.
Cláudio Sidiney de Lima.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 106/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 APARECIDA PEREIRA DA SILVA VIEIRA GARI 2020/2021 04/04/2022 A 03/05/2022
002 ANTONIO SOARES GOMES FISCAL DE ICMS 2018/2019 20/04/2022 A 19/05/2022
003 DALUZ FIORI FRANCISCO AUXILIAR DE LABORATORIO 2017/2018 06/04/2022 A 05/05/2022
004 DANIELA MARIANO DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2018/2019 04/04/2022 A 03/05/2022
005 EDINEIA COSTA DE SOUZA TECNICA DE ENFERMAGEM 2020/2021 11/04/2022 A 10/05/2022
006 JOSE BONIFACIO DE LIMA ESCRITURARIO DIGITADOR 2020/2021 11/04/2022 A 10/05/2022
007 LOISLENE CRISTINA BATISTA DE SOUZA CONSELHEIRO TUTELAR 2020/2021 13/04/2022 A 12/05/2022
008 LUIZ ELIZIO COGUI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2018/2019 04/04/2022 A 03/05/2022
009 LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA NOGUEIRA  AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS INTERNO 2019/2020 18/04/2022 A 02/05/2022
010 MARCOS FERNANDO DE CAMPOS FARMACEUTICO 2018/2019 18/04/2022 A 02/05/2022
011 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2020/2021 26/04/2022 A 25/05/2022
012 MERE PEREIRA DA SILVA RODRIGUES FARMACEUTICO 2021/2022 05/04/2022 A 19/04/2022
013 SILVIA DA SILVA GALDINO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2020/2021 18/04/2022 A 17/05/2022
014 SUELI DE LIMA COSTA RECEPCIONISTA 2020/2021 11/04/2022 A 25/04/2022
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 29 de abril de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 107/2022
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de ABRIL de 2022, 
conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/04/2022 a 30/04/2022, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 JUCELINO OLIVIERI 03
002 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 02
003 LOISLENE CRISTINA BATISTA DE SOUZA 02
004 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 29 de abril de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 200/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 30 de julho de 2022.
Cláusula Segunda:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/04/2022
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 164/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   VIAÇÃO GARCIA LTDA
                         Cláusula Primeira: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 77.659,00 (setenta e sete mil seiscentos 
e cinquenta e nove reais), conforme tabela abaixo, passando e atualizando o valor total do contrato R$ 310.636,00 (trezentos e dez mil seiscentos 
e trinta e seis reais), para R$ 388.295,00 (trezentos e oitenta e oito mil duzentos e noventa e cinco Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente 
contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.061. - ED:3.3.90.39.00.00. - D: 74  -F:303
Cláusula Terceira  Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr.  FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 
040.517.959-69, Chefe de Divisão de Controle, Manutenção e Administração da Frota da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/04/2022
Umuarama, 29 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 195/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para ministrar “Curso in Company”, para a 
formação continuada/capacitação dos servidores do Município de Umuarama-Pr, em especial à Lei Federal 
nº 14.133/2021, mais conhecida como a “Nova Lei de Licitações”, através da Secretaria Municipal de 
Administração.
Valor: R$ 89.208,00 (oitenta e nove mil e duzentos e oito reais).
Vigência: 28/04/2022 a 28/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2022/04/466 e na Inexigibilidade de Licitação n° 005/2022, ratificado em 27 de abril de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de abril de 2022, edição nº. 12.412, que integram o presente Termo e na 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 29 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
  TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 023/2021 FIRMADO EM 15/04/2021, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob n° 
76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e SEAPLAN 
–SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ: 37.525.718/0001-01, com sede na Avenida Manoel Vicente 
do Carmo, nº 819, fundos, centro, Cafezal do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado pela Srº. Sérgio Aparecido Laverde, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 3773953-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 527.679.739-00, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.23, firmado em 15 de abril de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando sua vigência 
para 14/06/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO
CPF: 382.670.838-55
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 62/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
16/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 16/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a Contratação de empresas para aquisição 
de diversos produtos para a Secretaria Municipal de Saúde – Convênio Ministério da Saúde (FUNASA) Proposta nº 
087175/2017, a favor da seguinte empresa:
Razão social CNPJ Valor homologado
UMUARAMINHA ESPORTES 36.932.106/0001-70 R$ 12.095,00 (doze mil e noventa e cinco reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 29 (vinte e nove) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

DECRETO Nº 60/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
14/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 14/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa 
T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº31.651.344/0001-94 para 
fornecimento parcelado de 600 (seiscentas) cestas básicas para concessões a famílias que se encontram em situação 
de vulnerabilidade social temporária deste Município de Xambrê, Estado do Paraná, no valor de R$ 97.308,00 
(noventa e sete mil e trezentos e oito reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 29 (vinte e nove) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

DECRETO Nº 61/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
15/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 15/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº04.233.582/0001-07 para prestação de 
serviços de publicações diárias dos atos oficiais do município de Xambrê, Estado do Paraná, com circulação mínima 
de 06 dias na semana, compreendendo o poder executivo Municipal, seus conselhos municipais e fundos especiais, 
tais como leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, 
contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, relatórios resumidos de execução fiscal e/ou gestão 
orçamentária, etc., não havendo limites quantitativos diários para o envio de matérias. A contratada deverá fornecer 
no mínimo 20 exemplares diários do jornal para esta Prefeitura sem nenhum custo adicional, por um período de 12 
meses, no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 29 (vinte e nove) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

DECRETO Nº 58/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
07/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 07/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa 
HIDALGO & HIDALGO LTDA, CNPJ 00.082.866/0001-99 para fornecimento parcelado, na sede do Município de 
Xambrê, de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500 (comum), óleo diesel S-10 e etanol) para os veículos 
que compõem a frota municipal de Xambrê, no valor de R$ R$ 1.767.600,00 (um milhão setecentos e sessenta e sete 
mil e seiscentos reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 29 (vinte e nove) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

DECRETO Nº 59/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
08/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 08/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa 
POSTO CASA BRANCA LTDA - EPP, CNPJ 78.185.287/0001-69 para fornecimento parcelado de combustível 
(gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e etanol), no distrito de Casa Branca, município de Xambrê, 
para abastecimento dos veículos que compõem a frota municipal, por um período de 12 meses, no valor de R$ 
2.090.000,00 (dois milhões e noventa mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 29 (vinte e nove) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2022
(Processo Administrativo nº 382 de 30/03/2022)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa  para o fornecimento de bolsas coletoras de ostomias, para atendimento as 
necessidades da Assistência em Saúde e Ações Judiciais, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 880.820,00 (Oitocentos e oitenta mil e oitocentos e vinte reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 18 DE ABRIL DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 008/2022
(Processo Administrativo nº 299 de 17/03/2022)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 10 (dez) aparelhos BIPAP – Bilevel Positive Airway Pressure 
(pressão positiva em vias aéreas a dois níveis), para atender os pacientes do Sistema Único de Saúde do município 
de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 23/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE ABRIL DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
SARA DAMIANA BORGES URBANO
  Secretária de Administração
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GERSON DOS 
Reg. no CRC - P. 
CPF: 019.226.7 

Empresa: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCONAIS DE TAPEJARA APAE. Folha: 0100 
C.N,P.J.: 76.722.982/0001-97 Numero llvro: 0028 
Insc. Junta C.Om ercial: Data: 01/01/1900 
Periodo: 01/ 01/2021a 31/12/2021 
Bala o encerrado em: 31/ 12/2021 

BALAN O PATRIMONIAL 
 

Descrl o 2021 2020 
 

ATIVO 
31/ U/2021 

757.086,840 
31/12/2020 

607.232,97D 
ATIVO OROJLANTE 697.676,32D 559 .080,640 

CAIXA I! l!QUJVALENTES DI! CAIXA 697 .661,090 559.080 ,640 
CAIXA 2.953 ,70D 0,00 
IANCOS CONTA MOVIMENTO 1.021 ,040 3.545 ,07D 
APUCA¢E$ FINANCEJRAS 693.686,35D 555.535 ,57D 

OUTROS CIW>ITOS 15,23D 0,00 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 15,230 0,00 

ATIVO NAO-OROJLANTE 59.410,52D 48.152,33D 
IMOBILIZADO 59.410,52D 48.152,33D 
IMOYaS 27.854,47D 27.854,47D 
M6VEIS E UTENSiuos 26.928,33D 14.287 ,41 D 
MAQUINAS, l!QUIPAMl!NTOS E l'l!RRAMl!NTAS 76.042,97D 71.917,980 
VEiCULOS 75.185,000 75.l BS,OOD 
(-)  Dl!   OAOJMULADA 146. 600 , 25C 141.092,SJC 

PASSIVO 757.086,84C 607,232,97C 
PASSJVO CIRCULANTE 34.311,04C 118.389,MC 

OBRIGA ES TRABALHISTA E SOCJAIS 34.311 ,04C 18. 3B9,84C 
08RIGA¢Es TRABALHISTAS 0,00 65.216,6BC 
OBRIGA¢E$ SOCWS 0,00 9.578 ,75C 

PROVJS6Es 34.311,04C 13.594,41C 
PATRIM6NJO S0CIAl 722.775,BOC 518.843 , U C 

R!SULTADOS ACUMUALDOS 48.630,45(: 48.630,45C 
SUP£RAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 4B.630,45C 48. 630,4SC 

SUPl!RAVIT OU DEPICIT ACUMULADOS 674.145 ,35C 470.212,6BC 
SUP£RAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 674.145 ,l SC 470.212,6BC 

 

RECONHECEMOSA EXATID AO DO PRESENTE BALA O PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/ 2021TOTAUZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
757.086,84 (setecentos e cinquenta e sete mil e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sistema licenciado para ESCRITORIO MERCURIO DE TAPE.JARA LTOA 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

PORTARIA Nº 145/2022 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 
 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 BRUNO DE PAULA 
COELHO SIQUEIRA 01/04/2021 a 31/03/2022 Medico 

Intervencionista CAMPO MOURAO 04/05/2022 a 02/06/2022 

2 ELITON ALEX DA SILVA 01/01/2021 a 31/12/2021 Condutor de 
Ambulancia  CAFEZAL DO SUL 15/05/2022 a 03/06/2022 

3 FERNANDO CRACCO 
LOURENCO 13/11/2020 a 12/11/2021 Condutor de 

Ambulancia  PARANAVAI 02/05/2022 a 31/05/2022 

4 FERNANDO SPESIA MOTA 13/11/2020 a 12/11/2021 Enfermeiro 
Intervencionista PARANAVAI 13/05/2022 a 01/06/2022 

5 JEAN CARLOS FERREIRA 
DA SILVA 01/08/2020 a 31/07/2021 Tecnico de 

Enfermagem  PARANAVAI 13/05/2022 a 01/06/2022 

6 JOECE ROOSEVELT 
PEREIRA 25/10/2020 a 24/10/2021 Enfermeiro 

Intervencionista CAMPO MOURAO 11/05/2022 a 30/05/2022 

7 JOSE ANDRE CHIARI DA 
COSTA 13/11/2020 a 12/11/2021 Condutor de 

Ambulancia  UMUARAMA 12/05/2022 a 31/05/2022 

8 JOSE CARLOS COMIN 01/07/2020 a 30/06/2021 Condutor de 
Ambulancia  LOANDA 01/05/2022 a 20/05/2022 

9 LEIRE MARYANE FARIAS 
SABOTO 17/06/2020 a 16/06/2021 Enfermeiro 

Intervencionista CAMPO MOURAO 07/05/2022 a 05/06/2022 

10 MARCELO LEANDRO DE 
CASTRO 11/11/2020 a 10/11/2021 Medico 

Intervencionista GOIOERE 03/05/2022 a 01/06/2022 

11 MARCIO EVANGELISTA 
DE OLIVEIRA 23/10/2020 a 22/10/2021 Condutor de 

Ambulancia  RONDON 02/05/2022 a 31/05/2022 

12 MARIA IVONETE ZITO 01/07/2020 a 30/06/2021 Medico 
Intervencionista PARANAVAI 14/05/2022 a 02/06/2022 

13 PAULO CEZAR RIBEIRO 
FERNANDES 01/02/2021 a 31/01/2022 Condutor de 

Ambulancia  IRETAMA 11/05/2022 a 30/05/2022 

14 RAUL DE LIMA 
VALADARES 13/11/2020 a 12/11/2021 Operador de 

Rádio UMUARAMA 12/05/2022 a 31/05/2022 

15 RENATO TAMBORELLI 26/04/2021 a 25/04/2022 Condutor de 
Ambulancia  

QUERENCIA DO 
NORTE 05/05/2022 a 24/05/2022 

16 ROBERTA SOARES DA 
SILVA 20/10/2020 a 19/10/2021 Tecnico de 

Enfermagem  TERRA RICA 11/05/2022 a 30/05/2022 

17 RODRIGO ANDREOLI 
PEREIRA 22/05/2021 a 21/05/2022 Condutor de 

Ambulancia  IVAIPORA 18/05/2022 a 01/06/2022 

18 RUBIA PACHECO 
PACHEGA 13/06/2020 a 12/06/2021 Auxiliar de 

Tarm UMUARAMA 02/05/2022 a 31/05/2022 

19 VAGNER RAMOS LEONEL 01/04/2020 a 31/03/2021 Condutor de 
Ambulancia  PARANAVAI 04/05/2022 a 23/05/2022 

20 WANDER LUIZ GERACINO 11/12/2020 a 10/12/2021 Condutor de 
Ambulancia  CAMPO MOURAO 12/05/2022 a 31/05/2022 cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                               

                 Umuarama - PR, 29 de abril de 2022 

 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2022
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Sandro Luiz Basseto, ocupante de cargo efetivo de advogado 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
A Senhora Elizabete Delboni Peres, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar  Municipal nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, de 16 de novembro 
de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Sandro Luiz Basseto, ocupante do cargo efetivo de 
advogado desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
SANDRO LUIZ BASSETO ADVOGADO 2021/2022 02/05/2022 a 30/05/2022
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de abril de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 024/2021 FIRMADO EM 15/04/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
& PLANEJAMENTO LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ: 
37.525.718/0001-01, com sede na Avenida Manoel Vicente do Carmo, nº 819, fundos, centro, Cafezal do Sul – Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Srº. Sérgio Aparecido Laverde, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 3773953-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 527.679.739-00, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº.24, firmado em 15 de abril de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando 
sua vigência para 14/06/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - DESERTO
CANETA CRISTAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE, tampa ventilada. Ponta média de cobre de 1.0mm com esfera 
de Tungsténio, com furo no centro para respirar, corpo todo hexagonal transparente, prazo de validade indeterminado, possuindo em 
sua composição resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de 
fabricação, selo de Inmetro E Ocp-0006, caixa com 50 unidades na cor azul/preta.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - DESERTO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: CARTOLINA BRANCA, 48x66 cm
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022
Processo Administrativo Nº 23/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: DORIVAL PEREIRA DA SILVA

Data de Publicação: 08/04/2022 14:33:07

18/04/2022 08:55:06 CADASTRO DE PROPOSTA UMUARAMINHA ESPORTES
18/04/2022 11:00:54 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA UMUARAMINHA ESPORTES
28/04/2022 14:00:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde senhores.
28/04/2022 14:00:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Iniciada a fase de disputa.
28/04/2022 14:06:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Aguardando lances.
29/04/2022 08:14:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia. A fase de manifestação de recursos será aberta as 08:30 horas.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 6Gerado em: 29/04/2022 08:54:07

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
XAMBRÊ-PR

28/04/2022 14:00:07 DESERTO

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - DESERTO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Res
Descrição: PAPEL SULFITE A4, dimensão 210x297mm, gramatura 75g/m2, cor branca, não reciclado, para impressão a laser ou 
inkjet, resmas com 500 folhas, devidamente embaladas com plástico.
Quantidade: 24 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - DESERTO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: PINCEL ATÔMICO 850, ponta redonda, cores a critério da administração.
Quantidade: 18 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 5 - DESERTO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: CARTAZ COLORIDO SÓ NA FRENTE COM 4X0 CORES, NA MEDIDA 45X65CM, FOLHA EM PAPEL COUCHÉ, 150G, 
CORTE RETO.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

LOTE 6 - DESERTO
Lote 6

2 de 6Gerado em: 29/04/2022 08:54:07

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
XAMBRÊ-PR

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Kg.
Descrição: ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE/PRESUNTO E QUEIJO (LANCHE ASSADO) PARA OFICINAS E CAPACITAÇÕES
Quantidade: 45 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 7 - DESERTO
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: MARMITAS, contendo no mínimo: arroz, feijão, macarrão, farofa, legume refogado, purê e uma carne (boi/porco/frango) 
PARA ARRASTÕES DE LIMPEZAS EM TERRENOS BALDIOS E ETC, CONTENDO NO MÍNIMO:
Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 UMUARAMINHA ESPORTES  084 36.932.106/0001-70 21,90 21,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DISPUTA

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 8 - ADJUDICADO
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: BONÉ COM MENSAGENS EDUCATIVAS. BONÉ EM BRIM CONFECCIONADO EM BRIM PRÉ ENCOLHIDO, ARMAÇÃO 
SARJA 3X1, COR CÁQUI OU PRETO COM SILK DENGUE
Quantidade: 50 Valor Unit.: 21,90 Valor Total: 1.095,00

Marca: bones xodo Modelo: bones xodo
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28/04/2022 14:00:07 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 084) 21,90

28/04/2022 14:10:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UMUARAMINHA ESPORTES
28/04/2022 14:10:08 HABILITAÇÃO

29/04/2022 08:32:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

29/04/2022 08:52:32 EM ADJUDICAÇÃO

29/04/2022 08:54:06 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 UMUARAMINHA ESPORTES  005 36.932.106/0001-70 20,00 20,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:07 DISPUTA

28/04/2022 14:00:07 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 005) 20,00

28/04/2022 14:10:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UMUARAMINHA ESPORTES
28/04/2022 14:10:08 HABILITAÇÃO

29/04/2022 08:32:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

29/04/2022 08:52:32 EM ADJUDICAÇÃO

29/04/2022 08:54:06 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 9 - ADJUDICADO
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: CAMISETAS BRANCAS MANGA CURTA, PRIMEIRA QUALIDADE, POLIÉSTER 67% E VISCOSE 33%, SEM MARCAS 
DE VINCOS OU DOBRAS, SEM BOLSO, COM GOLA REDONDA VIÉS NA COR VERDE E PUNHO VERDE NAS  MANGAS, 
ESTAMPA DE ACORDO COM O MODELO SOLICITADO, DO LADO ESQUERDO DA FRENTE, MANGAS E COSTAS.
Quantidade: 550 Valor Unit.: 20,00 Valor Total: 11.000,00

Marca: propria Modelo: propria

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 10 - DESERTO
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: LUVA NITRÍLICA COM FLOCOS DE ALGODÃO, CANO LONGO DE 33 A 40CM, PALMA DA MÃO ANTI DERRAPANTE, 
COR VERDE/AZUL, TAMANHO M e G.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

4 de 6Gerado em: 29/04/2022 08:54:07

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
XAMBRÊ-PR

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:08 DESERTO

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:08 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 11 - DESERTO
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: LIXEIRA P/ COLETA SELETIVA, ESTRUTURA METÁLICA (GRANDE), COM TELA ARTÍSTICA MALHA 4MM, 
ACABAMENTO EM ESMALTE ACETINADO. MEDIDAS APROXIMADAS: 2 MTS DE FRENTE, 1,2MT DE PROFUNDIDADE, 1,5 MT 
DE ALTURA (FORA OS PÉS), FECHADA COM A MESMA TELA NO TETO. CONTENDO UMA PORTA LATERAL NA MEDIDA DA 
ALTURA E DA PRODUNDIDADE (1,20X1,50) DA LIXEIRA. COM 30CM DE PÉ. CANTONEIRAS 1-1/4. AS MEDIDAS PODEM 
VARIAR ATÉ 2CM PARA MAIS OU PARA MENOS. (MEDIDA TOTAL 2,00LX1,20PX1,80A), COM ADESIVO/PLACA CONTENDO 
LOGO DA FUNASA, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO)
Quantidade: 17 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:08 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 12 - DESERTO
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: LIXEIRA P/ COLETA SELETIVA, ESTRUTURA METÁLICA, COM TELA DE MOEDA/TELA ARTÍSTICA MALHA 4MM, 
COM ACABAMENTO EM ESMALTE ACETINADO.  MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA DO SUPORTE 1,50MT, ALTURA DA 
LIXEIRA 60CM, LARGURA 50CM (PEQUENA), SEM TAMPA, TUBO DE 2 POLEGADAS DE PÉ DE EITO. COM ADESIVO/PLACA 
CONTENDO LOGO DA FUNASA, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO). AS MEDIDAS PODEM VARIAR ATÉ 2CM PARA MAIS OU 
PARA MENOS.
Quantidade: 110 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

LOTE 13 - DESERTO
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HR
Descrição: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS P/ CAPACITAÇÃO DE EDUCADORES.
Quantidade: 48 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:
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08/04/2022 14:33:06 PUBLICADO

09/04/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/04/2022 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/04/2022 14:00:08 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: DORIVAL PEREIRA DA SILVA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO BARBARA DANCINI MATIAZI PEREIRA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO PRIZILINA BATISTA ANTUNES

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO MARIA JOSÉ DE ASSIS ELIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 100/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. JULIANA DOMINGOS DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.145.755-
9 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 057.063.379-69, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM - 40 HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto 
nº 086/2019.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 29 de abril de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 63/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), para suporte de dotação orçamentária.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
293 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. das Ativ de Assist. Social 3.3.90.30 15.000,00
TOTAL 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
 165 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut das Ativ. de Obras, Urb e Se 4.4.90.51 15.000,00
TOTAL 15.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Abril de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 64/2022 da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 
398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais), para atender à programação constante do Anexo 
I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e 
oito mil reais), conforme indicado no Anexo II.
 II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70011 - Incentivo financeiro de investimento - 
ESTADO, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, 
a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 64/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2022
Estabelece o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no art. 91, inciso I, alínea “f” da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o art. 5º da Lei Municipal nº 2.823, de 20 de março de 2006;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 2006;
CONSIDERANDO a Resolução nº 357/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;
D E C R E T A:
Art. 1º Estabelece o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, 
criada pela Lei Municipal nº 2.823, de 20 de março de 2006.
CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO
Art. 2° A Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI de Umuarama, organismo colegiado 
e recursal de infrações de trânsito do território municipal, tem sede nesta cidade e composição 
fixada por Decreto Municipal.
Art. 3° Em havendo necessidade, devidamente justificada e comprovada, a Administração Pública 
poderá instituir quantas JARIS forem precisas para o cumprimento dos objetivos propostos neste 
Regimento, desde que as distribuições dos trabalhos sejam dispostas com base nos princípios da 
impessoalidade, moralidade e eficiência, especialmente.
CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 4° Compete à JARI de Umuarama:
I - analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar ao Órgão Executivo de Trânsito de Umuarama informações complementares relativas 
aos recursos, inclusive pareceres técnicos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;
III - encaminhar ao Órgão Executivo de Trânsito de Umuarama informações sobre problemas 
observados nas autuações emitidas pelos agentes de trânsito e que sejam ou passam a ser 
apontadas como objeto de recursos sistematicamente;
IV - articular-se solidariamente com Órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional na 
formação de consultas e encaminhamentos de informações, sempre com vistas a melhor atender 
seus objetivos; e
V - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito nos limites de suas atribuições.
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º A JARI, será composta por 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros suplentes, com 
reconhecida experiência em matéria de trânsito, obedecendo-se ao seguinte:
I - 1 (um) representante indicado pela Diretoria de Trânsito do Município - UMUTRANS e seu 
respectivo suplente;
II - 1 (um) representante indicado pelo Rotary Clube de Umuarama, e seu respectivo suplente;
III - 1 (um) representante da comunidade com reconhecido saber sobre a matéria de trânsito, e 
seu respectivo suplente.
§ 1º A nomeação dos três titulares e de seus respectivos suplentes será efetivada por meio de 
Decreto Municipal, pelo Chefe do Poder Executivo;
Art. 6º  O mandato dos membros da JARI é de 1 (um) ano, permitida a recondução por igual 
período, observando-se sempre as indicações pela forma prevista neste Regimento.
Art. 7º Perderá o mandato e será substituído o membro que, durante ele, tiver:
I - três faltas injustificadas em três reuniões consecutivas;
II - quatro faltas injustificadas em quatro reuniões intercaladas;
III - deixado de apresentar a relatoria dos processos que estão sob sua responsabilidade na 
reunião agendada em ata, sem motivo justificado; e
IV - empregado, direta ou indiretamente, meios irregulares para procrastinar o exame ou 
julgamento de qualquer processo;
V - praticado no exercício da função, ato de favorecimento ilícito.
Art.  8º Não poderão fazer parte da JARI:
I - quem estiver cumprindo ou tiver cumprido penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
cassação da habilitação ou proibição de obter documento de habilitação, até 12 (doze) meses do 
fim do prazo da penalidade;
II - agentes de fiscalização de trânsito, enquanto no exercício dessa atividade;
III - pessoas cujos serviços, atividades ou funções profissionais estejam relacionadas com 
autoescola e/ou despachantes;
IV - servidores públicos do Executivo ou Legislativo da mesma esfera que impôs a penalidade, 
salvo no caso do art. 4, inciso I; e
V - pessoas que não estejam em gozo de seus direitos políticos.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA JARI
Art. 9º São atribuições dos membros:
I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convocadas;
II - justificar as eventuais ausências;
III - relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentando o voto;
IV - discutir matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o voto quando for vencido;
V - solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordinárias da JARI para apreciação de 
assunto relevante, bem como apresentar sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o 
correto procedimento dos recursos;
VI - solicitar informações ou diligências sobre matéria pendente de julgamento, quando for o caso;
VII - declarar-se impedido de atuar, discutir e votar em processos de seu interesse, ou de interesse 
de pessoa física ou jurídica com a qual possuam vínculo direto ou indireto, especialmente:
a) quando o processo envolver interesse direto do cônjuge, parente consanguíneo ou 
afim, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; e
b) quanto tiver interesse particular na decisão.
VIII - solicitar redistribuição de processos para os quais se julgarem impedidos, bem como abster-
se de votar alegando o impedimento, sempre esclarecendo o motivo, ressalvando-se a faculdade 
da alegação do foro íntimo.
CAPÍTULO V
DA COORDENAÇÃO DAS JARIS
Art. 10. Quando houver mais de uma JARI, a autoridade de trânsito atribuirá, anualmente, a um 
dos presidentes, a responsabilidade pela coordenação das JARIS, cabendo-lhe, em especial:
I - presidir as reuniões plenárias dos membros dos JARIS, objetivando troca de informações sobre 
julgamento, exame de matéria de interesse comum, debates sobre legislação, uniformização de 
procedimentos e tudo mais que deva ser examinado;
II - supervisionar a distribuição dos recursos para cada JARI;
III - convocar reuniões extraordinárias de uma ou mais juntas, sempre que for necessário, em 
virtude de acumulo de recursos não julgados;
IV - encaminhar à autoridade de trânsito as reivindicações e sugestões aprovadas nas reuniões;
V - divulgar, para os membros das JARI, os atos do Sistema Nacional de Trânsito; e
VI - comunicar à autoridade de trânsito as irregularidades observadas na atuação dos membros 
das JARI.
CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES
Art. 11. As reuniões da JARI serão realizadas no mínimo uma vez por mês, para apreciação da 
pauta a ser discutida.
Parágrafo único. Quando julgar necessário, o Presidente poderá reunir a Junta em sessão 
extraordinária, mediante convocação especial devidamente fundamentada.
Art. 12. A JARI poderá abrir a sessão e deliberar com a maioria simples de seus integrantes, 
respeitada, obrigatoriamente, a presença do presidente ou do seu suplente.
Parágrafo único. Mesmo sem o quórum necessário para deliberação será registrada a presença 
dos que comparecerem.
Art. 13. As decisões da JARI deverão ser fundamentadas e aprovadas por maioria simples de 
votos, dando-se a devida publicidade e devendo ser assinadas por todos os membros presentes, 
titulares ou suplentes.
Art. 14. As reuniões obedecerão à seguinte ordem:
I - abertura;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
III - leitura da ordem do dia, apreciação dos projetos em pauta, dando-se preferência às datas de 
seus protocolos e aos assuntos que necessitarem de deliberação imediata ou urgente, desde que 
fundamentados esses;
IV - julgamento dos processos;
V - apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos relacionados com JARI; e
VI - encerramento.
§ 1º A duração das reuniões dependerá do tempo necessário para apreciação dos projetos em 
pauta.
§ 2º A apreciação dos processos, assuntos da ordem do dia ou proposta de algum membro, 
poderão ser transferidas pelo Presidente, desde que relevante, para a sessão seguinte, a qual 
terá preferência.
§ 3º Não será admitida a sustentação oral das partes ou de seus procuradores no julgamento dos 
recursos.
CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 15. Compete ao Presidente da JARI:
I - convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões e sessões;
II - superintender, programar e coordenar todas as atividades, determinando e requisitando as 
diligências necessárias, inclusive designando comissões para realização dos trabalhos especiais;
III - requisitar, mediante ofício ao Órgão Executivo de Trânsito de Umuarama, pessoal e material 
necessário para o funcionamento da JARI;
IV - solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações sempre que 
necessários para o funcionamento da JARI;
V - convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares;
VI - resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, no processo, o resultado 
do julgamento;
VII - conceder vistas, até a sessão seguinte, de qualquer processo que venha a ser solicitado;
VIII - manter a ordem dos debates;
IX - proclamar os resultados das sessões e comunicar, através de relatório à autoridade de 
Trânsito Municipal, para que sejam procedidas as baixas de multas;
X - nomear um membro para secretariar as sessões;
XI - representar a JARI em todos os atos necessários, ou delegar poderes para esse fim, em 
casos específicos;
XII - fazer constar nas atas a justificativa das ausências às reuniões;
XIII - aprovar a pauta apresentada pela secretaria; e
XIV - estudar e relatar por escrito ou oralmente os processos que lhe forem distribuídos, 
observando-se os prazos regimentais.
Art. 16. Em caso de ausência ou impedimento do titular, a atribuição da presidência passará 
imediatamente para o respectivo suplente.
Art. 17. A JARI poderá dispor de um Secretário, a quem cabe especialmente:
I - secretariar as reuniões da JARI;
II - supervisionar, coordenar, orientar e controlar os trabalhos afetos à secretaria;
III - preparar os processos, para distribuição;
IV - manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para conferência dos julgamentos, 
estatísticas e relatórios;
V - lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos do processo;
VI - requisitar e controlar o material permanente e de consumo da JARI, providenciando, de forma 
devida, o que for necessário;
VII - verificar o ordenamento dos processos com os documentos oferecidos pelas partes ou 
aqueles requisitados pela JARI, numerando e rubricando as folhas incorporadas a eles;
VIII - prestar os demais serviços de apoio administrativo aos membros da JARI;
IX - atender às diligências solicitadas; e
X - executar outras incumbências compatíveis com a função.
CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS
Art. 18. A apresentação do recurso dar-se-á junto ao órgão que aplicou a penalidade.
§ 1º A remessa pelo correio, mediante porte simples, não assegurará ao interessado qualquer 
direito de conhecimento do recurso.
Art. 19. O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos previstos no parágrafo 3º do art. 285 
do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 20. A cada penalidade caberá, isoladamente, um único recurso, cuja petição deverá conter:
I - qualificação do recorrente, endereço completo e, quando possível, o telefone e endereço 
eletrônico (e-mail);
II -  dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou documento fornecido pela 
Diretoria de Trânsito - UMUTRANS;
III - características do veículo, extraídas do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - 
CRLV ou Auto de Infração de Trânsito - AIT, se este entregue no ato da sua lavratura ou remetido 
pela repartição ao infrator;
IV - exposição dos fatos e fundamentos do pedido; e
V - documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o julgamento do recurso.
Art. 21. O órgão que receber recurso deverá:
I - examinar se os documentos mencionados na petição estão efetivamente juntados, e certificar 
nos casos contrários;
II - verificar se o destinatário da petição é autoridade recorrida;
III - observar se a petição se refere a uma única penalidade; e
IV - fornecer ao recorrente o protocolo de apresentação de recurso, exceto no caso de remessa 
postal ou telegráfica, cujo comprovante será o carimbo de repartição do correio;
Art. 22. O recurso deverá ser autuado e encaminhado à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta 
dias.
Art. 23. Os recursos apresentados à JARI deverão ser distribuídos equitativamente aos seus três 
membros, para análise e elaboração do relatório.
Parágrafo único. A distribuição deverá ser aleatória, podendo se dar por processamento eletrônico, 
exceto quando houver mais de um recurso referente ao mesmo caso ou com ele estritamente 
relacionado, quando serão distribuídos a um mesmo relator, de modo a evitar-se decisão 
contraditória.
Art. 24. O relator terá o prazo máximo de dez dias para apresentação do relatório.
Art. 25. Os recursos serão julgados em ordem cronológica de ingresso no JARI.
Art. 26. Das deliberações da JARI caberá recurso para o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. A Diretoria de Trânsito - UMUTRANS deverá dar à JARI todas as informações necessárias 
ao julgamento dos recursos, permitindo aos seus membros, se for o caso, consultar registros e 
arquivados relacionados com o objeto, desde que formalmente solicitadas.
Art. 28. A qualquer tempo, de ofício ou por representação de interessado, a Diretoria de Trânsito 
- UMUTRANS examinará o funcionamento da JARI e se o órgão está observando a legislação 
vigente, bem como as obrigações deste Regimento.
Art. 29. O depósito prévio das multas obedecerá às normas fixadas pela Fazenda Pública, ficando 
assegurada a sua pronta devolução no caso de provimento do recurso, de preferência mediante 
crédito em conta bancária indicada pelo recorrente.
Art. 30. A JARI seguirá, quanto ao julgamento das autuações e penalidades, o disposto na seção II, 
do Capítulo XVIII, do Código de Trânsito Brasileiro e a Resolução nº 299 do CONTRAN.
Art. 31. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Diretoria de Trânsito - 
UMUTRANS.
Art. 32. Fica revogado o Decreto nº 071, de 18 de abril de 2006.
Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 65/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.336.105,00 (um milhão trezentos e trinta e seis mil cento e cinco 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2ºOs recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 502.375,00 (quinhentos e dois mil, trezentos e setenta 
e cinco reais), conforme indicado no Anexo II.
  II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da   Fonte   301000 - Recursos 
Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 177.000,00  (cento e setenta e sete mil 
reais), conforme indicado no Anexo II.
 III - excesso de arrecadação da Fonte 60174 - Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC - Cestas Básicas, no 
valor de R$ 656.730,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil, setecentos e trinta reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.527
De: 29 de Abril de 2022.
Revoga a Lei Municipal nº 3.725, de 27 de julho de 2.011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.725, de 27 de Julho de 2.011, que autorizou a doação dos imóveis constituídos pelos 
lotes de terras denominados A-9 e A-10/B, localizados no Parque Industrial IV, com área de 16.629,45 m² (dezesseis 
mil, seiscentos e vinte e nove metros, e quarenta e cinco centímetros quadrados), situados no Município de Umuarama 
– PR, à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS PALOMA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.541.973/0001-91, com sede no Município de Umuarama – PR.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.528
De: 29 de Abril de 2022.
Altera a Lei nº 4.483, de 22 de junho de 2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Em razão da revogação do Decreto Federal nº 6.135/2007, pelo Decreto 
Federal nº 11.016/2022, o inciso I e II do art. 3º da Lei Municipal nº 4.483, de 22 de 
junho de 2021 passa a vigorar da seguinte forma:
“Art. 3°…
I – esteja em situação de extrema pobreza, assim definida pelo caput do art. 4ºdo 
Decreto Federal nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.
II – cumulativamente possua inscrição ativa no cadastro único instituído pelo Decreto 
Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022 e seja acompanhado por equipe técnica 
socioassistencial.”
Art. 2º Em razão da revogação do Decreto Federal nº 6.135/2007, pelo Decreto 
Federal nº 11.016/2022, o inciso I e III do § 1º do art. 4º da Lei Municipal nº 4.483, de 
22 de junho de 2021, passa a vigorar da seguinte forma.
“§ 1º ...
I - ao responsável pela unidade familiar, assim indicado no Cadastro Único instituído 
pelo Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022,  unidade esta que preencha 
os requisitos do art. 3º deste Decreto;
II - ...
III – aproveitando-se a base cadastral do Cadastro Único, regulamentado pelo 
Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022;”
Art. 3º Em razão da revogação do Decreto Federal nº 6.135/2007, pelo Decreto 
Federal nº 11.016/2022, o inciso III do art. 7º da Lei Municipal nº 4.483, de 22 de 
junho de 2021, passa a vigorar da seguinte forma.
“II - ...
III - pela suspensão ou cancelamento da inscrição do núcleo familiar no Cadastro 
Único instituído pelo Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022;”
Art. 4º Em razão da revogação do Decreto Federal nº 6.135/2007, pelo Decreto 
Federal nº 11.016/2022, o § 2º do art. 10 da Lei Municipal nº 4.483, de 22 de junho 
de 2021, passa a vigorar da seguinte forma.
“§ 1º ...
§ 2º Diante de notícia de inconsistência nas informações contidas no Cadastro Único 
instituído pelo Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social deve comunicar o Ministério da Cidadania.”
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PORTARIA Nº 1.782/2022 
 

Aprovar e Habilitar Servidores Públicos para atuarem como 
Agente da Autoridade de Trânsito. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o Anexo I da Portaria nº 94/2017 do DENATRAN – 

Departamento Nacional de Trânsito; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 150/2021 do DENATRAN – Departamento 

Nacional de Trânsito; 
 
CONSIDERANDO o art. 144, § 10º, I e II da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 9.503/1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº. 497/2014 do Conselho Nacional de 

Trânsito - CONTRAN; e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº. 459/2019, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Aprovar e Habilitar os Servidores Públicos abaixo relacionados, 

detentores do emprego público de Agente da Autoridade de Trânsito, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana - SESTRAM, para 
darem início aos trabalhos de fiscalização do trânsito, em cumprimento de previsão 
legal: 

 
NOME RG MATRÍCULA 

Bruno Santos Gonçalves 11.005.690-7-SESP/PR 10080428 
Danilo Rodrigues dos Santos 9.738.833-4-SESP/PR 10080440 
David Ferreira Lima 292.744-3-ITEP/RN 10080414 
Eilson Henrique de Jesus Martins 12.311.794-8-SESP/PR 10080419 
Evandro Pereira da Silva Junior 626.340-5-SDS/PE 10080420 
Fabricio Mitsuyochi Ito 9.327.498-9-SESP/PR 10080438 
Fernanda Carniel Vieira da Silva 10.281.827-0-SESP/PR 10080418 
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Francis Forte Carnelos 8.980.984-3-SESP/PR 10080441 
Guilherme do Amaral Ciceri 14.225.527-8-SESP/PR 10080439 
Ícaro de Sousa Marinheiro 003.137.548-ITEP/RN 1080393 
Leandro Mattano 13.354.210-8-SESP/PR 10080416 
Leonardo dos Reis Marques 517.680-3-SESP/PA 10080429 
Maike Aparecido Rosa Ribeiro 11.108.344-4-SESP/PR 10080415 
Matheus Henrique da Silva 13.696.080-6-SESP/PR 10080430 
Nicolas Matheus Puska Farias 13.803.567-0-SESP/PR 10080443 
Rodrigo Félix de Souza 10.532.581-9-SESP/PR 10080449 
Vinícius Arribard Barbosa 13.942.072-1-SESP/PR 10080442 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 

 
  
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretaria Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.790/2022
Nomeia a servidora CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10123198-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 054.309.639-41, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Capacitação de Mão de Obra, 
símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com ônus 
para a mesma, a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.792/2022
Nomeia MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 4.973.045-4-SESP-PR, inscrito no CPF sob n° 866.087.469-20, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-4, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 02 de 
maio de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.797/2022
Exonera MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.973.045-4 SESP-PR, inscrito no CPF nº 866.087.469-20, 
nomeado em 21 de janeiro de 2020, ocupante do cargo em comissão Chefe de 
Divisão - CC-2, lotado na Secretaria Municipal De Indústria, Comércio e Turismo, a 
partir de 02 de maio de 2022, ficando revogada a Portaria nº 121 de 20 de janeiro 
de 2020.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. ERICO FERNANDES DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG 
sob nº. 10.637.585-2 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 084.163.739-30, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de PEDREIRO - 40 HRS, face sua aprovação em concurso público, 
homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 29 de abril de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sábAdo, 30 de abril de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c9

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 30/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, em conjunto com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, nomeada através da Portaria nº 710/2022, 
resolve:
TORNA PÚBLICO
Art. 1º- A homologação das inscrições dos candidatos ao Concurso Público, sob o regime Estatutário, para provimento 
de vagas do seu quadro de pessoal.
Art. 2º- A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, para a realização da prova 
escrita, a ser realizada no dia 01 de maio de 2022 - DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos 
comparecer ao local de realização das provas, às 8h15min, pois os portões permanecerão abertos somente até 
às 09h00min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de 
candidatos a sala de provas, munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. Ressalta-se que não serão aceitos 
em hipótese alguma a apresentação de qualquer tipo de ‘’documento digital’’ para ingresso na sala de provas.
Art. 3º- O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue:
PERÍODO DA MANHÃ
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE - CAMPUS III
Av. Tiradentes, nº 3240 - Jardim Paraiso - Umuarama - PR
CARGOS  CARGOS
Auxiliar de Serviços Gerais Servente Geral
Motorista II
Art. 4º  -  Em razão da pandemia  da COVID-19, sugere-se aos candidatos fazer o uso de máscaras nas intermediações 
e no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 
seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada 
no local e a realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.
Art. 5º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre 
outros), bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida 
com água e não deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar-se dos 
bebedouros do estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova.
Art. 6º - Ao realizarem a prova do presente concurso público, os candidatos, inclusive os do grupo de risco, estão 
cientes das obrigações dos protocolos sanitários de segurança, bem como a utilização de máscara de proteção 
individual durante todo o tempo em que permanecer no local de prova, assim como realizar a correta higienização das 
mãos e respeitar o distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação da
prova, estando ainda cientes dos riscos de contaminação com a “COVID-19”, não podendo responsabilizar 
MUNICÍPIO e o IPPEC.
Art. 7º - O Ensalamento e local da prova estará disponível no site www.ippec.org.br em data de 26 de abril d 2022.
Art. 8º- Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
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160228 ALESSANDRA FERNANDES MARIN 06/09/1993
164907 ALESSANDRA GOMES NEVES 22/01/1982
165140 ALESSANDRA LUCIANO 06/10/1982
161212 ALESSANDRA TELES DE OLIVEIRA 19/01/1983
164185 ALESSANDRO EVERTON BUZO 02/06/1992
158913 ALESSANDRO SARAIVA DOS SANTOS 18/09/1992
162393 ALEX FERNANDES DO NASCIMENTO 17/02/1997
159693 ALEX JUNIOR SILVA LOPES 01/07/1992
163170 ALEXANDRA REGINA GASPAR SEVERO 07/12/1981
159746 ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA PEREIRA 21/12/1998
162582 ALEXANDRO BAGATIN BIZERRA 07/09/1983
159261 ALEXSANDRA LUANA DE OLIVEIRA 16/07/2000
164938 ALICE GARBELINI 19/02/1965
159766 ALICE KAROLINE DAVID CHAVES 12/05/1995
165543 ALIDE CRISTINA DE CAMPOS FELIPE 19/09/1977
159492 ALINDO PEREIRA DOS SANTOS 29/04/1976
163757 ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA 29/04/1998
159184 ALINE APARECIDA MATEUS SCANDOLHERO 18/10/1986
160170 ALINE BIGAS 20/04/1997
162697 ALINE BONFIM DE OLIVEIRA 12/02/1996
160534 ALINE CASTANHA CANDIDO 21/08/1994
159313 ALINE CINTIA SANTOS 22/01/1991
161407 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA 01/06/1994
158850 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA 14/04/1992
164881 ALINE DE ALMEIDA MORENO 19/10/2000
165637 ALINE DE OLIVEIRA TAVARES 15/10/1997
165564 ALINE FRANCIANE COSTA BARBOSA 17/11/1979
158704 ALINE LIMA DE SANTANA DA SILVA 15/02/1997
164227 ALINE MARRONI DE ARAUJO 08/05/1995
162616 ALINE PEREIRA DO NASCIMENTO 07/05/1992
163831 ALINE PRISCILA MARTINS 01/02/1985
162994 ALLINE TRAMARIN 30/08/1990
161296 ALVANEIDE OLIVEIRA QUARESMA 14/07/1967
165902 ALVARO APARECIDO ESTERCIO DOS SANTOS 26/11/2004
165708 ALVERINO DA SILVA 08/12/1973
158876 ALYSSON RAFAEL DE SOUZA FARIAS 01/01/2003
162147 ALZENI GOMES 27/07/1974
161340 ALZIRA CASTRO DA SILVA TRUGANO 21/04/1983
164337 ALZIRA MARIA DE SOUZA HONORIO 06/02/1996
161307 AMANDA ANGELICA DOS SANTOS PEREIRA 31/10/2001
164786 AMANDA CAMILA CALGARO 13/12/2000
160952 AMANDA CRISTINA CAVALCANTI NIELI 03/06/1989
164102 AMANDA CRISTINA DA COSTA SOUZA 02/07/1996
165438 AMANDA GISELE JACON DE PAULA 07/10/1995
158741 AMANDA MARIA TOMAZ DO NASCIMENTO DOMINGUES 09/05/1997
161416 AMANDA OLIVEIRA DA ROCHA 19/07/1988
159880 AMANDA VITORIA DA SILVA MACHADO 22/01/2002
163650 AMELIA MARIA DOS SANTOS ANDRADE 01/05/1969
159351 ANA APARECIDA ALBERTINE PERES 06/06/1984
158851 ANA BEATRIZ HORVATH BISPO 02/02/2003
159837 ANA CAROLINA COSTA DE OLIVEIRA 23/02/1995
158985 ANA CAROLLIN SILVA MARTINS 15/04/2002
163283 ANA CELMA ARAUJO DA SILVA 26/07/1969
164455 ANA CINTIA GONÇALVES MORENO 08/12/1988
162451 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO 08/10/1987
163235 ANA CLÁUDIA LEITE ALENCAR 25/08/1997
164676 ANA CLAUDIA LELES GONÇALVES 08/12/1986
160823 ANA CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 19/04/1980
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159485 ANA CRISTINA VIEIRA 27/06/1976
160620 ANA CRISTINE DOS SANTOS 19/01/1992
160976 ANA DOS SANTOS SILVA 11/03/1984
159047 ANA JULIA CESAR 08/12/2002
164452 ANA KAROLINE MACHADO 12/04/2002
163796 ANA LUCIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 23/05/1977
158696 ANA LÚCIA SOARES SOUZA 14/10/1993
165962 ANA MARIA DA SILVA LONGO 16/10/1963
162740 ANA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 26/09/1962
162150 ANA MARIA MAGALHAES DE ARAUJO 07/10/1994
163365 ANA MARIA PEREIRA DE AQUINO 30/11/1970
164812 ANA MARIA SILVA 17/08/1970
160920 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 01/12/1993
164821 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986
158835 ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA 11/12/1997
160236 ANA PAULA DA SILVA PRIMO 27/06/1972
164233 ANA PAULA DA SILVA ROCHA MULLER 22/07/1995
161916 ANA PAULA DE SOUZA DA CUNHA 22/08/1981
165259 ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA 16/05/1999
161530 ANA PAULA FÁVARO 23/06/1980
161276 ANA PAULA PEREIRA ROSA 08/03/1989
160498 ANA PAULA RIBEIRO 28/01/1980
163198 ANA PAULA SANTOS DE AMORIM 13/03/1992
160486 ANA PRISCILA DE OLIVEIRA BOA SORTE 11/03/1991
158904 ANAIR APARECIDA CORDEIRO DE PAULA 26/12/1968
160859 ANATIELLE DA SILVA 29/12/1992
158934 ANDERSON ALVES SILVA 27/10/1990
162123 ANDERSON DA SILVA 24/02/1987
160282 ANDERSON NEGRELI 14/05/1997
164531 ANDRE DE ALMEIDA CARDOSO FILHO 27/08/2003
165547 ANDRE LUIS PEREIRA DOS SANTOS 11/07/1981
163821 ANDRE SANTOS ALVES 05/03/1994
158642 ANDREA PESSOTTI 28/12/1979
164857 ANDREA SANTOS GALVÃO DE SOUZA 31/08/1979
159086 ANDRÉIA ALONSO 07/02/1982
160261 ANDRÉIA ALVES SELESTINO 07/01/1980
163425 ANDREIA APARECIDA VOLPATO ** 11/05/1984
159969 ANDREIA APOLINARIO SOARES 27/05/1992
159456 ANDREIA BARRETO SALGUEIRO COSTA 30/12/1979
162925 ANDRÉIA CARDOSO DOS SANTOS ENGEL 07/06/1987
163169 ANDREIA CRISTINA CERMINI BORGIA 26/07/1978
164827 ANDREIA CRISTINA SOARES 28/03/1995
160592 ANDRÉIA DA SILVA SIMIONATT ARGENTON 17/11/1986
160587 ANDREIA MARIA DOS SANTOS 19/08/1985
161715 ANDREIA PEREIRA DO NASCIMENTO 25/09/1985
161018 ANDREIA ZELENSKI SARDINHA 15/04/2021
164377 ANDRÊINA SILVA TACON 04/06/2000
162410 ANDRESSA ALVES PEREIRA DOMINGUES 21/08/1996
163156 ANDRESSA BARZOTI MANFREDINI 29/08/1987
159800 ANDRESSA DA SILVA 23/09/1992
161708 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 03/06/1997
163529 ANDRESSA DOS SANTOS MELO DA SILVA 12/11/1985
158687 ANDRESSA FRANCISCA DE OLIVEIRA DA SILVA 16/11/1992
165279 ANDRESSA MARIELLE MAZZO DE OLIVEIRA 15/07/2000
162609 ANDRESSA PINHEIRO DE AZEVEDO 14/04/2000
165318 ANDRESSA THALYA DE MEDEIROS 01/06/1997
164607 ANDRESSA VEIGA DE OLIVEIRA 24/06/1991
158779 ANDREZA CAROLINA CAMPOS PEREIRA 30/03/1995
159024 ÂNGELA ALVES DE SOUZA 27/01/1980
159578 ANGELA DO NASCIMENTO GUEDES 01/09/1989
165849 ANGELA LIMA FERREIRA DO AMARANTE 23/03/1997
161000 ANGELA MARIA CAMPANERUTI 21/10/1979
158626 ANGELA MARIA CRISTINO SILVA 08/04/1979
163818 ÂNGELA MARIA LOURENÇO 09/10/1980
164824 ANGELA MARTINS 04/09/1974
160416 ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA 26/01/1980
165730 ANGELA XAVIER DA SILVA 26/05/1981
165878 ANGELICA CRISTINA DE SOUZA 13/08/1994
159312 ANGELICA DE OLIVEIRA INOCÊNCIO 12/04/1991
165392 ANGELICA PEREIRA SOARES DE MACEDO 04/12/1990
161302 ANGÉLICA PINHEIRO DE AZEVEDO 16/03/1997
161305 ANGELICA PIRES DE OLIVEIRA CARVALHO 03/04/1991
160573 ANGELICA QUEMELLO FACHINI 20/09/1990
163173 ANGELICA TOLOTTO DE SOUZA 23/04/1984
162127 ANGELITA DOS SANTOS LOPES 04/07/1974
159022 ANIELLE APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 08/11/1986
163377 ANNA AYUMI NIESVALD 05/03/2003
165921 ANNA CARLA DA SILVA 15/02/1993
160936 ANNA CAROLINA LUCANTONIO GOES 17/09/1987
164335 ANTHONY DALAQUA FORTE 29/12/1997
163759 ANTONIETA REGINA SPLENDOR SOUSA VIDIGAL DE SOUZA 17/02/1991
163905 ANTÔNIO BATISTA GOMES 07/04/1972
160956 APARECIDA EUNICE DE LIMA FERREIRA 09/07/1963
158802 APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA 28/08/1969
161833 APARECIDA RIBEIRO MARQUEZINI DE ANDRADE 05/03/1975
163470 APARECIDO JUVENAL VIEIRA 15/08/1964
159068 ARIELLE DE SOUZA SILVA 16/11/1993
161239 ARLETE BUENO VIDIGAL 25/07/1971
165583 ÁUREA MARILIZA CARDOZO 07/10/1967
162418 BÁRBARA AMÉRICO CARDOSO 28/05/1986
159634 BATISTA ZANELA 16/12/1965
166016 BEATRIZ GONCALEZ 11/06/1994
161575 BEATRIZ ALINE DO SANTOS 25/05/1993
163945 BEATRIZ DELORTO MENEGATE 21/06/2005
163950 BEATRIZ MARIN 18/10/1999
160645 BEATRIZ PRESTES 11/05/1996
165832 BRENDA CRISTINA OLIVEIRA 27/01/1994
161287 BRENDA EMANNUELY DA SILVA 10/09/2001
159251 BRUNA CAROLINE DA PAZ BUZINARO 10/08/1998
159115 BRUNA CAROLINI CHAVES BONFIM 04/08/1994
163777 BRUNA CAROLINI DOS SANTOS SCHULZ 23/04/1992
164707 BRUNA DA SILVA PEIXOTO 01/09/2000
162844 BRUNA DAYENNE CARVALHO BORGES DA COSTA 01/10/1996
164043 BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 22/05/1999
162680 BRUNA OLIVEIRA SANTOS 04/03/1996
161306 BRUNA SILVA 31/12/1997
159285 BRUNA SILVA DE JESUS 07/04/1995
163728 BRUNA SOUZA DO REIS DE OLIVEIRA 05/12/1990
165317 BRUNO DA SILVA PEREIRA 31/10/1990
160581 CAMILA ALVES DA SILVA RODRIGUES 01/12/1993
159618 CAMILA FERNANDA ANTUNES DE SOUZA 25/04/1995
159681 CAMILA LOPES DA CRUZ 09/04/1999
164917 CAMILA MARCELINO DOS SANTOS 12/06/1990
164666 CAMILA MARQUES RODRIGUES 15/10/1998
165647 CAMILA NAVARRO DOS SANTOS 03/10/1994
160814 CAMILA SILVA VEIGA FERREIRA 29/03/1995
163345 CAMILE PEREIRA 23/01/2003
164260 CAMYLLA ROBLES DE OLIVEIRA 05/11/1997
164638 CARINA GOMES DA SILVA 27/02/1981
162280 CARINA GROTTO VELHO 31/05/1993
159338 CARLA DAIANE DE OLIVEIRA DIAS 06/09/1984
161372 CARLA FERNANDA CANDIDO DE OLIVEIRA 06/03/1991
158627 CARLA REGINA BIASSI 15/12/1979
160389 CARLOS DANIEL FELIX DO NASCIMENTO 19/07/2000
163019 CARLOS FERREIRA DE LIMA 16/12/1969
161666 CARLOS HENRIQUE CRASTECHINI 21/10/1999
159998 CARLOS HENRIQUE DIAS DE MORAIS ** 09/08/1985
163676 CARLOS ROBERTO MOREIRA DA SILVA 03/05/1972
159409 CAROLAINE DA SILVA JUNCKER SIMEAO 29/01/1998
159117 CAROLINE CARDOSO SA SILVA DE SOUZA 06/01/1996
164972 CAROLINE DE FÁTIMA MARIANO 06/01/1986
161076 CAROLINE INOCÊNCIO DE AMORIM 06/03/1995
165809 CAROLINE MARIA BARBOSA 03/06/1987
164679 CAROLINE RIBEIRO MOREIRA 27/12/1993

159718 CAROLINE TORRES DA SILVA 17/03/1997
161723 CÁSSIO LACERDA COUTO 08/08/1997
158821 CATARINA APARECIDA DA SILVA 05/05/1980
159470 CAUANY HARUI SANTOS UMEDA 29/03/2001
162817 CELIA APARECIDA DOCCUSSE DA SILVA 19/07/1974
160468 CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA 19/04/1973
164547 CELIA RIBEIRO DA SILVA 09/10/1971
162986 CELINA PINHEIRO DE MELO 05/06/1970
159920 CHEILA DOS SANTOS ROSAR 06/07/1984
163116 CHIRLÉIA DE OLIVEIRA CARVALHO 07/06/1983
165886 CHIRLEIDES GOMES DE SOUZA 03/11/1969
160358 CHRISTIAMARA RIBEIRO 06/04/1979
165079 CHRISTIANE DA SILVA LEITE 14/12/1977
160830 CIBELE ALVES DE SOUZA 26/11/1987
164609 CICERA DA SILVA CORADI 19/08/1967
162002 CIDIA BARROS DE OLIVEIRA 30/01/1982
159006 CILEIDE BERGAMO RICARTE NARDIM 31/03/1967
163225 CILENE DE CÁSSIA MARTINS GODÓI 21/06/1967
165985 CINÉSIA DA SILVA 28/06/1977
164965 CINTHIA FIGUEIREDO 09/06/1996
165030 CINTHIA PEREIRA DE ABREU DOS SANTOS 25/07/1991
158653 CINTIA APARECIDA BARBOSA 30/09/1993
158855 CINTIA MARIA CAVALCANTE DA SILVA 31/01/1996
160517 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 28/09/1981
165880 CIRLENE AUGUSTO DOS SANTOS 26/05/1984
160303 CIRLENE RABELO DE SOUZA SILVA 28/10/1972
165040 CLAIR VIEIRA DOS SANTOS VASQUE 10/07/1971
165833 CLARICE APARECIDA CARDOSO PEDRO 09/09/1973
165010 CLARICE BRAZ 17/03/1977
158800 CLARICE DOMINGUES RAMOS 17/10/1983
160098 CLARICE DONDA MENEGHETI 03/12/1970
159475 CLARICE RODRIGUES DA CRUZ 06/07/1989
163549 CLARINDA CANDIDO DOS SANTOS 18/02/1976
166008 CLARINDA GOULART DA SILVA 05/12/1971
165511 CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA 25/06/1974
165476 CLAUDETE BARBOSA DOS SANTOS 18/05/1971
164963 CLAUDETE GARCIA 16/04/1974
161394 CLAUDIA ADRIANA VIEIRA SCARANTE 01/03/1981
158767 CLAUDIA DUARTE DE CAMARGO DE MELO 10/08/1982
160007 CLAUDIA LUCIA BORGES FANECO 16/09/1973
163308 CLAUDIA MARTINS CEBELIN 22/11/1983
164067 CLAUDIELE FRANCISCO SANTOS 18/05/1987
164154 CLAUDINEIA DA LUZ 01/04/1987
160356 CLAUDINÉIA DA SILVA SANTOS 27/06/1990
162923 CLAUDINEIA MELO DOS ANJOS SILVA 07/09/1987
163316 CLAUDINEIA NAZARE DA SILVA 26/10/1978
161831 CLAUDINEIA PEREIRA DE ALMEIDA 26/05/1999
160474 CLAUDIRENE PAIXÃO DE SANTANA NUNES 09/06/1980
165922 CLAUDIRENE PROENÇA TUPAN 20/01/1979
165296 CLEBER COIMBRA BROCKER 28/03/1977
160583 CLEIA DA SILVA LIMA 13/02/1983
160081 CLEIDE COIMBRA DA SILVA SANTIAGO 04/04/1982
164293 CLEIDE MARTINS 10/06/1972
163548 CLEIDIR COIMBRA DA SILVA 30/09/1988
165817 CLEITON FABRE PIROTA 02/05/1979
165400 CLEITON PACENTE ESTEVAM 15/10/1986
161363 CLEITON RODRIGUES DA SILVA 06/11/1986
161675 CLENILZA SANTOS VIEIRA 20/04/1965
164184 CLEONICE ALVES DA SILVA 02/09/1973
164139 CLEONICE BIANCONI 07/04/1971
163948 CLEONICE DA SILVA PERIALDO 07/03/1965
158888 CLEONICE DO CARMO FRIOLI 05/07/1972
162780 CLEUZA MODESTO 28/11/1974
160974 CONCEIÇÃO APARECIDA BOOS 24/07/1973
161720 COSMO MOTA DO NASCIMENTO 05/06/1979
165368 CREUZA FRANCISCA DA SILVA AZARIAS 15/07/1979
162659 CRICIANE COUTO GONCALVES 11/09/1985
165718 CRISLAINE RUIZ LIMA 21/01/1993
159176 CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 19/06/1983
162715 CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO OTERO 31/10/1992
164049 CRISTIANA  AVES DA COSTA 20/02/1980
165773 CRISTIANE RUIZ LIMA 17/04/2004
158697 CRISTIANE ALVES GOES 10/08/1978
159268 CRISTIANE CASSIANO DA SILVA 20/03/1979
162739 CRISTIANE DE OLIVEIRA MOREIRA DE SOUSA BATISTA 17/10/1989
160185 CRISTIANE DE SOUZA DOS SANTOS 20/04/1986
162965 CRISTIANE ELIAS VISCARDI 18/04/1986
159867 CRISTIANE LOPES RODRIGUES 18/02/1977
159540 CRISTIANE MARQUEZINE BORGES JORGE 10/06/1982
160886 CRISTIANE RUFINO DO NASCIMENTO 06/06/1983
160262 CRISTIANE SILVA DE SOUZA 13/09/1990
162805 CRISTINA ANTONIO 28/01/1983
162702 CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 21/03/1987
160857 CRISTINA DE ALMEIDA ANTONELLI DOS SANTOS 24/11/1988
161584 CRISTINA DE SOUZA PEICHAO DA SILVA 20/07/1987
162197 CRISTINA FATIMA DA SILVA FELIPPETO 08/03/1964
159096 CRISTINA MOURA LOMBARDI 17/06/1981
163279 CRISTINA REGINA ALVES DE OLIVEIRA COSTA 08/07/1979
158742 CRISTINA SILVA DA COSTA 01/08/1988
163956 DABILA FERNANDES DE ALMEIDA 22/04/2001
160991 DAIANE APARECIDA SEBASTIAO 05/02/1991
163137 DAIANE COSTA PETRIS 26/03/1985
164302 DAIANE DA CONCEIÇÃO PEIXOTO 11/05/1990
162489 DAIANE DARLI GARCIA 18/10/1989
164501 DAIANE DE SÁ DA SILVA 06/06/1991
164173 DAIANE LOPES BIZERRA 25/02/1998
160011 DAIANE MAYARA JANUARIO 20/10/1994
164144 DAIANE MILENE SANTOS 08/11/1984
163054 DAIANE MOURA CHUENG 14/09/1993
163290 DAIANE REGINA DE OLIVEIRA 30/04/1981
163911 DAIANE RODRIGUES BACARO 09/08/1994
158637 DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA LEITE 27/07/1988
158621 DAIANE ROSA DA SILVA OLIVEIRA 16/04/1993
159743 DALILA CAROLAINE DOS SANTOS 20/07/1997
159088 DALITA BATISTA MOURA 15/03/1992
160161 DANDARA LOPES DA SILVA 16/07/1994
165820 DANIEL RODRIGUES MEDEIROS 03/07/1981
161650 DANIEL HENRIQUE ROCHA 14/02/2000
162263 DANIEL PANZERI 02/10/2001
164134 DANIELA ANGELO DOS SANTOS 04/02/1992
162016 DANIELA CALAZANS NEPOMUCENO DOS SANTOS 25/04/1985
158918 DANIELA CORREA MACHADO 10/04/2001
161765 DANIELA CUNHA CIPRIANO 03/12/1997
161381 DANIELA DE FÁTIMA OLIVEIRA ANASTÁCIO 09/05/1994
159636 DANIELA JOSÉ LOPES 22/09/1976
164529 DANIELA MARCONDES DE SOUZA 12/01/1989
159239 DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON 04/11/1991
161902 DANIELA VAZ FRANCIOZI 09/08/1996
160267 DANIELE CRISTINA COSTA POUBEL BONONI 29/09/1979
160681 DANIELE DE LIMA PERES 25/06/1994
165387 DANIELI DA SILVA ROCHA 14/09/2001
165650 DANIELI MAYARA DOS SANTOS 09/12/1993
163718 DANIELI OLIVEIRA D ESTEFANI 26/06/1995
164000 DANIELLE DE CÁSSIA TROMBINI SANTOS 11/03/2001
159736 DANIELLE REGINA THOMAZ 08/03/1990
159481 DANIELLI RIBEIRO DOS SANTOS 16/04/1989
160530 DANILO GALDINO 29/09/1989
162452 DANILO JOSÉ SILVA NOGUEIRA 22/08/1994
160297 DANÚBIA GISELE DA SILVA AGUIAR 10/02/1981
164949 DANYELA TITO DOS SANTOS VILAS BOAS BALAN 15/11/1998
162880 DARCI EDUVIRGEM 05/08/1965
162101 DARKILA MACHADO DO NASCIMENTO RANGEL 06/07/1988
164265 DAYANA  DE SOUZA DA SILVA 30/03/1986
164344 DAYANE ALINE DA SILVA 19/08/1992
159279 DÉBORA APARECIDA BORNIA 12/10/1999
164776 DEBORA APARECIDA RANIERI 02/03/2001
160132 DEBORA BARBOSA RODRIGUES 22/01/1995
164403 DÉBORA BATISTA SALOMÃO 26/06/2000
165850 DÉBORA CRISTINA BARROS ALVES 06/06/1978
165478 DÉBORA DA CONCEIÇÃO MATIAS 26/03/1995
160221 DÉBORA DE OLIVEIRA MANSO 26/01/1984
160353 DEBORA DO CARMO PEREIRA 10/10/1981
160826 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984
164181 DÉBORA GENERINO NEVES MACHADO 31/08/1982
164485 DÉBORA SANTOS SILVA 07/08/1997
164319 DEISE CRISTINA DOS SABTOS 21/07/1988
164515 DEIVID QUMELLO FACHINI 30/07/1993
164315 DEJALVA ALVES DOS SANTOS 21/02/1986
160224 DELCELIA RODRIGUES PINTO 12/09/1975
165881 DENILSON GERONIMO DA SILVA 04/06/2001
159187 DENISE BARBOSA DA COSTA 10/09/1974
161389 DENISE BEATRIZ DOS SANTOS 23/04/1995
161361 DENISE CRISTINA DOS SANTOS CIAPA 28/10/1988
162046 DENISE DE LIRA BAÍA 09/06/1969
160822 DENIZE APARECIDA GARCIA 05/08/1988
160827 DHIOVANNA VITÓRIA SANCHES MOREIRA 06/06/2003
160776 DIEGO DA SILVA GOMES 07/08/1987
164806 DIEGO DA SILVA JAMARCHI 17/02/1992
164962 DIEGO DUENHA BARDELA 08/09/1997
164295 DIEGO HENRIQUE GIMENES 20/03/1991
165675 DIEGOTEIXEIRA COSTA 05/03/2005
158689 DIESIKA MATTOS MACHARETH 26/10/1991
162921 DILEUZA RODRIGUES DA SILVA 05/11/1989
158986 DIOGO LEONARDO COLOMBARI 15/11/1984
164861 DIOGO RIBEIRO DE FARIA 19/02/1984
165357 DIOGO RODRIGUES DE ARAUJO JESUS 29/02/1992
163589 DIRCE APARECIDA FLORÊNCIO DINIZ 02/09/1986
161269 DIRCE DA SILVA MOTA 10/09/1977
164753 DIRCE GONÇALVES DE OLIVEIRA 13/06/1968
159257 DIRCE JOSEFA DA SILVA 13/05/1973
161945 DJENIS OLIVEIRA BAHIA CORREA 07/12/1993
159622 DOUGLAS DANIEL DE LIMA PERES 18/03/1998
160873 DULCE DOS SANTOS FERNANDES FARIA 26/04/1968
165813 DULCELI VIEIRA 03/12/1981
159199 DULCINEIA VICENTE 08/09/1981
165051 EDI CARLOS ALVES 21/04/1992
161022 EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA 10/06/1995
161314 EDIEFISON DA SILVA PARRA 03/02/1982
165454 EDILAINE FIRMINO TIMÓTEO 06/06/1978
158894 EDILAINE KAUANE BARBOZA SIBERT GONÇALVES 01/07/1999
160586 EDILAINE VIANA CIRINO 10/02/1999
159322 EDILEIA DA SILVA SANTOS 08/01/1975
165424 EDILENA VIEIRA DA SILVA 24/02/1973
159684 EDILENE FRANCISCA DE PAIVA SCARANTE 03/05/1982
165538 EDILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR 03/07/2000
162607 EDIVALDO PEDRO TEIXEIRA 25/08/1981
162138 EDIVANILDE DOENHA 12/07/1968
158601 EDLAINE DE SOUZA MOURA DE ANDRADE 21/07/1984
161297 EDNA MARIA DOS SANTOS BISPO 10/07/1969
159527 EDNA APARECIDA SALADEIRA GIROTTO 12/01/1967
165955 EDNA APARECIDA ALVES DA SILVA SOUZA 13/07/1974
159835 EDNA APARECIDA MAGAN NASCIMENTO 12/10/1977
159825 EDNA BEZERRA SEEHAGEN 14/10/1985
158668 EDNA FERNANDES GOMES 22/12/1976
160014 EDNA LIMA CIRINO JANUARIO 07/08/1972
161035 EDNA LOURENÇO TORRES BERALDO 15/01/1974
161510 EDNA MARIA DA SILVA 18/09/1966
161124 EDNA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO 31/01/1972
164498 EDNA PETRONILHO 26/08/1966
164432 EDUARDA ALEXANDRA BONFIM PALMA 16/03/2004
165944 EDUARDO VANDER CARVALHO SCARASSATTI 17/06/2004
163223 EDYENE KARLA KOHL MARQUES 04/07/1993
162679 EGON BERGMANN 19/06/1965
160095 ELAINE APARECIDA GOMES 27/11/1986
159221 ELAINE APARECIDA RODRIGUES 29/06/1995
158920 ELAINE CRISTINA DE ARAUJO 11/11/1984
162639 ELAINE CRISTINA DE ARAÚJO NOVAES 01/07/1988
162646 ELAINE CRISTINA DIAS BRITO 21/03/1977
163854 ELAINE CRISTINA LOMBARDINI RODRIGUES 30/04/1973
160855 ELAINE CRISTINA PRADO 30/09/1987
165488 ELAINE DE LIMA 11/10/2001
160340 ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA 20/06/1983
158795 ELAINE LAURITA PEDROSO 15/11/1982
161994 ELAINE VIEIRA 01/01/1977
158663 ELIAN BARROS SOBREIRA RODRIGUES 17/06/1988
165556 ELIANA APARECIDA DE SOUZA MARIA SANTOS SOUZA 02/10/1978
159109 ELIANA CARDOSO 23/07/1984
159082 ELIANA DUTRA GODINHO 23/07/1981
159044 ELIANA GONÇALVES DOS SANTOS 12/06/1988
162499 ELIANE AGNES POLTRONIERI AGUIAR 15/07/1986
160077 ELIANE APARECIDA ARAUJO CEZAR TAMOS 22/09/1974
165852 ELIANE APARECIDA BELONI 15/07/1976
160108 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 05/03/1981
164732 ELIANE BOTELHO SOARES 28/04/1981
165396 ELIANE CRISTINA DA COSTA 03/02/1967
165894 ELIANE CRISTINA NASCIMENTO 08/09/1975
158965 ELIANE DE SOUZA AMORIM 28/11/1983
160078 ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA MOTA 31/08/1992
165200 ELIANE FERRACI 01/12/1977
164495 ELIANE FRANCISCO SOUZA 04/10/1977
159682 ELIANE GONÇALVES FIGUEIREDO 15/03/1976

162429 ELIANE JORGE LIMA 25/02/1974
162191 ELIANE LEANDRO 20/03/1989
165000 ELIANE MARIA ALVES DE MELLO 10/01/1980
159905 ELIANE PATRICIA DE MATOS 10/04/1980
160123 ELIANE PEREIRA DA SILVA 18/04/1978
164991 ELIANE PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA 11/11/1982
163115 ELIANE RIZO FIUZA 22/12/1989
160528 ELIANE TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO PARDINHO 04/08/1984
162641 ELIENAY MEDEIROS LINI 27/11/2000
166033 ELIETE SOLANGE CERRIALI DELMONICO 30/11/1971
159461 ELISABETE DOS SANTOS COSTA 05/11/1984
160737 ELISABETE DOS SANTOS SILVA 28/05/1978
163396 ELISABETH DOS REIS DA SILVA 17/01/1974
158982 ELISABETH SANCHES 16/01/1991
165426 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 02/07/1982
164724 ELISÂNGELA CRISTINA DE CARVALHO SABINO 13/01/1984
165604 ELISANGELA DE SOUSA SILVA 14/10/1979
165009 ELISANGELA DO NASCIMENTO 18/01/1979
165753 ELISANGELA DOS SANTOS JULIAO 05/10/1993
166023 ELISANGELA SILVA DE LIMA 18/10/1981
160723 ELISETE MARIA ANGUES DE ALMEIDA 08/04/1967
164723 ELISSANDRA FERREIRA DE SOUZA 21/01/1979
163021 ELIZABETH APARECIDA PETRONILHO 03/06/1968
159133 ELVIS DOS SANTOS ALVES 08/01/1993
162858 ELVIS JOSE SILVA ** 19/03/1989
165025 ELZA FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA 05/09/1967
161990 ELZA MARIA DOS SANTOS 27/07/1972
160274 ELZA MARIA INACIO DA SILVA PERRUT 16/10/1970
159535 ELZA PEREIRA DE ANDRADE 01/11/1970
164626 ELZA RODRIGUES DA SILVA 09/07/1978
159469 ELZA VILA REAL OLIVEIRA 26/05/1979
158756 EMERSON ALLAN DE ALMEIDA PEREIRA 11/04/1987
159158 EMERSON CAMPEZATE 19/08/1981
163576 EMILIO VALDIR BARBOSA 14/11/1972
162750 ENDRIO DANIEL FARIAS SOUZA 27/10/2002
163182 ENEDY NATAN DE PAULA DE SOUZA 11/05/1997
162326 ENILDA SIDINEIA DA ROCHA ELIAS 06/02/1987
164896 ENILDE NUNES MENDONÇA 28/01/1975
164441 ERIC DA SILVA SANTOS 03/10/2001
161841 ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO 14/02/1977
165178 ERICA APARECIDA RODRIGUES 04/10/1981
159987 ERICA DE ALMEIDA 24/02/1985
162485 ÉRICA GALVÃO 06/12/1991
162174 ÉRICA LEANDRO FONSECA 20/01/1986
163415 ERIKA MARCIANO DOS SANTOS TAVARES ** 11/09/1979
163547 ERIKA UCHIYAMA NIESVALD 12/07/1970
164736 ERLON ALBERTINI 26/11/1980
159992 ERONILDA PEREIRA DE ANDRADE 18/07/1981
164579 ESTER BENICIO DOS SANTOS ROCHA 27/10/1977
164654 EUNICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 06/07/1959
164359 EVA APARECIDA ALVES 08/10/1976
165466 EVA NASCIMENTO SOARES 26/02/1979
160798 EVA PEREIRA DA SILVA 23/01/1984
159356 EVELIM CAMILLE DOS SANTOS BONFIM 20/05/2003
161358 EVELLEN NAYARA BATISTA DA SILVA 13/04/2002
165783 EVELLYN APARECIDA CORRÊA DA SILVA 02/07/1991
161348 EVELYM LAUANI RIBEIRO ALVES 23/08/1991
159141 EVELYN CAMILLA DA SILVA 03/10/1988
165186 EVELYN FERNANDES PINA 18/12/1987
158994 EVELYN PULIDO SOBREIRA XAVIER 10/07/1992
165358 EVELYN TUANA BIASE DOS SANTOS 28/04/1989
161792 FABIANA APARECIDA DE SOUZA 30/08/1976
161538 FABIANA COLETI GOMES 25/11/1985
160310 FABIANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 19/08/1982
159081 FABIANA FERREIRA DA SILVA 11/07/1995
165113 FABIANA OLIVEIRA DA SILVA 23/11/1992
158648 FABIANA PINHEIRO DOS SANTOS TRENTIN 03/04/1985
159496 FABIANA ROCHA MOREIRA 13/10/1994
164474 FABIANA SOARES DAMASCENO 10/02/1986
158770 FABIANE CRISTINE DE AMORIM 14/11/1986
160576 FABIANO BRUNO DA SILVA 08/07/1993
160932 FABIANO DA SILVA BARBOSA = NOME SOCIAL : STHEFANNY BELTHENCOOR 
05/09/1990
163047 FABIO RODRIGUES BACARO 20/09/1991
165291 FABIOLA ANDREIA JONJOB 07/03/1988
162420 FÁTIMA DE OLIVEIRA FORTES 27/01/1984
165942 FÁTIMA FERREIRA DA SILVA CANO 27/03/1964
165171 FATIMA VERISSIMO RISSATO 12/09/1964
164221 FELIPE DA SILVA PAIXÃO 11/04/2002
163553 FELIPPE FRANKELIN CANDIDO DOS SANTOS 11/03/1998
160015 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 28/03/1994
158725 FERNANDA ALVES MARTINS 07/09/1992
164507 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS FAVORETO BITENCOURT 05/08/1994
161338 FERNANDA AZUMI 15/09/1987
159303 FERNANDA CARINE DA COSTA LIMA 07/12/1991
159927 FERNANDA COLETI GOMES FROTA 17/08/1983
163476 FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS FELIZARDO CRAVEIRO 18/08/1994
162397 FERNANDA CRISTINA FERRARESSO DA SILVA 28/03/1996
164286 FERNANDA CRISTINA STECANELLA 08/08/1992
160492 FERNANDA FAGUNDES JACOME 21/08/1984
162771 FERNANDA GARBELINI 02/02/1985
161335 FERNANDA MARQUES FERREIRA 14/09/1990
165442 FERNANDA MENDONÇA MUNHOZ 13/09/2002
161461 FERNANDA NUNES FABRI 04/08/1990
163139 FERNANDA RODRIGUES LOUZA 02/01/1987
165430 FERNANDA SILVA 28/03/1992
160286 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 12/03/1973
164632 FLAVA FERREIRA DE LIMA 09/05/1999
159116 FLÁVIA DA SILVA SOUZA 06/02/1995
159011 FLAVIA DOS SANTOS GARCIA 07/10/1986
159049 FLÁVIA IA IARA DA SILVA MORAES 26/05/1986
160331 FLÁVIA SILVA OTERO 29/06/1989
159136 FRANCIANE JÉSSICA JORGE PINTO 12/05/1991
163906 FRANCIELE APARECIDA LOPES 13/03/1991
160588 FRANCIELE BALBO DA SILVA 01/04/1988
158868 FRANCIELE BARBOSA PEREIRA 16/02/1986
165127 FRANCIELE DA SILVA DOS SANTOS 09/07/1991
161215 FRANCIELE FELIX DE ARAUJO 04/02/1992
163518 FRANCIELE SILVA VIEIRA PEREIRA 10/09/1987
165651 FRANCIELE SILVANA DE OLIVEIRA 30/11/1980
163812 FRANCIELE SILVEIRA FARIA 10/05/1989
161978 FRANCIELE TEIXEIRA 26/02/1983
160431 FRANCIELLE CALIXTO 18/12/1983
160025 FRANCIELLE DA CRUZ SILVA 20/09/1989
162852 FRANCIELLE DE SOUZA 07/11/1981
158989 FRANCIELLE HIPÓLITO 04/10/1986
159902 FRANCIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA 07/04/1986
162523 FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA 02/04/1989
160203 FRANCILLENNE MATIAS DA SILVA 13/02/1985
164777 FRANCINEIDE ALVES PEREIRA 17/04/1978
162498 FRANCIS CARLO NUNES 31/12/1977
159369 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA NAKAZONO 26/10/1957
161757 FRANCISCO ASSIS RODRIGUES 16/08/1979
164476 GABRIEL BENEVIDES MARQUES DA SILVA 27/11/2004
165120 GABRIEL BERTACINI CAPELLI 01/03/2000
162416 GABRIEL EDUARDO DE SOUZA 16/11/2003
164405 GABRIEL ROMERO SANTOS DOS REIS 22/11/1999
164090 GABRIELA DE OLIVEIRA CAUSA 29/11/1999
159089 GABRIELA DOS REIS SILVA DA COSTA 02/01/1992
163708 GABRIELA GOMES LUIZ 28/09/2001
164314 GABRIELA LONGO CAMPOS 07/09/2003
159160 GABRIELE MARCONI BASTOS 18/01/2001
158871 GABRIELY DA SILVA ROSA 13/11/1999
161266 GABRILLE CAROLINE ELIAS 23/03/1998
164100 GENI RODRIGUES DA COSTA LUNARDI 10/06/1980
161060 GEOVANA DOS SANTOS FRANCISCO 06/09/1995
159402 GEOVANA NUNES DA SILVA 12/05/2004
158924 GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO 16/01/2002
161012 GESSICA APARECIDA ANDRIATTO NASCIMENTO 02/12/1990
164927 GIDERCIO MARTINS DE ARAUJO 02/01/1977
164162 GILBERTO MARCHINI 09/02/1964
165343 GILZA MARIA DE ARAUJO 10/12/1966
163194 GIOVANA LABIAK PEREIRA 24/11/2001
164459 GIOVANA TORRES DA SILVA 01/07/1999
160210 GIOVANI MARIA DELAPORTE 23/05/1977
158838 GIOVANNA ARAUJO ALVES 30/04/2004
165957 GIOVANNA DE SOUZA GODINHO 12/11/2005
164982 GIOVANNI MARQUEZANI DE CARVALHO 26/09/1963
161264 GISELE ALVES MOREIRA 27/09/1985
159316 GISELE APARECIDA FIGUEIREDO 11/01/1985
160215 GISELE DO NASCIMENTO DOMINGUES 08/10/1993
164644 GISELE LEANDRA RODRIGUES DA SILVA 01/12/1986
158889 GISELE PEREIRA DOS SANTOS 26/11/1989
161245 GISELI DOS SANTOS PEREIRA 16/11/1995
165888 GISELIA FERMINIO DOS SANTOS 15/03/1980
163485 GISLAINE CRISTINA BALBINO CORTEZE 07/08/1984
165421 GISLAINE DA SILVA 31/12/1993
165885 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 04/07/1983
160553 GISLAINE DIEGO DOS SANTOS 05/10/1986
164310 GISLAINE GOMES GONÇALVES 14/10/1996
159820 GISLAINE RIBEIRO DA ROCHA 24/02/1995
158607 GISLAINEMARIAFECHIO 14/07/1995
163734 GISLANIA RUFINO DOS SANTOS 26/05/1990
158629 GIVANILDO ALVES DA SILVA 21/12/1976
161320 GIZELLE RODRIGUES VALENÇA 30/03/1983
164800 GLAUCIANE TEREZINHA BEDUTTI DA SILVA 04/07/1979
159966 GLAUDINERES FERRATTO 28/10/1964
164943 GLECI KELLY POSSATO DE SOUSA 06/12/1988
165524 GLEICE KELLY BRUNO 21/10/1989
161301 GLEICE KELLY DE OLIVEIRA MACEDO 26/09/1988
165360 GLEICY DA SILVA AZARIAS 23/10/1999
165827 GLORIA FERRATO 24/11/1963
160172 GRACIELY SANTOS 18/04/1982
161782 GRACIEMA GALDINO SANTANA 05/05/1988
165593 GRAZIELE ANA DOS SANTOS 29/04/1981
160845 GRAZIELI DA SILVA CARVALHO RIBEIRO 31/03/1988
161781 GRAZIELI FERREIRA ALVES 25/02/2001
164023 GRAZIELLA LEONARDO DE OLIVEIRA PERIARD 09/08/1987
162633 GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA 28/10/1993
163495 GRICIA DOS SANTOS 16/08/1989
163158 GUILHERME HENRIQUE JORGE 01/11/1997
163461 GUILHERME ANTONIO ALMEIDA SANTOS 10/10/1998
161125 GUILHERME ANTUNES 04/05/1999
162073 GUILHERME CIRINO SANTOS 20/03/1998
159335 GUILHERME DA SILVA ANGELOTTO 14/12/2000
165901 GUILHERME MIRANDA PEREIRA 29/01/2004
164835 GUILHERME YAN PEREIRA CASTRO 20/09/1998
161202 GUSTAVO GABRIEL CALDEIRA 28/01/2001
160076 HACHILEY MARIA LOURENÇO LIMA 17/06/1994
159325 HAISSA VITÓRIA OLIVEIRA DOS SANTOS 11/01/1999
160795 HELENA APARECIDA RODRIGUES SILVA 29/09/1977
164875 HELENA MARIA DE OLIVEIRA BORNIA 05/05/2002
165419 HELLEN CRISTINA CRUNCOVIZ 15/02/1971
165273 HELOIZA SANTANA DE SOUZA 06/04/1997
161030 HÉRICA DOS SANTOS OLIVEIRA 03/07/1990
165090 HERNESTA DE FÁTIMA BONI 24/10/1966
158749 HEVANIEL DE SOUZA JOSE 31/01/1980
159318 HIGOR PONCIANO DA SILVA 10/08/1998
161174 HIURI DE PADUA DISPOSTI 02/01/2003
162406 HIVANILDA SANTINHA BARION 09/07/1957
165908 HUMBERTO PIPINO TUPAN 08/02/1985
164431 IGOR MARTINS NEVES 07/12/1994
165056 ILDA DOS SANTOS 25/09/1972
158908 ILDOMEIA RODRIGUES DA SILVA 02/01/1974
164079 ILZA LUIZAI DA SILVA 16/03/1980
163604 ILZA MENEZES MELQUIADES 03/03/1962
163613 ILZA MESSIAS DE ANDRADE 04/07/1969
163903 INAÊ BARBOSA PEREIRA 17/04/2004
161914 INAJARA MARQUES BARBOSA DE OLIVEIRA 01/08/1993
163062 INDIANARA TAINA DA SILVA PEREIRA 14/01/1987
162044 INES CORDEIRO DE PAULA SILVA 16/06/1969
159134 INÊS MARLI SARTORI 04/08/1959
165539 INÊS MARQUES DA ROCHA 22/11/1972
161336 INGRID MARQUES BARBOSA DE OLIVEIRA 27/09/1996
160780 INGRIDE ESCOLA AGUADO 27/01/1991
165021 IRACEMA COUTINHO DA SILVA 04/11/1965
162059 IRACI PEREIRA DE ABREU 05/09/1976
165831 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO 22/03/1979
160865 IRENE FRANCISCA ALVES MASCHETTI 08/12/1973
160133 IRENE RIBEIRO DE COUTO 10/04/1977
165579 ISABEL CRUZ DOS SANTOS 04/11/1965
165661 ISABEL FERNANDES DOS SANTOS 02/04/1976
163127 ISABELA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA VALARDAO 05/09/1998
162747 ISABELA GARCIA DE LIRA 20/08/1999
164766 ISABELA XAVIER DE OLIVEIRA AMARAL 24/07/1997
164309 ISABELLA DA SILVA FIGUEIREDO 11/08/2001
160083 ISABELLI COIMBRA SANTIAGO 28/09/2001
161550 ISABELLI LUIZA ROCHA 17/04/2001
161718 ISMAEL MARIANO SILVA 24/10/1969
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163560 ISRAEL ZAFRET 29/12/2002
161897 IVANETE DE LIMA 12/07/1977
160375 IVANETE FERREIRA DIAS BROCANELO 02/07/1968
163038 IVANI AGUIAR DA COSTA 29/01/1966
164512 IVANI DA SILVA LIMA 21/04/1981
161482 IVANICE ARAUJO TEXEIRA 02/02/1983
160373 IVANILDA BOSSO 16/07/1974
165613 IVANILDA MONTEIRO DA ROCHA 11/10/1971
165332 IVANILDA RODRIGUES CATTO 21/03/1979
165634 IVANILDE PEREIRA DE SOUZA 14/11/1966
164401 IVANILZA AVANCCO 17/01/1977
162336 IVANIR DE FÁTIMA BONATTI FERMINO 10/04/1971
159941 IVO DE CAMPOS 26/09/1969
160355 IVONE ALMEIDA DOS SANTOS GOMES 10/05/1973
164814 IVONE LAURENTINO ALVES 03/04/1968
160465 IVONE SANTANA 23/01/1975
159293 IVONE TAVARES CARNEIRO 06/05/1964
164259 IVONETE ALVES DOS SANTOS 03/10/1974
165209 IVONETE MESSIAS DE LIMA CARDOSO 12/12/1971
164993 IVONETE SILVEIRA DOS SANTOS 06/09/1980
160835 IVONI PIZZAIA 28/01/1967
162756 IZABEL CRISTINA CORRÊA MOTA DA MOTA 24/06/1978
164014 IZABEL LEONARDO DE OLIVEIRA 21/04/1966
160965 IZABELLA FLORIANO DOS SANTOS 24/09/1997
164055 IZABELLA PEREIRA RODRIGUES SILVA 07/03/2001
165258 JACIELE FERNANDA 05/10/1989
161048 JACQUELINE AZEREDO BRITO 20/08/1983
163271 JACQUELINE COSTA FERREIRA 11/10/1989
166001 JACQUELINE DE LIMA SILVA 03/07/1986
159119 JACQUELINE FRANCISCO DE SOUZA 02/07/1985
159306 JAINE LAURINDO 01/08/1996
165600 JAIR RODRIGUES DA SILVA 07/08/1970
158903 JANAINA DA SILVA RAMOS 17/12/1991
162194 JANAÍNA DE SOUZA MARQUES 09/06/2002
165841 JANAINA DOS SANTOS LOPES 18/01/1983
163987 JANAINA FRANCISCO DE SOUZA 21/04/1981
163997 JANAINA JANUARIO DOS SANTOS DA COSTA FREITAS 22/01/1990
164283 JANAINA LIBARINO DOS SANTOS 18/10/1988
159272 JANAINA MARCELINO MARCHIOTTI 02/04/1990
159448 JANAÍNA MENDES DE OLIVEIRA 08/02/1991
162329 JANE SIQUEIRA FONTES 12/04/1987
161749 JANETE ROSIMEIRE PASCHOAL DA SILVA 30/12/1969
161805 JANISLEY CRISTINA PAES DE ALMEIDA PIRES 18/03/1967
162893 JAQUELINE APARECIDA SALGADO DA SILVA CARVALHO 17/11/1986
159859 JAQUELINE CRISTINA SALVIANO DOS SANTOS 08/09/1992
161470 JAQUELINE DE OLIVEIRA BARBOSA MINZON 09/09/1989
165111 JAQUELINE GABRIELI DA SILVA 28/06/2001
164348 JAQUELINE MARTINS DOS SANTOS 06/10/1985
165223 JAQUELINE MENDES DE OLIVEIRA 22/05/1990
165961 JAQUELINE MORAES DA SILVA 18/03/1981
165013 JAQUELINE RAFAELA DOS SANTOS MATOS 10/08/1992
164285 JAQUELINE SILVA DOS SANTOS BOSSO 11/02/1993
159963 JAQUELINE SIPRIANO DOS PASSOS 06/10/1997
165656 JAQUELINE VALENTE DE OLIVEIRA 07/05/1993
158809 JEFERSSON TERTO ALVES 10/05/1995
164695 JEFFERSON DOUGLAS SANTOS DA CUNHA 27/02/1989
162676 JEFFERSON MARRIQUE DO NASCIMENTO 22/12/1999
164882 JENIFFER PINHEIRO DE OLIVEIRA PEGO 24/10/1986
161383 JENNIFER FERNANDA DE SOUZA 11/02/1992
160301 JENNIFER MORENO MOHYLSKI 30/11/2004
164728 JESSICA APARECIDA AMATI 15/12/1993
161906 JESSICA BARREIRO DE SOUZA 15/08/1992
164816 JESSICA CARLA GUEDES PEREIRA 04/09/2001
159962 JESSICA CAROLINE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA 18/01/1994
161532 JÉSSICA CASSIANA DA SILVA 03/03/1985
160176 JESSICA DAYANE SILVA TACON 15/06/1982
159260 JÉSSICA DE SOUZA RICARDO 24/04/1996
163422 JESSICA FERNANDA DE OLIVEIRA LEITE 27/08/1997
165413 JESSICA FERNANDA DE SOUZA SILVA DOS SANTOS 19/02/1991
158682 JESSICA FERREIRA DA SILVA 26/04/1991
159782 JESSICA ILARIO AFONSO 31/01/1999
160334 JESSICA IOLAINE PIRES 10/08/1991
160249 JESSICA MARIA MOURA 04/06/1988
160834 JESSICA MARQUES LEÃO 09/05/1997
160000 JESSICA MAYARA ALFREDO 01/10/1991
160493 JESSICA SANTOS DA SILVA 03/10/1989
160139 JESSICA SILVA MARQUES 23/04/1991
160724 JESSICA SILVA TONI HONÓRIO 18/02/1994
164836 JESSICA SILVA ZANETT 13/09/1991
160311 JESSICA SIQUEIRA 09/11/1988
165057 JESSICA VANESSA DE PAULA 12/05/1993
165786 JESSIKA CAMILA PATRÍCIO 16/01/1988
161419 JESSYCA BEATRIZ TROVA BORRIERO PEREIRA 11/01/1993
164347 JESSYCA FERREIRA BERTONCELO 29/04/1987
165008 JHENIFER FABIOLA SILVA NOVO 15/04/1998
160240 JHENIFER NUNES DA SILVA 10/08/1995
160584 JHENIFFER LUANA DA SILVA BARBOSA 04/10/1997
165032 JHENIFFER MILLENA DE SOUZA PASCHOAL 27/05/1996
164082 JHESSICA NATALIA DE CAST PEDROSO 06/10/1998
159626 JHESSYCA MARIA FIGUEIREDO 21/09/1995
166038 JHONATAN LEANDRO DE SOUZA CORREA 29/07/1999
159296 JHONATTAN CAVALCANTE BARBOSA 07/10/1989
158659 JHULHIANE PROENÇO NOVAKOWSKI RAMALHO 02/07/1988
159376 JIANE CRISTINA ROSA DE SOUZA 13/12/1994
162254 JOABY DIAA EVANGELISTA DA SILVA 03/01/2000
162732 JOANA ALVES SANTANA DA SILVA 03/08/1967
165926 JOANA LEONARDO MARTINS 12/11/1966
164847 JOÃO CARLOS DA SILVA 19/08/1970
162559 JOÃO PEDRO ZULIANELLI BARDELA 23/07/2000
165323 JOÃO RICARDO DO NASCIMENTO DA SILVA 02/08/1979
165696 JOÃO VICTOR ARAÚJO MOTA 20/04/1999
159397 JOÃO VICTOR DA SILVA 14/08/1996
160143 JOAQUIM JOSE DA LUZ 21/04/1964
159027 JOEL JUNIOR FERNANDES 17/05/1991
162092 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1970
165839 JOMHARA DA SILVA DE GOUVEA 09/06/1983
161935 JONATHAN IZIDORO DOS REIS 11/01/1991
159812 JORDENITA FÁTIMA DE OLIVEIRA PESO 07/06/1968
159824 JORGE LUIZ BATISTA 31/03/1982
160772 JOSE APARECIDO DA SILVA 23/12/1960
165292 JOSE BENI DA SILVA 22/04/1955
164977 JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO 03/09/1971
165198 JOSÉ DANTAS FILHO 27/01/1966
160104 JOSE MATHEUS TEIXEIRA RAMOS 19/03/1998
160049 JOSÉ MAURÍCIO MOTA 14/05/1972
158717 JOSEANE ANTUNES LEITE 19/11/2003
163226 JOSEANE MARQUES DOS SANTOS 07/12/1980
163955 JOSEFA FERREIRA DA SILVA 27/07/1967
159465 JOSEFA IVANEIDE DE ALENCAR 05/09/1974
163982 JOSEFINA MARIA DA SILVA DOMINGOS 29/09/1968
163587 JOSELIA APARECIDA GRANADO 18/06/1986
165293 JOSELITA ALVES DOS SANTOS 17/12/1986
162287 JOSEMARY QUEIROZ DA SILVA 03/06/1974
159922 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 26/07/1996
158964 JOSIANE APARECIDA DE ANDRADE 20/03/1989
164257 JOSIANE APARECIDA DE CAMPOS DOS SANTOS 07/09/1980
164664 JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CEREALLI 24/01/1984
163551 JOSIANE APARECIDA ROMA RIBEIRO 07/06/1982
165167 JOSIANE BERTOLINE FRANCISCO 16/09/1976
159185 JOSIANE DA SILVA BELOTE DE BARROS 16/02/1984
158819 JOSIANE DE SOUZA 21/07/1986
159737 JOSIANE FAUSTA RIBEIRO 26/09/1976
158615 JOSIANE LOURENÇO DA CUNHA 28/07/1983
158719 JOSIANE SANTANA MARTINS 12/08/1989
159311 JOSIANE SANTOS DA SILVA 27/09/1993
158939 JOSIANE SILVÉRIO DE CASTRO 13/11/1985
160671 JOSIMARA DOS SANTOS CUNHA TAKESHITA 20/09/1969
160189 JOSIRENE VIANA CARVALHO 17/09/1981
159641 JOYCE ANDRIELLY SANTOS INOCÊNCIO 25/07/2002
165446 JOYCE CRISTINA CORREIA JAMBERSI 09/04/1996
159233 JOYCE DE OLIVEIRA GRECHI 11/09/2001
161974 JOYCE RAQUEL DA SILVA DE OLIVEIRA 03/03/1997
165135 JOZIELI AMORIM SILVA 16/10/1993
165818 JUAN MARCELO SIMÕES 24/09/1974
159319 JULIA CAROLINE ANDRADE ASSAGRA 06/11/2004
163814 JULIA DALOLIO DE ALMEIDA FARIA 28/05/1986
159796 JULIA OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS 26/01/2005
164762 JULIANA APARECIDA LAZZARIN DE ARAUJO 12/10/1977
163959 JULIANA CARDOSO GOMES 06/04/1978
161886 JULIANA COELHO GAVASI DE ARAUJO SAMPAIO 01/02/1985
161106 JULIANA DE MORAES MOURA 27/02/2004
159273 JULIANA GRIGATTI OUVERNEY 04/09/1989
165180 JULIANA MARRETO DA SILVA 03/07/1986
165580 JULIANA MARTOS DOS SANTOS 01/06/1994
159036 JULIANA MATOS DOS SANTOS 06/07/1999
160482 JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 11/10/1992
164307 JULIANA PRISCILA DIAS DA CONCEIÇÃO 25/08/1989
158730 JULIANA SANTOS FELIZARDO PAZIANO 14/07/1992
162885 JULIANA SOSA DOMINGUEZ 21/01/1979
158700 JULIANA VIEIRA LOPES 09/06/1982
162307 JULIANA WIETZIKOSKI DA SILVA 06/05/1986
163374 JULIANE BIANCA DA SILVA SOUZA 11/06/2001
164098 JULIANO ALVES 17/11/1990
165857 JULIETE VITORINO DA SILVA 10/06/1989
165797 JUSSARA DOS SANTOS 20/11/1962
161345 JUSSIMARA PEREIRA DOS SANTOS 13/01/1986
163768 KALEB SAAB DE SOUZA 06/07/2001
160577 KALIANE RODRIGUES ROCHA 10/02/1997
159021 KAMILA CHRISTINA DA COSTA DA SILVA 25/05/1996
160294 KAMILA KARLA DA SILVA 10/11/1995
164364 KAMILLA DE ARAÚJO ABUCARMA 24/12/1989
165581 KAMILLA RODRIGUES FREITAS 23/05/2002
162048 KARIN FABIANE ZEITZ 02/10/1983
158911 KARINA ALMEIDA DA PAZ ZIBETTI 04/03/1988
160150 KARINA APARECIDA LEMES FURLAN 24/07/1994
161406 KARINA APARECIDA PARRA PINHEIRO 07/07/1992
164058 KARINA DA SILVA GUSONI 22/09/1983
158935 KARINA FAGUNDES JÁCOME 14/08/1995
159606 KARINA MONSÕES DOS SANTOS 28/03/2001
163086 KARINE DE OLIVEIRA SILVA DE SOUZA 08/02/1983
165437 KAROLAYNE MARLENE CARDOSO 20/08/1997
158766 KARYNA SANTOS ANDRADE 20/01/1999
164026 KARYNE BARAVIERA 17/03/1998
158754 KATIA MACHADO CAJUEIRO 17/02/1987
158744 KATIANE SCREMIN DE ARAÚJO 08/04/1975
161674 KAYSE MARY INGLÊS DA SILVA 15/12/1990
165775 KELLY CRISTINA DE BARROS 15/02/1980
163804 KELLY CRISTINA GUIMARAES DA SILVA 07/02/1979
161020 KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA 21/10/1975
159542 KETALLY WESLAYNE MARQUES DE ALENCAR 02/11/2004
163875 KETHELLIM JESUS DE BARROS 12/06/2002
160499 KETHELLYN KARINNE MACIERO GOMES 09/05/2000
160169 KEZIA CRISTINA DA SILVA 11/09/2002
165235 KHATIA BORGES DOS SANTOS 04/03/1980
160440 KIMBERLY SUELEN BORGES 01/12/1996
158954 KLEBER CAPISTANO DA SILVA 15/01/1987
163117 KLEBER CARLOS ALMEIDA 09/02/1980
163731 KLEZIO EDUARDO LAURINO 21/01/1974
161964 LAERTH DENNER COSTA LEITE 03/02/1994
163288 LAIS DE ALMEIDA CARDOSO 11/03/2000
165571 LAIS RODRIGUES MIRA 02/11/1987
161417 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 18/04/2000
165776 LARIELLY PÁTARO PEREIRA 05/10/2003
163373 LARISSA DA SILVA ALMEIDA 04/01/1996
164990 LARISSA DE MELO TRUJILO 25/06/1998
165143 LARISSA DOS SANTOS PIRES 23/05/1998
159613 LARISSA LIMA DE BRITO 21/09/1997
158709 LARISSE BARBOSA BISCAIM 13/09/1991
165792 LAUDECI DOS SANTOS 01/07/1961
165017 LAUDICEIA BARBOSA DA SILVA STRUCHEL 06/10/1983
161620 LAUDICEIA CAPARROS SOARES 05/12/1997
159360 LAUDICÉIA PEREIRA DE FARIA 26/02/1981
165075 LAUDICEIA WORFEL 24/04/1988
158723 LAURA ANGÉLICA P DOS SANTOS LEDO 01/09/1978
158837 LAURA HANCZ DE SOUZA 09/01/1963
164143 LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 08/04/1980
164481 LAURECI BATISTA GOMES 07/05/1969
164036 LAYENE BREND MACÊDO 30/06/1989
162655 LAZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI 30/11/1977
158956 LÁZARO PEREIRA CATO DE LIMA 12/05/1980
163893 LEANDRO ALVES TEIXEIRA 19/06/1982
158789 LEANDRO AMARAL 02/02/1992
160641 LEANDRO MEWS 15/11/1987
162408 LEANDRO SILVA GOMES 21/03/1996
159857 LEDA DE OLIVEIRA EVARISTO 29/12/1982
163727 LEIA ARAUJO ALVES 17/09/1975
162808 LEILA APARECIDA DA SILVA 10/06/1965
165275 LEILA FIGUEIRA RIBEIRO TIZOLIN 04/11/1988
164468 LEILA MAGALHAES DA SILVA 08/09/1982
164261 LEILA TATIANA SCAPOLAN 30/01/1979
161079 LENICE DE ALMEIDA BUNHOTI 21/12/1990

161366 LENIR APARECIDA CANDIDO 20/11/1974
160438 LEONARDO GASPAR SILVA 27/05/1996
164141 LEONARDO HENRIQUE NAVIS DA SILVA 24/05/1999
161612 LEONICE ALVES DA SILVA 14/06/1972
159510 LEONICE DE ASSIS DE JESUS CAMARGO 26/03/1973
162720 LEONICE DOS SANTOS CASTRO 20/09/1982
161230 LEONICE NALIN DE ANDRADE 23/08/1971
159696 LEONILDA VENCIGUERRA ROVERAN 08/09/1974
164856 LEONILDO VIANA DOS SANTOS 03/11/1991
165537 LETICIA DA SILVA DOS SANTOS 04/11/1996
161278 LETICIA DE AGUIAR ABELHA 02/02/2001
163535 LETICIA FE STEFANI DE SOUZA 30/03/1996
163536 LETICIA LEMOS ZANATTO AZEVEDO 23/02/1990
159100 LETICIA LIMA LUCAS 30/08/1993
159366 LEYLANE MARIANO 18/09/1986
164316 LHUANY TRAYSLA BARRETOS DA SILVA 02/01/2003
159267 LIDIANE DOS SANTOS 10/12/1981
160591 LIGIA BEATRIZ TENCA AZEVEDO 29/10/1998
158777 LIGIA MARIA DOS SANTOS NACIO 16/05/1980
160963 LILIAN CARLA SOBRINHO 15/01/1986
163503 LILIAN ELEUTERIO DA LUZ 22/03/1984
162209 LILIANE VIANA DOS SANTOS 30/03/1995
164545 LOANA CAROLINE DE FREITAS 05/12/1997
163527 LOANA DUTRA 16/03/2002
161526 LORENA CRISTINA SANTIAGO ALVES 04/08/1999
161834 LOURDES AZIRA DE AGUIAR ABELHA 15/09/1975
160484 LUAM RITHIELI ROCHA DE MEIRA 13/09/1994
160962 LUANA APARECIDA DA CRUZ QUEIROZ DE SOUZA 12/10/1994
163071 LUANA BEZERRA DE OLIVEIRA BARRETOS 16/05/1989
160613 LUANA DE SOUZA SILVA 03/05/1995
163130 LUANA PATRÍCIA SILVA NOGUEIRA PIRES 25/06/1999
163577 LUANE CAROLINE RODRIGUES DA CRUZ SOARES 18/04/1998
160341 LUBIA MARISA MARRANCA 25/02/1992
159278 LUCAS MARCELINO MARCHIOTTI 06/02/1995
162968 LUCAS PINHEIRO CHAGAS 05/03/1997
164550 LUCAS PINHEIRO DOS SANTOS 26/06/1999
166011 LUCAS ROBERTO DA SILVA 18/11/2001
158728 LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA 06/06/1972
165541 LUCIA DA SILVA 01/11/1974
160869 LUCIA HELENA ARAUJO 29/07/1971
160520 LUCIA IRENE MORRONI BORGES 19/10/1971
165915 LUCIA MACHADO DE SOUZA 23/04/1977
164594 LUCIANA ALVES DE LIMA 19/06/1984
163751 LUCIANA APARECIDA GONÇALVES 30/07/1991
161540 LUCIANA BISCAINO 06/02/1987
161258 LUCIANA CALIARI 20/01/1981
163221 LUCIANA COMBRE SIQUEIRA 11/09/1987
159784 LUCIANA DA SILVA 23/08/1977
162427 LUCIANA DE FÁTIMA LOPES 10/07/1976
165812 LUCIANA DE LIMA ARAÚJO 16/12/1987
163790 LUCIANA FERNANDES DOS SANTOS 29/03/1985
160092 LUCIANA GAIARINI 15/10/1982
164456 LUCIANA NASCIMENTO SOARES BISPO 14/09/1982
161810 LUCIANA SILVA DE ABREU 08/01/1996
164708 LUCIANA SMITHZ ALENCAR 15/03/1991
164088 LUCIANA TREVISOL DE CASTRO 08/11/1983
162929 LUCIANE CRISTINA CUAIO COSTA SOUZA 15/10/1979
159092 LUCIANI DE OLIVEIRA 18/03/1987
162136 LUCIANO LOPES 25/04/1991
161877 LUCIENE DIAS DE ARAÚJO DA SILVA 05/04/1977
165344 LUCIENE ROLIM DUARTE DO RÊGO 29/08/1988
160929 LUCILAINE PINHEIRO 07/12/1981
164537 LUCILEIDE DE OLIVEIRA REGO NEVES 16/01/1971
158839 LUCILENE DOURADO 05/12/1990
165418 LUCIMAR ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 15/07/1974
161013 LUCIMAR DA COSTA ANDRADE 20/01/1978
159650 LUCIMAR DJAINE DE ALMEIDA GOMES 25/11/1976
165959 LUCIMAR MARIA DE SOUZA BASTIANSCH 01/09/1965
164563 LUCIMAR STRASSI FIEL 14/05/1973
161543 LUCIMARA BISCAINO DE OLIVEIRA 20/09/1988
159915 LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA AGUIAR 15/08/1988
163124 LUCIMEIRE SANTOS 14/12/1972
165377 LUCINEIA ALVES DE SOUZA 02/07/1984
165263 LUCINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA TIMÓTEO 27/07/1976
164872 LUCINÉIA CORDEIRO DE OLIVEIRA 27/04/1981
158887 LUCINEIA DE OLIVEIRA 17/08/1985
165567 LUCINEIA DE OLIVEIRA 25/07/1975
160280 LUCINEIA LEONÇO RAMOS 27/11/1970
164673 LUCINEIA MORAES DOS SANTOS 25/09/1978
165169 LUCINEIA PEREIRA DO ESPÍRITO SANTO 21/02/1978
165414 LUCINEIA SEGALLI 11/05/1980
164535 LUCINEIDE CRISTINA ANHOLETO 03/04/1976
165967 LUCRECIA PEREIRA DOS SANTOS AZEVEDO 06/11/1985
165286 LUDMILLA FRASQUETTE ALVES 18/04/1989
164235 LUIZ ANTONIO BERTTI COURA 30/08/1984
164648 LUIZ CARLOS PINI DA SILVA 15/12/1950
162184 LUIZ CARLOS SILVA 07/02/1965
162143 LUIZ FELIPE MOREIRA DOS SANTOS 06/01/2003
165606 LUIZ FERNANDO DA COSTA 04/06/1972
165569 LUIZ GUILHERME CESARIO GOMES 29/09/1991
162252 LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES 07/10/2002
159501 LUIZ HENRIQUE MACHADO 16/12/1996
159030 LUIZ HENRIQUE MARTINS REZENDE 29/04/1994
159814 LUIZ RICARDO GEREMIAS STRUCHEL 22/03/1993
162811 LUIZA DE FÁTIMA MARRIQUE MOTA 01/07/1980
165347 LUSDESTTE ALMEIDA NOBREGA 19/03/1978
164398 LUZIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO BRUNO 13/12/1991
158632 LUZIA DE FÁTIMA PALLHOTO SANTOS 01/10/1979
159215 LUZIA JOSINA DOS SANTOS 13/04/2000
164947 LUZIA MATIAS DA SILVA 20/09/1981
159619 LUZINETE CUSTODIO DA SILVA MEDEIROS 24/02/1976
158909 MAGDA CASSIANO DA SILVA 07/09/1981
164353 MAIRA DE JESUS CRUZ LIMA 20/01/1984
163508 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 17/11/1993
165758 MALVINA MARTINS PENHA 01/05/1975
163519 MARA CRISTINA SOBRAL GOVEA 01/09/1985
161737 MARA LOPES PADILHA 30/12/1999
159789 MARCELA PATRICIA DA SILVA 11/07/1991
158902 MARCIA ALVES CORREIA CRUZ 01/04/1982
162318 MARCIA APARECIDA SPANCERSKI 19/09/1970
163313 MARCIA BARBOSA DA ROSA SILVA 06/02/1985
165868 MARCIA CHAMPAN DA SILVA VALDIVIESO 27/07/1973
161099 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 20/05/1984
159680 MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA 23/02/1981
163760 MÁRCIA CRISTINA LEITE CLARO 24/09/1979
159929 MARCIA CRISTINA NICOLETTE FERNANDES 17/11/1976
158715 MÁRCIA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS SOUZA 29/03/1987
163552 MARCIA DE ARAÚJO ANDRADE 10/08/1982
163976 MARCIA DE LARA ZANCHETTI 19/12/1970
164198 MARCIA FERNANDES DOS SANTOS 12/05/1974
159197 MÁRCIA FERNANDES DOS SANTOS SOUZA 11/03/1984
161375 MARCIA GABRIEL ROMANO 30/11/1972
160585 MÁRCIA GARCIA LEITE DE ARAÚJO 29/10/1980
162868 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA 23/03/1983
164331 MÁRCIA IZABEL BOGÁS DE OLIVEIRA 06/01/1978
159097 MARCIA PEREIRA ROSSATO 26/02/1969
159776 MARCIA REGINA MOREIRA TEIXEIRA COSTA 25/06/1967
159437 MÁRCIA REGINA NAVIS 22/01/1980
165129 MARCIA ROSALINA DOS SANTOS PIRES 25/06/1979
161493 MARCIA VISCARDI 15/07/1977
163947 MARCIANA SAAB DE SOUZA 05/03/1968
165064 MARCIANO APARECIDO DOS SANTOS 31/03/1982
163542 MARCILENE RODRIGUES RIBEIRO 14/05/1990
160054 MÁRCIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 01/03/1984
159150 MÁRCIO RODRIGO LAVAGNINI 11/10/1983
161701 MARCOS ANTONIO VIERIA SATURNINO 31/01/1991
163442 MARCOS DA SILVA MIRANDA 27/10/2001
159270 MARCOS GABRIEL FERNANDES 26/03/1997
165473 MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS GOMES 11/05/1994
165990 MARCOS ORLANDO RINALDI 31/08/1976
160513 MARCOS PAULO DE SOUZA 17/01/1980
161559 MARCOS PERRUD DA SILVA 07/03/1989
159786 MARCOS SILVA 15/04/1983
164290 MARCUS VINICIUS DOS ANJOS SILVA 16/12/2003
165123 MARGARETE CARVALHO MARQUES 05/11/1979
163143 MARIA ANUNCIADA DA SILVA RAFAEL 19/05/1973
164273 MARIA APARECIDA FERNANDES IZIDORO 15/05/1981
158983 MARIA APARECIDA CABRERA MARINO 07/05/1968
165605 MARIA APARECIDA COSTA MACIEL 01/09/1974
165557 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 12/04/1972
165788 MARIA APARECIDA DA SILVA 10/12/1976
160410 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 10/10/1984
163949 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 30/04/1976
165757 MARIA APARECIDA GOMES 12/05/1982
162987 MARIA APARECIDA PEIXOTO ALVES 18/10/1971
162510 MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA SOUZA 11/07/1974
163669 MARIA APARECIDA PEREIRA GOMES OLIVEIRA 06/12/1968
161525 MARIA APARECIDA SANTIAGO 04/04/1971
165507 MARIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS AMATI 04/10/1973
165022 MARIA BEZERRA FONSECA DE OLIVEIRA 25/10/1966
162457 MARIA CAMILA DO NASCIMENTO 12/02/2004
162539 MARIA CAROLINA SANTOS VALERIO 08/07/2000
164953 MARIA CAROLINA SASSA DE OLIVEIRA 15/04/1996
159514 MARIA CLARA DE CARVALHO SILVA 30/08/2003
161006 MARIA CRISTINA NOGUEIRA 30/08/1971
161097 MARIA CRISTINA AURÉLIO DOS SANTOS 17/04/1996
165003 MARIA CRISTINA BARAVIERA 17/03/1983
165503 MARIA CRISTINA DA SILVA LIMA 16/02/2002
158845 MARIA CRISTINA DE FREITAS DA SILVA 13/03/1967
159433 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS 20/08/1985
165383 MARIA CRISTINA PEREIRA 07/12/1977
164160 MARIA DA CONCEICAO ALEXANDRE 08/01/1985
164396 MARIA DE FATIMA CEZARIO DE LIMA 12/04/1977
164017 MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 18/12/1973
158743 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 15/02/1964
160490 MARIA DE FATIMA FRANCISCA 27/01/1963
159486 MARIA DE FATIMA GONCALVES 22/07/1969
165895 MARIA DE FÁTIMA GOUVEIA BARROS 21/06/1964
161144 MARIA DE FÁTIMA VANÇO 10/06/1968
165689 MARIA DE LOURDES ARCANGELO COELHO 28/05/1973
164492 MARIA DE LOURDES CORDEIRO 11/01/1983
164356 MARIA DE LOURDES DA SILVA DOS SANTOS 29/09/1964
162121 MARIA DE LOURDES FERREIRA MOTA 13/04/1964
160966 MARIA DE LURDES DE ALMEIDA 01/11/1991
160450 MARIA EDNALVA LEANDRO 09/05/1972
158930 MARIA EDUARDA DA SILVA 26/09/1990
160930 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA BIGUNAS 30/07/2002
164252 MARIA EDUARDA DIAS LOPES 02/01/2022
159098 MARIA EDUARDA LOPES DE LIMA 08/04/2000
165900 MARIA EDUARDA RIGOLE FALIAS 30/03/2004
163568 MARIA EDUARDA SILVA LEME 15/01/2004
161432 MARIA EUNUCE DOS SANTOS NUNES 01/10/1970
164423 MARIA GABRIELLY DE SOUZA DOS SANTOS 14/04/2003
163543 MARIA GEOVANA DA SILVA ANGELOTTO 15/02/2004
165461 MARIA GORET FIGUEREDO PINHEIRO 02/04/1970
164994 MARIA GRACIELE BARBOSA PEREIRA 19/08/1984
162975 MARIA GRASIELLE DOS SANTOS 28/11/1980
160748 MARIA HELENA ALVES DA SILVA 01/02/1968
164450 MARIA HELENA DE MORAIS MARTINS PAIVA 05/12/1973
165707 MARIA INES DO NASCIMENTO SANTOS 22/04/1961
163257 MARIA INÊS DOS SANTOS FELIZARDO DE LOURENÇO 19/07/1999
158667 MARIA IZABEL DOS SANTOS 29/11/1977
159164 MARIA JANIELLE ALVES DA SILVA 27/12/1980
162041 MARIA JORGE DE SOUSA 16/09/1960
159974 MARIA JOSÉ DA SILVA ARAUJO 01/10/1965
165097 MARIA JOSÉ DE MATOS 11/11/1972
161871 MARIA JOSÉ LATORRE PINTO 17/01/1975
158933 MARIA JOSE PEREIRA VENCAO 15/08/1986
164687 MARIA JOSÉ RODRIGUES 17/02/1979
165882 MARIA JUVENILDA FERREIRA DE MELO SANTANA 26/10/1977
161840 MARIA LUCIA DOS SANTOS SOBRAL 10/04/1974
164747 MARIA LUCIA GOMES DE MATOS 14/07/1981
162890 MARÍA LUIZA DE OLIVEIRA SILVA 26/06/1996
165267 MARIA LUZIA DOS SANTOS MOTA 14/12/1977
165919 MARIA MADALENA DOS SANTOS LIMA 08/05/1968
163210 MARIA MARCIA ARAUJO 13/06/1971
162647 MARIA NEUSA DE CARVALHO 15/12/1970
166032 MARIA PAULA TOKIMASA THEODORO 17/09/1998
162666 MARIA REGINA DOS SANTOS 14/08/1989
162520 MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA 19/10/1987
160441 MARIA ROSA DE FREITAS 13/09/1966
162983 MARIA ROSA DOS SANTOS EDUVIRGEM 30/09/1968
162941 MARIA ROSA MACHADO MUNHOZ 05/07/1976
162026 MARIA SALVADORA CELESTINO DA SILVA FERNANDES 13/05/1971
164469 MARIA TEREZA DOS SANTOS REBELO 05/09/1964
165672 MARIA THAYSE DOS SANTOS 29/06/1986
165747 MARIA VERONICA DE ANDRADE 25/12/1974
160048 MARIA VITÓRIA ROMANA BATISTA LEITÃO 22/07/2002
165521 MARIAEDUARDANUNES 12/04/2000
166029 MARIANA FERREIRA GONÇALVES 02/04/2004
165952 MARIANE DE OLIVEIRA INOCENCIO 30/05/2001

165525 MARIANE LEANDRA DE SOUZA LACERDA 16/12/2001
160794 MARILEI DE MORAES SANTOS ELOI 12/02/1972
164078 MARILEIDE VIANI PEREZ 15/11/1973
159001 MARILZA APARECIDA DOMINGUES DE GODOI DA ROCHA 15/05/1977
160097 MARILZA DA SILVA CHAVES 18/08/1991
160634 MARILZA DE FATIMA MAZETTO 27/02/1968
159494 MARILZA REIS DOS SANTOS 28/03/1980
164163 MARINA NAVAS CAPARRON 23/06/1968
164352 MARINALVA DOS SANTOS DE CUFFA 14/09/1968
162075 MARINETE FRANCISCA COSTA DE OLIVEIRA 12/03/1994
158947 MARINEZ PAYO 18/07/1984
160760 MARINEZ TEIXEIRA RISSATO 17/09/1986
165015 MARIO SEBASTIAO DE ARAUJO 22/01/1992
163707 MARISLEIA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 15/12/1992
160615 MARISTELA RIBEIRO DE SOUZA 04/12/1975
160717 MARIZA MELO DE OLIVEIRA 21/06/1990
161596 MARLEIDE BRUNO 22/01/1974
163505 MARLENE CAMARGO DOS SANTOS JUVENCIO 29/05/1967
162109 MARLENE CAROLINO MARTINEZ ZARDO 28/03/1955
163698 MARLENE LOPES CARNEIRO 03/12/1967
165726 MARLEY APARECIDA DA SILVA 20/03/1971
163975 MARLEY VIOTI 26/02/1968
159654 MARLI NUNES DA SILVA FERNANDES 15/05/1975
159175 MARLI PEREIRA DE SOUZA 09/07/1982
163802 MARLON LOPES DA FONSECA 04/12/1995
165469 MARTA APARECIDA FERREIRA JORDÃO 29/03/1980
161009 MARTA PEREIRA DA SILVA 25/07/1972
159520 MATHEUS HENRIQUE ARAUJO MORAES 20/11/2003
161702 MATHEUS LUZAN MARASHI 03/06/1997
162733 MATHEUS MARQUES GUIMARÃES 03/04/1993
160933 MATILDE CAMPONARO BRAGA 30/06/1977
164830 MAURA DA SILVA ROCHA 03/05/1969
160412 MAURA DE JESUS BERNARDINO DA CUNHA 24/10/1971
161386 MAURÍCIO PINHEIRO DOS SANTOS 19/10/1996
161879 MAURO SERGIO FERMINO 16/05/1973
164668 MAYARA CRISTINA DE SOUZA SILVA 07/12/1988
161615 MAYARA CRISTINA TRAMARIN 17/08/1992
164889 MAYKON ALEXANDRE ZOLIM DONADONI 30/04/1984
160564 MERIELE RUIVO MACHADO PRIMO 22/07/1983
160870 MICHELE AMATI DOS SANTOS 02/07/1996
162991 MICHELE CRISTINA DE SOUZA 15/11/1986
161644 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 11/04/1989
159074 MICHELE REGINA GONÇALVES 04/10/1995
162847 MICHELLE ARAUJO DE SOUZA 22/06/1982
165141 MICHELLE EMERICH RIBEIRO MIAZAKI 14/10/1985
161402 MICHELLE FERNANDA NUNES FERNANDES 27/11/1989
160856 MICHELLE MOREIRA DA SILVA BORGES 22/02/1985
163112 MICHELLE RIBEIRO ELEUTÉRIO 13/01/1989
164722 MICHELLI APARECIDA MADRIGAL 17/05/1994
161779 MIKAELLA DE OLIVEIRA SILVA 18/11/2000
163575 MIKAELLY GONÇALVES 03/03/1998
161799 MILENE RODRIGUES DOS SANTOS 10/06/1982
161794 MILKA SANTOS SANTANA LIMA 24/02/1993
163074 MIRIAM REJANE SERAFIM 12/05/1979
161054 MIRIAN ALVES BARBOSA 29/09/1985
160973 MIRIAN ALVES DE OLIVEIRA DA COSTA 05/10/1987
160783 MIRIAN CARLA MACHADO 04/02/1987
162924 MIRIAN CRISTINA DE ALMEIDA 25/03/1985
163609 MIRIAN MATILDE DOS SANTOS 20/02/1979
163539 MIRIAN PEREIRA JESUS 10/05/1989
159231 MÔNICA CUNHA DE PAULA 26/04/1971
159154 MÔNICA DA SILVA OLIVEIRA SANTOS 22/09/1982
161691 MONICA MARTINS ROMERO 28/04/1993
161171 NADIR APARECIDA SANTANA MOTA 08/09/1970
165705 NADIR CAETANO PEREIRA ALVES 20/12/1968
158606 NADJAILMA DOMINGOS ROCHA 17/11/1994
162049 NADLIN ALEJANDRA ZEITZ DOTTA 30/08/2002
159913 NAIR MOREIRA DE ALCANTARA SILVA 01/04/1975
164245 NAIR PEDROSO DE OLIVEIRA 27/04/1983
163035 NAIRA PEDROSO DOS SANTOS 14/11/1998
160180 NATÃ DE SOUZA 19/03/1998
164863 NATALIA APARECIDA ALVES PEREIRA MARTIN 24/12/1987
165271 NATALIA CAROLINA DE MELO 19/09/1995
166025 NATALIA DE ALMEIDA MARQUES 03/12/1998
163794 NATALIA PALMEIRA 18/07/1987
165094 NATALINO RODRIGO DE LIMA 23/12/1974
163093 NATHALIA DO CARMO DE ARAÚJO 21/02/1991
161244 NATHÁLIA FERREIRA DIAS 01/12/2001
158921 NATHYELE FERNANDA DA SILVA GUIEM 07/03/1991
161039 NAYARA REGIANE BETANIN 08/04/1990
159173 NAZILDE BARROS DA SILVA 16/05/1972
163380 NEI APARECIDA DE SOUZA PASSOS 13/10/1968
163922 NEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA 15/03/1973
159875 NEIDE FERNANDES RIBEIRO 08/08/1980
163764 NEIDE MARIA DA SILVA GONÇALVES 26/04/1970
163659 NEIDE MARIA RIBEIRO 17/04/1967
163709 NEIDE SOUZA BARBOSA 29/05/1967
159967 NEIVA DE SOUZA 08/07/1983
164005 NEIVA RIBEIRO ELEUTERIO 12/03/1977
159451 NELCILENE ALBERTINA SILVA 16/06/1986
158745 NEUCI FATIMA DE SOUZA 01/02/1962
164458 NEUSA APARECIDA DA SILVA 28/09/1976
165311 NEUSA ERICA SAUTER 15/07/1969
160400 NEUSA FERREIRA LIMA 08/11/1969
159870 NEUSA MANSUR 10/01/1972
158849 NEUZA JULIANA DOS SANTOS GALETTI 25/04/1995
160529 NEUZA MILITAO 26/01/1989
160044 NILCE DAVID CARNEIRO DE OLIVEIRA 07/07/1981
165089 NILCEIA LEMES DE ALMEIDA 08/08/1973
165906 NILCEIA LOPES DE SOUZA 28/03/1983
159979 NILCILENE APARECIDA DOS SANTOS DE FARIA 12/04/1986
162536 NILIEH OLIVEIRA DA SILVA DIAS 12/02/1984
165607 NILSON MENDONÇA 11/07/1967
162604 NILZA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 02/12/1966
165412 NILZETE RIBAS GRANADO 17/11/1975
165946 NIUZA MARIA DE JESUS MARTINS 10/05/1968
162173 NOEMI APARECIDA DA CRUZ 28/05/1960
162638 NOEMIA CAMILO DA SILVA 13/10/1977
159309 NOEMIA MANZOLI MARTINS 30/06/1969
163980 NOEMIA PEREIRA JESUS TREVISOLI 06/09/1981
160082 ODAIR APARECIDO GONÇALVES 10/02/1986
165239 ODAIR JOSE DO NASCIMENTO 24/11/1986
160349 ODAIR OLÍMPIO CASIMIRO 16/06/1972
165824 ODETE BATISTA 29/05/1964
163077 OLIVIA ALVES COSTA 19/02/1974
163999 OSIAS PERES DO AMARAL MARTINES 17/12/1968
163938 OTAVIANO COSTA SOARES 23/10/1966
163961 PABLO HENRIQUE BORGES 18/01/2004
161321 PAMELA FERNANDA DO SANTOS SILVA 20/08/1997
161137 PAMELA PATY DA SILVA RODRIGUES 02/12/1992
159869 PAMELA TAIS DA SILVA FIDELIS 06/12/1991
161294 PAMELLA BEATRIZ BORGES 04/01/2002
164685 PATRÍCIA APARECIDA COMPER BASSANI 02/08/1991
159304 PATRÍCIA BATISTA DE SOUZA 29/06/1987
160433 PATRICIA BRAGION DE FREITAS 04/04/1986
159155 PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA 03/04/1993
158724 PATRICIA DE SOUZA BATISTA 13/05/1991
164735 PATRICIA DO NASCIMENTO GODEGUEZ 03/04/1991
163702 PATRÍCIA KARINA DE SOUZA MACHADO 19/01/1989
162032 PATRÍCIA MUDOLAO MAIA 23/05/1995
160138 PATRICIA PEREIRA DA SILVA 25/09/1983
161480 PATRICIA SANTOS JARDIM 23/12/1986
161399 PATRÍCIA SILVA SANTOS 13/09/1985
160527 PATRÍCIA SOARES DO NASCIMENTO 03/05/1982
158860 PATRÍCIACALDEIRA DE OLIVEIRA 06/06/1987
158792 PAULA ANDREIA ARAÚJO MARQUES 27/06/1993
164342 PAULA CRISTINA VILELA 13/05/1988
159181 PAULA FERREIRA DE SIQUEIRA MENDES 20/03/1985
165810 PAULINA KRASOTA BELMIRO 31/10/1970
163055 PAULINA SANTOS 09/10/1981
165184 PAULO HENRIQUE PEREIRA 23/05/1973
164490 PAULO RENATO BIAZAO 22/02/1994
160925 PAULO ROBERTO DA COSTA OLIVEIRA 21/12/1992
161783 PENELOPE CAROLINE OLIVEIRA FREITAS 29/11/1987
162058 POLIANA DE SOUZA NASCIMENTO 09/11/1992
160055 PRISCIANE MAGALHÃES ANDRADE 16/02/1993
161730 PRISCILA APARECIDA BARBOSA 21/08/1988
165734 PRISCILA APARECIDA BUENO DÍAS 05/02/1999
160209 PRISCILA FERNANDES GOMES VARGAS 21/03/1995
159994 PRISCILA SILVA FARIA 04/10/1998
161043 PRISCILA VERONICA LIRIO CAVINATTI 12/04/1988
161896 PRISCILLA ANDRESSA EVARISTO DE ARRUDA 21/09/1985
163278 QUEILA ALVES MOREIRA DO CARMO 26/03/1988
158836 RAFAEL DIAS TERRA DE MORAIS 25/10/1993
161961 RAFAEL OLIVEIRA ROMUALDO 17/07/1994
159635 RAFAELA BATISTA DOS SANTOS 25/11/2002
163654 RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI 18/08/1994
165246 RAFAELA DA SILVA ROCHA 14/09/1996
160096 RAFAELA DONDA MENEGHETI 12/08/1996
159665 RAFAELA GRECO DIAS 26/10/1997
161292 RAFAELA REI DE SOUZA 08/03/1991
163898 RAFAELA RUIVO DE OLIVEIRA DA COSTA 20/03/1991
165527 RAFAELI PEREIRA DE SOUZA 01/06/1991
160918 RAFAELLA VIEIRA DA SILVA 16/03/2001
165950 RAMON APARECIDO GONZAGA KAULING 08/07/2001
162433 RAQUEL COSTA SOARES 02/03/1990
164912 RAQUEL FERNANDES MARIN 18/02/1970
158664 RAQUEL GABRIELA VICTOR 05/03/1992
163963 RAQUEL PEREIRA JESUS 09/12/1982
160326 RAQUEL SANTANA DA LUZ 28/12/1979
163596 RAYDAN DE SOUZA BATISTA 22/03/2004
164146 REGIANE COSTA DOS SANTOS SILVA 14/04/1983
162974 REGIANE CRISTINA CHI 13/08/1981
165935 REGINA DE OLIVEIRA CAETANO 26/10/1972
165699 REGINA FREIRE MARTINS PASSOS 05/08/1974
164855 REGINA RIBEIRO ALVES 06/04/1997
165265 REINALDO GOMES DA SILVA 04/11/1969
163201 REINALDO PINTO GONCALVES 02/10/1989
165024 REJANE MARIA ROCHA 27/01/1985
163795 RENAN VIEIRA DA COSTA ** 10/05/1995
159249 RENATA ALVES PEREIRA GONÇALVES 24/02/1991
158633 RENATA APARECIDA SANTOS DA SILVA 12/10/1982
160992 RENATA BUSSOLA MATIAS 08/10/1985
158946 RENATA DE ARAÚJO GOULARTE 30/03/1985
163957 RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO 05/12/1989
164282 RENATA DE LIMA JORDAO 16/05/1989
160816 RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA 25/07/1993
163352 RENATA MAYARA DO NASCIMENTO 25/02/1992
162650 RENATA RODRIGUES FERREIRA 14/07/1993
158988 RICARDO PEREIRA DA SILVA 01/12/1988
159990 RILBER ROGÉRIO MARCONI 06/10/1993
165755 RITA DE CÁSSIA COLOMBO ALMEIDA 06/05/1984
162684 ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 10/05/1994
162623 ROBERTO MOREIRA GOMES 19/04/1974
165483 ROBISON DA CRUZ SILVA 25/03/1995
162619 RODRIGO BARBOSA DA SILVA 15/01/1986
162770 RODRIGO MARTINEZ BRESSANI 18/08/1989
160955 ROGERVAN CRASTECHINI 27/01/1978
159892 ROMANE DE CARVALHO BENTO 21/04/1990
160727 RONALDO LEANDRO MORAIS 20/03/1985
164509 ROSA ALVES DO NASCIMENTO 03/06/1975
160305 ROSA MARIA PEREIRA 14/09/1978
162980 ROSANA CARVALHO SANTANA 07/05/1975
165468 ROSANA CRUZ GOMES 08/08/1985
160365 ROSANA DE OLIVEIRA GONCALVES 14/09/1987
159013 ROSANA DE SOUZA DA SILVA 13/04/1982
163000 ROSANA NOGUEIRA DA ARAUJO SILTRÃO 22/04/1971
161582 ROSANA SANTANA CORDEIRO 09/10/1988
162364 ROSANE APARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO 05/04/1971
159339 ROSANE FRANCISCO 20/06/1983
161279 ROSANE STEWENS BATISTA 22/07/1976
158875 ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA ESTERCIO 04/03/1986
160982 ROSANGELA DE SOUZA 15/06/1975
163843 ROSANGELA DOS SANTOS 03/03/1983
163705 ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA FONSECA 07/03/1971
163332 ROSANGELA MARTINS PEREIRA DOS SANTOS 05/04/1975
160847 ROSANGELA SANTANA PACIENCIA 18/04/1962
163967 ROSANGELA SOUSA RIBEIRO 26/04/1977
161912 ROSANGELA VITURINO DA SILVA BRILHANTE 01/03/1986
162788 ROSELAINE DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 13/04/1974
161354 ROSELAINE LEONARDO PINTO 23/09/1979
161286 ROSELENE MARQUES DE SOUZA 15/11/1975
163656 ROSELEY MACENA DE OLIVEIRA 05/11/1974
160945 ROSELI ALVES FIGUEIREDO 02/09/1981
159695 ROSELI APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 22/03/1977
161475 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR 27/05/1983
165578 ROSELI DA SILVA TRINDADE FONSECA 28/03/1965
163326 ROSELI DE LOURDES PEDRO 11/12/1971
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161428 ROSELI DE SOUSA MACHADO 05/08/1969
165226 ROSELI DIAS DE ARAUJO MACHADO 01/01/1972
160020 ROSELI MARCONI 25/03/1972
162888 ROSELI MARIA DOS SANTOS PEDROSO DE MORAIS 18/06/1967
165380 ROSELI SOARES PEREIRA GARCIA 09/12/1982
162648 ROSELI TAVARES DA SILVA BARBOSA 09/07/1984
165995 ROSELY VIEIRA DA COSTA 08/02/1969
161369 ROSEMAR DA COSTA SIRILO NEVES 01/02/1979
160775 ROSEMEIRE BECCEGATO ZEFERINO 03/12/1986
162918 ROSEMEIRE CARDOSO 22/09/1981
161649 ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 30/09/1983
159769 ROSEMEIRE GOMES DE AZEVEDO 12/10/1978
164734 ROSEMEIRE LUZIA DA SILVA 26/12/1981
159110 ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ DA SILVA 22/11/1977
160764 ROSEMEIRE RIBEIRO DE SOUZA 04/04/1974
165978 ROSENEI FRANCISCO MARCOS 28/10/1980
158961 ROSENI ANDRADE MESSIAS DE LIMA 09/08/1975
164854 ROSENILDA DE SOUZA SILVA 09/06/1978
159271 ROSENY ALVES DE OLIVEIRA 03/03/1975
165862 ROSI APARECIDA VIEIRA ZANCO 24/03/1965
160109 ROSIANI DE JESUS PIANTA 26/08/1979
160809 ROSICLEIA TAMARA DOS SANTOS 19/10/1991
158886 ROSIENE DOS SANTOS SILVA 05/01/1992
165520 ROSILAINE DA SILVA GOMES PERIM 29/03/1983
160818 ROSILAINE DOS REIS SANTOS 17/08/1992
159748 ROSILDA DOS SANTOS 01/08/1973
159300 ROSILDA LEMES SANTIAGO 20/07/1977
165953 ROSILENE ARMERINO DE OLIVEIRA 16/05/1977
164758 ROSILENE DA SILVA 02/09/1983
162424 ROSILENE DE SOUZA VIERA 21/09/1980
159466 ROSILENE ERNANDES MOTA DOS SANTOS 30/09/1983
162903 ROSILENE PICANÇO MONTEIRO 29/08/1966
162315 ROSILENE SANTANA COELHO 25/09/1984
160912 ROSIMAR DA CRUZ 06/01/1976
160621 ROSIMARA BISCAINO 03/12/1992
164496 ROSIMARA PEREIRA RAIMUNDO 24/08/1985
164601 ROSIMEIRE DE FATIMA SILVA SOUZA 03/07/1984
163711 ROSIMEIRE MENDES 25/10/1978
164782 ROSIMEIRE PEREZ SANCHES 02/04/1966
161572 ROSIMERE APARECIDA DA SILVA PERES 06/09/1984
165740 ROSIMERE RODRIGUES DOS SANTOS 29/11/1982
160815 ROSIMERI LUIZA DE OLIVEIRA 13/10/1975
163255 ROSINEIDE DA SILVA ALBIERI 28/06/1974
162966 ROSINEIRE FERREIRA DA CRUZ 16/11/1984
164702 ROSINEY LUNGINHO DA COSTA PEREIRA 02/09/1973
162795 ROSINI KINZLER 26/07/1984
161714 ROZALINA DA LUZ MACHADO 05/11/1980
165369 ROZIANI DO CARMO 15/05/1972
164755 ROZILDA FERNANDES BAGATIM PEREIRA 28/11/1973
159615 ROZILENE VIEIRA DA SILVA 29/03/1987
164326 RUAN FELIPE GUERRA DA SILVA 01/05/2003
158785 RUTE APARECIDA SANTANA DE SOUZA 03/03/1991
161678 RUTE DÉBORA FONSECA LIMA 29/06/1993
162479 RUTE LOPES SALLES 02/01/1978
163932 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 21/08/1995
162129 SABRINA SANTOS BRAGA 24/01/2001
164815 SALETE DA SILVA 01/01/1980
164757 SALINA FERNANDA DOS SANTOS COSTA 19/10/1986
160921 SAMARA BARBARA SOUZA COSTA 05/12/1991
165986 SAMARA CAROLINE DA SILVA 16/04/2003
166027 SAMARA CARVALHO OLIVEIRA 09/10/2003
159330 SAMARA GONCALVES DOS SANTOS 23/03/1999
162913 SAMARA MOSCARDI DE OLIVEIRA 19/11/1988
164132 SAMARA NASCIMENTO LOURENCO SANTOS 13/12/1988
159960 SANDRA APARECIDA DA COSTA 06/05/1977
164324 SANDRA APARECIDA DE LIMA 13/02/1983
165867 SANDRA APARECIDA DE SOUZA LAVAGNINI 04/09/1964
165183 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 11/11/1977
162656 SANDRA CRISTINA DE SOUZA MARTINS 11/03/1975
163754 SANDRA DE CARVALHO MANDOTTI 03/05/1988
159583 SANDRA INÊS MORO MENDES 27/11/1975
158732 SANDRA LEAO SANTOS DE FIGUEIREDO 25/06/1969
161711 SANDRA MACIEL 03/02/1976
162632 SANDRA MARA AZEVEDO 14/04/1979
164729 SANDRA PEDROZO XAVIER NOGUEIRA 02/10/1996
163595 SANDRA REGINA BUCH 12/06/1979
164384 SANDRA REGINA CELESTE 10/10/1979
164869 SANDRA REGINA DOS SANTOS 23/05/1975
158929 SANDRA SILVEIRA URBANO 08/01/1975
164933 SARA RAMOS DE OLIVEIRA 19/03/1979
165997 SARA REGINA TOKIMASA THEODORO 26/11/2001
164009 SEBASTIANA DOS SANTOS 04/06/1990
164040 SEBASTIANA DE JESUS MORAES MIRANDA 25/04/1968
160295 SELMA ROBERTO 15/04/1973
161537 SERGINEI DA SILVA ROCHA 14/01/1978
163280 SERGIO MIZAEL MACHADO 26/12/1969
164905 SHEYLA FERNANDES MARIN 05/03/1987
161962 SIDINEI APARECIDO DOS SANTOS 28/09/1978
163230 SIDINEI DE MELO 01/01/1971
162834 SIDNEI ALVES MARTINS 09/01/1989
162597 SIDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS DE OLIVEIRA 20/08/1980
161282 SILEIDE SILVA DOS SANTOS 19/10/1985
160682 SILMARA GONÇALVES MARTINS 04/11/1983
164298 SILVANA CORREIA DE ASSIS MATOS 17/02/1981
161241 SILVANA GONÇALVES 07/12/1980
164791 SILVANA GUEDES DA SILVA 27/06/1978
159522 SILVANA LOPES MACIEL 06/10/1983
162500 SILVANA MARIA BEZERRA 02/12/1966
163336 SILVANA MELQUIADES 02/09/1975
163207 SILVANA MINAS DE SOUZA 27/06/1973
163562 SILVANA PALMIRO DE JESUS 21/01/1995
160714 SILVANA PEREIRA DA SILVA 19/03/1991
159274 SILVANA RAIMUNDO DE SOUZA 11/06/1980
159157 SILVANA RODRIGUES DE ARAÚJO 25/02/1985
159977 SILVANA TEIXEIRA DE LUCA VEIGA 26/01/1982
165777 SILVANA TROVA BORRIERO 13/02/1974
163294 SILVANA ZANDONADI 14/08/1981
159849 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 25/10/1979
160035 SILVANIA APARECIDA DA SILVA 09/07/1971
163733 SILVIA APARECIDA DE ARAUJO 19/04/1974
163187 SILVIA BAGINI 27/12/1976
161491 SILVIA CRISTINA ALVES 11/07/1974
160478 SIMARA LOPES DOS SANTOS 26/05/1985
165230 SIMON PEDRO MARTINS DOS SANTOS 12/09/1995
164528 SIMONE ALVES DA AILVA 27/09/1979
160759 SIMONE APARECIDA DE LACERDA COUTO 07/10/1975
164600 SIMONE CABRAL DA ROCHA ROVERON 14/12/1986
165648 SIMONE CARLA SANTOS 30/11/1971
161522 SIMONE CARVALHO GOMES GUARDEVIR 26/04/1983
159003 SIMONE DIAS TORRES 06/09/1988
160894 SIMONE GRACIELLE VALDOVINO GOMES 21/03/1988
158997 SIMONE LEITE DE CARVALHO 29/10/1986
165349 SIMONE LOPES 10/10/1971
164073 SIMONE MARIA WAITEMAN 16/06/1990
163937 SIMONE MESSIAS CARDOSO 04/07/1985
161561 SIMONE MIGUEL DA SILVA 12/09/1984
159560 SIMONE VERONEZ CORNELIO 12/03/1987
165566 SIMONE WORFEL ** 14/09/1989
160181 SIMONI CRISTIANE FAVARO BARBOSA ** 06/02/1979
165082 SIMONICA DA SILVA FERREIRA HAUBT 27/08/1988
159458 SIRLEI DANIEL 26/04/1974
164697 SIRLEI FRANCISCO DA DILVA 01/09/1987
160122 SIRLEI ROBERTO 21/06/1977
159793 SIRLEIA GREGORIO DOS SANTOS 21/06/1983
161549 SIRLENE ALVES SANTANA DE SOUZA 22/08/1975
161826 SIRLENE DIONÍSIO DA SILVA 21/02/1989
164216 SIRLENE DOS SANTOS RODRIGUES 09/07/1996
160546 SIRLENE MACHADO BASTOS 06/10/1971
161385 SIRLENE MARIA DE LIMA 16/07/1980
164787 SIRLENE MARIA DE OLIVEIRA EVERS 08/06/1967
162989 SIRLEY DE OLIVEIRA FREITAS 26/08/1987
161724 SOCORRO ERIJALMA FERREIRA 09/03/1978
164279 SOLANGE APARECIDA DO NASCIMENTO 27/07/2000
163319 SOLANGE BARBOSA DA ROSA 30/07/1982
164874 SOLANGE BELISSE DE ABREU 03/02/1976
161795 SOLANGE CAITANO DE GOIZ 16/06/1987
161337 SOLANGE CANDIDO DA SILVA 12/05/1992
159079 SOLANGE CARDOSO DE SOUZA DOS SANTOS 13/01/1980
162151 SOLANGE DE CÁSSIA FARIA 27/11/1968
159234 SOLANGE DE SOUZA DE PAULA 29/10/1978
165018 SOLANGE GIMENEZ 28/04/1982
160805 SOLANGE LUIZ DOS SANTOS 23/12/1969
164639 SOLANGE OLERIANO BATISTA FRANCISCO LIMA 16/05/1984
161275 SOLANGE PEREIRA 02/02/1989
161240 SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ 11/04/1984
162392 SOLANGE SILVA MELLO 26/09/1983
159917 SOLANJEA MARIA SILVA 02/06/1965
159067 SOLIANE ARAUJO 18/06/1994
164565 SONIA ALVES SANTANA DE OLIVEIRA 20/04/1979
165508 SONIA CRISTINA DE FREITAS 26/06/1969
161469 SONIA DE ARAUJO 28/11/1968
164900 SONIA DE ARAUJO FRANCISCO 08/12/1975
164305 SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 10/05/1969
160254 SONIA DE SOUZA PEREIRA 08/10/1967
160476 SONIA GABRIELE BRASIEL DA CUNHA 06/01/2002
162660 SÔNIA LOPES TEIXEIRA 28/02/1974
163444 SONIA MARIA DE AZEVEDO SOUZA 14/08/1970
165710 SONIA REGINA RUBIANO 21/01/1975
161551 SONIA SILVA ROCHA 20/11/1976
162781 STEFANI PINHEIRO DE OLIVEIRA 01/09/1989
164521 STHEFANY GABRIELLE DOS SANTOS CANDIDO 26/09/2003
159196 SUELEN MAIARA FERREIRA 07/08/1992
162737 SUELI AUGUSTA DOS SANTOS 16/08/1981
163484 SUELI DE OLIVEIRA PRADO 29/01/1979
160130 SUELI MOREIRA DE ALCANTARA DA MATA 12/09/1977
162389 SUELI PEDROZO XAVIER BINATI 04/12/1984
158980 SUELI QUIRINO GAZOLA LIMA 19/04/1978
166152 SUELI TEIXEIRA DOS SANTOS 29/11/1974
164894 SUELI TIROLTI 23/11/1970
160058 SUELLEN SIMONE BARRIONUEVO 23/10/1983
165529 SUZANA PEDRO ALVES 05/08/1981
165715 SUZANE SOARES TORRES 18/06/1982
164773 TAELIS PESTANA 25/10/2001
165974 TAIDE ASSIS DE BRITO 05/02/1965
165345 TAILA DE SOUZA MARTINS 16/06/1993
158672 TAINE PEREIRA DE SOUZA 28/12/1990
160145 TALIA DE MEIRAS 17/01/2002
158901 TALITA COSTA SENA 19/08/2001
159375 TAMIRIS IANE POLO CEZARETO 25/03/1988
164172 TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA 05/12/1986
164944 TANIA CRISTINA DE SOUZA 10/11/1989
164463 TÂNIA CRISTINA DOS SANTOS 26/10/1983
158974 TANIA DA SILVA 15/09/1986
159509 TANIA KEMPFER PEREIRA SILVA 09/04/1987
165756 TANIA MARIA SILVA 17/04/1985
159166 TÂNIA MARTINS FERREIRA 04/10/1991
159691 TATIANA APARECIDA ROSA MILANEZ 10/09/1981
165751 TATIANE DE OLIVEIRA PUCCI 03/08/1995
159295 TATIANE DE SOUZA SILVA DE JESUS 07/12/1986
164470 TATIANE LOPES DOS SANTOS 05/04/1983
160951 TATIANE LOPES PADILHA 27/07/2001
158864 TATIANE OLIBONE DE CAMARGO 28/12/1985
163356 TATIANE REGEZ VESSANI PEDROSO 07/08/1991
162333 TATIANE SAMPAIO DA SILVA 28/01/1989
159341 TATIANE TEIXEIRA DA SILVA DE ALMEIDA 02/05/1985
163371 TATIELE BENTA DE OLIVEIRA PUCCI 29/12/1998
160279 TAYLA CAROLINA DE SOUZA 08/09/1998
159120 TAYNÁ PAMELA DA SILVA 28/08/1994
159614 TELMA CRISTINA BARBOSA 28/12/1970
160454 TERESA DE OLIVEIRA CARMO GRAWE 22/04/1980
159645 TERESINHA CRISTIANE SATURNINO DA SILVA 20/05/1973
164686 TEREZA DA SILVA ESCALFI TIBÃES 24/11/1970
164191 TEREZA DOMINGOS DOS SANTOS 28/11/1970
160718 TEREZA MARIA DA SILVA 18/02/1970
165912 TEREZINHA BILAR CORREA VILLELA 05/11/1972
163936 TEREZINHA DE SOUZA LIMA 18/01/1976
160850 THAINA CRISTINA ARAUJO MORAES 22/11/1998
164932 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES 25/02/1996
163631 THAIS ALEXANDRE SANTOS 07/09/1991
164566 THAIS APARECIDA ANDRELI ESPINOSA 15/11/1996
165743 THAIS CRISTINA LIMA FERNANDES 27/12/1993
164818 THAIS DAMASCENO DA SILVA KANEKO 16/08/1990
161860 THAIS DE SOUZA SILVA JERONIMO 10/01/1995
162071 THAÍS FERNANDES SIQUEIRA DE ALMEIDA 13/03/1994
165322 THAIS MACHADO MORAIS 06/02/1995
159324 THAIS RANGEL DO NASCIMENTO 15/03/2000
164784 THAÍS SANTOS DE CARVALHO 02/04/2002
165597 THAIS THAUANE BONIFACIO DIAS 23/02/1995
158738 THAISA APARECIDA LUCIO LEMOS 18/08/1994
165772 THAISE DOMINGUES PAIS 01/11/1990
164843 THALIA BEATRIZ DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/07/2000

162247 THALIA ROCHA PRADO 15/06/1997
163554 THALITA CRISTIANE DE ARRUDA 24/06/1995
163073 THALITA MICHELLI CARDOSO 25/01/1993
159059 THALYTA NAYARA VIEIRA 17/04/2001
165084 THAMIRES DE JESUS BONFIM SANTOS 10/08/1990
160237 THAYANNE APARECIDA DE ARAÚJO FRANÇA DE JESUS 26/10/1989
163918 THAYNA CRISTINA LOPES DE SOUZA 16/09/1995
161819 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ 14/05/2001
162836 THIAGO HENRIQUE DA SILVA 05/06/1993
161031 THIEZA CRISTINA ELÍAS DAS GRAÇAS 14/05/1988
163300 TIELE PEREIRA DE SOUZA 15/01/1990
165599 TOBIAS MOLINARI PINHEIRO 18/09/1998
162745 VAGNER VIEIRA 01/06/1975
163511 VALDECIR PEDROSO 22/06/1970
161923 VALDEIR DE SOUZA 24/08/1977
158722 VALDEMIR BARBOSA PEREIRA 13/12/1986
159294 VALDEMIR JOSE LUIZ 07/02/1980
164374 VALDENICE DE OLIVEIRA SILVA 02/11/1969
160368 VALDICEIA DOS SANTOS DA SILVA CUSTODIO 08/08/1978
159862 VALDINEI ALVES DE ALMEIDA 27/03/1983
159130 VALDINEIA ALVES DA SILVA 27/04/1977
162374 VALDINEIA BRITO FERREIRA 30/12/1973
165623 VALDINEIA KELI DA SILVA 05/05/1985
162467 VALDINEIA VALENTINO DA SILVA 20/05/1983
164489 VALDIR PETROQUI 22/05/1972
163899 VALDIRENE CRISTINA DIAS DA SILVA PIRES 05/01/1983
159488 VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 08/04/1974
163541 VALDIRENE MARCOLINO DA ROCHA 04/09/1974
160989 VALDIRENE RODRIGUES DOS SANTOS 03/05/1972
158922 VALÉRIA DE FREITAS MEDICI 05/01/1985
164910 VALERIA DE PAULA JUSTINIANO DA SILVA 17/05/1985
164710 VALERIO FURTADO 11/06/1980
160067 VALTER MOREIRA MENEGUETI 10/09/1995
162895 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 03/01/1967
159879 VANDERLEIA HERCULINO DE BARROS 23/04/1983
165058 VANEILA ADRIANI MARTINS GUEDES 28/06/1981
159754 VANESSA ALVES RODRIGUES 26/08/1983
159167 VANESSA APARECIDA DA SILVA 10/01/1999
160570 VANESSA APARECIDA HORVATH DE MOURA 25/06/1985
161972 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 21/08/1995
164345 VANESSA CITRON DE JESUS REIS 09/05/1980
158639 VANESSA CRISTINA DE SOUZA 24/05/1983
165282 VANESSA CRISTINA RUIS DIAS FERNANDES 26/09/1993
160479 VANESSA DA SILVA MINORI 19/01/1978
165395 VANESSA DE SÁ BARBOSA 15/07/1987
161143 VANESSA DO NASCIMENTO SILVA 23/02/1992
160537 VANESSA VAZ MEDEIROS 27/09/1989
159238 VANIA ALVES DA SILVA PEDRO 09/05/1987
160232 VÂNIA BARBOZA RIBEIRO BERGAMO 01/09/1986
166012 VANIA DE SANTA HEINS RESENDE 19/07/1983
161816 VÂNIA MARIA HORVATH 03/05/1980
163010 VANILDE VIEIRA DE SOUZA 19/04/1970
165854 VANILZA CAUTELINA DE ASSIS MORENO 15/05/1975
165047 VANILZA RODRIGUES AVELINO 20/06/1978
162826 VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 09/03/1976
163090 VERA LUCIA APARECIDA PAULO DOS SANTOS 11/05/1968
158955 VERA LUCIA BARBOSA 15/06/1963
161745 VERA LUCIA DA SILVA LUPEPSA 03/06/1969
159085 VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 27/04/1982
158825 VERA LUCIA PERES LOPES 28/02/1967
165163 VERA LÚCIA RIBELATO 01/05/1971
160756 VERANILDA APARECIDA BARION 17/07/1963
159039 VEREDIANA BARBOZA NUNES 12/03/1999
161583 VERONICA SABRINA CARDOSO DOS SANTOS CORREIA 18/12/1987
161578 VICTOR ESMAEL SANTANA BARROS 17/08/2004
160423 VICTOR KENJI SATO 24/10/2002
160018 VICTOR RAMOS MAZAMBONI 08/02/2004
165725 VICTORIA APARECIDA LIMA 10/03/1999
161384 VILMA APARECIDA DE SOUZA LOPES 28/06/1982
165144 VILMA BARBOSA DOS SANTOS PASSADOR 18/06/1973
162658 VILSON MACHADO SITONI 28/03/1972
165899 VINÍCIUS BRITO ANDRADE 27/02/2004
161189 VINICIUS FERNANDES 19/02/1993
164792 VINICIUS SILVA DOS SANTOS 15/08/1995
162843 VITOR RIAN ALVES DOS SANTOS 20/02/2003
160383 VITORIA CINTIA SOARES DE ALMEIDA 30/10/2000
161309 VITORIA PAGANARDI PAZ 26/02/2002
160167 VITORIA SCAPOLAN MACHADO 01/05/1999
165532 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA 29/08/1986
165972 VIVIANE CRISTINA MODESTO 13/01/1978
161489 VIVIANE DE SOUZA DA SILVA 07/10/1983
163434 VIVIANE SOARES BARBOSA SOUZA 11/01/1992
159781 VIVIANI BATISTA RAIMUNDO ROCHA 04/06/1986
159177 VIVIANI DANTAS SANTOS 29/10/1989
159667 VLADEMIR BOGO 25/03/1996
165181 WABNER GABRIEL FERRACI DE SOUZA 03/11/2004
160387 WAGNER ABREU PESTANA 20/08/1983
161699 WALDILENO NASCIMENTO 20/06/1969
165936 WALDIRENE APARECIDA PEREIRA 18/08/1982
163785 WALERIA MARCOVICZ GALDINO 02/07/1987
163275 WALLACE GABRIEL DA SILVA BOGNIOTTE 06/11/2002
158665 WANESSA GONÇALVES RYNALDO 17/02/1983
160605 WANESSA LORRAINE BORGES CAETANO 27/05/1999
164513 WANESSA VEIGA DE OLIVEIRA 28/08/1986
158925 WANIA DIAS ARAUJO 27/05/1972
164701 WELINGTON JUNIOR DA CRUZ 05/08/1991
158604 WELYTTA VITÓRIA DOS SANTOS PEREIRA 06/05/1999
165724 WENDY DE OLIVEIRA PEREIRA 18/02/1998
165680 WESLEY FERREIRA JORGE 01/01/1999
164464 WESLEY NASCIMENTO COSTA 30/05/2003
161355 WESLEY RICARDO BONITO PEREIRA 03/03/1997
160420 WESLEY ROBERTO PELOIA GUILHOTE 03/03/1984
165176 WILDNER AGUINALDO MOREIRA DOS SANTOS 27/01/2004
160231 WILLIANS GONZAGA DOS SANTOS 06/08/1993
160536 WIVIANE MARIA RAFAEL DA SILVA 14/09/1998
160725 YASMI MENDES GONZAGA 22/01/2001
165589 YASMIM LAURINDO PEREZ DA SILVA 18/07/1999
159212 YASMIN MATIAS DA SILVA 21/06/1999
158832 YSLA DA SILVA FUJIWARA 01/10/1993
161801 ZELINDA DE OLIVEIRA 17/06/1968
163680 ZENILDA MARIA DA SILVA 22/11/1974
MOTORISTA II
INSC. NOME NASC.
160582 ADAILTON VICENTE DO CARMO 28/04/1982
160460 ADAIR MARCIELI DOS SANTOS 19/10/1969
164012 ADEILDO DOS SANTOS BEZERRA 30/01/1973
163569 ADEILSON BONIOTTI DE SOUZA 11/06/1990
165988 ADEMIR BRESSAN PIRAN 22/10/1982
159916 ADEMIR ELIAS DA SILVA DE SOUZA 28/09/1983
159075 ADEMIR MALDONADO GALVES 14/12/1967
164813 ADEMIR NASCIMENTO SOARES 01/09/1985
162391 ADEMIR ROQUE NETO 07/12/1972
160131 ADENILSON APARECIDO TEZZEI 22/05/1971
161408 ADENILSON CAMPANARO PEREIRA 04/07/1983
163651 ADILSON JOSÉ GONÇALVES 15/04/1985
165619 ADILSON MORAES DE OLIVEIRA 02/08/1979
161186 ADILSON PEIXOTO DE OLIVEIRA 15/02/1973
160222 ADRIANO ALVES FEITOSA 17/10/1982
163970 ADRIANO APARECIDO PAULINO 29/11/1978
165555 ADRIANO DA SILVA 22/01/1990
163891 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS BRAGA 26/09/1977
164584 AGNALDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 24/07/1973
164837 AGNALDO JOSÉ NOGUEIRA 15/08/1973
165745 AGNO MARTINS 26/04/1983
163916 AGUINALDO PERES 07/08/1975
159436 AIRTON LUCAS WELTER 14/06/1985
160521 ALAN JUNIOR DE OLIVEIRA 05/12/1990
164487 ALBERTO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 22/04/1994
162217 ALEANDRO PERALTA 02/07/1985
161770 ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA 29/12/1984
159934 ALEKSANDER FERNANDES 01/06/1973
163376 ALESSANDRO ALVES DOS REIS 01/04/1994
161042 ALESSANDRO DONIZETE DOS SANTOS FILHO 05/06/2001
163597 ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 26/03/1993
164718 ALEX ANTONIO DA SILVA 11/09/1986
161950 ALEX APARECIDO LOPES 05/07/1983
165799 ALEX BRUNO DE OLIVEIRA BARROS 12/10/1989
164232 ALEX CANUTO DA SILVA 09/10/1993
158963 ALEX JOSE AZUMI 17/04/1983
161120 ALEX JOSÉ INOCENCIO 31/08/1984
162050 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 03/11/1978
158662 ALEX SANDRO LEANDRO DA SILVA 20/11/1982
163815 ALEX SANDRO LUCREDI 21/01/1986
164582 ALEXANDRE APARECIDO DA COSTA 06/12/1980
163770 ALEXANDRE JOSÉ SANTANA 15/07/1987
165802 ALEXANDRE SERAFIM DE OLIVEIRA 10/04/1981
159358 ALEXSANDRO PEREIRA TABORDA 26/10/1979
158693 ALEXSSANDRO DA SILVA ALCIDES 03/11/1998
163877 ALFREDO FAKER RIBEIRO 18/11/1979
162667 ALISSON BOSCHIM DE OLIVEIRA 09/01/1995
159487 ALISSON DA CRUZ MARTINS 24/01/1992
158870 ALISSON SENA VIEIRA 25/03/1991
160502 ALLAN JÚNIOR DOS SANTOS ELIAS 11/02/1992
165903 ALLEX ROBERTO GONÇALVES 06/04/1994
162348 ALTAIR BERNARDO ROSA 20/03/1967
165770 ALTAIR DE OLIVEIRA BARREIROS 05/12/1980
162773 AMANDA FEDRIGO FASSINA 31/07/1990
158940 ANA PAULA PEREIRA DE SOUZA 22/03/1988
165019 ANDERSON AGOSTINHO CHAGAS 01/12/1991
163904 ANDERSON ALONSO 23/12/1987
161611 ANDERSON APARECIDO ALVES DE SOUZA 17/09/1996
160063 ANDERSON BASTOS DA MOTA 19/10/1989
163046 ANDERSON BORGES DA SILVA 06/01/1992
158790 ANDERSON DA SILVA 11/10/1980
163445 ANDERSON DOS SANTOS 25/10/1991
164975 ANDERSON FRASQUETTE CHAVES 09/04/1981
160522 ANDERSON RAIMUNDO DE SANTANA 09/11/1989
165112 ANDERSON VITOR DA SILVA 01/06/1986
165165 ANDERSON VITORINO DE MAIO 01/02/1990
160742 ANDRÉ ANTÔNIO GONZALEZ 20/07/1977
161134 ANDRE APARECIDO FERREIRA 26/06/1993
160824 ANDRE COLADINE 13/08/1979
159441 ANDRÉ GOBBI DOS SANTOS 23/08/1988
163452 ANDRÉ LUIZ BATISTA MARANHÃO 24/01/1990
165528 ANDRE NATALINO 16/12/1980
165354 ANDRÉ PALOMO 18/01/1985
160819 ANDRÉ PELÓI MENDES 15/03/1987
160662 ANDRE VINICIUS CASSIO 07/03/1983
163414 ANIEL SANTOS DA SILVEIRA 10/03/1979
163224 ANTENOR DE MARINS FRANCO 25/06/1989
160726 ANTENOR RAMOS DA CRUZ FILHO 28/11/1980
165260 ANTONIO CARLOS LIMA 10/04/1973
159344 ANTONIO CESAR LIMA PEREIRA 09/03/1975
163665 ANTÔNIO DA SILVA DE TOLEDO 12/10/1983
165093 ANTONIO EDUARDO CORDEIRO ALBUQUERQUE 23/07/1974
164125 ANTONIO JOÃO DE SOUZA 08/10/1976
159996 ANTONIO VIEIRA 05/06/1962
159631 APARECIDO CATO DE LIMA 06/01/1976
159307 APARECIDO VIANA DA SILVA 20/09/1983
163146 ARILDO SOARES 17/01/1984
159980 ARIOVALDO CAMARGO TRENTO 09/11/1977
163009 ARNALDO TUPAN NETO 03/01/1982
164068 ASCOR GIORGE CORSATO 06/10/1989
165678 AVINI SALLES 15/11/1965
159649 BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES GOMES 02/01/1987
164297 BRUNO HENRIQUE DE ASSIS DE MATOS 21/06/2001
162488 BRUNO MEDEIROS BAZANA 01/12/1994
163572 BRUNO VERISSIMO DA SILVA 26/08/1994
159020 BRUNO VIEIRA DA SILVA 08/08/1997
165341 CARLITO MORAES DE OLIVEIRA 28/07/1977
160708 CARLOR HENRIQUE DIAS VISCARDI 21/08/1989
159553 CARLOS ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS 17/04/1989
163593 CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DA PAIXÃO 05/09/1975
161936 CARLOS FERREIRA JUNIOR 27/06/1986
163011 CARLOS LOPES MORAIS 16/07/1983
165096 CARLOS VINICIUS ALVES DOS SANTOS 12/04/1985
165992 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999
158679 CESAR MARCELINO 12/04/1981
162185 CÉSAR MARTIM DOS SANTOS 04/10/1988
161926 CEZAR DOMINGOS DA SILVA 15/05/1970
163929 CHARISTON LUIZ PINGÜELO RANGEL 18/10/1967
164749 CHARLES APARECIDO GONÇALVES 04/07/1987
158840 CHRISTIAN CARLOS GOMES 08/01/1984
165686 CICERO CORREIA DE LIMA 17/11/1981
161949 CICERO SOARES DOS ANJOS 10/01/1967
164254 CLAUDECY REBELO 10/04/1962
161207 CLAUDEMIR ALVES 20/09/1970
159326 CLAUDEMIR ALVES PINTO 30/06/1978
160580 CLAUDEMIR ANTONIO RODRIGUES 04/03/1971
165573 CLAUDEMIR APARECIDO BERTONI 13/01/1972
164918 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS 02/05/1964

160462 CLAUDEMIR MARTINS 16/01/1976
162950 CLAUDINEI ALVES FERRACIOLI 14/10/1975
158646 CLAUDINEI PEREIRA 17/12/1981
161211 CLAUDINEI SABINO DA SILVA 24/05/1991
161632 CLAUDIO CAMPANARO BRAGA 30/08/1972
160453 CLÁUDIO DE LIMA 01/06/1972
165748 CLAUDIO FELIX 01/02/1966
164694 CLAUDIO JUNIO DA SILVA 28/02/1977
164908 CLAYTON ANTONIO DA SILVA 14/01/1985
165517 CLAYTON BASTOS GONSALES 02/02/1982
165441 CLAYTON FERNANDO CERCI 11/02/1996
165956 CLAYTON RIBEIRO 28/07/1981
160803 CLEMENTE ALVES DA SILVA 20/08/1977
161283 CLEVERSON ADRIANO DA SILVA 15/01/1982
163729 CLEVERSON SOARES 18/11/1975
164520 CLODOALDO MARTINS FERREIRA 30/09/1980
162872 CREONTE PEREIRA DOS SANTOS 17/03/1988
159442 CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS 18/05/1989
159955 CRISTIANO BARBAROTTI 09/10/1988
165842 DANIEL DE SOUZA DOS SANTOS 17/02/1992
160148 DANIEL MAFESSONI 22/05/1989
163756 DANIEL MANDOTI 21/05/1977
165780 DANIEL PEREIRA LINO 03/12/1984
160470 DANIELLY ALVES DE LIMA 10/07/1987
161960 DANILO ALVES DE MORAES 04/12/1993
161400 DANILO CASSIANO TEIXEIRA 09/02/1996
165603 DANILO HENRIQUE DA SILVA 05/07/1993
165417 DANILO RICARDO GAZOLA 28/06/1988
163506 DAVID RHÃMANADY DE SOUZA 19/06/1992
160655 DAYVSON VAZ DIONISIO 22/05/1985
164318 DELCIO PINHEIRO 19/02/1968
165954 DELMOR JOSE LUTZ 14/09/1978
162473 DENILSON FERNANDES IZIDORO 23/11/1978
158951 DENISE DANIEL 18/02/1995
164395 DENIVALDO BEZERRA 25/02/1968
165487 DHEISON ADRIANO GREGIO TAVARES 06/10/1990
161322 DIEGO BELIM EVANGELISTA 06/06/1987
163993 DIEGO CARLOS MENDES 04/11/1983
159822 DIEGO COSTA DE LIMA 10/07/1992
158972 DIEGO PAGANARDI DE SOUZA 12/01/1992
158883 DILSON MARCOS DE MEIRELES 24/05/1972
164210 DIONATA ALVES DE MORAES 28/07/1996
161610 DIRCEL REI DE SOUZA 07/01/1962
161570 DONIZETE PINHEIRO DA SILVA 24/11/1974
165765 DONKLÉR DELATORRE 20/04/1984
159538 DOUGLAS APARECIDO DE OLIVEIRA DA SILVA 08/10/1995
160296 DOUGLAS DE CARVALHO SILVA 26/05/1988
164430 DOUGLAS VIEIRA DOS SANTOS 31/12/1989
165660 EDALVO FERREIRA DA SILVA 25/11/1976
164844 EDER ALVES BODEVAN 03/09/1965
158917 EDER DOS SANTOS FERNANDES 28/10/1983
163395 EDERSON APARECIDO RAGAZI 19/08/1981
159394 EDÉZIO MAIOLI 22/07/1959
162932 EDGAR DANIEL FLEITAS KIND 15/04/1978
160308 EDGAR MESSIAS DA SILVA 16/10/1984
161806 EDILSN DIAS PIRES 05/11/1973
159526 EDILSON ALVES DE OLIVEIRA 16/10/1979
159032 EDILSON CARDOSO EVANGELISTA 14/04/1974
158857 EDILSON JOAQUIM 28/03/1976
165004 EDILSON RIBEIRO DE SOUZA 17/06/1975
164683 EDINALDO HILARIO BORGES 28/11/1978
159194 EDIS JORGE PEREIRA ** 09/05/1974
164870 EDNALDO BURDA DE FRANÇA 23/09/1977
165277 EDNALDO RODRIGUES DE CARVALHO 10/08/1975
161668 EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS 02/11/1981
163753 EDSON ALVES 27/03/1986
161422 EDSON APARECIDO MANTOVANI 04/07/1970
162356 EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA 14/08/1976
164884 EDSON CARDOSO NATAL 30/08/1974
164322 EDSON DOS SANTOS SILVA 10/11/1982
159575 EDSON JOSE TOMAZ 26/07/1963
161812 EDSON LUPEPSA 11/03/1970
164440 EDSON PIRES DE CAMARGO 03/09/1972
164996 EDSON ROBERTO RICAS 27/05/1981
164750 EDUARDO BARROS SOBRAL 02/07/1979
159372 EDUARDO KENZO TASHIRO 06/02/1973
164817 EDUARDO RODRIGUES 21/07/1969
163638 EDVALDO MODESTO 15/01/1981
162521 EDVALDO MORENO DIAS JÚNIOR 08/08/1980
163741 ELEANDRO DA SILVA DE OLIVEIRA 01/11/1984
158969 ELEANDRO FIGUEIRA DOS SANTOS 02/01/1987
160072 ELIANDRO POLICARPO DA SILVA 05/11/1979
158990 ELIANE BERNARDO SANTOS 14/12/1980
159759 ELIAS GONÇALVES 16/08/1977
158768 ELIAS JUNIOR DA HORA 24/10/1990
165132 ELIAS JUNIOR LEDUR 28/12/1984
159517 ELIEL SILVEIRA FARIA 18/12/1984
165662 ELIEZER CORREIA DE ANDRADE 23/09/1991
161759 ELIO MARTINS 12/11/1958
158874 ELIONE DE ALMEIDA COSTA 23/06/1992
160524 ELISON WLISSES FRANÇON 02/02/1973
165774 ELIZEU DA SILVA SANTOS 20/09/1990
163649 ELMO MACHADO DOS SANTOS 07/07/1985
161033 ELTON JÚNIOR FERNANDES DE OLIVEIRA 28/02/1990
165803 ELTON ROGÉRIO DA SILVA SOUZA 26/07/1984
160329 ELTON TIMOTEO DOS SANTOS 28/04/1979
165295 ELVIS ALVES DA SILVA 04/12/1991
161901 ELVIS BEZERRA DA SILVA 22/10/1977
161071 ELVIS LIMAS BALLES 20/07/1984
160449 EMERSON ANTONIO DA SILVA 16/04/1990
161753 EMERSON CARLOS DE ALVARENGA 17/03/1978
164266 EMERSON CELIO ALBIERI 05/06/1984
158796 EMERSON ROBEETO MARQUES DA SILVA 15/01/1983
161065 ENERILDO DA SILVA 07/07/1985
159299 ERASMO ANTONIO BUENO DA SILVA PRADO 04/03/1984
160218 ERICK FIGUEIREDO FERREIRA 21/03/1984
162246 EUGENIO TEODORO 14/03/1977
162508 EVANDRO MATOS 20/08/1971
161062 EVERTON DA SILVA LUPATELLI 13/08/1992
161693 EVERTON FERNANDES REZENDE 22/07/1985
161041 EVERTON GIOVANELLI BALAN 27/10/1989
162000 EVERTON TEIXEIRA RODRIGUES 29/12/1989
160842 EZER RICARDO BORGES GRECHI 08/05/1978
163765 FABIANO SOARES 03/04/1984
159340 FABIO ALVES DA SILVA 14/05/1980
162188 FABIO BINATI 18/09/1982
163783 FABIO BUÇOLA 26/11/1984
158978 FABIO DA SILVA ALVES 17/09/1983
159858 FABIO JUNIOR DA SILVA 18/10/1980
159401 FABIO MINELLI 28/05/1979
164921 FABRÍCIO COSTA LIMA 12/05/1996
160225 FAGUILLIONE BATISTI DE OLIVEIRA 04/05/1982
165294 FECELANGE PINTO DIAS 17/07/1966
165188 FELIPE BARTOLOMEU PERIARD 08/08/1986
158608 FELLIPE DOS SANTOS MEDEIROS 18/11/1999
164624 FELLIPE SULZBACHER HAUS 04/05/1988
163347 FERNANDO AUGUSTO TOCHIO 07/07/1991
164992 FERNANDO DA SILVA PRADO 23/11/1988
163935 FERNANDO GARCIA NETO 23/05/1987
165602 FERNANDO GUISANI GUILHERME 05/06/1988
158650 FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES 15/04/1994
159256 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA PAES 17/08/1980
161700 FERNANDO MARCOS DE SOUZA 12/06/1995
159264 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA 04/02/1988
159431 FERNANDO MIGUEL 03/01/1980
163249 FERNANDO P ALMEIDA 17/07/1977
165551 FERNANDO PARDINHO RODRIGUES 11/01/1999
160258 FLAVIA MARQUES DA SILVA 04/06/1989
164007 FLAVIANO SCHWINGEL DE SOUZA 22/11/1981
160685 FLAVIO CORREA MARTINS 28/07/1981
165236 FLÁVIO DIAS CHIOCA 01/07/1979
160306 FRANCES EUGENIO RODRIGUES DA SILVEIRA 04/10/1980
160941 FRANCISCO APARECIDO BEZERRA DE SOUZA 19/02/1967
162551 FRANCISCO IRAN CAVALCANTE 04/10/1967
163487 FRANCISCO ROBERTO DA ROCHA 30/01/1980
159787 FRANK DE COUTO LOPES 01/06/1989
161420 GABRIEL FERREIRA SILVA 27/12/1997
161999 GABRIEL LEITE DA SILVA SIQUEIRA 25/05/1998
164197 GERALDO VIEIRA DA SILVA 02/02/1968
165335 GESSE GELSON DO NASCIMENTO 27/09/1969
159192 GEVANILDO LAURINDO 08/04/1979
164313 GEVERSON ALVES DOS SANTOS 17/04/1982
163645 GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 19/07/1971
162741 GILBERTO CARLOS GODINHO PINTO 18/06/1973
164540 GILBERTO CASSIANO DA SILVA 13/02/1973
165095 GILBERTO COSTA DOS SANTOS 13/09/1960
163092 GILBERTO DE SOUZA QUINA 17/10/1966
162900 GILMAR ANTONIO BILHA 09/11/1960
159142 GILVAN GRACIANO PEREIRA 16/10/1992
159866 GIOVANE MOREIRA GEROTTI 20/11/1998
158605 GIOVANY NAVARRO DE SOUZA 02/01/1993
159012 GISELLE APARECIDA BONFIM PALMA 01/10/1981
164518 GIVANILDO DA SILVA SOUZA 18/06/1976
164756 GLAUBER ANTONIO SANTOS 06/06/1975
165835 GRACIELE SANTANA DA SILVA 17/01/1981
160321 GUILHERME NOVAIS LAPA 07/06/1994
159739 GUSTAVO DOUGLAS DA SILVA 02/04/1997
165444 GUSTAVO GALEGO PINHEIRO 23/07/1991
163675 GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES 10/08/1996
164016 GUSTAVO HENRIQUE TIROLTI MARQUES 12/05/1998
159280 HAROLDO PIRES RAMOS 23/01/1964
158599 HELLEAR RONNY CHECO ZIBETTI 27/11/1986
159758 HEMERSON GONÇALVES DE ARAÚJO 28/01/1990
161547 HENRIQUE GALARCE DA SILVA 19/12/1988
159508 HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 23/10/1985
162630 HEVERTON ALFARO THEODORO 01/08/1982
160304 HIAGO COSTA SILVA 16/09/1993
160931 IDA PASCOINI 16/03/1969
159569 IGOR ROCHA BARRETO 01/11/1990
163879 ILDA SILVA DA ROCHA 13/12/1982
160257 ILSON ERASMO DE JESUS 13/03/1978
161966 IRAN DA SILVA 14/02/1980
163557 ISRAEL RODRIGUES DE ABREU 27/08/1971
159054 ITACIR BORGES PILARSKI 09/04/1978
161854 IVAIR GONÇALVES DE LARA 29/05/1971
158634 IVAN RODRIGO DE ALMEIDA SIMOES 11/02/1994
163600 IZAQUE SANTANELI 26/03/1990
159127 JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA 19/12/1982
162334 JAIME LAURIANO 30/11/1964
159276 JAIR GOMES NOBRE 11/08/1985
160204 JAIR ROSSENO DO SANTOS 15/07/1965
163873 JAIRO CARNEIRO DE MOURA 24/08/1978
158984 JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 30/01/2000
163122 JEAN SOARES DE OLIVEIRA 16/02/1980
161220 JEFERSON PABLO DA SILVA 17/07/1990
162169 JEFFERSON JUNIOR CANDIDO 23/07/1992
158753 JEFFERSON OLIVEIRA SANTOS 08/12/1997
159147 JESSICA DOS SANTOS CARVALHO 08/03/1989
160260 JÉSSICA PAULA PAZINATTO 12/08/1991
160541 JESSICA SILVA MARTINS 09/01/1994
162018 JOÃO ANTONIO FONSECA BORGES. 24/04/1994
159348 JOÃO APARECIDO GALIETA 07/10/1966
164187 JOÃO CARLOS RUFINO 08/11/1990
159323 JOÃO DE DEUS ALVES DO NASCIMENTO FILHO 01/01/1994
165498 JOAO FERMINO DE OLIVEIRA 24/06/1978
161273 JOAO LUIS VICENTIN 29/05/1979
159102 JOÃO PAULO LAGUNA BOTEGA 21/12/1997
159014 JOÃO PAULO SAGRILLO 27/04/1981
165175 JOÃO PAULO TOPAN JUNQUEIRA 03/08/1985
161686 JOAO VITOR ROBERTO WESTPHAL 10/11/2000
165601 JOAQUIM AUGUSTO ALMEIDA PALMIERI 18/07/1989
158713 JONAS PEDRO DA SILVA BARRETO 29/06/1993
159943 JÔNATAS JUNIOR COELHO DOS SANTOS 15/07/1999
159595 JONATHAN RODRIGUES 29/07/1987
162171 JORGE ANDERSON INDRELI 29/05/1982
159868 JORGE DIEGO SANCHES ROCHA 12/12/1985
163228 JORGE WALTER DE JESUS BATISTA 13/12/1976
162571 JORGE ZARDI FILHO 06/10/1982
165727 JOSE ADELMO DE OLIVEIRA 19/08/1971
159241 JOSE ALAN DA SILVA PINHAL 20/12/1993
159676 JOSÉ ANDRÉ CHIARI DA COSTA 20/09/1976
164510 JOSE APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS 06/07/1976
160211 JOSÉ APARECIDO DA SILVA 17/03/1979
164898 JOSÉ APARECIDO FRANÇA JUNIOR 20/02/1984
161113 JOSE AURELIO SILVERIO 01/09/1976
160461 JOSE BANDEIRA DE LIMA 19/11/1969
161690 JOSÉ CAMPANARO PEREIRA 03/10/1977
164453 JOSE CARLOS DA SILVA 17/02/1985
161260 JOSE CARLOS DE PAULA CAVALARI 09/06/1988
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158628 JOSE CARLOS DOS SANTOS FIGUEIREDO 21/04/1978
164196 JOSÉ CARLOS PEREIRA 28/08/1979
164849 JOSÉ CLAUDIO GERALDI JÚNIOR 29/01/1983
161667 JOSÉ CLEMENTE 25/10/1967
165227 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 29/01/1976
164332 JOSE LUIZ CARVALHO 19/07/1984
160381 JOSE MARCOS DO PRADO 12/09/1967
164388 JOSE MARIA DE SOUZA 24/07/1971
161680 JOSÉ OSMAR V JACINTO 07/08/1977
159454 JOSE PAULO DE OLIVEIRA 26/04/1966
163216 JOSE QUIXABEIRA DO NASCIMENTO 28/02/1970
161173 JOSÉ SANTO DISPOSTI 12/11/1966
165410 JOSE SERGIO FERNANDES 20/04/1981
158641 JOSE VICENTE ANDRADE 22/01/1972
163944 JOSEMAR DE MEDEIROS DOS SANTOS 15/05/1979
165026 JOSIANE VIEIRA DA SILVA PINHEIRO 19/06/1989
161884 JOSIEL MARQUES DE OLIVEIRA 19/02/1981
162846 JOSIMAR DE VASCONCELOS IGNEZ 01/12/1979
165409 JOSIMAR SMANIOTO RODELLA 30/06/1988
165206 JOSUE ANTUNES FILHO 16/05/1996
165592 JOSUÉ DE OLIVEIRA NASCIMENTO 10/05/1980
160915 JOYCE APARECIDA DOS SANTOS 08/09/1998
162579 JUAREZ LUIZ RECH 06/08/1984
159719 JUCELINO DOS SANTOS 23/05/1978
162192 JULIANA BORTOLETTO 18/11/1985
165256 JULIANO ALVES VILELA 28/11/1978
164442 JULIANO DA SILVA MODONEZI 19/11/1987
159392 JULIANO DANIEL PIETCHAKI 12/08/1984
164180 JÚLIO ALIAGA 30/07/1986
158703 JULIO CESAR DE SOUZA REIS 27/11/1987
162816 JULIO CESAR RAMOS DE OLIVEIRA 12/05/1985
159531 JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI 05/07/1990
164071 KADILA HENRIQUE DA ROCHA 02/04/1996
165014 KÁTIA CRISTIANE DA SILVA 16/09/1976
161072 KESLEY CARLOS JORGE DA SILVA 19/06/1987
159731 KLEBER JÚNIO NASCIMENTO 19/09/1986
165486 KLEBER MENEZES SOARES 28/07/1969
159400 KLEDIR JUNIOR ZAMBELLO 03/10/1985
163747 LAERCIO ALVES DE FREITAS 16/01/1968
158814 LAERCIO CABRERA SCARMANHANI 13/05/1964
159740 LAUDICEI URGNANI 09/01/1970
164502 LAURO THEODORO DE SOUZA 18/09/1962
164793 LEACIR BRESSAN PIRAN 18/10/1975
163162 LEANDRO ALVES DE LIMA 05/06/1987
164530 LEANDRO CARLOS DA SILVA 12/06/1986
164867 LEANDRO DA SILVA 14/09/1974
163652 LEANDRO DE ALMEIDA MINZON 25/05/1985
164909 LEANDRO FERREIRA BUENO 26/06/1990
158619 LEANDRO HUDSON DE FREITAS 08/12/1980
163304 LEANDRO LARROSA DE BRITO 11/06/1984
160900 LEANDRO MACHADO IUNG 10/03/1983
159038 LEANDRO ROCHA BARRETO 17/01/1979
165118 LEANDRO RODRIGUES TANGERINO 15/07/1988
163341 LEONARDO ALEXANDRE DA SILVA ALBUQUERQUE 15/09/1976
160448 LEONARDO ANDRETTO REZENDE 21/03/2000
164808 LEONARDO FIGUEIRA RIBEIRO 26/04/1995
163302 LEONARDO LARROSA DE BRITO 11/06/1984
166026 LEONARDO MONTEIRO JORGE 29/02/1984
159208 LEONARDO VICTOR ROCHA RIBEIRO 06/06/1994
159513 LEONARDO VINICIUS NALIN 03/09/1992
163107 LINDINALDO CASSIANO PIRES 26/04/1968
162608 LINDINALVO NERIS BARZANI 05/09/1982
164391 LOURIVAL CASTILHO DE SOUZA 09/06/1962
164292 LUCAS ANTONIO ROSA ALVES 24/05/1999
162657 LUCAS AUGUSTO DE MOURA OLIVEIRA 19/08/2000
165911 LUCAS CAETANO DE OLIVEIRA 23/02/1994
164669 LUCAS DA SILVA ROSSATTO 23/04/1997
160793 LUCAS FERNANDES ZANERATO 24/01/2000
164258 LUCAS FERNANDO DE OLIVEIRA 15/05/1999
161353 LUCAS GUARNIERI PERUGINE 28/03/1996
165050 LUCAS LUIS COIMBRA DA SILVA 11/07/1985
160600 LUCAS PEREIRA DE MOURA ALMEIDA 24/10/1996
162299 LUCAS PEREIRA SANTOS 20/12/1995
159502 LUCAS RENAM DA SILVA 14/09/2000
164556 LUCAS SGRIGNOLI RODRIGUES 06/11/1997
161593 LUCCAS ALVES PINHEIRO 15/05/1998
163860 LUCIANO AUGUSTINHO DA SILVA 13/04/1986
163072 LUCIANO DA SILVA TEIXEIRA 11/06/1986
159389 LUCIANO DOS ANJOS BORTOLOTO 05/09/1983
159445 LUCIANO FACIO 06/03/1980
160134 LUCIANO FARYNIUK CHINATO 16/04/1984
164480 LUCIANO GREGORIO GOMES 09/07/1981
163269 LUCIANO VERLI 27/04/1983
163704 LUCILA APARECIDA DELANHEZE 10/01/1972
159876 LUIS CARLOS XAVIER CANDIL 27/08/1984
164633 LUIZ ANTONIO LOURENÇO 06/01/1962
161768 LUIZ CARLOS FERNANDES 09/08/1955
159838 LUIZ CARLOS LOPES 06/06/1979
162248 LUIZ CARLOS NUNES 26/05/1979
159337 LUIZ FELIPE SILVA IZIDORO 22/07/1998
162800 LUIZ GABRIEL ZABINI 08/07/1996
162505 LUIZ RICARDO OLIVEIRA DE ANDRADE 30/11/1987
159830 MACALISTER RODRIGUES 01/06/1981
163895 MACIEL GOBBI DOS SANTOS 20/04/1979
164234 MAGNO TIAGO DE SÁ 03/06/1983
159738 MAICO RAFAEL LOPES 04/01/1992
161766 MAICON MARCELO LOPES 16/05/1981
163648 MAIKON MAGALHÃES DE NOVAIS 30/03/1999
161289 MARCELA APARECIDA DE LIMA ZANUTTO 28/09/1981
159095 MARCELO APARECIDO ORRIOLE 03/04/1979
161623 MARCELO CANCINI DOS SANTOS 29/08/1976
164804 MARCELO HENRIQUE FELIPE 04/03/1986
160969 MARCELO MARTINEZ FAGIANI 11/06/1971
161889 MARCELO MESQUIARI LUIZ 22/05/1979
161579 MARCELO TOMAZ 29/01/1990
165636 MARCELO VICENTE DE OLIVEIRA 16/01/1981
161126 MARCELO VIEIRA DE MAGALHAES 25/03/1987
165630 MARCELO VINICIUS BIAZON 18/10/1996
163335 MARCIA PIRES DE AMORIM SANCHES 09/07/1970
158671 MARCIANO MARQUES LOBATO 08/08/1982
164653 MARCIANO VEIGA DOS SANTOS 17/12/1986
162727 MARCIEL DE LIMA CARDOSO 05/02/1972
161641 MARCIO AURÉLIO ROLIM TEIXEIRA 09/02/1996
162430 MARCIO CAIRES DE ALMEIDA 23/03/1976
158699 MARCIO CALDEIRA DA SILVA 01/10/1972
160911 MÁRCIO CIRICO 10/10/1972
164826 MARCIO DE SOUZA 16/05/1974
161597 MÁRCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 10/03/1980
160738 MÁRCIO RODRIGUES 16/04/1979
164670 MARCO ANTONIO BONASSOLI 16/11/1970
165553 MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 22/03/1980
159841 MARCO ANTONIO TORQUATO DE SOUZA 16/04/2001
165179 MARCOS ALBERTO SANTUCCI 10/04/1971
159504 MARCOS ANTONIO MOREIRA DE SOUZA 11/03/1985
165044 MARCOS APARECIDO DEODATO DE SOUZA 10/07/1981
164503 MARCOS AURÉLIO ATAIDE 08/07/1978
163990 MARCOS BARBOSA REIS 17/10/1978
162282 MARCOS CAETANO FAUNE 30/06/1978
164914 MARCOS CARREIRO FRANCISCO 09/11/1988
160443 MARCOS CELESTINO DA SILVA 29/05/1988
164294 MARCOS FELIPE BORBA ALEM 19/01/1989
159912 MARCOS GERMANO DOS SANTOS 05/03/1987
161880 MARCOS JOAQUIM DE ABREU 25/07/1963
159321 MARCOS JOSÉ FIACOSKI 24/10/1970
163615 MARCOS OLIVEIRA DEFENDI 22/04/1983
159168 MARCOS PAULO DA SILVA 01/05/1982
163039 MARCOS PAULO SANTOS MAGUERSKI 08/08/1986
163176 MARCOS ROGERIO DAS NEVES 24/01/1980
164018 MARCOS SILVA FACHINA 24/12/1987
162587 MARCOS VINICIUS GUILHERME DA SILVA 11/10/1993
165431 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 10/11/1968
165107 MARINA LOPES ROCHA SIQUEIRA PINHEIRO 12/07/1985
163285 MARLI DOS SANTOS CARVALHO 10/11/1969
163994 MARLON TEIXEIRA GOES 28/07/1987
165119 MATEUS DE OLIVEIRA GOUVEA 25/08/1986
159950 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS 10/06/1996
159235 MATHEUS PARDINHO DE SOUZA 10/03/1998
161188 MATHEUS PEIXOTO DE OLIVEIRA 10/04/1996
163042 MAURICIO APARECIDO RECH 04/01/1993
159563 MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS 11/07/1980
165523 MAURÍLIO DA SILVA 23/03/1957
160442 MAURILIO ALVES DA SILVA 02/07/1966
163367 MAURO BONANCIN RIBEIRO 01/09/1974
164092 MAURO EUSTÁQUIO DE REZENDE 24/10/1969
163378 MAURO JOSÉ BRANDO ** 24/10/1977
164839 MAXIMILIANO DOS SANTOS 11/11/1974
159995 MAYKIEL CALDEIRA MOURA 23/11/1997
162411 MICHAEL CASTELINI 27/07/1992
165931 MICHEL ALAN DOS SANTOS BONASSOLI 19/05/1999
159357 MICHEL NAAIME HAURANI 30/06/1990
159288 MICHELLE CRISTINE DE SOUZA SANTOS 19/05/1983
165958 MILENA ESCALFI DOS SANTOS 20/07/1994
161148 MIRIAN MARCIA ORRUTIA DE SOUZA 10/10/1987
162982 MURILO TRENTO CABRERA 14/07/1995
159403 NATALINO RAMOS 16/12/1975
165185 NATAN DOS SANTOS VALOTO 27/03/1996
160196 NELSON BEZERRA DA SILVA 02/10/1976
163119 NEOMAR JEAN FERREIRA 18/02/1986
158852 NILSON LOURENÇO DA ROCHA 19/04/1971
160544 ODAIR DOS SANTOS COIMBRA 20/07/1973
164935 ODAIR JOSÉ SARAIVA 04/05/1985
159252 ODEILSO MASSUIA 30/09/1989
160107 ODIRLEI RODRIGO PERERIA 08/08/1976
164931 ORLANDO GONCALVES 23/05/1972
161821 OSCAR FERREIRA DE SANTANA 24/05/1986
160744 OSVALDIR DA SILVA COSTA 15/12/1988
161542 OSVALDIR PINTO DE SOUZA 05/06/1971
159113 OSVALDO GETULIO DA ROCHA 07/10/1976
162942 OSVALDO PEREIRA PROENÇA 10/03/1976
162274 OTÁVIO SANTOS DA SILVA 30/10/1996
165914 PABLO FERNANDO DA SILVA 15/09/1984
160491 PATRÍCIA BARBOSA DE ARAÚJO 13/01/1977
160635 PAULO ADRIANO CERVEJEIRA 16/04/1981
165923 PAULO ALEXANDRE DA SILVA FRANCA 16/12/1986
160277 PAULO ANDERSON DA SILVA 06/03/1982
162590 PAULO BATISTA RIBEIRO 12/12/1975
165615 PAULO CESAR CARLUCIO BISPO 03/06/1987
165464 PAULO CEZAR PEREIRA CLEMENTE 17/03/1989
161087 PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR 08/05/1985
160226 PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA 31/08/1986
164845 PAULO HENRIQUE TAKAFUSI 10/05/1975
160021 PAULO HIAGO DA SILVA VISKOV 19/03/1992
160115 PAULO JOSÉ RODRIGUES 18/06/1989
162724 PAULO LUIZ DE ANDRADE 06/06/1984
159135 PAULO OLIVEIRA COSTA 21/07/1968
163387 PAULO ROBERTO DE SOUSA 11/11/1982
163758 PAULO ROBSON DE BRITO 25/06/1984
163082 PAULO ROGERIO DOS SANTOS 01/05/1978
165746 PAULO ROGÉRIO GERALDO 26/06/1983
158692 PAULO SÉRGIO DANIEL 18/09/1976
165270 PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA SILVA 07/06/1985
160455 PAULO SERGIO RICIERI GUTIERRE 16/05/1968
163981 PEDRO DA SILVA OLIVEIRA 25/02/1977
158829 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SAMPAIO 19/10/1989
158688 PEDRO SILVA QUEIROZ 02/03/1978
159042 RAFAEL AGRELLA BERTOLIN 28/07/1988
160120 RAFAEL BERTONI 30/03/1987
160703 RAFAEL BONAMIM VAZ 01/11/1982
166045 RAFAEL FERREIRA DE SOUZA 09/05/1989
160090 RAFAEL MODESTO TROCATTI 04/04/1985
165340 RAFAEL ROBERTO DOS SANTOS FELIZARDO 29/03/1991
161786 RAFAEL ROBERTO SALES 23/12/1985
165210 RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 01/02/1985
160413 RAFAELA MORAIS DE FARIAS 14/03/1995
160913 RAPHAEL MEDEIROS SIMOES 11/03/1994
165334 RAQUEL APARECIDA DA ROCHA NEVES 30/09/1996
159028 REGINALDO ALVES DE CASTILHO 17/01/1979
159315 REGINALDO AVELINO DA SILVA 07/02/1984
160463 REGINALDO CITRON 31/03/1975
162768 REGINALDO GOMES BARBOSA 25/08/1976
163049 REGINALDO GOMES DOS SANTOS 01/03/1973
164634 REGINALDO PARRO SADDI 01/11/1972
161588 REGINALDO RODRIGO MARANGONI SANTOS 21/03/1988
161970 RENAN DO PINHAL FUENTES 10/06/1997
164964 RENAN PEREIRA MATOS 26/11/1988
164714 RENATO AMADEU OSHIMA 14/10/1983
165763 RENATO AMARO DA COSTA 15/04/1985
164169 RENATO BRITTO DA SILVA 04/09/1967
162583 RENATO FERNANDES DE ANDRADE 27/01/1980
162651 RENATO JOSÉ FRANCISCO 03/04/1977
163161 RENATO MUNIZ DE FREITAS 01/10/1973
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Art. 9º - A relação nominal das INSCRIÇÕES INDEFERIDAS por descumprimento do item 5.6.1 do edital de
abertura, que não permitia a inscrição para mais de um cargo, sendo homologada somente a última inscrição
do candidato com pagamento e/ou isenção.

INSC. CARGO NOME NASC.
161673 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DJENIS OLIVEIRA BAHIA CORREA 07/12/1993
161098 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS JANIO RODRIGUES CHAGAS 02/07/1964
165011 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS KÁTIA CRISTIANE DA SILVA 16/09/1976
164928 MOTORISTA II FELIPE FELIX MARCOS 19/10/1990
165031 SERVENTE GERAL BRUNO SOUZA DE PAULA 01/09/1989
163673 SERVENTE GERAL CARLOS ROBERTO MOREIRA DA SILVA 03/05/1972
164255 SERVENTE GERAL LUCAS FERNANDO DE OLIVEIRA 15/05/1999
159128 SERVENTE GERAL MONICA MARTINS ROMERO 28/04/1993

Art. 10º - A relação de pedidos especiais para realização da prova escrita, encontra-se a seguir. O candidato
que solicitou o atendimento especial e não constar nesta relação deverá protocolar recurso, no prazo
estabelecido em edital, solicitando o atendimento especial que necessita.

Art. 11º - O candidato portador de necessidades especiais que não recorrer no prazo estipulado em Edital
NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova.

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS
INSC. CARGO NOME RESERVA

DE VAGA NECESSIDADE ESPECIAL SALA
ESPECIAL

163378 Motorista II MAURO JOSÉ BRANDO SIM NÃO NÃO
162765 Motorista II SERGIO FERNANDO ESPINOSA SIM NÃO NÃO
159194 Motorista II EDIS JORGE PEREIRA SIM NÃO NÃO
162858 Auxiliar de Serviços Gerais ELVIS JOSE SILVA SIM NÃO NÃO
163795 Auxiliar de Serviços Gerais RENAN VIEIRA DA COSTA SIM NÃO NÃO
163425 Auxiliar de Serviços Gerais ANDREIA APARECIDA VOLPATO SIM SIM - Interprete de libras SIM
163415 Auxiliar de Serviços Gerais ERIKA MARCIANO DOS SANTOS TAVARES SIM NÃO NÃO
159998 Auxiliar de Serviços Gerais CARLOS HENRIQUE DIAS DE MORAIS SIM NÃO NÃO
160181 Auxiliar de Serviços Gerais SIMONI CRISTIANE FAVARO BARBOSA SIM SIM - Prova Ampliada fonte 18 NÃO
165569 Auxiliar de Serviços Gerais LUIZ GUILHERME CESARIO GOMES NÃO SIM - Interprete de libras SIM
165566 Auxiliar de Serviços Gerais SIMONE WORFEL SIM SIM - Interprete de libras SIM
165671 Servente Geral LUCIMARA CORREA GASPARELO SIM NÃO NÃO
162944 Servente Geral LUCAS FERNANDES SIM NÃO NÃO

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS
INSC. CARGO NOME MOTIVO DO INDEFERIMENTO

159133 Auxiliar de Serviços Gerais ELVIS DOS SANTOS ALVES Laudo em desacordo com o edital
162679 Auxiliar de Serviços Gerais EGON BERGMANN Laudo em desacordo com o edital
158602 Auxiliar de Serviços Gerais RAFAEL ALVES CARVALHO Laudo em desacordo com o edital
165569 Auxiliar de Serviços Gerais LUIZ GUILHERME CESARIO GOMES Laudo em desacordo com o edital
164413 Motorista II LILIAN ANGELICA BORDIGNON Ausência de pagamento da taxa de inscrição

Art. 12º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama - PR, 26 de abril de 2022.

Alexandre Faker Ribeiro
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público

da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

165574 RENILSON CEZARIO DE LIMA 01/05/1973
163745 RENIVALDO CARVALHO DA SILVA 07/04/1970
163599 RHENAN JOSE MAGEIRO 18/03/1988
165425 RICARDO BEZERRA DA SILVA 30/07/1991
161829 RICARDO FERNANDO DA SILVA CANDIL 23/07/1985
166022 RICARDO MARTINS DE SOUZA 15/01/1988
163991 RICARDO MASSAHIRO NISHIGAWA 09/04/1981
161463 RICARDO SEIDEMANN MARTINS 19/04/1986
163105 RICK ANDERSON DA SILVA CAZATI 18/12/1993
160259 ROBERSON MESIAS DE OLIVEIRA 14/06/1980
164473 ROBERTO ADRIANO AMADEU 03/06/1977
160028 ROBERTO BERTOCO CRUZ 01/04/1989
160876 ROBERTO DE DEUS DA SILVA 20/08/1972
161429 ROBERTO GOMES PEDROSA 18/09/1974
164380 ROBERTO RICARTE MOREIRA 30/11/1977
159562 ROBSON DOS SANTOS 12/02/1979
164660 ROBSON FLORENCO SILVA 20/12/1980
159600 ROBSON HENRIQUE BEZERRA 12/07/1975
162325 ROBSON WESLEY ROSA 20/12/1986
163953 RODEIGO JHONATHAN FERNAN SILVA DE ALMEIDA 09/04/1990
164113 RODILSON LUIS PEREIRA DE SOUZA 18/02/1977
158780 RODRIGO AFONSO SALGADO 25/09/1993
160797 RODRIGO ALVES DA SILVA 05/08/1988
160417 RODRIGO ATANAZO 27/04/1982
165077 RODRIGO CABRAL BELLIATO 08/08/1981
159724 RODRIGO DA SILVA SIQUEIRA 16/10/1988
162621 RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA 22/06/1984
162341 RODRIGO FERNANDES DA SILVA 24/01/1990
161752 RODRIGO FREITAS FERNANDES 21/03/1987
163719 RODRIGO MAXIMO DE SOUZA 21/12/1982
160153 RODRIGO PINHEIRO DA SILVA 28/10/1983
158661 RODRIGO SANTOS RIBEIRO 16/10/1990
160981 ROGER BRUNO BRAMBILA GIOPATTO 22/04/1987
165934 ROGER GUSTAVO LESSA ROCHINSKI 25/03/1990
164924 ROGERIO APARECIDO PIEKNEY 15/02/1984
164484 ROGERIO DA SILVA 20/07/1982
160188 ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 06/02/1987
161988 ROGERIO MOYANO 24/02/1971
159236 ROGERIO OENNING 08/07/1975
162134 ROGERIO PEREIRA DE SOUZA 28/06/1980
164809 ROGERIO PEREIRA LIMA 01/09/1972
164427 ROGERIO RIBEIRO 21/09/1979
161379 ROGÉRIO SALTON ALCAIDE 21/01/1984
160338 ROGERIO SIMÕES DA SILVA 26/01/1986
165023 ROGERIO SOARES PINHEIRO 19/08/1983
159062 ROGERIO TRAVAGLINI 30/10/1977
164475 ROLPH LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 27/07/1984
161254 RONALDO ALVES DE ALCÂNTARA 19/07/1970
165459 RONALDO ANDRE DA SILVA 19/10/1982
162407 RONALDO APARECIDO FERREIRA 12/12/1972
160233 RONALDO FERREIRA DA SILVA 11/09/1985
164416 RONALDO STUGAL 21/04/1980
165255 ROSEANE LEANDRO DE OLIVEIRA 28/05/1990
159286 ROSELI RUIZ BRUNO 28/03/1988
164056 ROSENALDO DA SILVA 19/04/1976
164093 RUBENS BUENO DA SILVA 15/06/1965
161952 RUBENS FELIPE COSTA 16/01/2001
159555 SALVADOR MEIRELES DE ALMEIDA JUNIOR 14/12/1989
159425 SAMOEL ZARAN 08/10/1980
164842 SANDRA DOS SANTOS SILVA 24/06/1982
161709 SANDRA REGINA INALDO 29/06/1969
165533 SELMA GONCALVES DE MEDEIROS 13/12/1979
161223 SELMO SERGIO DE LIMA 04/05/1977
163524 SÉRGIO APARECIDO DA SILVA CAVALCANTE 13/09/1974
162765 SERGIO FERNANDO ESPINOSA ** 23/10/1990
165719 SÉRGIO MARRETO 21/02/1984
162662 SERGIO MENDES TOMAZ 11/07/1972
164985 SERGIO TASARZ 08/04/1981
164789 SHERMAN BRANCO DE MORAES 25/07/1984
165846 SHIRLEY ALICE DA SILVA 03/03/1982
164499 SIDNEI DA SILVA BITENCOURT 24/02/1986
158716 SIDNEI JOSE DO NASCIMENTO 28/06/1990
165982 SIDNEIA GUBERT ROSSATO 31/08/1988
165052 SIDNEY GONÇALVES DE MEDEIROS ANSELMO 08/10/1996
159371 SIDNEY TORRESILLA FELISBINO 14/09/1984
160686 SILAS DIAS DE CARVALHO 15/06/1993
158815 SILAS DOS SANTOS FERNANDES 03/11/1972
166020 SILAS PEREIRA JESUS 20/04/1985
162625 SILVANO DOS SANTOS PIZZI 01/11/1976
165338 SILVIO MACHADO DE SOUSA 22/08/1971
164778 SILVIO TIMÓTEO DOS SANTOS 16/03/1971
165182 SILVIO TOMAZ 17/09/1982
164974 SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO 25/02/1981
158992 SINDER LORENA SOBRAL 29/06/1999
165784 SYLVIA CARLA ZACARDI 02/08/1972
164105 TAFAREU OLIVEIRA DE CARVALHO 04/06/1989
162871 TARCISIO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 31/03/1990
165434 TATIANE SEBASTIANA NASCIMENTO 14/07/1986
165452 THAIS FREITAS OLIVEIRA 09/11/1994
160247 THALLYS TEIXEIRA DE MELLO 13/04/1998
160979 THIAGO APARECIDO DA SILVA FERREIRA 12/10/1992
158702 THIAGO AUGUSTO VELASCO DE SOUZA 13/01/1988
164587 THIAGO DE BRITO LIMA 18/08/1986
160968 THIAGO DE SOUZA NEVES 21/11/1988
165951 THIAGO FURLAN PASSAMANI 31/08/1986
159752 THIAGO NASCIMENTO FERREIRA 28/02/1984
162163 THIAGO PRIMÃO DE CARVALHO 12/08/1987
160765 TIAGO CAMPOS BERALDO 27/10/1984
159463 TIAGO COIMBRA SILVA 28/12/1993
163432 TIAGO DA SILVA FERREIRA SOUZA 17/09/1992
163896 TIAGO DE SOUZA MARTINS 16/06/1993
162615 TIAGO HERMES SAMPAIO 10/10/2000
164906 TIAGO HONORATO BRITO 09/08/1991
159031 TIAGO NUNES PEREIRA 27/08/1988
165098 TIAGO PANTA LEÃO 12/12/1985
165055 VAGNER JESUS ALVES TEODORO 26/03/1986
163946 VAGNER MARQUES DA CUNHA 24/08/1990
162412 VALDECI ANTONIO DE SOUZA 22/01/1969
161788 VALDECIR ANTÔNIO BORIERO 01/11/1985
164569 VALDECIR FELIPE DA CRUZ 04/11/1967
164825 VALDECIR LIMÃO DA COSTA 05/08/1968
164986 VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS 26/02/1967
161574 VALDECIR SCHELCK PINTO 02/12/1978
165897 VALDEIR HIPOLITO RIBEIRO 19/04/1971
163329 VALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA 25/12/1968
165790 VALDEMIR MARQUES 06/10/1963
164349 VALDEMIR ROSSATTO 22/06/1966
164166 VALDERI ARCANJO GOMES 04/10/1963
161246 VALDEVINO DA SILVA PEREIRA 12/10/1968
159203 VALDINEI VALENTINO DA SILVA 17/04/1981
158897 VALDIR BATISTA BARBOZA 09/05/1971
165858 VALDIR DE SOUZA 02/08/1968
165616 VALDIR MARCOLINO DA ROCHA 23/03/1976
164662 VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA 13/01/1963
161767 VALTENCIR ZAMPIERI 19/07/1986
164895 VALTER HARUHIKO MATUSAIKI 01/02/1963
163435 VANDERLEI APARECIDO MIRANDA 23/07/1975
165516 VANDERLEI CEZAR PEREIRA 01/01/1976
159889 VANDERLEI MARTINS 31/08/1979
163147 VANILSON LOPES 20/12/1965
164183 VERA LUCIA PASSOS DUTRA SOARES 29/03/1980
164761 VICTOR LUCAS PLACIDO DOS SANTOS 26/08/1996
163155 VILSON LOURENÇO DA ROCHA 04/06/1972
164491 VINICIUS APARECIDO DA SILVA 22/11/1993
165848 VINICIUS FIEL MORI 12/06/1992
158979 VINICIUS MARTINS VIANA 30/07/1991
159588 VINICIUS NAVARRO DOS SANTOS 11/09/1990
159931 WAGNER ASSIS DE JESUS 25/06/1985
160466 WAGNER BARBOSA DOS SANTOS 09/12/1995
163411 WAGNER JOSÉ SOARES 29/01/1982
163564 WAGNER RUIZ VIEIRA GUEBARA 22/03/1983
161562 WALDECIR DA SILVA BRASILINO 25/09/1977
159080 WALDIR DE OLIVEIRA SILVA 16/10/1970
164230 WASHINGTON LUIZ LOPES PEREIRA 31/05/1997
159861 WELINGTON JUNIOR FIDELIS 22/08/1989
165160 WELINGTON NASCIMENTO DE LIMA 10/03/1994
164798 WELINTON GOMES DE BRITO DA SILVA 11/08/1990
162949 WELLIGTON FERNANDO DE OLIVEIRA 21/02/1993
159672 WELLIGTON VINICIUS NUNES DE SOUZA 02/05/1997
165087 WELLINGTON BARBOZA 18/03/1989
159726 WELLINGTON CORREIA MOTA 08/03/1990
165989 WELLINTON DINIZ DE OLIVEIRA 09/12/1993
158769 WELTON MARTINIANO FERREIRA 27/06/1995
165333 WESLEN GARCIA DO AMARAL 15/10/1992
158882 WESLEY DE FIGUEIREDO DOS SANTOS 18/03/1994
160016 WESLLEY TADEU PAGLIOTTO 13/09/1987
164354 WEVERSON NUNES DE SOUZA 30/03/1995
164329 WILLIAM DONDA MENEGHETI 08/04/1990
165638 WILLIAN FRANKLYN OLIVEIRA PAIXÃO 17/10/1998
159244 WILLIAN HENRIQUE FUZARO DE OLIVEIRA 05/02/1999
165447 WILLIAN OLIVEIRA DIAS 20/06/1985
164719 WILLIAN PIRES DA SILVA 08/12/1991
165996 WILLIAN TAKAO OKAMOTO 27/03/1978
163712 WILSON RODRIGUES DA MATA 06/02/1966
165493 ZAQUEU FERREIRA DANTAS 03/08/1973
162297 ZENAS NASCIMENTO DIAS DE SOUZA 19/11/1964
SERVENTE GERAL
INSC. NOME NASC.
165278 ADALCI FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA 23/03/2001
159909 ADALTO RODRIGUES DOS SANTOS 16/05/1964
162915 ADEILSON MARTINS GARCIA 30/01/2002
164376 ADELSOM DONIZETE SALVIANO 22/01/1981
165136 ADENICIO DA SILVA 07/02/1962
165766 ADILSON BARRIM 22/02/1980
161893 ADILSON DOS SANTOS NOVAIS 04/09/1971
160263 ADRIANO JÚNIOR JORGE 19/11/1975
161091 ADRIANO VIRGINIO DO NASCIMETO 27/09/1982
162206 ALCIR JOAO NOGUEIRA JUNIOR 04/05/1999
158750 ALEX ABILIO DA SILVA 22/08/1988
160559 ALEX MARCOS DE SOUZA 08/12/1992
163208 ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA 02/07/1989
165874 ALINE FRANCIELLE GOUVEIA BARROS 03/02/1984
165819 ALISSON SCAPOLAN 07/04/1981
163515 ALMIRO ROGERIO DESIDERIO BISPO 24/06/1983
165037 ALUISIO DE CASTRO FREITAS 16/12/1972
164846 AMANDA PEDROSA GIROTTO 10/11/1992
165435 ANDERSON DE SOUSA SILVA 26/09/1986
162495 ANDRÉ ALVES DE ALMEIDA 07/10/1987
160867 ANDRÉ LUIS GONÇALVESS SCHMITZ 06/02/1988
162832 ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO SOARES 15/04/2001
160056 ANDRESSA FERNANDA MOURA 16/07/1990
158720 ANGELA INNA FLORENÇO 05/07/1981
161991 ANTONIO CESAR DE SOUZA 22/01/1976
165642 APARECIDA EVANGELISTA 06/09/1980
161431 ARMANDO TALARIDI JUNIOR 12/12/1994
164605 BRUNO HENRIQUE SANTIAGO PEREIRA 03/08/1996
163348 BRUNO SILVA CARLOS 06/01/1985
165453 BRUNO SOUZA DE PAULA 01/09/1989
158701 CAMILA FERNANDA JULIO AMORIN 18/09/1991
165389 CARLOS NASCIMENTO DA SILVA 26/04/1984
162990 CARLOS ROBERTO CAMILO 01/10/1977
162911 CESAR CASTRO DA SILVA 24/11/1974
162882 CÍCERO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 28/01/1972
163556 CICERO PEREIRA DA SILVA 16/08/1957
159897 CLAUDEIR BARBOSA DA SILVA 03/07/1975
165371 CLAUDINEIA LIMA DOS SANTOS 21/05/1980
160045 CLAUDINETE APARECIDA MARIANO 29/06/1965
161787 CLAUDIO DIAS DA SILVA 14/11/1978
158740 CLEBERSON DE SOUZA BATISTA 23/09/1982
159965 CLODOALDO FERRATTO 25/03/1975
158928 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 04/01/1970
163220 DANIEL FELIPE DA SILVA 31/07/1969
164788 DANIEL ROSA ALVES 01/01/1990
165863 DANIEL SANTOS DA SILVA 03/05/1987
166034 DANIEL SIUNITI LUGATO 19/05/1998
164280 DAVI FRANCISCO DA SILVA 08/01/2000
159004 DHENNER PICOLI SALES 19/06/1996
158953 DIEGO ANDRADE MESSIAS 13/10/1990
165504 DIEGO SOUZA DE OLIVEIRA 10/06/1991
163118 DONISETE APARECIDO CASSEMIRO 19/12/1966
165644 EDER DE SENA VIEIRA 18/06/1992
159114 EDINALVA DA SILVA 06/06/1970
161117 EDMAR CARVALHO DOS SANTOS 30/11/1977
163730 EDNA MARIA CARLOS 24/08/1976
165069 EDSON ANTONIO MENEZES BELTRÃO 23/06/1970
159498 EDSON DE OLIVEIRA SILVA 02/07/1997
159308 EDUARDO APARECIDO PEREIRA CABRERA 10/01/1984
163723 EDUARDO FERNANDO GALVÃO SILVA 16/02/2002
165721 EDVALDO PEREIRA 17/01/1976
158734 EDVANDRO DE SOUZA FIGUEIREDO 11/12/1987
165552 ELESI TEIXEIRA SOBRINHO 12/10/1965

165729 ELIANA APARECIDA DE SOUZA 27/11/1990
161468 ELIANE ROCHA DA SILVA 05/08/1992
158880 ELIAS DA SILVA 10/02/1985
162558 ELISEU DIAS DE OLIVEIRA 19/11/1970
165896 EMELLYN THAISA CORREIA DE FARIAS 05/08/1994
159149 ENZO CELSO MUNIZ DE OLIVEIRA 17/01/2002
160705 ESTER DA SILVA ANTONIO 17/09/1995
165871 EVA CRISTIANE DE LIMA 12/12/1970
165807 EVERALDO BARBAROTE 03/11/1970
160882 EVERALDO TORRES DE LIMA 05/03/1975
162748 EZEQUIEL FIGUEIRA DOS SANTOS 18/03/1983
160182 FABIA FERNANDA SOUZA DE REZENDE PEREIRA 24/09/1994
166018 FABIANO SANTOS DE AMORIM 18/12/1984
163466 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS FRANCISCO 13/08/1994
165535 FABIO JOVANIO DA SILVA 21/04/1980
164035 FABIO JUNIO PINTO COELHO 24/10/1997
164606 FÁBIO JUNIO SANTANELLI TAVARES 05/11/1979
162675 FABIO JUNIOR DOS SANTOS MARCIANO 08/06/1991
166024 FELIPE FELIX MARCOS 19/10/1990
159246 FRANCK SPERO HOUESSINON 15/06/1992
159952 GABRIE CRISTINA ABREU DE QUEIROZ 12/01/1991
163534 GABRIEL ANTONIO BARIZON 23/10/1986
163670 GABRIEL BISPO DULTRA 24/09/2003
163762 GABRIEL CRISTHIAN FERREIRA DE SOUZA 10/08/1999
163969 GABRIEL FELIPE SOUZA 26/03/1994
165620 GABRIEL JULIANO DE OLIVEIRA 08/07/1989
164350 GABRIELA SILVA 11/05/2003
164360 GABRIELLY TEREZA ORTIZ LÍBANO PEREIRA 10/04/2004
162837 GARRY MILLIEN 16/12/1989
161837 GEICIAN VINICIOS DOS SANTOS REBELO 11/12/1991
159200 GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO 14/12/1988
158848 GENIVAL DA ROCHA EDUARDO 12/03/1978
164678 GILVAN ALVES DA CRUZ 30/11/1973
165975 GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA 14/07/1999
161056 HENRIQUE MARQUES TEIXEIRA COSTA 28/09/1989
161200 HERCULIS ROBERTO ALVES GALVÃO 17/03/1991
163962 ILSON DA COSTA GOMES 25/10/1971
160318 IRINEU RODRIGUES DE CAMPOS 13/09/1988
160538 JACKON PERE DE SOUZA 01/09/1995
163919 JANIO RODRIGUES CHAGAS 02/07/1964
163694 JEAN DOS SANTOS SILVA 19/11/1988
165398 JEFFERSON PIRES RAMOS 29/09/1987
162794 JESSICA MOLAS 15/06/1984
165381 JHONATAN LUIZ PEREIRA BISSIATO 31/05/1999
164167 JHONY IGOR SANTANA PAES 05/04/1994
159061 JOAB DA SILVA FEITOZA DO CARMO 15/12/2001
162742 JOÃO BENEDITO ALCIDES 22/04/1966
161364 JOAO CARLOS ALVES VALERIO 20/08/1984
165443 JOAO GABRIEL DE SOUZA NASCIMENTO 13/05/2004
162791 JOÃO PAULO SALLES DA ROCHA 25/06/1996
160731 JOÃO PAULO SANTANA 02/06/1995
163061 JOÃO RICARDO DOS SANTOS SILVA 29/03/2003
159129 JOCELI TAINA SILVA DOS SANTOS 15/09/1995
164193 JORGE ANTONIO SANTOS BRAGA 19/12/2002
160372 JORGE LUIS DA SILVA DE SOUSA 16/11/1995
164385 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA 13/05/1994
165590 JOSE CELIO PEREZ 07/01/1971
161573 JOSE LUIS SCHMITZ 26/04/1964
162321 JOSÉ VICENTE GOBBI 16/10/1965
162645 JOSUÉ LEONARDO 15/04/1976
165893 JULIO CEZAR BARBOSA TIAGO 08/10/1987
158670 JURACI VELOSO DE MENEZES 10/05/1959
159269 KAIQUE JUNIO TEIXEIRA BAZARIN 17/09/2003
165221 KEMBERLINE BARTHELEMY 19/09/2003
159026 KEVIN GABRIEL DA SILVA BATISTA 11/09/2003
161828 LARISSA LAUREANO SALES 24/09/1996
158806 LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA 28/07/1997
159865 LEONARDO FIEL MORI 22/06/1999
160562 LIZETE PEREIRA 23/04/1977
159846 LOURDES APARECIDA PEREIRA 12/10/1972
159087 LUCAS DA SILVA EVANGELISTA 05/03/1997
162944 LUCAS FERNANDES ** 09/06/1991
160602 LUCAS HENRIQUE DE FREITAS CASARIN 15/09/1999
165968 LUCIA MEIRES GUTIERRE PONA 27/03/1962
165869 LUCIANO DE SOUZA APARECIDO 07/11/1983
165671 LUCIMARA CORREA GASPARELO ** 26/09/1974
159907 LÚCIO FLÁVIO GONÇALVES GALETTI 05/03/1994
160292 LUIZ CARLOS HONORATO 28/06/1975
160477 LUIZ FELIPE CANDIDO 17/04/1995
160062 MARCELO APARECIDO LOPES DE ALBUQUERQUE 29/05/1989
158636 MARCELO MANSO DE SOUSA 16/05/1981
158655 MARCELO VINICIOS LAVAGNINI 27/02/1987
163289 MÁRCIO EDUARDO BOGNIOTTI 02/03/1983
163538 MARCIO ELIAS DE SOUZA 16/03/1989
160166 MARCIO RODRIGO MOREIRA 14/11/1984
164493 MARCO APARECIDO VIGARANI 20/01/1977
164087 MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA 27/07/1984
159648 MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI 15/10/1993
165754 MARCOS GABRIEL SANTANA DE ARAUJO 05/03/1999
161021 MARCOS JOSÉ FRANCISCO 16/06/1968
162144 MARIA DE LOURDES CAMARGO CLEMENTE 22/07/1972
165794 MARIA DE LOURDES CAVALCANTE 23/10/1969
161236 MARIA FERNANDA GOMES DE OLIVEIRA 03/10/2002
159873 MARIA GORETTE DA SILVA MACHADO 20/01/1969
159627 MARIA INES DO CARMO 19/04/1976
159243 MARIA JOCIARA SILVA BASTOS 25/07/1975
159263 MARIA JOSEANE SILVA 06/03/1973
159222 MARIO ALVES 01/05/1979
159574 MARIO CAMILO DE SANTANA 27/10/1975
159393 MARLI TEIXEIRA RAMOS 03/05/1976
159852 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA 11/03/1983
161539 MAXWEL DE OLIVEIRA CAMPANARO PEREIRA 05/07/2001
158952 MAYCON DIORDE PONTES DA SILVA 18/09/1994
161969 MAYCON JEORDI DA SILVA BROCHADO 09/09/2000
162992 MICHELY MARIA ORTIZ 18/01/1982
160323 MILENA CAROLINE FERREIRA 10/06/1998
164128 MOZART LOPES SAMPAIO FILHO 14/03/1965
161560 NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA 14/09/1993
162670 OCTAVIO REAL MATTOS DE LIMA 19/07/2000
165933 OSMAR VITOR SANTOS DA SILVA 01/03/1995
164652 PATRICK DE MACEDO GONÇALVES 28/05/2003
160370 PATRIK HENDRIK SOUZA DA SILVA 05/08/1998
159211 PAULA ALVES CLEMENTE 13/07/1984
165222 PAULO CESAR DE OLIVEIRA PEREIRA 18/03/1991
165086 PAULO HENRIQUE DE LIMAS 12/10/1988
158943 PAULO IVALDO DA SILVA 30/07/1976
165429 PAULO NASCIMENTO 22/06/1966
164317 RAFAEL DE SOUZA ANDRADE 20/01/1992
161182 RAFAEL RIBEIRO DA SILVA 21/12/2000
160154 RAIMUNDO COSTA SOARES 23/02/1958
165041 RAPHAEL AMADEU GOMES DA COSTA 20/10/2002
161147 RENAN FREITAS DA SILVA 12/05/1995
161168 RENAN RODRIGUES FERREIRA 17/08/1991
162398 RENAN VIRGÍLINO MARTINUSSI 17/05/1988
159446 RENATO DUARTE DA SILVA 23/05/1996
164560 RITA DE CASSIA PEDROSA 07/07/1970
165066 ROBSON CARLOS VIANA 19/02/1992
160444 RONI DA SILVA LIMA 22/10/1996
163940 RONI HERMENIO DE SOUZA 12/03/1983
162120 ROSALINA APARECIDA DA SILVA 08/04/1971
164767 ROSIANE MATHEUS DUARTE DOS SANTOS 29/05/1999
160265 ROSIELE CAPISTANO DA SILVA 19/03/1985
164437 ROSINEI DE CASTILHO 13/08/1972
159035 ROSINEI GARCIA FURTADO 05/11/1976
163473 RUBENS THIAGO DOS SANTOS CRUZ 10/08/1990
164363 SANDRA MOLINARI 23/12/1975
163966 SANDRA REGINA BALDO 18/09/1972
164031 SAULO GONÇALVES 05/08/1980
163400 SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS 27/01/1974
164188 SEMER GONÇALVES 21/03/1974
163213 SERGIO GOMES DA SILVA 09/02/1976
162827 SÉRGIO JOSÉ DA CRUZ 10/08/1975
165068 SIDMAR PINHEIRO DE FREITAS 08/02/1984
160828 SIDNEY DA COSTA LIMA 21/04/1967
165570 SIDNI ALVES MENDES DE OLIVEIRA 06/04/1990
163106 SIVALDO MOREIRA COQUEIRO 01/09/1987
163678 TATIELLE DE SOUZA 17/01/1980
160252 TELMA BAILO ALVES 14/07/1969
160471 TERESINHA MARIA DA SILVA 08/03/1965
160820 THAYSSON ISAQUE DE LIMA PERES 07/11/1992
159521 THIAGO JUNIOR ROCHA 31/05/1987
159434 TIAGO DOMINGUES RAMOS 17/08/1991
164155 VAGNER SOARES FERREIRA 09/02/1983
160411 VALDECIR MUNHOZ SIQUEIRA 08/09/1965
165713 VALDECIR RUIZ VIEIRA GUEBARA 13/11/1984
161932 VALDIR SANTOS SILVA 29/01/1966
165399 VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA 23/12/1988
160829 VANI PINHEIRO JARDIM 09/01/1974
162673 VICTOR HUGO DE SOUZA 31/10/2002
159864 VILMAR DE SOUZA COSTA 01/05/1974
162663 VILSON MUNHOZ DE AGOSTINI 23/10/1972
158991 VINICIUS PRADO DA CRUZ 14/04/1988
165731 WALDIR DE OLIVEIRA JÚNIOR 04/04/2002
160380 WANDREY CHIULO PRADO 16/07/1993
159108 WELLINGTON HENRIQUE SANTIAGO PEREIRA 21/06/1995
165971 WESLEI VASCONCELOS PEREIRA DOS SANTOS 27/06/1991
161536 WESLEY DUENHA GORDO 08/07/1995
160053 WILLIAM JOSÉ DOS REIS 20/06/1986
159209 WILLIAN JUNIOR MARINHOS SANTOS DA CRUZ 30/10/1991
159125 WILLIAN SERRATO 03/08/1978
** candidato portador de deficiência.
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